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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregão nas 

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito cio Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições 
legais, 

RESOLVE:  

Art.. 10  Nomear a servidora ROSELIA KRUGER RECKER PAGANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim dc contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marc" Gilson Ainauri }tuber e Maicon Douglas 

dc Castro Coito, para exercer a função de Apoio å Licitação do Município de Capanema, a 

tim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 

Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias do 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 125 
	

Capanema - PR, 29 de agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 

PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, devido a mudança da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para outro local, as 

dependências da Prefeitura Municipal terão um novo Layout, precisando de alguns móveis e 

equipamentos necessários para um melhor atendimento a população. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 

Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 24.040,00(Vinte e Quatro 

Mil e Quarenta Reais). 

Respeitosamente, 

	

Valdeci Á ves 	Santo 

	

Secretário Municipal 	dmininistração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade 

deste Secretaria, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-

PR, devido a mudança da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para outro local, as 

dependências da Prefeitura Municipal terão um novo Layout, precisando de alguns móveis e 

equipamentos necessários para um melhor atendimento a população. 

4.2. Licitação exclusiva para empresa ME e EPP. 

4.3. Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de 

Referência. 

DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto Quanti 

dade 
1Tnidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
18.000 BTUS, CICLO REVERSO: QUENTE E 

FRIO, COM CONTROLE REMOTO, 
VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, 

COMPOSTO POR: 01,00 UN CONDENSADOR 
(UNIDADE EXTERNA) E 01,00 UN 

1,00 UN 2.690,00 2.690,00 

EVAPORADOR (UNIDADE INTERNA), 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 
TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 

INMETRO PROCEL DAEFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSWDEVE ESTAR 

INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — APARELHO 
COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E 

FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSÃONOLTAGEM: 220V; CONTROLE 

REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE QUE 
NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E 

NÃO INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. CLASSIFIC 	ÃO DE 
CONSUMO - SELO PROCEL 

2,00 UN 3.650,00 7.300,00 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 

E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, 
COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 

POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

2,00 UN 1.550,00 3.100,00 

4 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 
TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, 
COM CONTROLE REMOTO TOTAL, 

INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE 

POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

2,00 UN 1.700,00 3.400,00 

5 CADEIRA EMPILHÁVEL ADULTO, COM PÉS 
E ESTRUTURA EM AÇO E ASSENTO E 

50,00 UN 98,00 4.900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ENCOSTO EM POLIPROPILENO PERFURADO 
NA COR AZUL BIC, CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 110KG E ALTURA DO ASSENTO MÍNIMA 
DE 44,5CM. 

6 MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE 1,00 UN 1.350,00 1.350,00 
COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 

LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, 
COM DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 
0,80M DE LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 

0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 
MILÍMETROS NA COR AMADEIRADA A SER 

DEFINIDA PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL E TAMPO ENGROSSADO DE 

5,5CM 
7 MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE 1,00 UN 1.300,00 1.300,00 

COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 
LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, 

COM DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 
0,80M DE LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 

0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 
MILÍMETROS NA COR BRANCA E TAMPO 

ENGROSSADO DE 5,5CM 
Valor Total Estimado: R$ 24.040,00 (Vinte e Quatro Mil e Quarenta Reais), 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 20 (vinte) dias  

corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem 

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 

a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do  

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou 

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGIS 1RO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlo, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Maicon 

Douglas Castro Coito 

Valdeci • es i Santos 

Secretário Municipal i 	dministração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 

50739 	- 	MESA 	RETANGULAR 	MEDINDO 	3,50M 	DE 

COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE LARGURA E 0,75 METROS 

DE ALTURA, COM DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 

0,80M DE LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M DE 

GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR BRANCA E 

TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

UN 1 1.300,00 R$ 1.300,00 

2 

50740 - MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE COMPRIMENTO, 

1,20 METROS DE LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, 

COM 	DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M 	DE 

LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM 

MDF 15 MILÍMETROS NA COR AMADEIRADA A SER 

DEFINIDA 	PELA 	SECRETARIA 	RESPONSÁVEL 	E 	TAMPO 

ENGROSSADO DE 5,5CM 

UN 1 1.350,00 R$ 1.350,00 

3 

48687- 	CADEIRA 	EMPILHÁVEL 	ADULTO, 	COM 	PÉS 	E 

ESTRUTURA 	EM 	AÇO 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO 	PERFURADO 	NA 	COR 	AZUL 	BIC, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 110KG E ALTURA DO ASSENTO 

MÍNIMA DE 44,5CM. 

UN 50 98,00 R$ 4.900,00 

4 

50741 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 

12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE 

A. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA 

DE 12 MESES 

UN 2 1.700,00 R$ 3.400,00 
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50742 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA 

DE 24.000 BTUS — APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE E 

FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO 

DE 	PROTEÇÃO 	ATIVA. 	TENSÃO/VOLTAGEM: 	220V; 

CONTROLE REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO 

AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 

TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 

12 MESES. CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

UN2 3.650,00 R$ 7.300,00 

6 

50743 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-

WALL CICLO REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 

9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO 

TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE 

A. 	DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA 

DE 12 MESES. 

UN 2 1.550,00 R$ 3.100,00 

7 

50744 - APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 

BTUS, CICLO REVERSO: QUENTE E FRIO, COM CONTROLE 

REMOTO, 	VOLTAGEM 	220 	VOLTS, 	COR 	BRANCA, 

COMPOSTO POR: 01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE 

EXTERNA) E 01,00 UN EVAPORADOR (UNIDADE INTERNA), 

INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM 

NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES 

SLEEP E SWING, O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 

INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. 

DEVE 	ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 	MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA 

DE 12 MESES. 

UN 1 2.690,00 R$ 2.690,00 

TOTAL 24.040,00 

24/08/2017 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Munics,pal de Finanfas 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins, que juntados os orçamentos para Aquisição 
de mesas, cadeiras e aparelhos de ar condicionado para uso da Administração 
Pública do Município de Capanema — PR, processado pelo sistema de registro 
de preços, foi solicitado proposta de preços de cinco empresas. No entanto, nem 
todas apresentaram proposta de preços em todos os itens. 

Saliento que para a apresentação final de preços a ser praticado na presente 
licitação foi utilizado o menor preço orçado entre todos os orçamentos obtidos, 
como se pode observar na tabela juntada ao processo licitatório. 

Capanema, 24 de agosto de 2017. 

Roseli Strozack Marcom 

Apoio a Licitação 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fane: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: COMÉRCIO DE MÓVEIS FERRONATO LTDA. 

CNPJ: 78.795.820/0001-04 
	

E-MAIL: moveisferronato@hotmail.com  

ENDEREÇO: AV. ESPIRITO SANTO Nº 903 

COMPLEMENTO: 
	

BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: (46) 3552 1349 
	

CONTATO: WANDERLEY 

CIDADE: CAPANEMA 
	

UF: PR 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 
MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 
1,20 METROS DE LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, COM 
DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 
0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 
MILÍMETROS NA COR BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 
5,5CM 

1 1,, 
''' 1.300,00 1.300,00 

MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE COMPRIMENTO, 	1,20 

METROS DE LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS 

PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 0,73M DE 

ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA 

COR 	AMADEIRADA 	A 	SER 	DEFINIDA 	PEIA 	SECRETARIA 

RESPONSÁVEL E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

UN 

XXXX XXXXX 
 

48687- 	CADEIRA 	EMPILHÁVEL 	ADULTO, 	COM 	PÉS 	E 

ESTRUTURA 	EM 	AÇO 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO PERFURADO NA COR AZUL BIC, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 110KG E ALTURA DO ASSENTO MÍNIMA DE 

44,SCM. 

UN 50 

109,00 5.450,00 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HIMALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, 

COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 

DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

UN 2 

1.790,00 

• 

3.580,00 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS 

— APARELHO COM 	FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM 

CAPACIDADE 	TÉRMICA 	DE 	24.000 	BTUS 	E 	FILTRO 	DE 

PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 	220V; CONTROLE 

REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 

UN 

3.950,00 3.950,00 
 

/-) 
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CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 

COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, 

COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRES VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO 

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 

1.590,00 
 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO 
REVERSO: 	QUENTE 	E 	FRIO, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO, 
VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO POR: 01,00 
UN 	CONDENSADOR 	(UNIDADE 	EXTERNA) 	E 	01,00 	UN 
EVAPORADOR (UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO 
DE 	TEMPERATURA, 	TIMER 	COM 	NO 	MÍNIMO 	TRES 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SEIO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 

2.690,00 
 

TOTAL R$18.561  

1.590,00 

2.690,00 

,00 

DATA 2 08 / 2017. 

 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS 

AS FOLHAS. 



g 

' 
.y, 

'eS5S CAPANEFtl-PM 

CNPJ: 79.038.774100 '0 141 

Data, 	{ Y 	de 	O 

Rua 

d , 

MER" 

20 

ORÇAMENTO 

Padre 

® Mn 
Tel.: (46) 3552® 

Cirilo, 2020 

rl 

E5Q1J 
1555 

- Centro 

' Mg 51110E5TE 
Capanema 

1 - 

te 

- (46) 99755999 
- PR - 85760-000 
..,I 	.: 335.00 3 

3777 

In 

4-er  

Que faz (em) V\ <MI C., 	O Cite. CfAzyKlemizt 
Rua 

Cidade 	 Estado 
I.E. 	 CNPJ 

Transporte 	 Vendedor 
> 

QUANT. DISCRIMINAÇÃO VALOR 

CA, rcw.cs‘; BeTee,tx)nu,t_An 3, 5Orn rfre. 

>01Y\ k.‘R.R. QI 5in. nrro n il 
r_orf\ o D_pb e: ie.1"-ÇYi\lcs dl-AR Cfbni i 4  

0,Yrc\ W-  0..D.Cin Ac GR05, em mir- 
kS‘mk.. W cltiweo Eme-%%sore,cito 
0. 5ffi- ,. -(3 50.03i 

O rc\r_nPi Ot9RL 9,50m uce\P127)h;RG0  

04',“\ 4N...V_I. go C)cSC"i? 	uLP>R 

Ir :Le 	.êvi.  G,. ' 	. _ 	.0 	Ii. 	G c* 

e_m M tr' 	 qt t gitt 

eomt-çgs\c\qo ew -)Rer-, ( à,e)01.5) ¡1>\ '. 000 

. - ‘ldt - e  C & II .4 4 	in: fo> * 	I • 
l'h3c-E\Se e, etmce -ci e8-co 1.-- qCOno 

L 

ASSINATURA VENDEDOR 	 ASSINATURA C.—MPRADOR 

g2/:\ 	,O,re,'ÇO 	• Fe. (25) .1-1.1C3 Cr. 17 757.1 MO144 C 	 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de agosto de 2017 11:00 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO 
Anexos: 	 Orçamento Capanema 13.2017.pdf 

Bom dia Maicon, 

encaminho o orçamento solicitado. 

Destaco que não cotamos as mesas pois não temos fornecedor para elas (são muito grandes). 

Att. 

\na Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2017 09:44 
Para: 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: ORÇAMENTO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

BOM DIA ANA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO, 
CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL  CARIMBADO E 
ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

-1 



Centro Oeste 
Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 

FONE (46) 3536-6378 E-mail: anamichele@hotmailcom  

À Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Conforme solicitação, emitimos o presente 

ORÇAMENTO  

PRODUTO VALOR
UNIT 

48687- cadeira empilhável adulto, com pés e estrutura em aço e assento e encosto em 
polipropileno perfurado na cor azul bic, capacidade mínima de 110kg e altura do assento 

lima de 44,5cm. _ 

135,00 

i:..,arelho de ar condicionado split tipo hi-wall ciclo reverso (quente e frio) 220 v, potência de 
12.000 btus, com controle remoto total, indicador eletrônico de temperatura, timer com no 
mínimo três velocidades de operação, funções sleep e swing, composto por unidade 
condensadora e unidade evaporadora. o equipamento deve possuir selo inmetro procel de 
eficiência energética classe a. deve estar incluso todos os materiais indispensáveis à 
instalação do aparelho. garantia de 12 meses 

1.960,00 

condicionador de ar split quente e frio de 24.000 btus — aparelho com 	função de quente e 
frio; com capacidade térmica de 24.000 btus e filtro de proteção ativa. tensão/voltagem: 220v; 
controle remoto; com gás refrigerante que não agride a camada de ozônio e não inflamável e 
nem tóxico. compressor rotativo. garantia mínima de 12 meses. classificação de consumo -
selo procel a. 

5.378,00 

aparelho de ar condicionado split tipo hi-wall ciclo reverso (quente e frio) 220 v, potência de 
9.000 btus, com controle remoto total, indicador eletrônico de temperatura, timer com no 
mínimo três velocidades de operação, funções sleep e swing, composto por unidade 
condensadora e unidade evaporadora. o equipamento deve possuir selo inmetro procel de 
eficiência energética classe a. deve estar incluso todos os materiais indispensáveis à 
instalação do aparelho. garantia de 12 meses. 

1.900,00 

aparelho de ar condicionado split 18.000 btus, ciclo reverso: quente e frio, com controle 
remoto, voltagem 220 volts, cor branca, composto por: 01,00 un condensador (unidade 
eterna) e 01,00 un evaporador (unidade interna), indicador eletrônico de temperatura, timer 

,ri no mínimo três velocidades de operação, funções sleep e swing, o equipamento deve 
possuir selo inmetro procel de eficiência energética classe a. deve estar incluso todos os 
materiais indispensáveis à instalação do aparelho. garantia de 12 meses. 

4.158,00 

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 17 de agosto de 2017. 

Att. 

Rua Prudente de Moreis, 855 - Centro - CEP 	-000 - Dois Vizinhos - Paraná - CNPJ 73.334.476/000142 CCE 	46-16 



PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 
1,20 METROS DE LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, COM 
DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 
0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 
MILÍMETROS NA COR BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 
5,5CM 

UN 1 

MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 

METROS DE LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS 

PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 0,73M DE 

ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA 

COR AMADEIRADA A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

UN 1 

48687- 	CADEIRA 	EMPILHÁVEL 	ADULTO, 	COM 	PÉS 	E 

ESTRUTURA 	EM 	AÇO 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO PERFURADO NA COR AZUL BIC, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 110KG E ALTURA DO ASSENTO MÍNIMA DE 

44,5CM. 

UN 50 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPUT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, 

COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 

DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

UN 2 

(^)-\`'` 
kb.> 

,-- ÇY- 9 

c9' 
•.),' 

'.1) ' 

(> 

CONDICIONADOR DE AR SPL1T QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS 

— APARELHO COM 	FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM 

CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS 	E FILTRO DE 

PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 	220V; CONTROLE 

UN 1 

(k\6  
'çç 
• 

9 

_„,,,• 

'Y 1 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  .:j..())\),4"a 	()0-\,c,,_)&92/ 	a P 	,kC 

CNPJ3. 	4.34 9I.Qrs)/( r 	3  E-MAIL: 	Yk"g2f 

 

  

ENDEREÇO: 	, 	Ch_ 

COMPLEMENTO: •5‘,..),:( A \O 

TELEFONE: 

CIDADE: 	  

BAIRRO:  c) 	  

çs - CONTATO: 	  

UF: 	 . 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
tRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 



\IILt. ..1. -,  

CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 

COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO UN 1 

REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, 

COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 

DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
A2'  ‘ ")- 

i•-)s 
- -2 
, -3-  

,,,,..); '?•_ )' 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO ()_'"N 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 
%, 

 

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO UN 1 

REVERSO: QUENTE E FRIO, COM CONTROLE REMOTO, 

VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO POR: 01,00 

UN 	CONDENSADOR 	(UNIDADE EXTERNA) 	E 	01,00 	UN 

EVAPORADOR (UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO 

DE 	TEMPERATURA, 	TIMER 	COM 	NO 	MÍNIMO 	TRÊS 9 c:9 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O C9'  
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE ?-) 2J 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO  

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO  

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

TOTAL R$ 

DATA or),_ /3í /  

1 	 

   

 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS 

 

AS FOLHAS. 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Cleyton <cleyton@pottencia.com.br> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de agosto de 2017 11:58 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 RES: ORÇAMENTO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO 
Anexos: 	 ORÇAMENTO AR CONDICIONADO E MESAS 2017.doc 

Segue em anexo orçamento, há divergência nas mesas de altura e espessura, a redonda então, esta errada, veja o 
tamanha exato que desejam dela. 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  [mailto:apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 17 de agosto de 2017 09:46 
Para: 'Cleyton' 
Assunto: ORÇAMENTO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

SOM DIA CLEYTON! 

JOLICITO ORÇAMENTO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CONFORME DESCRIÇÃO EM 

ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL  CARIMBADO E ASSINADO! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA 

CNPJ:03.958.284/0001-11 	E-MAIL: CLEYTON@POTTENCIA.COM.BR  

ENDEREÇO: RUA ALMIRANTE BARROSO, 684 

BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 49 3622-0135 	CONTATO: CLEYTON 

CIDADE: SÃO MIGUEL DO OESTE 	UF: SC 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 

1,20 METROS DE LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, COM 

DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 

0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 

MILÍMETROS NA COR BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 

5,5CM —TEM QUE POR MINIMO 3 PÉS NA MESA. 

UN 1 
3.200,00 3.200,00 

MESA OVAL MEDINDO 2,50M 	DE COMPRIMENTO, 	1,20 

METROS DE LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS 

PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 0,73M DE 

ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA 

COR 	AMADEIRADA 	A 	SER 	DEFINIDA 	PELA 	SECRETARIA 

RESPONSÁVEL E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

UN 1 

48687- 	CADEIRA 	EMPILHÁVEL 	ADULTO, 	COM 	PÉS 	E 

ESTRUTURA 	EM 	AÇO 	E 	ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 

POLIPROPILENO PERFURADO NA COR AZUL BIC, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 110KG E ALTURA DO ASSENTO MÍNIMA DE 

44,5CM. 

UN 50 

129,00 6.450,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, 

COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 

DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

UN 2 

1.890,00 3.780,00 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT QUENTE E FRIO DE 24.000 BTUS 

— APARELHO COM 	FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM 

CAPACIDADE 	TÉRMICA 	DE 	24.000 	BTUS 	E 	FILTRO 	DE 

PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 	220V; CONTROLE 

REMOTO; COM GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A 

CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 

COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

UN 1 

3.650,00 3.650,00 

...--..." 



APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, 

COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES 

DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 

UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 1 

1.690,00 1.690,00 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO 

REVERSO: 	QUENTE 	E 	FRIO, 	COM 	CONTROLE 	REMOTO, 

VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO POR: 01,00 

UN 	CONDENSADOR 	(UNIDADE 	EXTERNA) 	E 	01,00 	UN 

EVAPORADOR (UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO 

DE 	TEMPERATURA, 	TIMER 	COM 	NO 	MÍNIMO 	TRÊS 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 	ESTAR INCLUSO 

TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO 

APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 1 

3.250,00 3.250,00 

TOTAL R$ 22.020,00 

DATA 21 / 08 / 2017  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS 

AS FOLHAS. 



4 - Ao exame e aprovação das mi 	indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

co Bellé 
Prefeito Municipal 

I)0 f)),\? 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 125 	 Capanema - PR, 29 de agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do Protocolo n° 

125, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 

e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 125 
	

Capanema - PR, 29 de agosto de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 

PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 125 encaminhado por Vossa Excelência em 29/08/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que 

o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática ponte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 370 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2017 2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2017 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 

	

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 

mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6569, de 02 de janeiro de 2017, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo  

MENOR PREÇO, para aquisição parcelada dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as 

condições estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital. O Procedimento licitatório observará 

integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto 

Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições da LC 123/2006 e 

LC 147/2014. 

	

1.2. 	A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 30/10/2017 com início às 14h0Omin., no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de 

Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

	

1.5. 	Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

a) Termo de referência; 

b) Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

c) Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

d) Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar 

com a administração; 

e) Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

f) Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

g) Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

h) Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

i) Anexo VIII - Proposta de preços; 

j) Anexo IX - Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

	

1.6. 	Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 
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composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o 

desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de 

Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada pela 

Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2. 	A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das  

aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, 

porém. não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 24.040,00 (Vinte e Quatro 

Mil e Quarenta Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 370 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

	

5.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos; 

5.2.2. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

5.2.4. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 
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5.2.5. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

5.2.7. Secretaria Municipal de Planejamento. 

	

5.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

	

5.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

	

5.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

	

5.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

5.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 

MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas 
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei 
Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
ermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e que atenda todas 
as exigências do presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data marcada para a entrega 

da proposta. 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 

atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema -

PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.3. acima, apresentando os seguintes documentos: 
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a. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto Nacional 

da Seguridade Social); 

d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) obrigatórios 

referentes a esta licitação. 

6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por e-mail. 

6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da sessão 

pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no item 15 deste 

edital. 

6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão: 

6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem autorização 

específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no contrato social 

ou estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e art. 28 

do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 

contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
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6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da Lei 

n° 9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 

despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre o objeto. 

6.16. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

	

7.1. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame. 

	

7.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

	

7.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

	

7.4. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

7.5. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 

Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento 

da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às 

ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 

3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção 

do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste 

Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que 

lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 

durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 
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9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição 

da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 

pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 

anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior 

a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 128/2017 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 128/2017 
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(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 128/2017 

SESSÃO EM — 30/10/2017 AS 14H00M 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de Tributação 

no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da sessão 

pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à 

sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 

do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 
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11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo 

de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob 

pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia da 
licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser salva 

em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro do 

Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
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13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 

referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007 

(COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, 

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam 

iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja 

uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 

5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e materiais: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente 

com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos caso um lance 

menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

13. 	DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta 	ao 	portal 	do 	TCE/PR 	quanto 	aos 	impedidos de 	licitar 

(http://servicos  Ace .pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	 pelo 	 Conselho 	 Nacional 	 de 	 Justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) 	Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

e) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade nos 

seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e W \MN. p gf n .faze n da .gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(Conforme modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinado. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir no Envelope da Proposta de Preços. 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia 

simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de Licitações, 

no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda 

por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 

de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 

abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob  

pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da 

LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal 

(art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
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15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 

Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no processo 

licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas junto 

ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
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Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 

recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

	

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador. 

	

0.3. 	A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 

presente instrumento convocatório. 

	

0.4. 	É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

	

0.5. 	Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última 

proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 

contratação. 

	

0.6. 	No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a 

vigência da ata. 

	

0.7. 	Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro 

prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá convocar o 

licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente. 
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20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa 

ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade de 

alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

22.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante poderá 

realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público 

e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do 

processo. 

Avenida Governador Pedro Viriam Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência à 

Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 20 (vinte)  

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve neqar o fornecimento dos materiais caso estes seiam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não qera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento confiqura a concorrência da empresa para a nulidade do atos  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
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emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

Para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuara entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e locais 

indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de referência 

e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia/validade 

contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob 

responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros 

que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual verificará o  

material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os  

materiais recebidos, cuia finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou os materiais  

na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar a  

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a liquidação 

da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue com as especificações  

do Termo de referência e do solicitação mencionado no item 24.2, para fins de recebimento 

definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e 

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de 

Compras do Município.  
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28.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores  

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados dos  

profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação 

do material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser recusada.  

28.3.1.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos materiais 

entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 

Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia  

do esgotamento do prazo, desde que o fato seia comunicado à Contratante 05 (cinco) dias  

anteriores à exaustão do prazo. 

28.4.2. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que 

se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de acordo 

com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da Administração 

Municipal;  

29.2. 0 prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 
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29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: embenhocapanema.pr.gov.br  e/ou comprasRcabanema.pr.gov.br, ou  

entregue nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do Município 

de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação 

regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 

monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no  

respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de material contratado; ou 
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29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata de 

registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidõneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

1) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 
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30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, bem 

como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 

bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital 

e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

1) 	Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
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de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 

materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva do 

fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 

que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 

causa. 
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33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 

sendo servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da Secretaria 

de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade 

da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas 

Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 

indiretamente com o material em questão e seus complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar å Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
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34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) 	Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° 

e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante 

a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido 

do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu direito 

de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 

ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 

aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 

credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Capanema 

- PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta 

licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, 

endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da 

correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos neste 

edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 7:45 às 

11:30 e das 13:15 ås 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiad que seja. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°128/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 	128/2017 cujo 	objeto 	é 	a 

	 , conforme descrição constante no Edital. 

De 	 De 	. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO. 
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ANEXO Il 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 

completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 	 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 	  

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 

seu bastante Procurador o(a) Sr(a) 	 

	  e CPF n.° 	  

a (Razão Social da Empresa) perante 	 

 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 

 

, a quem confere(imos) amplos poderes para representar 

(Indicação do órgão licitante), no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 128/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 

Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 

licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 128/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 

não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2017. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃ 0. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 

licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva 

relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO )00(114 DA CONSTITUICÃO FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 128/2017 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER 

O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 

"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 128/2017, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 128/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por 

seu 	 (identificar qualificação), 	o(a) Sr.(a) 	 , 

portador(a) do documento de identidade RG 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui 

n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas Município de Capanema - PR; b) 

c) receber e assinar em nome da empresa 

d) receber e assinar em nome da empresa 

PR solicitando a troca de materiais/produtos 

solicitadas nas ordens de fornecimento; 

ou incompletos e providenciar a sua 

os atestados de recebimento e aprovação e 

realizados; g) receber e assinar em nome da 

recebidas do Município de Capanema - PR e 

constantes na Ata de Registro de 

necessários ao cumprimento das obrigações 

e em seus Anexos e na Ata de Registro de 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 

o Atestado de Recebimento e Aprovação; 

notificações do Município de Capanema - 

recusados ou a complementação nas quantidades 

e) receber reclamações de produtos vencidos 

substituição; f) entregar em nome da empresa 

as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

empresa notificações de qualquer natureza 

relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

contidas no Edital de Pregão acima identificado 

Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 

certame. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Føne: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



R 

Município de Capanema - PR 

ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2017 

Aos 	dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75,972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, doravante 

denominado CONTRATANTE, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 

e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 128/2017 , por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	  n° 	, na cidade de 	 

Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o 

n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM  
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇAO UNITÁRIO 

MARCA/ 

F BRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 

fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 

informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 20 (vinte)  

dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema  

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora  

do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  
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4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

confiqurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

	

0.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

	

0.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 

efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
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Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 370 05.001.04.122.0402.2023 O 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 2490 10.001.20.606.2001.2210 O 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os_servidores 

Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao representante da 

CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as 

quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, 

para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
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dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 

pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 

do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 )̀/0 sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Avenida Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 128/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão Presencial n° 128/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) - 

	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO N° 367/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 128/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços, visando a aquisição de mesas, cadeiras e aparelhos de ar condicionado para 

uso da Secretaria de Administração e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 

Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital 

e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/06; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07/19; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 20; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade 	21; 

VII) Minuta do edital - fls. 22/50; e, 

VIII) Anexo 01 - fl. 51; Anexo 02 - fl. 52; Anexo 03 - fl. 53; Anexo 04 -

fl. 54; Anexo 05 - fl. 55; Anexo 06 - fls. 56/57; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 58/65. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administração Pública ao traçar Os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25e Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, fbi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver cone a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(.4 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto 11.2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. 2 o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema dc> Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento o 1110t8 de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela notoreza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de  Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrõnico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 13 de outubro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 13 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 128/2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA:Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 

licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS 

E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°128/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$24.040,00 (Vinte e Quatro Mil e Quarenta Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no cite www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,I3 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Lcitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°127/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto, AQUISIÇÃO DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) 
PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, NA 
RECUPERAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) 
Abertura das propostas: 14:00horas do dia31/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N' 128/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°128/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA 

1E10 AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
`EM DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Vábr R$24.040,00 (Vinte e Quatro Mil e Quarenta Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30/10/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de outubro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 62/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 24, inciso IV da Lei 
8.666/93. 
Art. 24. E dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia 
O custo máximo global importa em Valor Total' R$ 21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos 
Reais). - Capanema-Pr, 13 de outubro de 2017 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 404/2017 - Processo dispensa N° 062/2017 

Data da Assinatura: 13/10/2017. 
,.- tratante: Município de Capanema-Pr. 

ratada: MARIA CORNELIA WEBER. 
eto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 
Valor total: R$21.600,00 (Vinte e Um Mil e Seiscentos Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
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Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 	---os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2017 

Modalidade*IPregâo 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 128 

	 Recursua 	pruVenlentea de urgardmuu  

A licitação utiliza estes recursos? í13 
nãfs1Thulllidterala 	 

Informações Gerais 

Número edital/processo* 128 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 

USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço • 1 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230370449052 

Preço máximo/Referência de preço 24.040,00 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 16/10/2017 

Data da Abertura das Propostas 30/10/2017 

onfirrroar 

16/10/2017 Mural de Licitações Municipais 

TC E r 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968,0 (Logout) 

ps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
	

1/1 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 

FORNECEDOR: 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
73.334.476/0001-32 

R PRUDENTE DE MORAIS, 855 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO NORTE CIDADE/UF: Dois 
Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de outubro de 2017 16:41 

Para: 	 'anamichele@hotmai I.com' 
Assunto: 	 PREGÃO 128/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaCENTROOESTE.esl; PROTOCOLO CENTRO 

OESTE.pdf; EDITAL PP 128-2017.pdf; ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 128/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Assinatura do fornecedor 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME 
79.038.774/0001-61 

R PADRE CIRILO, 2020 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
03.958.284/0001-11 

R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 
Oeste/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viriato Padgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.r.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 terça-feira, 17 de outubro de 2017 14:49 

Para: 	 'cleyton@pottencia.com.br' 

Assunto: 	 PREGÃO 128/2017 

Anexos: 	 PropostaPOTTENCIA.esl; PROTOCOLO POTTENCIA.pdf; EDITAL PP 

128-2017.pdf; ANEXOS.docx; esProposta_v1144 (1).zip 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 128/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
11.803.003/0001-80 

AV IGUAÇU, 120 - CEP: 85790000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capitão Leônidas 
Marques/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaciM. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 17 de outubro de 2017 15:57 

Para: 	 'Loja do Trombetta' 

Assunto: 	 PREGÃO 128/2017 

Anexos: 	 PropostaC.SIMONE.esl; PROTOCOLO C.SIMONE.pdf; EDITAL PP 128-2017.pdf; 

ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 128/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/Slc500/esProposta  v1144.zin 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 18/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME 
04.326.894/0001-65 

AV. ARAUCARIA , 541 SALA 02 - CEP: 89874000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Maravilha/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 18 de outubro de 2017 14:38 

Para: 	 'ATUAL INFORMATICA ATENDIMENTO' 

Assunto: 	 PREGÃO 125/2017 

Anexos: 	 PropostaATUAL.esl; PROTOCOLO ATUAL.pdf; EDITAL PP 125-2017.pdf; 

ANEXOS.docx 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao pregão 125/2017. 

Segue endereço do link do programa para gerar a proposta: 

http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1144.zip 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 19/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

MARLON GIEHL - ME 
17.975.139/0001-53 

AV CONTINENTAL, 621 SALA 01 - CEP: 85948000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Pato 
Bragado/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Pari got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de outubro de 2017 08:45 

Para: 	 'META FRIO' 

Assunto: 	 PREGÃO 128/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaMARLONGIEHL.esl; PROTOCOLO MARLON 

GIEHL.pdf; EDITAL PP 128-2017.pdf; ANEXOS.docx 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO 128/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

u 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/10/2017 
	

Edital nO: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
17.281.091/0003-45 

AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO, 696 SALA 01 E 02 - CEP: 85635000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Nova Esperança do Sudoeste/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 24 de outubro de 2017 09:33 

Para: 	 'Mini Preço' 

Assunto: 	 RES: pedido de licitação - PREGÃO 128/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaCLAUDINA.es1; EDITAL PP 128-2017.pdf; 

ANEXOS.docx; PROTOCOLO CLAUDINA.pdf 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 128/2017. 

De: Mini Preço [mailto:makximosupermercado@hotmail.com]  

Enviada em: segunda-feira, 23 de outubro de 2017 16:07 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: pedido de licitação 

+oa tarde 

solicito os arquivos para participação na licitação do pregao 

128 e 125 

empresa 

CLAUDINA COMIRAN ME 

CNPJ 17 281 091/0003-45 

ATT 

VIVIANI 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/10/2017 Edital n°: 128 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
13.366.698/0001-05 

R COSTA E SILVA, 355 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Nova Prata do 
Iguaçu/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver i PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseillicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 terça-feira, 24 de outubro de 2017 15:17 
Para: 	 'MULINARI WOLF' 

Assunto: 	 RES: Documentos Mulinari para pregão 128/2017 - ARQUIVOS PROPOSTA 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaMULINARI.esl; PROTOCOLO MULINARI.pdf; 

EDITAL PP 128-2017.pdf; ANEXOS.docx 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO 128/2017. 

De: MULINARI WOLF [mailto:mulinari.wolf@hotmail.com]  

Enviada em: terça-feira, 24 de outubro de 2017 14:57 

Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Documentos Mulinari para pregão 128/2017 

Soa Tarde Roseli 

Segue anexo os documentos solicitados para gerar a proposta do Pregão presencial, 128/2017. 

Att Daniela 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO 
CNPJ:13.366.698/0001-05 

46-91137299/46-91147299/46- 35451533 

'lua Costa e Silva -355 

Nova Prata do Iguaçu-PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 
Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone'46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 26 de outubro de 2017 15:42 

Para: 	 'Bosa Distribuidora' 

Assunto: 	 RES: Proposta Pregão 128-2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaELETROMAQUINASASTEC.es1; PROTOCOLO 

ELETROMAQUINAS ASTEC.pdf; EDITAL PP 128-2017.pdf; ANEXOS.docx 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS SOLICITADOS REFERENTE AO PREGÃO 128/2017. 

De: Bosa Distribuidora [mailto:bosa.dv@hotmail.com]  

Enviada em: quinta-feira, 26 de outubro de 2017 15:25 

Para: Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Proposta Pregão 128-2017 

Boa tarde, 

solicito o envio da Proposta Pregão 128-2017 

att, 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
23.936.600/0001-61 

RUA AMERICO BRASILIENSE, 305 - CEP: 87030380 - BAIRRO: VILA MORANGUEIRA 
CIDADE/UF: Maringá/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 27 de outubro de 2017 08:56 

Para: 	 'slicitacao@hotmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 128/2017 

Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaPHBJUNIOR.esl; PROTOCOLO P H B 

JUNIOR.pdf; EDITAL PP 128-2017.pdf; ANEXOS.docx 

SEGUE EM ANEXO ARQUIVOS PROPOSTA REFERENTE AO PREGÃO 128/2017. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
23.936.600/0001-61 

RUA AMERICO BRASILIENSE, 305 - CEP: 87030380 - BAIRRO: VILA MORANGUEIRA 
CIDADE/UF: Maringá/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

23 936 600/0002-421  
PHEEKINKW REFMGERA9 

EICEL! - ME 

,n2.(x/gOltkaa- OTEll 
:=:E.TOR C£ r 	• CEP 

t.),f14; P/ • Tt• ,soms,j 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A. STEFANO EIRELI - ME 
24.521.089/0001-08 

R FLORENCA, 121 - CEP: 85884000 - BAIRRO: JARDIM IRENE FLORENCA CIDADE/UF: 
Medianeira/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
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C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNPJ: 11.803.003/0001-80 

Insc. Estadual: 90516662-05 
Endereço: Avenida Iguaçu, 120 

Tel: (045) 32862473 Cel: (045) 99696937 
Capitão Leônidas Marques - Pr 

On 98 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N. 128/2017 

Sr. Pregoeiro, 
1.1. 	Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.2  10.520/2002, a 

empresa C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 128/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme especificações constantes no termo de referência. 

Capitão Leônidas Marques, 30 de Outubro de 2017 
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Ademar Fernando Trombetta 
Rg: 4.235.991-2 

CPF: 596.914.179-87 

r11.803.003/0001-80  
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA- ME 

Av. Iguaçu, 120 - Centro 
CEP 85790-000 

LCapitão Leônidas Marques - Paraná 
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A validade deste documento, 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/09/2017 10:22 SOB N° 20176263853. 
PROTOCOLO: 176263853 DE 28/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703404463. MIRE: 41106789086. 
C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 01/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

O (41)-i O 4 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição, 

Nome Empresarial;::,, r 
C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA ME, 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de identificação do RegiStriY de, 
Empresas - NIRE (Sede) • 

41 1 0678908-6 

C PJ 

11.8034àiio0017.4 < r4  

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

22/03/2010 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/04/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N5  e Complementoi.Bai44/Distrito, Município, UF, CEP)` , , 	. 	, 
AVENIDA IGUAÇU, 120, CENTRO, CAPITÃO1"lbAsmAiRitjbeS; RR 86.790-00a 

Objeto 	 ,<< 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA:SERVICOS. DE REPARACAOÊMANUTENCAO DE 
COMPUTADORES COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAL ELETRICO SERVICO DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA sEnvicoE PE' MONTAGEM E INSTALACAO„DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO COMERCIO 
VAREJISTA DBELETRODOMESTIC08 COMERCIO VAREJISTA DEMATERIAL DE CONSTRUCAO PRESTACAO DE 
SERVICO DE PINTURAS SERVICOS DE ACABAMENTGDE OBRAS MANUTENCAO E REPARACAO DE AR CONDICIONADO E 
INSTALACAO DE AR CONDICIONADO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO VENDA E INSTALACAO 
DE EQUIPAMENTOS. DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS' DE SEGURANCA RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO COMERCIOF 	VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO REPARACAO E.„MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
DE COMUNICACAO E SISTEMAS DE SEGURANCA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE LIMPEZA DOMESTICA. 

, 
Capital: R$ 	.80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n9 123/2006) 

Microempresa 

último Arquivamento 

Data: 15/03/2017 	Número 	201,71677862 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS-(EXCETO NOME EMPRESARIAL)'. 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 

Identidade: 	6.271.253-8,SSP/PR 	 CPF: 024.758.169-02 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

CURITIBA - PR, 22 de agosto de 2017 
17/594387-7 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
	 et 

r 11 .803.00310001-80 - 
C. SIMOt4E TEIXEIRA 

TROMBA- ME 

Av, Iguaçu, 120 - Centro 

CEP 85790-000 

Capão 
Leóniclas Marques - Paraná 

Para verificar  verificar a autenticidade acesse wwwjuntacomercial.pr.gov.br  

e informe o número 175943877 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

CenisIgn • Autoridade Certificado. 	 Documento Assinado Digitalmente 22/08/2017 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Intbm.ficn 

P 	
Junta Comercial do Paraná 

residência da República  CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Medida Provisória N. 20 -2 , 
de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 



Eliane Haarlem de Lima 
Escrevente Substituta 

Comarca de Capitão Lehides Marques - PR 
Traw Ftwnana AfD,r,  Ze- gons•sx tiM445)32913-1340, Cl( Doodst -Cao L Maratstra -PR 

HARr: 	 - hartinanntbiprtagrnail.corr 
Ror thinr 	 TRASLADO 	 Folhas n°. 066  

\ 	 Protocolo 116/2017, PROCURAÇÃO PUBLICA que Faz: 

CALBAP„ 	e 	 C.SIMOME TEIXEIRA TROMBETTA - ME, em favor riº 
ADEMAR FERNANDO TROMBETTA, como a seguir se 
declara. presente fok,-  

fiel do docume, 	 -aïu nesta 
data, do que 	_ 	 no final 
do atos Am tij QS-'õi de este Publico Instrumento de Procuraçáo virem que. aos quinze dias Ait d,  

do mês de março do ano de dois mil e dezessete (15103/2017) nesta cidade e Comarca 
de Capiteo Leónidas Marques, Estado do Paraná, neste Tabelionato, perante mim, 
notário, compareceu como 9utivgantv.- C,SIMOME TEIXEIRA TROMBETTA - ME, 
pessoa jurídica, inscrito no CNPJ sob ric 11.803.00310001-80. Inscrição Estadual NIRE n° 
41 1 0678908-6, com sede na Avenida Iguaçu n° 120 em Capitão Leónidas Marques-PR 
neste ato representado nos termos, por sua administradora CATIA SIMONE TEIXEIRA 
TROMBETTA, brasileira, casada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG N°  
6.271.253-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 024.758.169-02, filha de LEVI PEDRO 
TEIXEIRA e AVANIR TEIXEIRA, residente e domiciliada na Rua Estevão Noskoski, 181, 
Capitão Leônidas Marques-PR. Pessoa Juridicamente capaz para o presente ato, 
identificados documentalmente por mim escrevente autorizada do que dou Fé. Então peto 
outorgante foi dito que nomeia e constitue seu procuJ4d9r:-  ADEMAR FERNANDO 
TROMBETTA, brasileiro, casado, tecnicc eletrotécnico, portador da Cédula de Identidade 
RG Ne 4.235.991-2-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 596.914.179-87, filho de GEMINO 
TROMBETTA e MARIA DE LOURDES GONÇALVES TROMBETTA, residente e 
domiciliado na Rua Estevão Noskoski n°181, Capitão Leónidas Marques-PR, A quem 
confere os mais amplos e gerais poderes para representa-ta junto qualsoutr  

para junto aos 
mesmos abrir. movimentar e encerrar contas correntes, contas aplicação, cadernetas de 
poupanças e demais contas bancanas em nome do outorgante, inclusive as já existentes, 
emitir, aceitar, endossar e descontar cheques, fazer depósitos e retiradas, autorizar 
passes e remessas, requisitar tacões de cheques. passar recibos. dar quitação, solicitar e 
obter informações sobre saldos existentes nas mesmas: assinar contratos de cheque 
especial, cadastrar e re-cadastrar senhas, emitir, endossar, aceitar duplicatas, descontar 
caucuinar e entregar para cobrança bancária duplicatas, letras de câmbio e notas 
promissórias, assinando os respectivos contratos. propostas e borderts, assinar toda a 
correspondéncia da outorgante, inclusive a dirigida aos bancos sando instruções sobre 
titulas, autorizando abatimentos, descontos, prorrogações de vencimentos, entregas, 
franco de pagamentos protesto e o que mais preciso for, cobrar e receber qualquer 
importancia devida a outorgante, por qualquer titulo ou origem, mesmo de repartições 
públicas em gerei, passando os competentes recibos e dando quitações, efetuar protestosf\ 
assinando os respectivos instrumentos, com o fifft eapipcIalpara acomoenhar a cassát2 

OFICIO NOTARIAL HARTMANN 

Podendo 
ainda substabelecer, com ou sem reserva ele poderes. E assim, disse do que dou Fé, e 
me pediu que lavrasse esse instrumento, o quel, sendo lido pelo solicitante, foi aprovado, 
dispensan00 a presença das testemunhas instrumentaries, de acordo com o facultado 
pelo Código de Normas da Corregedona Geral os Justiça do Estado do Pagina item 

/, 



OFÍCIO NOTARIAL HARTMANN 
Darse Hartmann de Lima 

Escrevente Substituta 
Comarca de Capitào Leónicas Marques - PR 

Trav Romana Arcim, 448 -Fore Fax trx:t45)3265-1349.* Postai 15 • Cap L Marques - PR 
E-mail - nartmanntblprt@gmail.com  

11.2,18. E de coma assim disse, do que dou Fé, lavrei este instrumento, que sendo lido 
em voz alta e bem clara, foi também lido pelo mesmo, nos termos do artigo 215, § 1°, 
inciso VI, do C. Civil e achou conforme, outorga. aceita e assina. Documentos 
digitezados na Capa n°2488, Contrato Social Livro n°015, Fis. 129/134. iDEmolumentos: 
R$70,00, (VRC 384,62), Selo Funarpen. R$0,75, Funrejus: R$17,50. A parte 
responsabiliza-se pela exatidão dos documentas apresentados na presente procuração, 
isentando esta serventia de qualquer responsabilidade, E de como assim disse do que 
dou Fe. A pedido fiz a presente procuração a qua! sendo lida aceita e assina. Eu, (a.), 
Camila de Amaral, Escrevente Autorizada, que a escrevi. Eu, (a.), Eliane Hartmann de 
Lima, Escrevente Designada que a fiz digitar, subscrevi, dou fé e assino. Selo Digital 
n°9ypwr.DMYXO qiiEX, Controle: iK431.M5pF. Capitão Leônidas Marques-PR, 15 de 
março de 2017 (aa.) C.S1MQME TEIXEIRA TROMBETTA - ME, CATIA SIMONE 
TEIXEIRA TROMBETTA. administrador do Outorgante. Em test°. 	Da Verdade. Eliane 
Hartmann de Lima. Escrevente Designada.. Nada mais. Trasladada em seguida, çonfere 
em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, 	  
Camila de Amaral, Escrevente Autorizada, que a trasladei, ete 	subscrevo, dou fé e 
assino em público e raso. 

Em test°. Da Verdade 

Capitão Leônidas Marques-PR, 15 de março de 2017 

/te 

ilk• Mute Hartmann 
cn 	deLiuta 

=vente designace 

`", 

Autenbcação de Cl:91a 
FLZ29433 

Escre ente Autorizaida 

HARTMANN ,rPoll. 24e -M5)3288-1349 ?brodas Marques Pa â . •,1a17,1 de Lima 

)1i T. 7G17 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL le 
Sypwr .DMYXO, qiiEX 

Controle: 
iK43t.M5pF 

Consulte esse selo et 
fhttp://funarpen.coe.bri  

803.®03l0 

C. SIMONE TEIXEIRA 
TROMBE-11"A- ME 

M.4guaçu,120 - Centro 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME, inscrita no CNPJ n° 11.803.003/0001-80, por 
intermédio de seu representante legal a Sra. CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA, sócio 
administrador, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 
nenhum dos impedimentos previstos no artigo 32  da Lei Complementar n.2  123/2006. 

Capitão L 'Idas Marques — PR, 13 de março de 2017. 

CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 
RG: 6.271.253-8/PR 

CPF: 024.758.169-02 

O 

''P 
CA, 	 _ 

...' 	 'fr. 
cc Eliane Hartmann Z-. lu 
,u) 	de Lima 

g9cresrar_,%.--:,-',-sig5.-~ 

$ZRVI Ligga. 000kRIV::51  R. Roma 	.rpim, 246 - (rim 
Ca itäridaS 	rqu KS - pdr222 

Eliane Haninenn de Lima 

2 5 SET. 2517 

A presente fotoct 	rerrdução 
*tid do document. 	..',entado 
nesta data, dou fé 

Capitão Leônidas Marques — PR, 13 de março de 2017. 

SERGIO ANTONIO TRISTONI 
RG: 1.822.985 

CPF: 370.189-819-72 
CRC: 036.724/0-4 

r11.803.00310001-80  
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA - ME 
Av. Iguaço, 120 - Centro 

CEP 85790-000  

Capitäo Lebnidas Marques - PararuS 
r  

ogrz 

1\77 



CEL ar-a.wo 
tra da Conforto 

A.STEFANO EIRELI/ME)0' 
Rua Florença, n° 121 Jardim Irene Florença 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 24.521.089/0001-08 

Fone/Fax: (45) 3264-7681 
Medianeira - PR 

   

08 

ANEXO I - DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO(*)  

Ao 
Município de Capanema — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.° 128/2017. 
Prezados Senhores; 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa A.STEFANO EIRELI — ME, inscrita no CNPJ n° 
24.521.089/0001-08, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 128/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no 
Edital. 

Medianeira — PR., 27 de Outubro de 2017.. 

24.521.089/0001-08 

A. STEFANO - EIRELI ME 

Rua Florença 121 - Jardim Irenefflorença 
1.2.EP 85884-000 - Medianeira - PRJ 

Alan Filippi Chiella 
A.STEFANO EIRELI - ME 

Procurador 
RG n° 9.040.728-7 SSP-PR 

CPF n° 072.841.919-02 

A STEFANO EIRELI - ME - CNPJ 24.521.089/0001-08 
Rua Florença n° 121, Jardim Irene - CEP 85884-000 - Medianeira - PR 

Fone/Fax. (45) 3264-7681 - E-mail: vantuir centerfthotmail.com   
d e 



CLÁUSULA TERCEIRA: - E pôr estar justo e contratado, assina o presente 
instrumento de Re-ratificação em 01 via. 

Medianeira — Pr., em 14 de Setembro 2.017. 

U1,0401431%0T100 
MEDIANI1RA • PR 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/09/2017 11:08 SOB N9 20176375236. 

r\ 
PROTOCOLO: 176375236 DE 14/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703628574. NIRE: 41600438167. 	

A 

A. STEFANO EIRELI - ME 

UN TA C. Om E RC iA1, 
D O PARANA Libertad Bogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 19/09/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE RE-RATIFICAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 
A. STEFANO EIRELI-ME 

CNPJ.: 24.521.08910001-08 
NIRE n° 41600438167 

Altair Stefano, brasileiro, casado em comunhão de bens, comerciante, 
maior capaz, nascido em 30 de Agosto de 1.966, residente e domiciliado a Rua 
Canafistula n.° 1.161, CEP 85.884-000, Bairro Condá, Medianeira - PR., 
Portador da Cédula de Identidade sob n°. 4.363.218-3-SSP-PR., e do CPF sob 
n.° 608.659.209-82, único sócio componente da empresa individual de 
responsabilidade Ltda, com a denominação de A. STEFANO EIRELI - ME, 
com inscrição no CNPJ sob n° 24.521.089/0001-08, com sede na Rua Florença 
n° 121, Bairro Jardim Irene Florença, CEP 85.884-000-Município de 
Medianeira-Paraná, com Contrato Social de Constituição, Arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41600438167, no dia 05 de Abril de 
2.016, posteriormente alterações, Resolve por este instrumento particular de 
Re-Ratificação, alterar a cláusula abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: - O sócio resolve Re-Ratificar o Título, 
Preâmbulo e a Cláusula Segunda, da Segunda Alteração Contratual, 
aonde informou erroneamente o nome Empresarial, devendo constar a 
seguinte forma, A. STEFANO EIRELI - ME, Protocolado sob n° 170440834 
de 02/02/2017 e o Registrado sob n° 20170440834, em 20 de Fevereiro 2017, 
com o NIRE n° 41600438167, na Junta Comercial do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: • Ficam inalteradas todas as demais cláusulas do 
Contrato Social. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S. comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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A. STEFANO ELETRO EIRELI-ME 
CNPJ: 24.521.08910001-08 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Altair Stefan°, brasiieiro, casado em comunhão de bens, comerciante, 
maior capaz, nascido em 30 de Agosto de 1.966, residente e domiciliado a Rua 
Canafístula n.° 1.161, CEP 85.884-000, Bairro Conda, Medianeira - PR., 
Portador da Cédula de Identidade sob n°. 4.363.218-3-SSP-PR., e do CPF sob 
n.° 608.659.209-82, único sócio componente da empresa individual de 
responsabilidade Ltda, com a denominação de A. STEFANO ELETRO 
EIRELI - ME, com inscrição no CNPJ sob n° 24.521.089/0001-08, com sede 
na Rua Florença n° 121, Bairro Jardim Irene Florença, CEP 85.884-000-
Municipio de Medianeira-Paraná, com Contrato Social de Constituição, 
Arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41600438167, no 
dia 05 de Abril de 2.016, RESOLVEM por este instrumento particular de 
alteração, modificar o Contrato Social, de acordo com as Cláusulas Seguintes.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A Sociedade através da deliberação do sócio Cria 
urna FILIAL na Rua Odontino Alves Pinto n° 502 B, Sala 01, Bairro Setor 
Aeroporto, CEP 77.710-000 Pedro Afonso — Estado do Tocantins-TO, 

CLÁUSULA SEGUNDA:  A Filial terá a mesma denominação social da sede 
A. STEFANO ELETRO - EIRELI — ME. 

CLAUSULA TERCEIRA:  O capital social da Filial, será na importância de 
R$ 150.000,00 (Cem cinqüenta mil reais) dividido em 150.000,00 (Cem 
cinquenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas, 
neste ato em moeda corrente do pais, pelo empresário Altair Stefano. 

CLÁUSULA QUARTA:  Constitui Procurador, Senhor Vantuir Stefano, 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, comerciante, maior capaz, 
residente e domiciliado a Rua Pará n°. 1,201, CEP 85,884-000, Bairro Ipé —
Medianeira - Paraná, Portador da Carteira Nacional de Habilitação DETRAN-
PR., n°. 01490229907 e do CPF sob n°. 020.352.809-31, conforme instrumento 
Publico Registrado no Tabelionato de Notas de Carlos Hugo Schneíder, do 
Município de Medianeira-Paraná, folhas n° 154 livro n° 161P, para representar 
a empresa. 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/02/2017 10:54 SOB 
N° 20170440834. 
PROTOCOLO: 170440834 DE 02)02/2017. CÓDIGO 
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Informando seus respectivos códigos de verificação 



CLÁUSULA QUINTA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato social de constituição e suas alterações, n o 
modificadas por este instrumento contratual. 

E pôr estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 via. 

Medianeira-Pr., aos 20 de Janeiro de 2017. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/02/2017 10:54 
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CNP.): 24.521.08910001-08 
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A. STEFANO EIRELI-ME 
CNPJ: 24.521.089/0001-08 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

01 

Altair Stefano, brasileiro, casado em comunhão de bens, comerciante, 
maior capaz, nascido em 30 de Agosto de 1.966, residente e domiciliado a Rua 
Canafístula n.° 1.161, CEP 85.884-000, Bairro Condá, Medianeira - PR., 
Portador da Cédula de Identidade sob n°. 4.363.218-3-SSP-PR., e do CPF sob 
n.° 608.659.209-82, único sócio componente da empresa individual de 
responsabilidade Ltda, com a denominação de A. STEFANO - EIRELI - ME, 
com inscrição no CNPJ sob n° 24.521,089/0001-08, com sede na Rua Florença 
n° 121, Bairro Jardim Irene Florença, CEP 85.884-000-Município de 
Medianeira-Paraná, com Contrato Social de Constituição, Arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob n° 41600438167, no dia 05 de Abril de 
2.016, RESOLVEM por este instrumento particular de alteração, modificar o 
Contrato Social, de acordo com as Cláusulas Seguintes.: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Acrescenta no objeto social, a atividade de 
C.N.A.E.: 4322-3/02: - Instalação e Manutenção de Sistemas Centrais de Ar 
Condicionados e de Ventilação, 
Parágrafo Único.: O novo objeto social da empresa, passa a ser com as 
seguintes atividades C.N.A.E.: 4757-1/00: - Comércio Varejista Especializado 
de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos para uso Doméstico, 
exceto Informática e Comunicação; C.N.A.E 4665-6/00.: Comércio atacadista 
de Máquinas e Equipamentos para uso Comercial, partes e Peças; 
C.N,A.E.:4751-2/01: Comércio Varejista especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática; C.N.A.E.: 4322-3/02: - Instalação e Manutenção 
de Sistemas Centrais de Ar Condicionados e de Ventilação; C.N,A.E.: 4754-
7/01 - Comércio Varejista de Móveis; C.N.A.E.: 4761-0/03 - Comércio Varejista 
de Artigos de Papelaria; C.N.A.E.: 9521-5/00: Reparação, Manutenção e 
Locação de Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e Domésticos. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Constitui Procurador, Senhor Vantuir Stefano, 
brasileiro, casado em comunhão universal de bens, comerciante, maior capaz, 
residente e domiciliado a Rua Pará n°, 1.201, CEP 85.884-000, Bairro Ipê —
Medianeira - Paraná, Portador da Carteira Nacional de Habilitação DETRAN-
PR., n°. 01490229907 e do CPF sob n°. 020.352.809-31, conforme instrumento 
Público Registrado no Tabelionato de Notas de Carlos Hugo Schneider, do 
Município de Medianeira-Paraná, folhas n° 154 livro n° 161P, para representa 
a empresa. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/01/2017 09:19 SOB Nº 20167547038" 
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A. STEFANO EIRELI-ME 

CNPJ: 24.521.08910001-08 

PRIMEIRA ALTERAÇÂO CONTRATUAL 

02 

CLAUSULA TERCEIRA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 
condições do contrato social de constituição e suas alterações, não 
modificadas por este instrumento contratual. 

E pôr estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 via. 

Medianeira-Pr., aos 30 de Novembro de 2016. 

Altair St ano 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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A. STEFANO - EIRELI 
Contrato Constituição - EIRELI 

Altair Stefano, brasileiro, casado em comunhão de bens, comerciante, 
maior capaz, nascido em 30 de Agosto de 1.966, Natural de Pérola do Oeste -
Paraná, residente e domiciliado a Rua Canaffstula n.° 1.161, CEP 85,884-000, 
Bairro Conda, Medianeira - PR., Portador da Cédula de Identidade sob n°. 
4.363.218-3-SSP-PR., e do CPF sob n.° 608.659.209-82, por esse instrumento 
constitui uma EIRELI - EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITDA, com segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL 

O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, corn sub-rogação de todos os 
direitos e obrigações pertinentes e gerará sob a razão social de: A. 
STEFANO-EIRELI, com nome Fantasia de "CENTER FRIO", com sede 
Rua Florença n° 121 - Bairro Jardim Irene Florença, CEP 85,884-000 - 
Municipio de Medianeira-PR, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital social será de R$ 250.000,00 (duzentos cinqüenta mil reais), divido 
em 250.000 (duzentos cinqüenta mil) quotas sociais, 6 R$ 1,00 (um Real) cada, 
o qual está totalmente integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional do 
Pais, pelo empresário. 
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas 
quotas, respondendo ainda pela integralização do Capital Social, 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

O objeto Social da EIRELI será C.N.A.E: 47.57-1/00: Comércio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos 
para uso Doméstico, Exceto Informática e Comunicação, C.N.A.E: 4665-
6100: Comercio Atacadista de Máquinas e Equipamentos para Uso 
Comercial, partes e peças, C.N.A.E: 4751-2101: Comércio Varejista 
Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática, C.N.A.E: 
4754-7/01:Comércio Varejista de Móveis, C.N.A.E: 4761-0/03: Comércio 
Varejista de Artigos de Papelaria e C.N.A.E: 9521-5100: Reparação e 
Allaniingao de Equipamentos Eletroeletranicos uso pessoal e doméstico. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2016 09:34 SOB N°  41600438167. 
PROTOCOLO: 162295642 DE 30/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR162295642. NIRE: 41600438167. 
A. STEFANO EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 05/04/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



1,2 

A. STEFANO - EIRELI 
Contrato Constitulçâo EIRELI 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O inicio das atividades no dia 28 de Março de 2016, e o prazo de duração é por 
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimenta temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA QUINTA — DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da Eireli será exercida por Altair Stefano, com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso de nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus 

poderes, constituir procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado 
no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a 
duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo 
indeterminado. 

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados administradores não titular, 
na forma prevista no art. 1.061 da lei 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro: O empresário poderá fixa uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA — DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balança patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

CLÁUSULA SÉTIMA.: O Titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que 
não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

UNTA COWaCIA 
UO PARANA 
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Altair Stefano 

A. STEFANO - 

Contrato Constituição — EIRELI 

CLÁUSULA OITAVA — DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

O titular declara sob as penas de lei, que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a penas que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fe publica ou a 
propriedade. (Art. 1,011, parágrafo 1° CC/2002). 

CLÁUSULA NONA.: O Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único.: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a Eireli se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Medianeira-Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

O titular assina o presente instrumento, em 01 (uma) via de igual teor e forma, 
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Medianeira — Pr., em 28 de Março de 2.016. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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compareceu como outorgante A EMPRESA: A. STEFAN() EIRELI 
- Me, eeeresa ineividual de respmneabilidade 
pessoe juredice de direito privado, inscrita no CNPJ/RFe 
sne ne24„e21,M8eeeeel-ele, com sede 4 Rua Fiorene.e, 121. 
bairro 	Jardim 	Irene Fiereece, 	eesta 	cidade de 
Meeteneire-PR.. neete ate reeresentada pur seu preprie 
tao ø administrador ALTAIR STEFANC, 
eemado, 	empreserice 	resieente 	e etimeciliaoe 4 Re' 
Canafistula, 1,e61„ bairro Conde, nesta eidede 
Nedieeeira-PR, 	pertedor da Cédula de IdentIdde Rt3. 
1..74363.216-S/SESP/PR, inscriçIe no CPF/MF so 
eeee(9.6e9e2ø9-82; conferme Contrato de Constituiçec 
EIRELI registrada na Junta Cemercial do Estado da Parane 
sob e94160734ee167, em data de eSee4/2e16, Decleraelo de 
Eeguadramento de Mecreemprese registrado na Junta Col 
eercial do Eeteao .do Paraná sob re:220162295634, em data 
de ee/214/22116, Certedlo Simplificada eKeedide pele junte 
eomercial do Estado do Paraná em data de 23/25/2016, e 
Cemerovante 	de inscriçgo e de Situeçec eaeastral e 
CNFQ/RFB, (dos quais ficam cópias arquivadas neste Ser-1 
vieo Notariel no Arquive de Contrato Social n2251, 
fls.ø43/Ø47); reconnecide como o próprio por mim Escre-
vente SubsUtutP do Tebeleeo de Notas, conforme de-
cumentos apreeentedos, do que dou fe. E, per ela oe-
torgante etreees de seu representante, me fej. dito que, 
por este eeblicc Instrumento nomeie e constitua, sec. 
~ente procurador VANTUIR STEFANO, beasileiro,1 
dire-ciado, empeesérim, residenee e bemicillabe é Rua 
Sente Ceterine, 17e, Sec Miguel do Iguaçu-PR, OOSBULCLCH 
ea Cédula de Identidade Re. n96.373.617-11SE3P/PR., 
inscrieee no 	CPE/MF 	zct nee2ø.352.809-31; Ae quel 
cenfene 	poderes especialmente para representa-la em 
t ;aiguer LICITAee0, PREeX0 e/ou CONCORReNCIA PUBLICA, 
e-emevidas pela Poder Nell= e/ou Empresas do Setor 
Privado; podendo, para tento, dito procurador praticar 
todas os etos necesserios para que a Outorgante seja 
eateIitadeg retlea;.  Certa Convite¡ participer da 1-omega 
Ce - -eçesg elaborar propestaeg ertreçar e assistir a-
berte a de prepostaeg essinar, deeemberaeer, lunter e 
retle• decumentee4 apresentar lancee, negociar preços e 
deelaís 	cendiçeffisg 	cumpeir 	evegfncies; 	prestar e 
eeeititer infermeçees, declara;eee e escIarecimentose 
monter 	arecesses; 	cencerdar ou discordar; firmar e: 
assinar 	declereçees, 	incluseve 	Declaregees dd 
Micreemerese ou Empresa de Pequeno Porte, e de otte a 
Outoreante cumpre ns Requisites de Habiiiteeee e/au e-
eigenceas centidee no Edital e em seus Anexesg entregar 
envelopes 	contende 	propostas 	e docementaçee det, 
habilitaçeog tomae toda e qualquer deciseo durante as 
<ases dø certame; oferecer e assinar proposta de oreCoBei 
declareçees, termas e documentos de hebilitaçee em nemel 

vos portais. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticid 	no4“ffist5ap 
Informando seus respectivos códigos de verificação 	, 
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da Outorgante; formular lances ou ofertas na etapa de 
lances (Verbalmente ou por escrito); negociar a reduOm 
da prego 	manifestar-se imediata e motivadaments sobe a 
inteng2o de desistir ou interpor recurso administrativo 
ao final da sess2(o; assinar atas, declaracSee, 
propottas, termos, contratos, aditivas e atestados; 
prestar tedias os esclarecimentos solicitados pelo 
Pregoeiro; transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordes,; 	enfim, 	praticar 	todos. 	os 	demais atos 
pertinentes 	ao 	certame, 	em name de Outorgante. A.' 
presente procura0o terá validadefde 02(dois) anos, a 
cantar desta data. (O nome e dadóS do procurador e os 
elementos relativos ao objeto db Presente instrumento 
foram fornecidos e conferidos peito (representante da ou-
torgante que por eles se resonSabiliza.) E, de como 
assim me disse e pediu, (cOmproOetendo-se pela au-
tenticidade dos documentos adreséritados), lavrei-lhe 
este 	 Instrumento. (sob mingta apresentada e ar- 
quivada n ste Serviço 	Notarial; no Arquixr n2020, 
f1s,09 	uel depois de lido), adel 	outorgado e 
assi .dcr por 	_e representante 	0!' e gante, que dis- 
pen• a a preserva das testem haa strumentarias; Eg, 
41_ ARO 	CELEST \i0 	SENE-tI. __---- Escrevente 
Skstituto, mant. 	digitar,„e6nferi, li e encerro a 
presente ato dol.endo 	jinak.ur. Eu, CARLOS HUM 

»i8CHNSIDER, Tebel.l a de'Notas, subscrevi, dou fé e assino 
em Pablico e ria4. "'Protocolo Geral Numero 16-000814, 
desta data, conforkmelArtiqo 667, item II, Parágrafo 12, 
do ,06digo de NormasOa GOrregedoria-Ceral da Justiça do 
EstaO do Parana, Eholumantos R$70,00=i384,62VRC. 
Eielo/Plurarpen 	R 0.75.1 	UIfr 	DE 	FUNREJUS 
n2240000000.016904.53-6, 0117,50. Medianeira(PR),1.1 de 
»trio ;de 2016.***********10c*********** 	Ï4************** 
faJ 4-ALTAIR STEPANO,2-CARLDS HUCV OHNEIDER************ 
'moais .cada em seguida, conf 	em tudo com o original, 
ao qual me reporto e doi., 4'  

da. Verdade 1 1  / Em Test2 	 

AL',” 	, LE 	NO DENETTli 
Escr*ventet 	 " 

******************** 

CERTIFICO O 	2049«--.1... 
SOB N°  20170 	,,c3 	- 	i.»,..›.41-•telts  ye 
PROTOCOLO;,I7 5,08-1-DE:'02/Ag.1007t , N T 
CÓDIGO DE VEF4FICACAO: 117060,5ffl9g,NlIgh¡Oh 
41600438167. r.  ..., 	,,b::45 r'!; " ' 
A. STEFANO EIRELI,,7 ME ..-' -," , 	n 7 r , 	,,,., ,:i,„e.11 ,, 

Libprtad'iogya 
SECRETARIA;-GE -  

iji 

	

...,^f 	Hu,¡ 
CURITIBA'i,::20/02 , 	›Ivaro Colt 

www.empresafaciI-,PtCra 
,''''' 
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L,10 PARA.N.A 

A validade deste documento, se impresso, fi 
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ovagio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
s códigos de verifica 
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Fl . N° 	124 
ro N° 166P 
	

O 
(45) 3264-1108 

PROCURAg40 BASTANTE OLJE FAZ: 
A. STEFANO EIRELI - ME. 
A FAVOR DE 
ALAN FILIPPI CHIELLA 

SAIBAMquantos este PUblico Instrumento'de Pro-
curaçAo bastante virem que, aos tr int a dias do m'és de 
agasto do ano de dois mil e dezessete (3ø/ø8/2ø17), 
nesta Cidade e Comarca de Medianeira, Estado do Parana, 
Repblica Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, 
perante mim Escrevente Substituto do Tabelina de Notas, 
compareceu como outorgante A EMPRESA: A. STEFANO EIRELI 
- ME., Empresa Individual 
pessoa juridica de direito 
sob n224.521.089/Ø0Ø1-08, 
bairro 	jardim 	Irene 
Medianeira-PR.; Neste ata 
tário e administrador 

de Responsabilidade Limitada, 
privado, inscrita no CNPj/RFB 
com sede å Rua Flor can121, 
Florença, 	nesta 	cidade de 
representada por'seu proprie- 
ALTAIR STEFANO, brasileira, 

empresário, casado, maier capaz, residente e domiciliado 
a Rua Canafistula, 1.161, bairro Condå, nesta cidade de 
Medianeira-PR, 	portador da Cédula de Identidade RO. 
n84.363.218-3/8ESP/PR., inscrigo no CPF/MF sob 
n8608.659.209-82; De conformidade com seu Contrato de 
Constituiço - EIRELI, registrado na junta Comercial do 
Estado 	do 	Paraná 	sob 	n9416øø438167, 	em data de 
05/04/2016, DeclaraçAo de Enquadramento de Microempresa 
registrado na junta Comercial do Estado do Paraná sob 
n920162295634, em data de.05/04/2016; CerticMa Simpli-
ficada expedida pela Junta Comercial da Estado do Paraná 
em data de 23/05[7016; e Comprovante de inscrig%o e de 
Situaço Cadastral -- CNPJ/RED, (dos quais ficam copias 
arquivadas neste Serviço Notarial no Arquivo de Contrato 
Social n9ø58, fls.Ø3Ø/034); reconhecido como o próprio 
por mim Escrevente Substituto do TabeliAo de Notas, 
conforme documentos apresentados, do que dou fé. E, por 
ela outorgante através de seu representante, me foi dito 
que, pur este Ratblico Instrumenta nomeia e constitui seu 
bastante procurador ALAN FILIPPI CHIELLA, brasileiro, 
vendeder, salteiro, maier capaz, residente e domiciliada 
å Rua Euclides da Cunha,'2.061, Conjunto Panorama, Wo 
Miguel do Iguagu-PR., possuidor da Céduia de Identidade 
RG. 	n89.040.728-7/8ESP/PR. 4 	inscrig2to no CF'F/MF sob 
n8072.841.919-02; Ao qual confere poderes especialmente 
para representá-la em qualquer LICITAgX0, PRESX0 e/ou 
CONCOR~NICIA PÚBLICA, promovidas pelo Poder Público e/ou 
Empresas do Setor Privado; podendo, para tanto, dito 
procurador praticar todos os atos necessários para que a 
Outorgante seja habilitada; retirar Carta Convite; par-
ticipar de Tomada de Pregos; elaborar propostas; 
entregar e assistir abertura de propostas assinar, 
desembaragar, juntar e retirar documentos; apresentar 
lances, negociar pregos e demais condig[Ses; cumprir 
exig@ncias; prestar e solicitar informaçZes, declarag3es 
e 	esclarecimentos; 	montar 	processos; 	concordar ou 
discordar; firmar e assinar declaragZes, inclusive 
Declaraçes de Microempresa ou Empresa  de Pequeno Porte, 
e 	de 	que 	a 	Outorgante 	cumpre os Requisitos de 
HabilitagZo e/ou exigZncias contidas no Edital e em .eus 
Anexos; 	entregar envelopes contendo propostas e do- 
cumentaç2io de habilitago; tornar toda e qualquer dec so 
durante as fases do certameg oferecer e assinar prof 
de 	preços, declaragaes, termos 	(aaumentos de ha- 
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Centlneaçe da folha 124 do Livro 166P 
********************************************************* 
bilitago em nome da Outorgante; formular lances ou o-
4:srtas na etapa de lances (verbalmente ou por escrito); 
negociar a redug:Xo de prego; manifestar-se imediata  e 
motivndamente sobe a inteng'4.o de desistir ou interpor 
recurso administrativo ao final da sess2(o; assinar atas, 
deelarag3es, propostas, termos, contratos, aditivos e 
atestades; prestar todos os asciareeimentos solicitados 
pelo Peegoeiro; transigir, desistir, firmar compromissos 
OU acordos; enfim, praticar tudos OS demais atos perti-
eentee au cerame, em nome da. Outorgante. VEDADO O 
SUBSTABELECIMEN D. A presente procurag3o terá validade 

02(dois) 	osø a contar desta data. (0 nome e dados 
procurador e os elementos relativos ao objeto do 

presente ins rzmento foram fornecidos e conferidos pelo 
representant 	da 	Outorgante 	que 	por eles se 
-esponsabili a. 	E, 	como assim me disse e pediu, 
{ceeprometeeJa-,e pele autenticidade dus documentos 
apresentada 	lavreielhe este Fe:Ablice Instrumenta, o 
lual de 	d 	lido 	aceito, outorgado e assinado por 
ele 	F pres t..tat 	Outorgante, que dispensa a presença 
das 	.estemun 	trumentárias; Eu, ALVAR° CELESTINO 
BENE TI,....._ 	 Escr ente 	Substituto, mandei 
di itar, c .fee i, 	e anca -ro o presente ato colhendo 

;eeinaturas. Eu, CARLO lUGO SCHNEIDER, Tabeli3o de 
otas, subscrevi, dou fe 	aeeino em pl:Ablico e reeo. 
Protocolo Geral Wime 	7 	1ø63, desta data, conforme 
ertigo 667, Item II, 	-ágrefo 19, do COdigo de Normas 

Carregedoria-Geral 

JIA DE FUNREjUS 
,olumentas 
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edianeira(PR), 3ø de ag 
1-ALTAIR STEN.-ANO 2—

a4i:;ladada em seguida, 
!:j[ ,':t me reporto e dou 

Em Tes 	 da Verdade 

do 

ju 
,62VF 
9.14øø 
est° c 
ARLOE 
eorel 

stiga do Estado do Paraná« 
2. Selu/Funarpen R$Ø,75. 
Øøøøø287ø240-4, R$17,15ø. 
2017.******************** 
HUGO SCHNEIDER************ 
ere em 	o com o original, 
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(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INICIO 
DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

A.STEFANO EIRELI/ME 
Rua Florença, n° 121 — Jardim Irene Florença 

CEP 85.884-000 
CNPJ/MF N° 24.521.089/0001-08 

Fone/Fax: (45) 3264-7681 
Medianeira - PR 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE  

Ao 
Município de Capanema — PR. 
Comissão de Licitações e Contratos. 
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.° 128/2017. 
Prezados Senhores; 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa A. STEFANO EIRELI — ME, 
inscrita no CNPJ n° 24.521.089/0001-08, é MICROEMPRESA, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 128/2017, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

Medianeira — PR., 27 de Outubro de 2017. 

24.521.089/0001-08 
A. STEFANO - EIRELI ME 

Rua Florença 121 - Jardim Irene/Florença 
LEP 85884-000 - Medianeira P 

Alan Filippi Chiella 
A.STEFANO EIRELI - ME 

Procurador 
RG n° 9.040.728-7 SSP-PR 

CPF n° 072.841.919-02 

A STEFANO EIRELI - ME - CNPJ 24.521.089/0001-08 
Rua Florença n° 121, Jardim Irene - CEP 85884-000 - Medianeira - PR 

Fone/Fax. (45) 3264-7681 - E-mail: yantuir centerhotmail.com  
4 ck 



Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123(2006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Microempresa 

iFilial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: XXXXXXXXXXX 
	

CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA ODONTINO ALVES PINTO, 502-B - SALA 01, SETOR AEROPORTO PEDRO AFONSO TO 77.710-000 

CURITIBA - PR, 10 de outubro de 2017 
171688369-0 

ara verificar a autenticidade acesse wwwjuntacomercial,pr.gov.br  
informe o numero 178883690 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível poi 30 dias 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prewenc.d 
casa Civ:i 

..•.eauto Pcorise. 	2.200.2 
de 24 de agosto tle 20(11 

Documento Assinado Digitalmente 10/10/2017 
Junta Comercial cio Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr  gov.bricertificado 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

111) 	9 r; f..4 P.; 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
A. STEFANO EIRELI - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 	i 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 6 0043816-7 	 24.521.089/0001-08 	 05/04/2016 	 28/03/2016 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP) 
_ 	. 

RUA FLORENCA, 121, JARDIM IRENE FLORENÇA, MEDIANEIRA, PR, 85.884-000 

Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA 
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS E DE VENTILAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 
REPARAÇÃO, MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICOS. 

Capital: R$ 	250.000,00 

(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	250.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Titular 	 Inicio do 	Término do 
Nome/CPF 	 Administrador 	Mandato 	Mandato 

ALTAIR STEFANO 
	

Sim 	 28/03/2016 	XXXXXXXXXX 

608.659.209-82 

Último Arquivamento 

Data: 19/09/2017 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): RE-RATIFICACAO 

Situação 
Número: 20176375236 
	

REGISTRO ATIVO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 



O 2 

À PREFEITURA DE CAPANEMA/PR 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  128/2017 

JULGAMENTO: ITEM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

DADOS DA PROPONENTE: 

Nome: PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 

CNPJ n2: 23.936.600/0002-42 	 Insc. Estadual: 29.479.767-0 	Insc. Municipal: 911069473 

Endereço: AV GOÍAS N 2  196 

CEP: 77410-010 	 Cidade: GURUPI 	 UF: TO 

Fone: 44-3023-5883 	 E-mail: slicitacao@hotmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 
(104) CEF / 1671 / 4244-3 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

'AULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR - CPF: 005.628.399-76 RG: 7.522.938-0 ENDEREÇO: RUA AMÉRICO BRASILIENSE 305 

ZONA 07 MARINGÁ PARANÁ CEP: 87030-380 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n2  23.936.600/0002-42, sediada na AV GOÍAS N2 196, CEP 

77410-010, GURUPI/TO, DECLARA, sob as penas da Lei, conforme art. 42, inciso VII, da Lei n2  10.520, de 17/07/2002, que 

está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a indicação do objeto e do 

preço oferecidos, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação. 

GUR PI/TO, 30 de outubro de 2017 

,J-II3 JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 

NPJ: 23.936.600/0002-42 

flGABRIEL FELIPE KAIDZIK DOS REIS 

°1̀›EPRESENTANTE 

h ,i-(G N 2  13.357.350-0 

JCPF N2  09106354980 

1". •3 936 600/0002-421  

PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO 
EIRELI - 

AV. WIM. lee •SALA02- CUADRA03 -LOTE te 
CENTRAL CEP 77 410-010 

lea—ate.... ttRUPI • TO 

Mia !Vort OR Rent IC:Mig:At) 15(11E1-1; 
t:NPte 	«.onfoon2 1? Inscrk 	betattua ?, /.479.707.0 

AV. G(sl,1t 	- hg 1.4 It < t.r<TitAt,- Lorna,/ fO - 1 k 1»; 77.4 t 0-019 
JuntieuleALLJAM Ft)ties 111.1A1. (b3) All 2-4 tD3 MAXIItZ (411 3023 50111 
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P II B JUNIOR REFRIGERAÇÃO (:IREI,( 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO Folha 01 

PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, Brasileiro, casado em separação total de 

bens, nascido em Maringá estado do Paraná no dia 02/03/1988, empresário, portador do 

RG 7.522.938-0 SSP — PR. C com CPI' 005.628.399-76. residente e domiciliado era 
N,laringá - PR, a Rua Francisco Glicerio, nº 122, Zona 07, CEP 87030-050, constituem 

uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as 

seguintes cláusulas: 

Cláusula I": A empresa girará sob o nome empresarial de: P I I E JUNIOR. 

REFRIGERAÇÃO EIRELI, e terá sede e domicílio em Maringá — PR. na Rua Américo 

Brasiliense, 305, Vila Morangueira, CEP 87030-380. 

Cláusula 2": O capital social será de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) dividido em 80.000 

(oitenta mil) quotas de valor nominal R$ 1.00 (Um real) cada, integralizadus, neste ato 

em moeda corrente do Pais, pelo empresário: 

PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, a" de quotas 80.000 (OITENTA MIL) 

R$80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 

Cláusula 3": O objeto social da [IREI,' será REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MÁQUINAS PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Cláusula 4'1 : A Eireli iniciará suas atiN idades no registro deste contrato e seu pravo dc 

duração é indeterminado. 

Cláusula 5': A responsabilidade do titular é restrita ao 1'alor de suas quotas. 

respondendo ainda pela intearalização do capital social. 

Cláusula 6": A administração da Fireli caberá ao Titular PAULO HENRIQUE 

I3ARSAG1.IA JUNIOR. com  os poderes e atribuições de Administrador. autorizado o 

uso do nome empresarial individualmente. vedado. no entanto. em atividades estr 

ao interesse social ou assumir obrigações seja em Favor próprio ou de terceiros 

como onerar ou alienar bens imóveis da Fireli. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2016 16:13 SOB N°  
PROTOCOLO: 1 7443540 DE 05/01/2016. CÓDIGO DE V 
PR157443 '.. MIRE: 41600415736. 
P H = 	IOR REFRIGERAÇÃO EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 08/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

A validade deste ocumento, se 

\\\J 

respectivos portais. 

600415736. 
FICAÇÃO: 

1\7,7 
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1 II' B JUNIOR RFFI ICIF:RACAO 

INSTEwmENTo DE CONS. I 	 Folha 02 

§ 1" - Faculta -se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 

ein nome da Eireli, devendo ser especificado no instrument() de mandato. Os atos e 

operações que poderão praticar e a duraçao do mandato, que no caso de mandato 

judicial. podera ser por prazo indeterminado. 

S2" - Poderão ser designados administradores 11åo titular, na forma prevista no art." 

1.061 da lei 10.406/2002. 

CI:Jusula T.: O titular da Kireli declara, sob as penas da lei, que não participa dC 

nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Clausula 	Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador  

prestará contas justificadas de sua administração. procedendo 	elaboração do 

inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econõmieo. cabendo a 

empresário, na proporção de suas quotas. Os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula OT : A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou lechar filial ou outra 

dependencia. mediante deliberação assinada pelo titular. 

Clausula 10" O empresário poderá lixar unia retirada mensal, a titulo de "pro labore-. 

observadas as disposições regulamentares pertinentes, 

Ciáusula I 	: Falecendo ou interditado o titular da hireli, a empresa continuara suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 1\15o sendo possível ou inexistindo 

interesse destes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada cm balanço especialmente 

levantado. 

Paal.trafb único - (.) mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a Lircli 

se resolva ein tiaçi..io a seu titular. 

Clausula 1.2" : 0 Administrador declara, sob as penas da Ici. de que não está impedido 

de exercera administração da empresa. por lei especial. ou cio virtude de condenação 

criminal. ou por se encontrar sob os eteitos dela. a pena que vede, ainda que 

temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, dc pre\ aricaç.:i,›. 

peita ou suborno. concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema 

fmanceiro nacional. contra normas de defesa cia concorrência, contra as relações dc 

consumo. ië pública. ou a propriedade. 

Cláusula 13" : Fica eleito o rom dc Nitti- Mua - PR.. para o exercicio e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes (leste contrato. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2016 16:13 SOB N° 4160041b,736. 
PROTOCOLO: 157443540 DE 05/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO,: 

" . 

DO PAPA 	 

PR157443540. NIRE: 41600415736. 

r4TA COME , 	'.. P H B JU 	REFRIGERAÇÃO EIRELI 

A validade de 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 08/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

umento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2016 16:13 SOB N° 41600415736. 
PROTOCOLO: 157443540 DE 05/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157443540. NIRE: 41600415736. 
P H B JUNIO REFRIGERAÇÃO EIRELI 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 08/01/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

r
„-ITA COMERCIAL 

L. PARÁNA 

Maringá PR 23/ 1 1/2015 

ULO HENRIQUE B AGLIA JUNIOR 

P T1 B JUNIOR REFRIGERAÇÃO MEU 

INSTRUMENTO DE CONSTITUK:Ão 
	

Leniu 03 

E. por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

EIRELI, em 01 (um) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

A validade des.- 	umento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



RSAGLIA JUNIOR 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/07/2016 10:33 SOB N° 20164146539. 
PROTOCOLO: 164146539 DE 18/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601172310 MIRE: 41600415736. 
P H B J OR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 

CNN: 23.936.600/0001-61 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Folha 01 

PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, Brasileiro, casado em separação total de 

bens, nascido em Maringá estado do Paraná no dia 02/03/1 988, empresário, portador do 
RG 7.522.938-0 SSP — PR, e com CPF 005,628.399-76, residente e domiciliado em 

Maringá - PR, a Rua Francisco Glicério, n2  122, Zona 07, CEP 87030-050, único sócio 

componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada sob o nome 
Empresarial de "P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, tendo sede e 

domicílio em Maringá — PR, na Rua Américo Brasiliense, 305, Vila Morangueira, CEP 

87030-380 portadora do CNPJ 23.936.600/0001-61, com Contrato Social arquivado na 

Junta Comercial do Paraná sob n° 41600415736 de 08 de janeiro de 2016, 

RESOLVEM, resolve modificar seu contrato social e posteriores alterações de acordo 

com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica alterado o endereço residencial do titular, para Maringá 

— PR, na Rua Américo Brasiliense, 305, Vila Morangueira, CEP 87030-380 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 

vigentes no contrato social primitivo e que não colidirem com as cláusulas e disposições 

do presente instrumento, 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica eleito o foro de Maringá — PR, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 

particular de alteração do contrato da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada, EIRELI, em 01 (uma) via única, obrigando-se fielmente por si e seus 

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maringá 30 de junho de 2016. 

A validade deste 	umento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos porteie. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2017 16:49 SOS 
N° 17900160084. 
PROTOCOLO: 170037363 DE 28/03/2017. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11701207385. NIRE: 
17900160084. 
P H P, JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETARIO-GERAL 

PALMAS, 30/03/2017 
www.simplifica.to.gov.br  

,1149gTIN 
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P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 

CNPJ: 23.936.600/0001-61 

SECUNDA A LTERACAO DO CONTRATO SOCI AI . 

NIRE: 41600415736 

Folha 01 

PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, Brasileiro, casado ern separação total 
de bens, nascido em Maringá estado do Paraná no dia 02/0311988, empresário, portador 
do RG 7.522.938-0 SSP — PR, e com CPF 005.628.399-76, residente e domiciliado cm 
Maringá - PR, a Rua Francisco Glicério, n6  122, Zona 07, CEP 87030-050, único sócio 

componente da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada sob o nome. 
Empresarial dc "P 11 13 JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI — ME", tendo sede e 

domicilio em Maringá — Pit. na Rua Américo Brasiliense, 305, Vila Morangueira, CEP 
87030-380 portadora do CNN 23.936.600/0001-61, com Contrato Scicial arquivado na 
fuma Comercial do Paraná sob n° 41600415736 de 08 de janeiro de 2016, 

RESOLVEM, resolve modificar seu contrato social e posteriores allerac6es de acordo 
com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica criado uma filial da empresa na Avenida Goiás, 196, 

Sala 02, Quadra 03, Lote 16, Setor Central, Gurupi — TO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A Filial atuara com o ramo dc atividade de "REPARAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMATICA E COMUNICAÇÃO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÕRIO E AP010 ADMINISTRATIVO" 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiOes 

vigentes no contrato social primitivo e que não colidirem com as cláusulas e disposições 

do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foto de Maringá — PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CERTIPICO O REGISTRO EM 24/03/2017 16.31 SOB 
N' 20170578208. 
PROTOCOLO: 170578208 DE 24/03/2017. CÓDIGO 

VERIFICACAO: 11701121634. SIRE, 
,,,7Acomm0A41600415736. 

B B JUNIOR REPRIGERAC210 Mala - MI 

Liberted Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 24/03/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçáo 
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P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI- ME 

CNPJ: 23.936.600/0001-61 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.  

N1RE: 41600415736 
Folha 02 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de alteração do contrato da Empresa Individual de 'Responsabilidade 
Limitada, EIRELI, em 01 (uma) via única, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus tennos. 

vTgic-upt~(96  
• VIDE Vt".*-1::;9 

Maringá — PR, 16 de fevereiro de 2017. 

LO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 10:31 SOB 
N. 20170578208. 
FRoToCoLO, 170578208 DB 24/03/2017. CODIGO 

jeléZrAmwa E VERIFICACY.01 11701121634. EIRE, 
su,m,coNERcim. 41600415736. 

00 PARANÁ 	N B JUNIOR REPRIGERACISO EIRELI - MB 

Libertad Bogue 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/03/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

validade deste documento, se impresso, fica sujeito å comprovação de sua autenticidade nos reepectivo° portais. 
Informando seus respectivos oódigou de verificaçlio 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2017 16:49 S 
N°  17900160084. 
PROTOCOLO: 170037363 DE 28/03/2017. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11701207385. NIRE: 

1...1UCET1NS 17900160084. 
P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 
PALMAS, 30/03/2017 

www.simplifica.to.gov.br  P\ 7 ‘7 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pok-ttis. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/03/2017 16:31 
sou N. 20110578208. 
PROTOCOLO 170578208 DE 24/03/2017. 
C6DIGO DE vERIFICAÇÂO, 11701121634. EIRE: 
41600415736. 
P m m JUNIOR REFRIGERA010 smuna - ms 

Libertad Bogue 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 24/03/2017 
www.empressfacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fies sujeito à comprovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificacào 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2017 16:49 
SOB N° 17900160084. 
PROTOCOLO: 170037363 DE 28/03/2017. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11701207385. NIRE: 
17900160084. 
P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

PALMAS, 30/03/2017 
www.simplifica.to.gov.

/
j,/
~//~

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçA de sua autenticidade nos respectivoa: 	is. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Último Arquivamento 
Data 
30/03/2017 

Número 
17900160064 

FIlial(ais) nesta Unidade da Federação 
1- NIRE: 17900160084 	 CNPJ: 23.936E00/0002-42 
Endereço Completo 
AVENIDA GOZAS. N° 196. SALA 02 OUADRA03 LOTE 18 , SETOR CENTRAL. Gurupi, TO, CEP:77410010 

Ato/eventos 
310 / 029 - ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 

it( 134 
JUCETINS Governo do Estado do Tocantins 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, Turismo 	Simreeg.  
e Cultura 
Junta Comercial do Estado do Tocantins 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viventes na data da sua expedição. 

•4111,-  --••10 

Nome Empresarial: P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO ElRELI -ME 

MIRE (filial): 17900160084 
Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria) 

Protocolo: TOC1700052250 

Esta certidáo toi emitida automaticamente em 02110/2017, as 16,50:39 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsf//www.simplifica.to.gov.br. com o código AKEAXS14. 

1111 1 I 
TOC1700052250 

Erlan Souza Milhomem 
Secretário Geral 

u 
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PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR 
CPF IV°-.065.628.39,9-78 

G N° 7.522.938-0 SESP/PR 

LIYENIR 
CRC PR 041967/0 

CPF 822.840.249-04 

,*Lenir Lau da Silve 
CPF 822.840.249-04 
CRC PR 041 967/0-3 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/MEl 

PHB JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 23.936.600/0002-42 com sede localizada na AV GOÍAS N° 196 - CENTRO -- Município 

de GURUPI , Estado do Tocantins , CEP - 77.410-010, neste ato representado pelo seu representante 

legal o Sr. PAULO HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, Brasileiro, Empresário, portador do Registro Geral 

de n° 7 522.938-0, emitido pela SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 005.628.399-76, residente e 

domiciliado na Rua Américo Brasiliense, 305 - Zona 07 em Maringá-PR, CEP - 87.030-380, DECLARA, 

sob as penas das leis cíveis e penais, para fins do disposto na Lei Complementar n° 123 de 14 de 

dezembro de 2006, que até a presente data, esta empresa é enquadrada como EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE - EPP, perante (Receita Federal e/ou Secretária da Fazenda do Estado de domicilio 

fiscal), para tanto, eu, representante/proprietário subscrevo e assino à presente, juntamente com o 

Contador responsável pela escritura fiscal. 

GURUPI 23 DE OUTUBRO DE 2017. 

Seta 2,j 	. 	 j-3E..,6b.FQ1.1cd.` IP:Se ern httpWbnarp8n corn.b1 
pOr Semelhança  as assnattwas da pitu-

HPNIPAnUg BARsArn! !A JUNIOR e VA! DENIR LAL! 

SELVA OotP fé '0116 	7257P' 	ringá, R. 23 e out ro 
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VALIDADE: 26 de Julho de 2018. 

Maringá-PR, 26 de Julho de 2017. 
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PROCURAÇÃO 

A Empresa P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, com sede na Rua Américo 
Brasiliense no 305, Vila Morangueira, CEP: 87.030-380, na cidade Maringá, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 23.936.600/0001-61, Inscrição Estadual sob n° 90.717.470-
07, e sua Filial com sede na Avenida GOIAS, N° 196, SALA 02 QUADRA 03 LOTE 16, SETOR 
CENTRAL - Gurupi/TO - CEP 77410-010 inscrita no CNPJ sob n° 23.936.600/0002-42, 
Inscrição Estadual sob no 29.479.767-0, representada pelo seu administrador o SR. PAULO 
HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, RG sob n° 7.522.938-0 SESP-PR e CPF sob n° 
005.628.399-76, maior, capaz, empresário, por este instrumento particular de procuração 
nomeia e constitui como seus procuradores os senhores: 

• IGOR LABIAK JUNIOR - RG sob n° 6.454.164-1 SESP/PR e CPF sob n° 
006.041.489-84. 

• CARLOS ALBERTO BARSAGLIA - RG sob no 032.368 SSP/MS e CPF sob n° 

331.023.509-25. 

• NIVALDO DE LIMA - RG sob n° 7.687.522-2 e CPF sob n° 005.969.608-75. 

• RALF GUNAR JANZEN - RG sob n° 5.480.204-8 e CPF sob n° 017.231.499-26. 

A quem confere amplos poderes para representa-la em licitações perante quaisquer órgãos 
públicos e privados, autarquias, repartições publicas, federais, estaduais e municipais. 
Participar em licitações públicas na modalidade, convite, tomada de preços, concorrências, 
pregão presencial, podendo ofertar lances verbais e ou por escrito, podendo para o bom 
desempenho deste mandato visitas técnicas, representar a empresa em todo processo 
licitatório, firmar qualquer outro ato pertinente ao processo licitatOrio. 
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A Empresa P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, com sede na Rua Américo 
Brasiliense no 305, Vila Morangueira, CEP: 87.030-380, na cidade Maringá, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 23.936.600/0001-61, Inscrição Estadual sob n° 90.717.470-
07, e sua Filial com sede na Avenida GOIAS, N° 196, SALA 02 QUADRA 03 LOTE 16, SETOR 
CENTRAL - Gurupi/TO - CEP 77410-010 inscrita no CNPJ sob n° 23.936.600/0002-42, 
Inscrição Estadual sob n° 29.479.767-0, representada pelo seu administrador o SR. PAULO 
HENRIQUE BARSAGLIA JUNIOR, RG sob n° 7.522.938-0 SESP-PR e CPF sob n° 
005.628.399-76, maior, capaz, empresário, por este instrumento particular de procuração 
nomeia e constitui como seu procurador o senhor: 

• GABRIEL FELIPE KAIDZIK DOS REIS - RG sob n° 13.357.350-0 SESP/PR e CPF 
sob n° 091.063.549-80. 

A quem confere amplos poderes para representa-la em licitações perante quaisquer órgãos 
públicos e privados, autarquias, repartições publicas, federais, estaduais e municipais. 
Participar em licitações públicas na modalidade, convite, tomada de preços, concorrências, 
pregão presencial, podendo ofertar lances verbais e ou por escrito, podendo para o bom 
desempenho deste mandato visitas técnicas, representar a empresa em todo processo 
licitatório, firmar qualquer outro ato pertinente ao processo licitatório. 

VALIDADE: 28 de Agosto de 2018. 

Maringá-PR, 28 de Agosto de 2017.-s. 
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MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA -ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05, Inscrição Estadual: 90642401-00 

Endereço: Rua Costa e Silva, n°355, Centro 
Nova Prata do Iguaçu —Paraná CEP: 85685-000 

E-mail: mulinari.wolf@hotmail.com  
Fone/Fax: 46- 3545- 1533, Celular: 46-91137299 

Administrador: Ricardo Luiz Mulinari, CPF: 043.692.239-89, RG: 8.802.486-9 SESP/PR 

1.39 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Capanema- PR,30 de Outubro de 2017 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°128/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME, cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 128/2017 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema- PR, 30 De Outubro De 2017. 

Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG:8.802.486-9 

Administrador 
Mulinari 

Ltda • ME 
CNPJ 13.366.698/0001-05 



Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG :8.802.486-9 

Administrador Mulinari 
CHHmatiza ão Ltda - ME 

CNPJ 13.366.698/0001-05 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA -ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05, Inscrição Estadual: 90642401-00 

Endereço: Rua Costa e Silva, n°355, Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná CEP: 85685-000 

E-mail: mulinari.wolf@hotmail.com  
Fone/Fax: 46- 3545- 1533, Celular: 46-91137299 

Administrador: Ricardo Luiz Mulinari, CPF: 043.692.239-89, RG: 8.802.486-9 SESP/PR 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME , CNPJ n° 

13.366.698/0001-05 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alteraçõesi  cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 128/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema- PR, 30 De Outubro De 2017. 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 128/2017  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME , inscrita no 

CNPJ/MF n° 13.366.698/0001-05, com sede à RUA COSTA E SILVA N° 355, CENTRO, 

NOVA PRATA DO IGUAÇU-PR, representada neste ato por seu Administrador, o(a) 

Sr.(a) Ricardo Luiz Mulinari, portador(a) do documento de identidade RG n° 8.802.486-9, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 043.692.239-89, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais 

como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas 

Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 

receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando 	a 	troca 	de 	materiais/produtos 	recusados 	ou 	a 	complementação 	nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 

vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da 

empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 

qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 

proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

Editäl de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Ricardo Luiz Mulinari  

CPF:043.692.239-89 

RG:8.802.486-9 	 f\ \„„i 
Mulinari 

Ltda 
ari 

Climat1,å 
CNPJ 13.366.698/0001-05 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA -ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05, Inscrição Estadual: 90642401-00 

Endereço: Rua Costa e Silva, n°355, Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná CEP: 85685-000 

E-mail: mulinari.wolf@hotmail.com  
Fone/Fax: 46- 3545- 1533, Celular: 46-91137299 

Administrador: Ricardo Luiz Mulinari, CPF: 043.692.239-89, RG: 8.802.486-9 SESP/PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 



Ricardo Luiz Mulinari 

Administrador 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA -ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05, Inscrição Estadual: 90642401-00 

Endereço: Rua Costa e Silva, n°355, Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná CEP: 85685-000 

E-mail: mulinari.wolf@hotmail.com  
Fone/Fax: 46- 3545- 1533, Celular: 46-91137299 

Administrador: Ricardo Luiz Mulinari, CPF: 043.692.239-89, RG: 8.802.486-9 SESP/PR 

Ot1(12 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

Mulinari 
Climatiz434tio Ltda - ME 
CNPJ 13.366.698/0001-05 



Data de Arquivame .0 do 
Ato Constitutive 

1110312011 

Data de Início 
de Atividade 

01/03/2011 

Victor 

CREiTKRIMDMMIÉR PiNitru 
EPARei 'el."-efeEGISTROEMPKESÁRIAL 

eNTete*lteAtliefePARA 

 

TEGRACA 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LIDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0781609-7 13.366.698/0001-05 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP).  
RUA COSTA E SILVA, 355, CENTRO, NOVA PRATA DO IGUAÇU, PR, 85.685-000 

Objeto Social 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELE1 ?OELETRONICOS PARA 
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA  E COMUNICAÇÃO.  

Prazo de Duração Microempresa ou 
Ernpresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microomprosa Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 

(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no CapitaUEspecie de SóciOtAdministradorfTermino do Mandato 	 Término do , 	..  
Nome/CPF ou CNPJ 	 ' ' 	" 	Participacão no cap tal (RS)  Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 	/ 

RICARDO LUIZ MULINARI 	 90.000,00, SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXX)d 

943.692.23949 
ANDRELINA MULINARI 	 10.000,00.w= 	 XXXXXXXXXk 

855.297.229-68 

Último Arquivamento 

Data: 14/0312016 	 Número: 20160886139 

Ato: ALTERAÇÃO 	 ìj 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO. ATIVO 

Status 
XXXXXX)(XXJ  

FRANCISCO BELTRAO - PR, 26 de outubro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

te.,•••,••••••••M1IICNISIK. 
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A validade deste documento, se 

Sa ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

II I 146 

i 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, casado sob Regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Setembro 
de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
043.692.239-89 portador da carteira de identidade civil RG 
n°. 8.802.486-9 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua 
Costa e Silva, n° 355, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado 
do Paraná, CEP 85.685-000. 

2) ANDRELINA MULINARI, brasileira, casada sob Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascida em 22 de Junho de 
1954, natural de Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
Do lar, inscrita no CPF/MF sob numero 858.297.229-68, 
portadora da carteira de identidade civil RG n° 3.501.249-4 
SSP/PR residente e domiciliada na Rua Barão do Cerro 
Azul, n° 119, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, CEP 85.685-000. Únicos sócios da empresa 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA — ME, inscrita 
no CNPJ N° 13.366.698/0001-05, com sede e foro na cidade 
de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, a Rua Costa e 
Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, CEP 85.685-000. Com  seu contrato 
Social de transformação devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paranå sob o n° 412.078.160-97 por despacho 
em sessão de 10 de Março de 2014, e ultima alteração sob o 
n° 201.516.638-07 no dia 17 de Março de 2015, resolvem 
por este instrumento particular alterar o Contrato Social 
pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
exploração do ramo de atividades de: 

li STALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE s.  STEMAS CENTRAIS DE AR 
COi',:DICIONADO, DE VENTILAÇÃO E FRIGERAÇÃO (CNAE 43.22-3-02); 

1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2016 13:20 SOB N° 20160886139. 
PROTOCOLO: 160886139 DE 10/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160886139. HIRE: 41207816097. 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 14/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

FNTA C041.111.MERCIAI 
00 PAR" 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

58  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

2 

-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
audio e video (cnae 47.53-9-00); 

-Comercio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

'Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eietroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

Acrescenta em suas atividades : 

-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
$1. 	MENTOS DE INFORMÁRTICA (cnae 47.51-2-01);  

-COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS (cnae 47.57-7-01); 

'COM RCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES (cnae 47.30-7-03). 

3 CONSOLIDAÇÃO 

Face às alterações acima, resolvem os sócios, consolidar a redação do 
Contrato Social nos termos que se seguem. 

CONTRATO SOCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ SEDE 
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1) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, casado sob Regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Setembro 
de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 043.692.239-89 
portador da carteira de identidade civil RG n°. 8.802.486-9 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, residente e domiciliado á Rua Costa e Silva, n° 355, 
Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 

2) ANDRELINA MULINARI, brasileira, casada sob Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascida em 22 de Junho de 
1954, natural de Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
Do lar, inscrita no CPF/MF sob numero 858.297.229-68, 
portadora da carteira de identidade civil RG n° 3.501.249-4 
SSP/PR residente e domiciliada na Rua Barão do Cerro Azul, 
n° 119, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 
CEP 85.685-000. 

MULINARE CLIMATIZAÇÃO LTDA — ME, inscrita no CNPJ N° 
13.366.698/0001-05, com sede e foro na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Zslo do Paraná, a Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova 
Pr:-.1 do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. Com  seu contrato Social 
de t;-ansformação devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o 
n° •:12.078.160-97 por despacho em sessão de 10 de Março de 2014. 
Resolvem por este instrumento particular alterar o Contrato Social pelas 
clal!sulas e condições seguintes: 

Tem entre si justo e combinado a consolidação da sociedade empresária 
limada que se regerá segundo as clausulas e condições seguintes: 

CL AUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
S-,  ;ciade girará sob a denominação social de MULINARI CLIMATIZAÇÃO 
LI 	- ME, e o nome fantasia MULINARI CLIMATIZAÇÃO, terá sede e 
clomidlio na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova Prata do 

.1 Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 

C 	SULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A Sociedad 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou 

-:rior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CI 	I iLA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
et 	principal de "INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
C 	AS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO" 
(ci 	43.22-3-02), e atividade secundária: 

ércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
àuc ,) e vídeo (cnae 47.53-9-00); 

-C 	mio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-C 	rcio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
elel,  •2Ietrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicaçâo (cnae 
47 1-00); 

-nérclo varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
Ir' 	'ica (cnae 47.51-2-01); 

Crcio varejista de móveis (cnae 47.57-7-01); 

-c 
(c' 

'1-cio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
17.30-7-03). 

QUARTA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO 
D 

	

	j;iEDADE: O inicio das atividades foi em 11/03/2011 e seu prazo de 
) da sociedade é por tempo indeterminado. 

C' 	ULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 
1 	.0 (dez mil reais), sob cota única, passa para R$ 100.000,00 (cem mil 
re 	cando dividido em 100 quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 

s e integralizadas neste ato, da seguinte forma: 

( 	'HI RICARDO LUIZ MULINARI subscreve e integraliza R$ 90.000,00 
mil reais), em moeda corrente do pals neste ato. 
ANDRELINA MULINAR1 subscreve e integraliza R$ 10.000,00 (dez 

,$), em moeda corrente do pais neste ato, distribuídas da seguinte 

PÛMMIlei1001. 
fJUNTA COMERCIAL 

DO PAMNA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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) (%) 	QUOTAS 	VALOR 
ne LUIZ MULINARI 	 90 	90.000 	90.000,00 

...1 /k MULINARI 	 10 	10.000 	10.000,00 
100 	100.000 	100.000,00 

Ci 	e  11.A SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A 
te.. 	,-;bilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
r- 	solidariamente pela integração do capital social, conforme disposto 

72 da Lei 10.406/2002. 

ULA SETIMA CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As 
cit.1 	sâo individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
5P 	" nsentimento dos outros sôcios a quem fica assegurado, em igualdade 
d 	rG s e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

eorrnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

único: O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de 
devera notificar por escritas aos outros sócios, descriminando a 

de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 

•ro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
‘or a critério do sócio elienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
• preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 

possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
1, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

C 	OITAVA — ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO 
e 	PRESARIAL: A administração da sociedade fica a cargo do Sr 

LUIZ MULINARI, tendo poderes e atribuições de gerir e administrar 
c 	.os da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
j' 	rte, perante órgão público, instituições financeiras, entidades 

terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
)s a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 

C' 	lde, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
-edado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
;ccial ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

c 	'eiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
c 	 do outro sócio. 

s 

f 

ar 

A valid- 
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§ 	Multo-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 
d 	ide, procuradores para período determinado, devendo o instrumento 
cl, 	•ito especificar os atos e operações a serem praticados. 

C 	'LA NONA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de 
c( 	.cardo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observado as 
di 	es regulamentares pertinentes. 

C' 	LA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES 
:RAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao 

te 	de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
e Acres prestarão contas justificadas de sua administração, 

ID à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais 
d 	.ções contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
c 	ide com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
o dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
c 	possuem na sociedade. 

único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
.s em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 

intermediaria, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a 	Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de 
c 	Nesse caso será observada a reposição dos lucros quanto à 
o ) afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 
1 	LY2. 
C' 	A  DECIMA PRIMEIRA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
r 	'.cintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

signarão administradores quando for o caso. 

DECIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇAO DE 
lecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

e com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
it 

	

	interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
, 4à apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

s 	 a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
I. 	a( 

tin!co — O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
dade se resolva em relação a seu sócio. 

/9- 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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"L4 DECIMA TERCEIRA — EXCLUSAO DE SOCIO POR JUSTA 
C 	zessalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 10.406/2002, quando a 
tt 	s sócios, representativa de mais da metade do capital social, 

ue um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
e 	, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da 
sc 	(,, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

xclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 

c 	-lento e o exercício do direito de defesa. 

ado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
rã apurado e liquidado na forma prevista na clausula décima 

este contrato. 

' DECIMA QUARTA- DELIBERAÇOES SOCIAIS: Os sócios 
c 	ue a empresa esta desobrigada da realização de reuniões e 

3 em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais 
tuiclas por deliberação representativa do primeiro numero superior 
o capital social, consoante a faculdade exarada no Art. 70 da Lei 
tar n° 123/2006. 

gosto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de 
que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios 
risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 

canos referidos no § 1° deste artigo, realizar-se-á reunião ou 
do acordo com a legislação civil. 
DECIMA QUINTA — DIREITO DE RECESSO: Em caso de 

do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela 
transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, 
clz decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 

subseqüentes a deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto 
4  da Lei n° 10.406/2002. 

AVIA SEXTA — CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este 

lo e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima ( ei n° 
•onforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n° 406/2002. 

e 

r 
P 

r 
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+111 DCCIMA SETIMA- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O 
A 	(;if declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
a 	•-ão du sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
Cr 	 't1 por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
te 	mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
p( 	áo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
p( 	ntra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

1, contra as relações de consumo, fé publica u a propriedade. 

C 	 F; AVIA OITAVA — FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra— 
f 	exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
d 	' ato, renunciando-sei  expressamente, a qualquer outro, por mais 
P 	) que seja. 

- estarem assim, juntos e contratados, datam, lavram e assinam o 
It.trumento em 1 (via) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
-r si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus termos. 

Nova Prata do Iguaçu— PR, 03 de Março de 2016. 

Te 

  

t. 
3)-3 SSP/PR 	

Leticia Beibi Matei 
RG 9.435.690-3 SS /PR 

'26.119-12 	 CPF n° 059.345.969-50 
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Consulte em http.ffittnaTencom br 

Reconheço por Semelhança as assinaturas de RICARDO 
LUIZ MULINARI e ANDRELINA MULINARI 0013' 
70937B", Dou fé, 

Nova Preta do Iguaçu, 04 de março de 2016  
Em Tese 	" da Verdade 

Daniele Schmidt 	Escrevente Subdituta 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS 
SUDOESTE LTDA - ME 

R. Padre Cirilo, N° 2020, Bairro: Centro, Capanema/PR, 

CNPJ: 79.038.774/0001-61 

E-mail: caldorigon@hotmail.com  Tel. (46)3552-1555 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 18 de Outubro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°128/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 128/2017 , cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 

USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema, 18 de Outubro de 2017. 

 

CARLOS A BERTO DORIGON 

RG:3.633.183-6 SSP/PR CPF:518.556.239-00 

Sócio Administrador 

 



MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS 
SUDOESTE LTDA - ME 

R. Padre Cirilo, N° 2020, Bairro: Centro, Capanema/PR, 

CNPJ: 79.038.774/0001-61 

E-mail: caldorigon@hotmail.com  Tel. (46)3552-1555 

ANEXO V 

w 156 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA -

ME, CNPJ n° 79.038.774/0001-61 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 128/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 18 de Outubro de 2017. 

CARL • S ALBERTO DORIGON 

RG:3.633.183-6 SSP/PR CPF:518.556.239-00 

Sócio Administrador 
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de 24 de agosto de 2001. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÉNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0070208-8 

CNPJ 

79.038.774/0001-61 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

16/10/1985 

Data de Início 
de Atividade 

16/10/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE CIRILO, 2020, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS 
DE QUALQUER MATERIAL; REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO. 

Capital: R$ 	200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	200.000,00 
(DUZENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n9  123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

CARLOS ALBERTO DORIGON 	 140.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
518.556.239-00 

JOE RAFAEL MULLER DORIGON 	 60.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
066.131.909-18 

Último Arquivamento 

Data: 01/12/2015 	 Número: 	20157425860 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 20 de outubro de 2017 
17/697543-8 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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ovação de sua autencidade nos respecelvos portais. 
Informando seus respectiv códigos de verificação 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à co 

MESUL MÓVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA ME 
CNPJ: 79.038.774/0001-61 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CARLOS ALBERTO DORIGON, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 
28/10/1964, natural de Capanema/PR, portador do CPF 518.556.239-00 e RG 
3.633.183-6 SSP/PR, residente e domiciliado å Rua Padre Cirilo s/n, centro 
Capanema/PR, CEP 85.760-000. 
JOE RAFAEL MULLER DORIGON, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 
30/01/1989, natural de Capanema/PR, portador do CPF 066.131.909-18 e RG 
9.577.647-7 SSP/PR, residente e domiciliado á Rua Padre Cirilo s/n Capanema 
Paraná, únicos sócios da empresa MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS 
SUDOESTE LTDA ME, com sede em Capanema PR, à Rua Padre Cirilo, s/n°, 
centro, CEP 85750-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná NIRE 41200702088 por despacho em sessão de 16/10/1985 e 
última alteração arquivado sob n° 20131779141 por despacho em sessão de 
03/04/2013 inscrita no CNPJ n° 79038774/0001-61 resolvem alterar e consolidar o 
contrato social e alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para: CNAE 3101-
2/00 Fabricação de Móveis com Predominância de Madeira; CNAE 4754-7/01 Comércio 
Varejista de Móveis; CNAE 4744-0/02 Comércio Varejista de Madeira e Artefatos; CNAE 
9529-1/05 Reparação de Artigos do Mobiliário; CNAE 4330-4/02 Instalação de Portas, 
Janelas, Tetos, Divisórias e Armários Embutidos de Qualquer Material. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço da sociedade para Rua Padre Cirilo 2020, 
Centro, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o endereço do sócio Carlos Alberto Dorigon para Rua 
Pernambuco 1020, Centro, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado o endereço do sócio Joe Rafael Muller Dorigon para Rua 
Pernambuco 1020, Centro, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e alterações passando a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MESUL MÓVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA- ME 

CNPJ/MF 79.038.774/0001-61 
NIRE: 41200702088 

CARLOS ALBERTO DORIGON, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 28/10/1964, 
natural de Capanema/PR, portador do CPF 518.556.239-00 e RG 3.633.183-6 SSP/PR 
residente e domiciliado à Rua Pernambuco 1020, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000. 
JOE RAFAEL MULLER DORIGON, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido em 30/01/1 
natural de Capanema-Pr, portador do CPF 066.131.909-18 e RG 9.577.647-7 SSP 
residente e domiciliado na Rua Pernambuco 1020, Centro, Capanema/PR. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2015 10:34 SOB N° 20157425860. 
PROTOCOLO: 157425860 DE 01/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157425860. NIRE: 41200702088. 
MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 01/12/2015 
www.empresafacil.pr.gov.br  



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2015 10:34 SOB N°  20157425860. 
PROTOCOLO: 157425860 DE 01/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157425860. NIRE: 41200702088. 
MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 01/12/2015 
www.empresafacil.pr.gov.br  

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

A validade deste documento, se 

MESUL MÓVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA ME 
CNPJ: 79.038.774/0001-61 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS 
SUDOESTE LTDA ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede para Rua Padre Cirilo 2020, Centro, 
Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 3101-2/00 Fabricação 
de Móveis com Predominância de Madeira; CNAE 4754-7/01 Comércio Varejista de Móveis; 
CNAE 4744-0/02 Comércio Varejista de Madeira e Artefatos; CNAE 9529-1/05 Reparação de 
Artigos do Mobiliário; CNAE 4330-4/02 Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e 
Armários Embutidos de Qualquer Material. 
CLÁUSULA QUARTA: O Capita! Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 
200.000 (duzentas mil) quotas totalmente integralizadas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, integralizadas em moeda corrente do Pais neste ato e ficam assim subscritas: 
SÕCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CARLOS ALBERTO DORIGON 70 140.000 140.000,00 
JOE RAFAEL MULLER DORIGON 30 60.000 60.000,00 
TOTAL 100 200.000 200.000,00 

T=L? 
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CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01.11.1985 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe ao sócio CARLOS ALBERTO 
DORIGON, individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado ao 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar e 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da lei de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo å elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou •erdas apurados. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/12/2015 10:34 SOB N° 20157425860. 
PROTOCOLO: 157425860 DE 01/12/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157425860. MIRE: 41200702088. 
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s 	erto Dorigon 
Sáci Administrador 

SEM= NOT.P.: 
- • 

Jo Rafael Muller Do/igon 
Sócio 

PS1EUN 
Mie) i2,.e 

Selo Date Iva58.9)-1213.AexqN. Controlo: TXQat.18ED 
Consulta osas iate em httpliVunerpen com br  

Reconheço por SEMELHANÇA u assinaturas Indicadas do CARLOS ALBERTO 
DORIGON a JOB RAFAEL y LLER nosusow do que dou 

Capanomae 	de no hro de 5 	613:52 hora 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos código- 	verificação 

MESUL MÓVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA ME 
CNPJ: 79.038.774/0001-61 

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instr mento em 01 via. 

Capanema-PR, 10 de outubro de 2015. 

-? 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01- 
CENTRO 	- CEP 85 ARANA 2.1 

DOIS VIZINHOS  

Dois Vizinhos, 26 de outu 	2017. 

()se!! L 
3.426.9 

Sócio Gerente 

ua: Castro Aives, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - DoiS-  Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 

 

ELETROMÁQUINAS AST C LTDA 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Dois Vizinhos, 26 de outubro de 2017 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 128/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

Eletromáquinas Astec Ltda, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 128/2017, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE 

AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, conforme necessidade desta Secretaria, observadas as características e 

demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

172.995.568/0001-1il  



ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO - 	CEP 85660-0j 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Roseli 	 otto Bosa 
RG: 3.4 e 

Ar" 
 CPF: 452.690.509-78 

Sócio Gerente 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Doís&i \z'írnlios - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 

16 `t; 

DA ELETROMÁQUINAS ASTEC 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 128/2017 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Eletromàquinas Astec Ltda, CNPJ n° 02.995.568/0001-15 é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 128/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

rCs2.995.568/0001-1-51 	
Dois Vizinhos, 26 de outubro de 2017. 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páairza: 0011 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados n 	atd Junta Comercial e são vigentes 
na fém da sua ~ENE.  
%rue Ernpresmiaf 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

NatuszuzJurirlir,E: SOCIEDADE EMPRESÁRIA EIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	J Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 
412 04059&24 	 02.995.5681000145 	 24/02119419 

Endereço Completo (Logradouro., N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000 

Data de 1 
de AtIvidede 

01/03/1999 

Objeto Social 
COMÉRCIO VEE.E.ESTA ESPECIAL DO DE ELETE.COMSEEETICCZ cintnrAmr....,47w DE AL/D/0 E VÍDEO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
MINIMERCADOS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOA; COMÉRCIO ATAEAFES7A PE PRODUTOS OPONFOt ()GIGOS; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CTRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃOiCOMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZA00 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA c 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO 
DE ÓANÇA; EREEEE=Ero Eia DEsENVOLVIMENTOEROFISEIOSIAL E GERENCIAL; ISEEAMEÃO E IEAEUEENEÃO DE 	E 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS: INSTALACÂO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 
DE TERRENO; INSEEEAE .ÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; REPARAÇÃO E MASIUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALMADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPINO; COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS OS VIAGEM; COÍVIÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REIESTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS: RECARGA DE CARTUCHOS PASSA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAR ISTA 
DE AMIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COIEÉRCIO VAREJES '1A DE MAL 
ELÉTRICO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS DEUS  

DOIS VIZINHOS - PR, 19 de outubro de 2017 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

un.4.4)  
Ato CaPa°e51Zt  é coa  foi 

Preleitu 
C 



Prazo de Duragao 

Indeterminado 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA tØtL REAtS) 

Ellicroempresa ou 
Empreso de Pequeno Ports 

(Lei n° 123/2006) 

Caprot IntaaralizatIo: ååa 	SO.00,00 
(CINOUENTA MIL REAIS) 

Mieroernpresa 

 

   

Tdrfoino do 
Manduto  

.f\ 

Sftios/Participagio no Capital/Espftle de SdcicdAdmirdstradorfT6rmino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 PartieipØao ao ussil:410_ ElspArJe de Semi* 

t:ELS! WIZ SCSI'. 	 25.400,00 SOCAD 
3e8.5ee.e59,a7 

ROSELILUCIA CALSAROTTO ROSA 	 25.000,00 SOCIO 
452.691=-7a 

°Mao Arquivamcurto 

Data: 09/0312015 	 Numero: 20151477183 

Ato: ALTERAgRI 

Evento- (s): ALTERACAD DE DAMS (EXCETO NOME FAIPRESARIAL) 

CONSOUDA00 DE CONTRATO/ESTATUTO 

DOES VIZINHOS - Ø,19 de outubro de 2017 
17(752:.05 5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

AdtritnIstrtdor 

SOcio-Cismfents 

Øcia Gorado 

Situaoo 
REBISTRO ATIVO 

Preteltura Municipal 
cle Uzi panerna 

rnento 6 ottOa ftel 

Gertifto Que 

ort019i- 

Coniinuaqio 	 CERTIDA0 SiMPLIFICADA 	 Pioina: 0021 002 
cartilicaraos quo za  infOrMatiegifS ebsixo e•onstam dos doelftnentos anrivedos rnAla Junta COI 	tefebi e 55o lifzentes 
na data da sua expedigao. 
Nome Empresanal 
ELETROMACUINAS ASTEC LTDA - ME 

tiiiimeza ,L.aitilca: 'ziOGIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Aldinicao di; iticniiiitaho do Registro de j 	 CRP.' 
Empresas - AiiRE (Sede) 
41 2 C4115982-1 
	

432.99&568113001-15 

TORNEARIA E SOLDA; MANUTEN00 E REPAFtA00 DE MAMMAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUARIA; COMER= ATACADISTA DE ROLIPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DE 
YRAEIALHO; ESEAtSPARIAE TEXTURIZACAOEM ROB, TECIDOS, ARTETATOS RCAF 	EIS E P EgAS DO VESTUARIO; 
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO; SERVIDos DE ENCADERNA9A-  0 E PLASTIFICA9A0; 
FABRICArt.10 DE E.SOUADRIAS DE METAL; VA2RICACAO OE ARRGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
FABRICAVA0 Ø LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE OUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FAORICA9A0 DE 
rAnItiS E Lrrn.E..rzzi.U:.1;s:0303, 'PAZ;liCACAO AVIA1111E.W03 PARA CO3 fURA; NONTAGEiy1 DE ES TRUTURAS 
METAL1CAS; DIMAS DE MONTAGENI INDUSTRIAL; INSTALACAO DE PAINEiS PUBLICITARIOS: MONTAGEM E 
INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINACRO E SINALIZACAO EM VMS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISOR1AS E ARMARIOS EMBUTIDOS EM OUALQUER 
MATERIAL; SRRVICOS DE LAVAGEM, LW:MRCP/4"ft° E POL11"1:71T0 DE VEtCULOS P.LITOMOTORES; COLIETICIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCf0 ATACADISTA DE APARELHOS ELETRØNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO ATACADISTA DE MOVE'S E ARTIGOS DE COLCHOARK; COMERCIO ATACADISTA 
DE TAPECARIA; PERSIANAS E CORTINAS; LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMERCIO VAREJISTA 
MATERIAIS #11DRA41LICOS; CON1=RCi0 kfaIFFMSTA DE FOGOS DE ?-\RTIFir,10 E ARTIGOS PIPOTECAICOS; MUMIZ-414) 
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 



WEZ OOM, brasileiro, emproatiesio, rosado sob o regime de '7.'".• 
coratinlián universa/ de bene, rtsidenta e clomicidado na Rus a'af 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois ajamaosapta, 
portador da carteira de identidade Ra3 a". 2.140.698-8, expadida a.• 
pala secretaria dc stsattrança pi blica do Estado do P:~ a do Cl'? °1.:a.aa, 
n°. 368_589.869-87; e 
1E128131.1 lalifk07A CaloataROTTO 1303A, braralcira, cmpreatária, 		 
cisada oob o regime dc comusalla.o universal de bet's, resistente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha. 375, Centro, =rim cidade de 
Dois Vizinboa/PR, portadora de certeira 	identidade RO n". 
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pablica do 
Betado do Paraná e do CPF 	452.690.509-78; Únicos sécirs1 da 
empresa que gira tola o nome comercial de "ELEXR01ViAQUISTA3 
ASIEC LPD/a ME' com sede e faro na lua Castro Alvea, 	121., 
sota 01-A, Centro, na cidade dc Ouia Vlainhoe, Ekrtarlo da Parcirsia 
CEP 85660-000, inscrita no C1lP,1 sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°. 412,0405982) , por 
despacho em sessão do dia 24/02/1999, e 5° (quinta) alteragilo 
oontrataal arquivada sob o n°. 20141846119, wn Gesnap do dia 
31/03/2014, onde entre as partes resalvem alterar o prescute 
Contrato Social a qual passa a ter a seguiste redação: 

MUL« FIZIESSIERA - A saciedade resolve alterar seu objeto social que 
passo-a a ter as seguintes atividades: 

• Comércio varejista especializado de elerrodomésticos e equipamentos 
de Midi«) e vídeo (47.53-2/00) 
Coitriatio varejista de artigos de papelaria (47.e1-0/03) 
Cotnércio varejista de dpces, balas, bombons e semelhantes (47.21-
1/ 0a). 

✓ Comércio 'varejista de mercadorias, em gesel, com predominancia de 
produtos alimenticios, minimereados, luerceadas e armazam (47.12-
1 / 08). 

• Comercio varejista de cosméticos, produtos cie perfumaria e de higiene 
Pe:Sacial (47.72-5/00). 
Comóctic atmairliata de produtos odontrilágicps (46.45-1/03) 
Comercio atacadista de Instrumentos e materiais para. uso madico, 
ciralrgico, hospitalar e dc laboratórios (46,45-1/01) 

1 Corners% atacadista de produtos de higiene, limP= e const•Tragla 
earn atividade de . fre,cianamento e acondicionamento 

as.14apaiadaa46.491-4/091' 	i  
Ciébnifarcio 	varejo dc • crap 	aórias usados para veiaulos 
automotores (45.30-7/ ) 

✓ Comercio a varejo de pa 
1 Cor:same-10 varejista de 
✓ Comércio varef 
✓ Cormarcio vare- 
✓ Comercio var 

✓ 

mares-de-ar (45.30-7/05) 
01) 
ação (47-54-7103) 

ià maan e banho (47.55-5/03) 
0/010) 

1311, TEDitakjilfins 
ClUai 	.995.568/002-15 
AL11)511~ gx.1) coverauro 18001&11.. 

ELETROZMNINAS ASTEC LTDA - ME 
Clea N°. 02.995.568/0001-15 

SEXTA AMERACAO DO co1IintAT0  SOCIAL 
•••-•-•7" I Comércio varejista de artigos do vestuário o acessórios (47.81-4/00) 

✓ Comércio varejista dc Untas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
✓ Comércio varejista de forragens e trasmentass (47.44-0/01) 
✓ Comércio varejista especializado dé equipamentos de ' telefonia e 

comunicaçáo (47.52-1100) 
1 Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
1 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativas (47.63-6/01) 
✓ Comércio varejista rsporializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletrocle:tróiiicos ¡tira uso don-tonica>, *recto informativa e 
etnnunleaçáo (47,5)-1/00) 

✓ Comercio Varejista de artigos fotográfirioa para filmagem (4789-0/08) 
✓ Comércio varejista de materiais de construção em prol (47.41-0/99) 
✓ Confecção dc roupta profisaionaia, maa«) sob medida (14.13-4-C11) 

Ensino de dança (8192-9/ 01) 
✓ Atividades de monitoramenta de sistemas de segurança (8020-0/00) 

Trelitarne n to em daseavolvimanto profissional e gerent:ad (8599-6/04) 
1 Reparação e manutenção de computadores e de eauipamentos 

periférico a (9511-8/00) 
• Atividades paisagistas (8130-3/00) 
✓ Instalação de máCitseas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 
• Manutenção e repaagao de máquinas-ferramenta (33.14-7/13) 
1 Atividades de sonorização e de ilumingçáo (90.01-9/06) 
✓ Instalação e mantterição elétrica (43.21-5/00) 
✓ Preparação de aanfok° e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
✓ Instalações aidaai,asas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
• Reparação e manuanaáo de equipaMentos eleuveletrônicos de uso 

pessoal e domesticoi9521- 5 /00), 
Comércio✓ 	(47vare15sita-21:0 cial ape1).  izado 	equipamentos e suprimentos de 
informática 

 

Comércio atacadiatode máquinas, aparelhos e equipamentos para usa 
agropecuário; piekte peças (4661-3/00). 

1 Comercio varcjista* artigos médicos g ortopédicos (4773,3/00). 
• Comércio varejísta especializado le instrumentos musicais e 

acessórios (4750/00). 
1 Comércio varejista d: calcados (4782-2/01). 
✓ Instalação e manistençáo de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilação e refrigençáo (4322-3/02). 
✓ Comércio atacaditta de máquinas e equipamentos para USO industrial; 

Partes e Peçass (4662-0/00). •t; 
't 	0.1aMércioaliaraisliath do máquia o e ipainentors para 111=) crimen:ad; 

Porties POtas (4865-6À0), 1; 	) 1 
✓ 

 4 

Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
1 Comércio atacarliiitade mármores e granitos (4679-6/02). 
✓ Comércio varejista dc madeira e artefatos (4744-0/02). 
1 

 
Comércio varejista de produtos ttatIcantC5 darnissanitados (4789- 
0/05), 

2 



ELETROMÁQUIRAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

META ALTERAÇÃO DO CONTRAT° SOCIAL 

 

virsimeroexe.e. 

  

EurnexaMemas AST C LTDA - ME 
CRIN N°. 02.995.58/0001-15 

MATA AL/BRAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

✓ 

✓ 
✓ 
e 

✓ 
✓ 
✓ 

✓ 
✓ 

✓ 

✓ 
✓ 

✓ 
✓ 
✓ 
✓ 
✓ 

✓ 

✓ 

✓ 
✓ 
✓ 

✓ 
✓ 
✓ 

✓ 

•':.; 
e 

✓ 

Comércio varejista de bicicletas e tricicioa; peças e acessórios (4763- 
6/03). 
Comtircio varejista de artigos dc caça, pesca c camping (4763-6/04). 
Conterai° varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
Contércio varejista do plantas e flores naturais (4789,  0/02). 
Contértio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
Corafecio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
Come areio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759- 
8/. 
Impressão de material para outros usas (1813-0/99). 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751 2/02). 
Camerai° aliastdista de embalagens (4b8b,,9 (02). 
Comercio atacadista de artigos dc escritório e de papelaria (4647- 
8/09), 
Comórcio varejista dc ecetiparnenins para escritório (4789-0/07), 
Corners:10 varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
Comércio varejista denimais vivos e de artigos e alimentas para 
animais de estimação (4'89-0/04). 
Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
Fotoeópiae (8219-9/01). 
Serviços do usinagem, tornearia e solda (2539-0/01). 
Manutenção e reparação de máquinas, e equipamentos para 
agriaultura e pecuária 0314-7/11) 
CornErcio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segorança do traballiti (4642-7/02) 
Eatarriparia e texturizaçâo era fies, tecidos, artefatos taxteia e pecas do 
vestiário (13.40-5/01) 
Impressão de material para uso publicitário (18,13-0/01) 
Serviços de encadernação e plastificação (18.22-9/01) 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em môn:noie, 
granito, ardósía e outras pedras (23.91-5/03) 
Fabricação de esquadrias de motel (25.12-8/00) 
Fabricação de artigos dc serralheria, exceto esquadrias (25.42-0/00) 
Fabricação de letras, letreirna e placas de qualquer material, Exceto 
luminosos (32.99.0/03) 
Fabricação do painnis e letreiros luminosas (32.99-0/04) 
Fabricação de aviamentas pa 	etu (32.99-0/05) 

•IVIbritoget 	e ea4-utlanis neeta 	f42 2-8/01) 
Obras de 	Weill inderiall'1441..9t,  /02) 
instalação de paineis pu licitarios (43.29-1/01) 
Montagem e instalação e sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinoTização em vias pub 	portos e aeroportos (43.29-1/04) 
Inatalação de Porta 	, tetas, divisúrias e armários embutidos 
em qualquer ma 	4/02) 

✓ Serviços de lavagem, lubrifience; o e pOlimento de veículos automotorea 
(45.20-0/05) 

✓ Comercio atacad(sla de. artigos de arrriarinho (46,41-9/03) 
✓ Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 

domestico (46.49,4)02) 
✓ Comercio atacadista de mavols e artigos de colchoaria (46.49-4/04) 

✓ -crercioeterelistadet: çar4Per'aian78etin as (46.49-4/05)  ✓ Leasdedepartarnento$tmagazines (4713-001)  
••• Cornera() va rejita a de materiais hitinittliees (47.44 0/03) 
✓ Comercio varejista dc fogos de artificio e artigos piruulcnicos (47.89- 

0/06) 
• Imunização e cal noie de pragas urbanas (81.22-2/00) 

CLÁUSULA SIDGUYIDA • Tendo em vista as alterações acima  e a fie de 
adequar o Contrato Social da sociedade ã disciplina jurídica do novo C6dIgo 
Civi/ Brasileiro, os n'ides RESOUVEM por este itistrtuttento Fonsolltiar 
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação: 

ELETROMAQUINAS ASTILC LIDA - ME 

mer 02.995.568/0001-15  

CONSOLIDAÇÂO DO CON'(E&TO SOCIAL 
• 

NELSI Linz DM, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhitO universal de bans, residente e domiciliado na rua 
Osvaldo Aratus; 176, Centro, na cidade de Dois Vizirshos/PB, 
portador da cadeira de identidade F0 n". 2.140.698-8, expedida 
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná. e do CPF 
n°. 358.589.869.87; e 
ROSELI LUCRA CALGAROTTO ROSA, brasileira, empresária, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, rosidante 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, ng cidade de 
Dois Vizinhos PR, portadora da carteira 	identidade RO as. 
3.426.922-0, expedida pela secretaria cie segurança pública do 
Estado do Paraná e do CPF ri", 452.690.509-78; (]picos sócios da 

, etapresal guet  gl(a sob o Isar corrois' de 'ElErROMAQUINAS 
' 	ikSTWCilLTPA, MF' 71 in Red cl F re r o 	 /O na Rua Castro Alves, n".121, 

ittla 	C)ontro, 	cidled£ dd 's Vizinhos, Batavia do %rami, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o 	02.995.548/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o 	412.04059821, por 
despacho em sessão do dia 24/02/1999, quarta alteração 
contratual arquivada sob o n" 201441846119, em sessão do dia 



Gr" 

ELETROM4QUINAB ANTEC 1,ØA - ME 
CR1PJ N°. 02.995.568/0001-1.5 

SEXTA ALTER ÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

31/03/2014, onde entre as partet3 raisolvem alterar o preamdc 
Contrato Social a qual passa a ler a seguinte redação: 

OLÁIDPULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE E FORO 
A sociedade gira sob o norna empresarial de: "ELBTROMAQUINAS ARTEC 
LIDA - 	com sede e fora na Rua Castro Alves, na. 121, sala 01-A, pelane, 
na cidadç de Dois 'Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85660-000. 
Prerdgreqb baldo - A sociedade poderá, por delitieração tomada em reunião 
dtt Dirataria, abrir, Iransferir e/nu eneerrar filiais, sucursais, agendas, 
depósitos e outras dependanclas, em qualquer parte do território nacional ou 
no exteriar, fixando para as fins legais, o capital de cada uma dclas, a ser 
destacado no capital 

cLAustru smurt« - oancnvo somt. 
A sociedade possui as seguintes atividades: 

✓ Comercio ~sjalta rspacittlizado dr, eleircirlamasaeos e equipainenass 
de audio e video (47.53-9/00) 

✓ Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
✓ Corpercio varejista de doces, balas, bombans e semelhantes (47,21-

1/041. 
f Comercio varejista de rnereadorias em geral, com predornitatincia de 

produtos alimenticios, rninimercados, merv,arias e armazéns (47.12-
1  /90). 

✓ Coméreio varejista de eciamélicos, produtos de perfumaria e de higiene 
petstaoal (47,72-5/00). 

i C ontereio atacadista de produtos odontalégicoa (46.45-1/03) 
✓ Comercia atacadista de instrumentos e materiais para uso mtidico, 

hospitalar e de laboratórios (46,45-1/01) 
✓ Comércio atacadista de produtos de ifigierie, limpeza e et nservação 

dos jeljiar, com atividade dc fracionamento e acondicionamento 
ttaaelada (46.49-4/09) 

i C orrarcio a varejo de peças e acessarias usados para veículos 
automotores (45.30-7/04) 

✓ Corriercio a varejo de pneumAticas e ~anta-de-ar (45.30.7/05) 
í Con:ten:10 varejista de móveis (47.54-7/01) 
‘i Con:lan:ia varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
i C:omen:ia varejista dc artigos dc cama, mesa P  banho (47.55-5/0a) 
✓ Coméralo varejista de livros (47.61-0/010) 
✓ Coniértdo varejista de artigos do veet 'o e acessórios (47.81-4/90) 

✓ <, a 
▪ 90 #. rTatiata 	tiritas é Maten para pintura (47.41-5/(0) 

• reid 4irejieta de fi7taFTs,;) fdrre rieuttat (47.44-0/01) 
✓ Corriércio varejista especializado de equipamentos de telefoida e 

cornunicação (47,52 
• Comercio varejiat 	 armarinho (47.55-5/02) 
✓ Comércio vare" 
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ELETRONÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CTIPJ N°. 02.995.8Na/0001-15 

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
- .- 

C.oreiareio varejista especiallzado de peças e acessórios paea aparelhos 
eletraeletranieria para uso dóini:!stico/ exceto infontx‘tica 
comunicação (47,57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789.0/08) 
Comércio varejlata de materiais de comitrução cm geral (47.44-0/99) 
Confecção de roapas profisaiunais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (81.92-9/01) 
Atividades de monitoramen lo de sistemas de segurança (8020-0100) 
Treinamento em deeetivolvimen to profitiaitiiiiii e geroncial (8599-6/01) 
RaParaf*C1 o manutenção de computadores e  de asuipamentas 
periféricos (9511-8/00) 
Atividades paistigisticaa (8130.3/00) 
Instalação de rialquii als e equipamentos industriais (33,2(-0/00) 
Manutença» e reparação de maquinaa-farraraenta (33.14-7/13)] 
Atividades ele sonoriestealo ode lluminação (90.01-9/06) 
Instalaçao e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
Instalaçaes hidráglaas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
Reparação c marnitençâo de equipagamtos ektrocletraniecis dc uso g j 

.Comsséóreriioso 	especializado(4var756eJi.s9,00).
Ti  

de instrumentos musicais e" 

Comércio varejista de çalçados (4782-2/01). 
instalado e manptenção de sistema centrais de ar condicionado, deg ae 

Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para usa industrial : 
partes e peças (4563-0/00). 	 ta 8. 

ventilação e refrigamçieo (4322-3/02). 	 w 

• 

3 

(:). 

C 0 

IN  

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de i 
pessoal e doméstite (9521-5/00). 

info:raskt:i ca (4751-2/01). 
Comercio atacodiSts de maquinas, apprelhos e equipamentos pura usu 3 vb 

Comercio varejista dc artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 	a> "g agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comerciala 	E 

Comércio varejista dc tecidos (4755-5/01), 	 5 (5 I partes e poças (45,6.5-6/00). 	 y

Comércio atacadiata de mármores e granitos (4679-6/02). 	'a ra} aR <3 i 
Comércio varejista de madeira e artefatos (4744-0/04 
Comércio varejista de produtos seusemites domissanitárlos (4789-
0/05), 
..9.111.-tc-iCEs ,tarejistri de: bicialtitill. e; erticlata petais e acessórios (4763- 

i-6433)- r., 	„" j.,i¡ 1;14 
Comércio varejista de artigos de caça,esea e camping (4763.6J04). 
Comércio varejista de artigos de viager(i (4782-2/02.). 
Comércio varejista de plantes e flores naturais (4789-0/02]. 
Comércio varejista de sumnires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 

os e artigos recreativos (47,63-6/01) 
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e Colman-à° varejista de meigos de tapeçaria, Portinas c penderies) (4759-
8/ 41). 

✓ impressão de material para outros usos (1813-0/99). 
✓ Recarga de cartuchua para equipamentos de informática (4751-2/02). 
✓ Coreéreio atacadista de embalagens (4686-9/02). 
✓ Conércio aLacadista de artigos de est:diane e de papelaria (4(347-

(3/Cl). 
✓ Coraércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 
✓ Coraéreio varejista de artigos esportivos (47U3-(/02). 
✓ Comercio varejista de animais vivos e de artigos c alimentas para 

animaie de eirlimação (4789-0/04). 
✓ Coraércio varejista de materait (latrie° (47423/00). 
1  Alueucl de máquinas e equipamentos paru eserilario (7733-1/00). 
✓ leateetapiat a (8219-9/01). 
1  Serviços de usinagem, tornearia e solda (2539.0/01). 
✓ Moa atenção e reparteart de. máquinas e equipamentos pure 

agrieultura e pecuária (3314-7/ 11) 
✓ Comarcio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

eegarança do trabalho (4642-7/02) 
✓ 01cattersperia c lexturizaçào em fins, tecidos, itnefatos texteis e peças do 

vestuário (13.40-5/01) 
✓ Impressea de material para uso publicitário (18.13-0/01) 
✓ Serviços de meadernaeão c plastificaçâo (18.22-9/01) 
1  Aparelhamento de placas e execução de trabalhos cm mármore, 

grailler; ardósia e outras,pedres (23.91-5/03) 
✓ fratiricaçào de esquadries de metal (25.12-800) 
1 %tara:merlu de artigos dp serralharia, exceto esquadriaa (25.42-0/00) 
✓ Fahricaçâo de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto 

luminosos (32.99-0/03) 
✓ Fahricaçào de painéis e letreiros lumirtosos (3.99-0/04) 
✓ Pabalcaçâo de aviamentos para costura (32.99.0/05) 
✓ Montagem de estrutura metálicas (42.92-8101) 
✓ Otaso( de montagem industrial (42.92-8/02) 
✓ instalação de painéis publicitérios (43.29-1/01) 
✓ Montagem e instalaçao de sistemas e equipamentos de iluminação e 

eintillaaçào em vias publicas, portos e aeroportos (43.29-1/04) 
✓ Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embatidos 

em qualquer material (43.30-4/02) 
✓ Serviços dQ lavagem, lubrificeçãe e. pglimento de velculos autmeotores 

• e (4q.20-04p ) y tt 
✓ Colecreie aéridirita clij ¡repli arninrinhe (46.41-9/03) 
1 Cornerait> atacadista do aparelhos eletrôeicos de uso pessoal e 

domestico (46.49.4/02) 
✓ Comercio atacadista do moveis e artigos de c.:nicherai-4i (46.49-4/04) 
e camerai° arecadieta. de na; persianas (4  ia7anas3e.ocr iegirrs (46.49-4/05) 
e' Lojas de depuis= 	

n  

✓ Comercio vareji 	ais hidráulicos (47.44-0/03)  

ELBTeollfiQUINAS ASTEC LIDA - raz 
mou W. 02.995.568/0001-15 
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27-1omereio varejista de fogoi'de artifice° Jaitigos pirotéctecos (47.89-
0/06) 

✓ Imunizar ão e contre dc pragas urbapas (81.22-2/00) 

CLAUSULA TURCS/RA - PRAZO DE DURACAO 
O primo de durer:fin da seriedade o pua tempo indeterminado e stem 
atividades se iniciaram en 01 dc março de 1999. 

CLAUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social inteiramente subscrito e intcgralizado em moeda corrente 
do Pals é de R$ 50.002,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil), quntaz 	R$ 1,00 (]rum real) caria uma, distribuidas entre 
os eOcioa de seguinte Rena e oroporçào: 

Q11101PAS  4CAPITA,OiTt 
_ 25.000 25.o9p,00 _ 

25.000 	25.000 00 
50000200  

CLAIJENILA QUINTA - DAusseko DE QUOTAS 
As quotas são livrementenegodaveis entre pa sócios. As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer titulo a 
terceiros estranhos á pnáedade, sem o pravio consentimento, dos demais 
Sócins e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos dentals teecioa. 
Paragr.:0) Primareor As quotas representativas do capital social são 
indivialveis e não podertio ser transferidos pu alienadas a qualquer titulo à 
terceiros, sem o consentimento expresse clos sócios  quo  representem 100% 
(cem por cento) do Capital social, cabendo a estes, direito dc preferéncia na 
sua aquisição, na propre° das quotas qUe possuirem, ateetuando-sc as 
eosatks e transferencia a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em que tão vigora a prefereneia. 

 

Pankireo Segunda O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Cilicie de Registro de Tituba e Documentos, discriminando o Meço, prazo  r 
forma de pagamento. para que este ciœtifique os demais côpios pela via 
indicada para que exerçam ou renunciem aq direito de preferência, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias do data da notificaçâo do alienante. 
Paiiirceo Temin,: Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anterior, 

,sem que sejaeidaa  a preferenciatotal ou parcial, poderá a sócia  °fartant ex10  
' :}ransfeldf,  vende as 4udasarielo adq#iiii.tal ri terceiros, com anuência dos 
:Omar& ilÓdUS,. rtna se o I ifiterdiaildd f concorrente C que tiS demais 
sócios não concordent com a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo Judicial e que prejudique a atividade, o ofertante 
Lera direita de mer sr.° reesibulsande seus inveses pelo valor patrimonial cie 
suas quotas calculado pela forma prevista, calculado pela forma prevista na 
Cláusula Oitava, neste Contrato Social. 

_fidsÉià LbâiArbatiMiinit  
AL 	 100,00 50.000 
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Partiumfo Quarto: O consentimento devera ser espresso no próprio 
instrumento de ceeetto, sendt) ineficaz cru relação å Sociedade a cessedo ou 
transfertacia de quotas feita siam Mobservancia dests regra. 
Paniurq/b Quinto; Nas transferências de quotas entre sócios, a qtialquer 
título, assegura-se o direito de preferencia, rm relaç.do rios demais gera os 
&klø% eple sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade dc cada néelo ó restrita aa valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integresilizaçâo do Capital 

ca.kersuLta SÉTIMA - DA ADMINIBTRAÇA0 
A sociedade Sertt administrada pelos sócios NELSI LUIZ ROSA e ROSELI 

LUCIA CALOAROTTO ROSA, ecos poderes e atribuiçOes para executar todos 
tie atos da Administraçao, decidir sobre urdas Os negócios e questões dc 
interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso 
da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade em todos os ates *lie sua vida civil e comercial, dispensado da 
prestaçâo de ea-~io, 
Pare~ Primeiro: vedado aos Sócios Administradores, sócios ou 
preouradbms, Bob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, as concessões dp garantias em favOr de terceiros, tais como 
fatrusa, avais, endossos ou entres garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sottleoWde, em operações au negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese ele concessão de garantias as empresas subsidiarias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
aõeiora etappeificamente para este fun. 

CLÁUSULA, OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao término cia cada exercido social,  em 31 de dezembro, a Administradora 
preataxá aparas justificadas de sua administragáo, procedendo å elabaração 
da inventarlo, do balanço patrimonial e cio balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporçâo de suge quotas, os lucros ou perdas apurados. 

målletn.A. NONA — DA DunnianietA0 DE LUCROS 
Os resultadas sociais serão divididue ou suportados entre os sócias 
quotistas, proporcionalmente, As quotas possuídas. 
Parágrerfer Únkx£ Depois de .efetuallas as amortizações e provisões, o lucro 
'141.11(3.0  t A,a illritiaskelti que for dcliberatst por skimt que detentscm a 

lutioris4 sst?soluta!elo Capital 	i; ,4 

CLÁUSUL4 LttC11111A — DA 
Pelos serviços que pres 
titulo de Mmuncraça 
dos simios. 

ELVT1/011AQUINA5 ABT5C LT A - N15 
C/VRII?. 02.995.568/0001-15 

SEXTA ALIERAÇ,À0 DO CONTRATO SOCIAL 

WilISULA DÉCIDIA PRISE" — DO FÁL5CIJ(ERTO 
0 falecimento, incapacidade, insolvência, feiende ou extintXto de qualquer 
sócio ne» dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogitudos noe direitos e obrigações do "de cujus", podendo fazerem-se 
representar na Sociedade enquanto indivisa o quinhâo respoetivo, por um 
dentre eles devidainertte credenciado pelos demais, Cls haveres do sócio 
falecido serão apurados MI "Balanço Especial de Determinaçao% que deverá 
refletir, necessariamente, o valer patrintonial remi de cada uma das 
perticipações em outras emprearts, bem torno dos danaria bena que r I 

Sociedade possua. 

CL4IIISULA DECIMA ~YNDA — DO PAOA$ENTO DOS HAVERES 
tI facultado ao aix.io qUediseurdar de deliiserações soduits oxerusr o direito 
de retirada, ou do sócio que discordar dp alteração de Contrato Social 
exercer o direito de rørast°, castos ent que ml° ao dissolvera a Sociedade c o 
sucio retiranto recebero essa haveres conforme determinado riais panigrafos 
utsida°. 
Paiågraffo Pariras O skit) que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso devorai comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento icitnen, com 30 (trinte) dias dc antecedência. 
Pcgróprolti Segurado: Os haveres do sócio retirante serão apurados ens 
Balanço Especial, especielmente levantado para este fim, com observancia 
dos critéries de valor ~mot:dal prescritos na Clausula Oitava. 
PoiriMre4fb Terc«fro: Uivo voz que o balanço de deterrninaçao seja aprovado 
por todos os interessado os haverea do stigi° retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, karda o sucessivas reajustadas 
mensalmente no proponlict tia VaTifiÇii» dp lOPM, da Fundeçõn GetUlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos indieea oficiais que os autiatitutrem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUDULA DÉCIMA TI FEIRA — DO DESIMPEDIMENTO 
Os sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
incursos em nenhum doscrimes previstos ein lei que a impeçaro dc exercer 
a adminiatracao da soeiedade, pur lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se e.ncontrar sob os efeitos dele, a pena que ved, ainda que 
temporariamente, o aceso a eargos publicos; ou por crime falimentar, de 
prevad merk, suspeito ett suborno, concussão, peculato, oti contra ta 
economia popular, contra n sistema financeiro nacional, contra normas dc 

t¡icii  t»:LAPutiirå.lde• gr:ILIA'; 	L';.1 i;  
defesa da concorrência. mestra 	relações dc consumo, té publica, ou a 

s .  

' 	D 	QIMIT" 
Fica eleito o fórum de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitom e obrigar,:óras resultantes deste contrato. 

lo 

ide, percebera Administradora, 
tia mensal fixada em ata de modist) 

1 
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SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarern justos e contratarlos, assinam a PreSente 
in4trumOto em 03 vias de igual e teor, 1113 presença das testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Dois Vizinhos •• PR, 06 de Março coe 2015 

NEL5I LOIZ LsOSA 
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CARTÓRIO DE NOTAS E OFÍCIO DE PROTESTOS 
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PAGINA 
0014 	 00017370 	001 

PROCURAÇÃO PÚBLICA QUE FAZ 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, EM 
FAVOR DE STEFANIA LARISSA BOSA, COMO 
DESCRITO NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM, quantos este público instrumento bastante 
virem que aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete 
(25/09/2017) nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em Cartório, perante mim, 
compareceu como OUTORGANTE: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME,  pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Castro Alves, n° 121, sala 01-A, centro, nesta 
cidade Dois Vizinhos, no Estado" do Paraná, inscrita no C.N.P.J. sob o número 
02.995.568/0001-15; conforme cópia da sexta alteração do contrato social consolidado; 
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial sob n° 17/679240-6, emitida em 
18/09/2017, último arquivamento em 09/03/2015, sob n° 20151477183, NIRE 41 2 
0405982-1, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 009, às folhas n° 138; 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
dívida ativa da União sob n° BA4E.78BC.9380.71CB, emitida 'em 12/09/2017, com 
vencimento em 11/03/2018, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 0008-8, às 
folhas n° 144, neste ato representada por seus .SÓcios Gerentes: NELSI LM?' BOSA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 2.140.698/PR e inscrito 
no CPF/MF sob n° 368.589.869-87, residente e domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, 
Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA,  brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n° 3.426.922-0/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 452.690.509-78, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná. Reconhecidos como os próprios de mim, consoante os 
documentos apresentados, do que dou fé. E pela mesma Outorgante por meio de seus 
representantes legais me foi dito que nomeiam e constituem sua bastante procuradora: 
STEFANIA LARISSA BOSA,  brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade n° 9.182.832-4/PR e inscrita no CPF/MF sob n° 005.717.739-23, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, n° 176, Bairro São Francisco de Assis, nesta cidade de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, a quem conferem poderes amplos, especiais e ilimitados, 
inclusive os contidos na cláusula "AD-JUDICIA" para gerir e administrar a, firma 
outorgante; podendo para tanto dita procuradora praticar os seguintes atos: a-) representá-la 
perante estabelecimentos bancários, inclusive CAIXA ECONOMICA FEDE 
COOPERATIVA RODOCRÉDITO, podendo abrir, movimentar e encerrar contas corren 
ou poupanças em nome da outorgante, fazer depósitos e retiradas, emitir e endoss 
cheques, criar, alterar e desbloquear senhas, retirar e utilizar cartões magnéticos, retir 
talões de cheques, extratos de conta, retirar cheques depositados e devolvidos autorizar 
passes e remessas, emitir aceitar e endossar cheques, Notas Promissórias, sacar, aceitar e 
avalizar Letras de Câmbio, emitir, reconhecer, endossar e avalizar Duplicatas ou Triplicatas, 
fazer empréstimos dou financiamentos, assinar contratos, inclusive os de cheque especial; 
b-) cobrar e receber qualquer importâncias devidas a outorgante por qualquer titulo de 
terceiro, mesmo de repartições públicas, estaduais, municipais ou federais, passando recibos 

5te
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dando quitação; c-) admitir e demitir empregados, fixar-lhes salários e atribuições; d-) 
representá-la em juízo e Justiça do Trabalho, transigir, desistir, recorrer, fazer acordos; e-) 
representá-la junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, receber e expedir 
correspondências, simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive valores e 
colix Posteauxj-) requerer falência de devedores da firma outorgante praticando os demais 
atos que se tomem necessários; g-) comprar e vender mercadorias do seu ramo de negócio, 
comprar e vender veículos, motos e caminhões, máquinas pesadas e agrícolas, telefones, 
bens móveis e imóveis, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive de aluguéis, assinar 
escrituras públicas ou particulares de qualquer natureza, assinar recibos de quitação, 
participar de licitações de qualquer natureza; h-) representá-la perante a Junta Comercial do 
Estado do Paraná, assinar Alteração contratual, fazer registros de comercio, efetuar baixa de 
empresa; i-) contratar advogados; j-) representá-la perante órgãos públicos e Autarquias, 
Receita Federal, Estadual e Municipal, INSS, IAP, INCRA, Prefeituras, Tabelionatos, 
Cartórios, Registros de Imóveis, DETRAN e demais órgãos que se fizerem necessário; k-) 
participar de licitações, recorrer, fazer recursos, impugnar editais licitatórios, assinar 
contratos e ou aditivos referente à licitação, assinar toda documentação e propostas, 
emitir declarações, apresentar reclamações, impugnações ou recursos, assinar atas, 
oferecer lances verbais de preço na sessão, enfim todos os demais atos necessários para o 
fiel desempenho do presente mandato. Certifico e dou fé que todos os dados e elementos 
contidos neste instrumento foram fornecidos pela Outorgante, que fica responsável civil e 
criminalmente pela veracidade dos mesmos, bem como por qualquer incorreção, isentando 
assim esta Serventia de quaisquer responsabilidades. Assim o pediram e dou fé. A pedido 
das partes lavrei a presente procuração a qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam, dispensando as testemunhas conforme C.N.da CGJ-PR. 
Eu, ANA LARA VITTO CECCHIN NICOLODI, Escrevente que a digitei, conferi, dato e 
assino em público e raso (a.a.). NELSI LUIZ BOSA, ROSELI LUCIA CALGAROTTO 
BOSA. Custas (384,62 VRC - R$ 70,00 Selo Funarpen 0,75, Funrejus R$ 17,50, guia n° 
14000000002942679-6). Protocolada sob n° 01606/2017, às fls n° 36, do Livro de Protocolo. 
Geral n° 18, aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete 
(25/09/2017). Transladada e eguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto 
e dou fé. Eu, 	 ANA LARA VITTO CECCHIN NICOLODI, que a 
transladei. conferi, subscrevo, dou fé e assino em público e raso. Realizada consulta à base 
de dados da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, foi verificado que 
consta as seguintes informações: Data: 25/09/2017 às 15:00:00 - Hash: 
981b.ab46.575d.56ca.c70e.278f.a2ca.cbc3.984c.7637 - CPF/CNPJ: 02995568000115 -
Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME - Negativa - Nada consta; 

Em Test° da Verdade. 

ANA LARA VITTO CECCkl\liCOLODI 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: CLAUDINA COMIRAN - ME 
ENDEREÇO: Avenida Vereador Guilherme Leandro 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Nova Esperança do Sudoeste, 27 de outubro de 2017 

Ao Município de Capanema - PR 
A 	aida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
8D. /60-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°128/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

CLAUDINA COMIRAN ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

128/2017 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme descrição constante no Edital. 

Nova Esperança do Sudoeste, 27 de outubro de 2017. 

âniut-Oent ôt 4711\»9-11A/vi,  
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Anexo II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PROPONENTE: CLAUDINA COMIRAN - ME 
ENDEREÇO: Avenida Vereador Guilherme Leandro 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Por este instrumento particular de Procuração, a Claudina Comiran ME com sede Av. Vereador 
Guilherme Leandro, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição Estadual sob n.° 
90743135-55, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) 
Claudina Comiran, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 12r11276461 e CPF n.°. 
867.278.009-44, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sra Viviani Carla Dalfovo 
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 10.169.458-5. e CPF n.° 075.674.989-46, a quem 
confere(imos) amplos poderes para representar a Claudina Comiran ME perante Prefeitura 
Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 128/2017 , com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 
os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) 
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30/11/2017 
Nova Esperança do Sudoeste, 27 de outubro de 2017. 

SELO Eir8z6.gzi13.Na77C-itiN11.7tiZS 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que 
a empresa Claudina Comiran ME, CNPJ n° 17.281.091/0003-45 é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 128/2017, 
re- ' .7..ado pelo Município de Capanema — PR. 

Nova Esperança do Sudoeste, 27 de outubro de 2017. 

r•17.281.091/0003-451 
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1769399 
LIBERTAD BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0733597-6 

CNPJ 

17.281.091/0001-83 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

13/11/2012 

Data de Início 
de Atividade 

13/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 - SALA 01, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto 

- Restaurantes e similares 	 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

ou 
Pequeno Porte 

Microempresa 

(Lei n2 123/2006) 

Microempresa 

Empresa de 

Último Arquivamento 

Data: 27/09/2017 	Número: 	20176410538 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 9 0134179-1 	 CNPJ: 17.281.091/0002-64 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 e SALA 02, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0167119-7 	 CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO, 696 e SALA 01 E 02, CENTRO, NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, 
PR, 85.635-000, BRASIL 

Nome do Empresário 
CLAUDINA COMIRAN 

	

Identidade: 	12/R-1.1276-461,SESP/SC 	 CPF: 867.278.009-44 

	

Estado Civil: 	Separado Judicialmente 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 17 de outubro de 2017 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 176939954 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Documento Assinado Digitalmente 17/10/2017 

Presidência da República 	
JuntaNpj . (72171. 9  Comer ila71 0d1o0 0P0a1r -a9n9á 

Casa Civil 
Medida Promana 21. 2.200-2 

de 24 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



Rua Alm. Barroso, 684 - Centro - São Miguel do Oeste - SC /\ 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  
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evizere., 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 128/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 128/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MESAS, 

CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

São Miguel do Oeste - SC, 30 de Outubro de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627.117.179-68 - 2.525.693 

Sócio Gerente 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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68  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAQk kirMITADA. 
POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA;LbA — E:PP • 

6 •4' • • • • • • • 	— 	• • 
 GILBERTO PEDRO BERTÉ, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do Oeste - SC, 

nascido em 18/12/1967, comerciante, CPF n° 627.117.179-68, portador da cédula de 
identidade, 13/R 2.525.693, expedida pela SSP - SC, residente e domiciliado na Rua 
Willy Barth, 1166 bairro Progresso em São Miguel do Oeste — SC - 89900-000, 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do 
Oeste — SC, nascido em 30103/1980, comerciante, CPF n°.884.567.571-87 portador 
da cédula de identidade n° 5.333.421 expedida pela SESP SC, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Dalcanaie, 181 centro em São Miguei do Oeste, SC -
89900-000; únicos sócios da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial: 
POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA EPP, com sede na Rua Almirante 
Barroso, 684 centro em São Miguei do Oeste SC, 89900-000, registrada na Junta 
Comercial de Santa Catarina, em 24/07/2000, sob o NIRE n° 42202863179, e inscrita 
no CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, resolvem, alterar e consolidar seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas: 

lU  Excluir da sociedade o sócio CLEYTON RICARDO LAZAROTTO face 
à venda de suas 10.000 quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada uma totalizando o 
valor de R$10.000,00(dez mil reais) para o sócio remanescente GILBERTO PEDRO 
BERTÉ servindo o presente instrumenta como recibo das quotas alienadas, dando 
plena, geral e irrevogável quitação ao adquirente e a sociedade. 

2°  Admitir na sociedade CLEITON DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural 
de São Miguel do Oeste, SC, nascido em 31/03/1992, comerciante, CPF n.° 
087.980.769-57, portador da cédula de Identidade n.° 5.092.959 expedida pela SESP 

SC, residente e domiciliado 'na Rua Willy Barth, 996 Bairro progresso em São 
Miguei do Oeste, SC, 89900-000, que adquire 500 quotas no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) do sócio remanescente GILBERTO PEDRO BERTE 
servindo o presente instrumento como recibo das quotas alienadas, dando plena, 
geral e irrevogável quitaçâo aos compradores e a sociedade. 

Parágrafo Único — O Capita! social de 50.000 mil quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00(um real) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país no ato de sua 
constituição, fica assim distribuído: 
GILBERTO PEDRO BERTE, com 49.500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

30  Alterar o objeto social para: COMÉRCIO VAREJI 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
IMPRESSORAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORI 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 

Pmr) 	e).91viy, 
G.slin • ~enda& Oiftlbeadom 

t.  

Cqttm.do oeln Institutolboonal de Tecnoioyhjdpir:fort 
Documento Assinado Digitalmente 15/08/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 025739/2017-03 na consulta de processos. 

JUCESC0565 

Presidência da Repúbl 
Casa Civil 

Medida Provisória 	2.200-2, 
de 24 de agosto de 21101. Você deve instalar o certificado da JUCESC 

c.sc.gov.bricertificado 
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DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGCA • pp• ARTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAME.P1kOS DE"Rg1:11QERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE 'SÊ GLII4ANÇA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, REPARAÇAO DE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

ia. A sociedade gira sob o nome empresarial: POTENCIA SOM E 
INFORMÁTICA LTDA EPP. 

2a A sociedade tem sua sede na Rua Almirante Barroso, 684 centro de 
São Miguel do Oeste SC — 89900-000. 

38. o objeto social é de: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSORAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 
DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA. DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, REPARAÇAO DE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA. 

4. O Capital social de 50.000 mil quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um 
real) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00(cinqüenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, no ato de sua constituição fica 
assim distribuído: 	 • 
GILBERTO PEDRO BERTÉ, com 49.500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

58  A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

6a. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

gt 

Para verificar a autenticidade acesse vw/w.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 025739/2017-03 na consulta de processos. 



São Miguel do Oeste SC, 27 de Maio de 2010 
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Gilberto Pedro Berté Cleyton 	azarot 

Cleiton da Silva 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/06/2010 SOB N°: 20101450915 
Protocolo: 10/145091-5, DE 31/05/2010 

Elaprosas42 2 0286317 9 
POTENCIA SOM E INFORMATISA 
LTDA SPP - 
.jucesc.sc.gov.br 

nsulta de processos. 
Para verificar a autenticidade acesse 

e informe o número 025739/2017-0.3 na c 
MONIQUE OLINGER PHLIPPI 

SECRETÁRIA GERAL 

- _ • 

JUCESC 
056 7 

de condições e preço, direito de preferência para a sua equiisiçâo.ae postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração centretialsp'eetin'egt¡. 

r. A responsabilidade de cada sócio é resPitieiereale.dtati/at quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

8a. A administração da sociedade caberá a GILBERTO PEDRO BERTE, 
lsoladamente, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

9a. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

10a. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

11a. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

128. Os sôcios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

13a. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ único O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

14a. 0(S) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a. cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

15ee Fica eleito o foro da comarca de SÃO MIGUEL DO OESTE - SC, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em (03) vias. 



Florianópolis - SC, quarta-feira, 25 de outubro de 2017 

Eu, 
Conferi e as 

Documento Assinado Digital 	e 25/10/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ 83.565.648.0001-32 

Medida Provisória No 2.200-2, Voce deve instalar o c 
	

da JUCESC 
de 24 de agosto de 2001, 	www.jucesc.s 

	
/certificado 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

• 11 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Início 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 89.900-000, 

Objeto Social 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITORIO, 	COMERCIO 
ELETRODOMESTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE,  AUDIO 
FILMAGEM, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	DE 	EQUIPAMENTOS 
COMERCIO VAREJISTA DE 	UTENCILIOS DOIVIESTICOS„ 
VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS' 	DE 	REFRIGERAÇÃO, 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E 	AR—IdOS 	RECREATIVOS, 
DE MATERIAL ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE 
MESA E BANHO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO,. CONSERTO 
CONSERTO DE MAQUINAS DE 	ESCRITORIO, 	MANUTENÇÃO,' 
ESCRITORIO E INFORMATICA. 

	

E 	SUPRIMENTOS 	DE 
VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 

, E 	VIDEO, 	COMERCIO 	VAREJISTA 
DE 	TELEFONIA 	E 	COMUNICAÇÃO, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 

	

COMÉRCIO •VÁREJISTA 	DE 
COMPONENTES ELETRONICOS, COMERCIO 

DE . EQUIPAMENTOS 	DE 

	

REPARAÇÃO >›,>QE 	ELETRODOMESTICOS, 

INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS, 	COMÉRCIO 
'DE 	PAPELARIA, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 

DE 	ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 
COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS, 

DE ARTESANATO - BAZAR, COMÉRCIO 
EQUIPAMENTOS 	DE 	SEGURANÇA, 	COMÉRCIO 
ARTIGOS 	ESPORTIVOS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 

• VAREJISTA 	DE ARTIGOS 	DE 	CAMA, 
INFORMATICA, 	MANUTENÇÃO E 	REPARAÇÃO, 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAISy 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

,„,. Microempresaou 
EmPresa de Pequeno Porte 

(Lel n°123/20(1.6) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administradorfféfiiiino do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(RS) 	Espécie de Sócio 	Admihistrador 	 Mandato 

GILBERTO PEDRO BERTE 	 49.500,00 	SOCIO 	 Administrador 	XXXXXX)000( 

627.117.179-68 	 ,,<  

CLEITON DA SILVA 	 506,00 	SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

087.980.769-57 

Último Arquivamento 

Data: 14/06/2010 	 Número: 	201 01 45091 5 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRÁTO/ESTATUTD, 

Status  
XXXXXXXXXXXXX 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo instituto Nacional 	de Tecnologia de Informåtica 

Presidéncia da República 
Casa Civil 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 122290/2017-01 na consulta de processos. 



DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO NA 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
que a Empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP inscrita no CNPJ n° 03.958.284/0001-11 
e Insc. Estadual n° 254.094.171, esta enquadrada na categoria de Empresa de Pequeno Porte, bem como 
não está incluída nas hipóteses do §4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

São Miguel do Oeste - SC, 30 de Outubro de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627.117.179-68 
Sócio Gerente 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

Email pottencia@oottencia.com.br  
Potencia Som e Informática Ltda. - CNPJ: 03.958.28 S í 11-11 
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GILBERTO PEDRO BERTE 

2.525.693 

627.117.179-68 

ZIL AR LAZAROTTO 

PROCURADOR 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EM_AIL: pottencia@pottencia.com.br  

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 128/2017 

Por este instrumento, a empresa POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

03.958,284/0001-11, com sede à RUA ALMIRANTE BARROSO, representada neste ato por seu Sócio 

Gerente, o(a) Sr(a) GILBERTO PEDRO BERTE, portador(a) do documento de identidade RG n° 2.525.693, 

emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 627.117.179-68, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 

como responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às ações necessárias ao 

seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços emitidas pelo 

Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome da 

empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 

da Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados inadequadamente e 

providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 

notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 

qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços constantes no Contrato; e 

h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 



PROCURAÇÃO 

  

OUTORGANTE: 
POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na Rua Almirante Barroso, 684, Centro em São Miguel do Oeste/SC, inscrita no 
CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, através de seu representante legal: 
Gilberto Pedro Berte, brasileiro, solteiro , empresário, residente e domiciliado na Rua Willy 

arth, 1166, progresso, em São Miguel do Oeste, SC, portador da carteira de Identidade n° 
2525693 e CPF 627117179-68 

OUTORGADO: 
ZILMAR LAZAROTTO, brasileiro, Divorciado, Representante comercial, residente e 
Comiciliado na RUA ALBERTO DAL CANALLE, 181 — CENTRO na cidade de São 
Miguel do Oeste, SC, portador da carteira de Identidade n° RG: 898193 e CPF: 451.056.189-
04. 

pODERES: Os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar, isoladamente,  de todos 
seus negócios comerciais, comprar e vender mercadorias, celebrar contratos comerciais, 

P

:,ceber dinheiro, títulos e valores, passar recibos e dar quitações, efetuar descontos, conceder 
rorrogações de prazos e modificar vencimentos de títulos; dar a estes as necessárias ordens e 

i astruções, assinar propostas, cartas de remessas, correspondências, papéis e quaisquer 
cocumentos, caucionar, descontar, transferir e endossar conhecimentos de depósitos e 
conhecimentos de embarque, liquidar contas, abrir novas, depositar dinheiro, títulos e valores, 
passar recibos, dar e aceitar quitações, levar títulos a protesto; em suma, realizar, solucionar, 
t ansigir, assumir obrigações, compromissos e qualquer negocio comercial, em nome do 
ç utorgante; podendo, ainda, representar a empresa judicialmente e extrajudicialmente, perante 
Cartórios de Registros de Imóveis, Tabelionatos, Imobiliárias e Prefeituras Municipais, 
Repartições Publicas Federais, Estaduais e Municipais; podendo, também, participar de 
processos licitatórios, licitações, pregões presenciais e eletrônicos, formular ofertas e demais 
negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, interpor recursos, manifestar-se 
quanto à desistência e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em todas as suas 

ses; o que tudo haverá por bem, firme e valioso. 

ão Miguel do Oeste, SC, 12 de Julho de 2016. 

ILBERTO PEDRO BERTE 
ócio Administrador 

— _ ——__--_------_ ------_-

19e1Ionato de N°tas e  eç°t_____,____e_ss—.-----9------

Ma Marquardt MafinsIcl - "Nb& ESTADO DE SANTA CATARINA 

Rua AlMirante Barroso 2SS SSaMI uel do Oest - 9-3622-0747 

Reconheço verdade 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certitko que este documento écõpie fiel do ort[stsat 
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RG: 9040728-7 

Telefone representante: (45) 999864709 

Conta: 45702-7 Data de abertura: 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 24.521.089/0001-08 	Fornecedor : A. STEFANO EIRELI- ME 
	

E-mail: BSH - Licitações 

Endereço : R FLORENCA 121 Bairro - JARDIM IRENE FLORENCA - Media neira/PR - CEP 85884-000 
	

Telefone: (45) 3264-7681 Fax: (45) 3264-7681 Celular: (45) 99972- 

Inscrição Estadual: 9072160980 	 Contador: Alcir Roque Sabadin 
	

Telefone contador: (45) 3264-3542 

Representante: Alan Filippi Chiella 	 CPF: 072.841.919-02 

Endereço representante: Rua Euclides da Cunha 2061 Bairro - Panorama - São Miguel do Iguaçu/PR - CEP 85877-000 

E-mail representante: ivandro@innet.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 735-8 - Banco do Brasil - Medianeira/FR 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 
	

Preço Total 

Elgin 

1,00 	UN 	 2.690,00 Elgin 

9/0001-08 
001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICL 	ERSO: 

FRIO, COM CONTROLE 
NS
REMOTO, VOLTAGEM 220 VOLTS, COR 

1.1 
 1139rAZZAIOO) 

POR: 01,00 UN CONDEADOR (UNIDADE EXTERNA) E 01,00 N&Ittriv cFe. 
(UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM N 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFIC
CLASSE A DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISP À5TEF a3C 

INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA DE 24.00 

COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMME 24.0 B S 
"Torensa 121 2Minilierieflorença 3.650,00 

t.  
FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CO ER 	, 	- Medianeira - Pij 
GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNI 	NÃO INFLAMÁVEL E 
NEM TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 	UN 

E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 UN 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARA IA DE 12 MESES 

HEQE181321A/HEQ118B21 
	

2.690,00 

HEQE24821A/HEQ124B21 
	

3.000,00 

HEQE09821A/HEQI 821 	 1.550,00 

HEQE12B2IA/HEQ112B21 
	

1.700,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

1.550,00 Elgin 

1.700,00 Elgin 

O - EIRELI ME 

• • • te,r 

2.690,00 

6.000,00 

3.100,00 

3.400,00 

15.190,00 

15.190 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 20 dias 

\\)  
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Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 24.521.089/0001-08 	Fornecedor : A. STEFANO EIRELI- ME E-mail: BSH- Licitações 

Endereço : R FLORENCA 121 Bairro - JARDIM IRENE FLORENCA - Medianeira/PR - CEP 85884-000 	 Telefone: (45) 3264-7681 Fax: (45) 3264-7681 Celular: (45) 99972- 

Inscrição Estadual: 9072160980 
	

Contador: Alcir Roque Sabadin 	 Telefone contador: (45) 3264-3542 

Representante: Alan Filippi Chiella 	 CPF: 072.841.919-02 

Endereço representante: Rua Euclides da Cunha 2061 Bairro - Panorama - São Miguel do Iguaçu/PR - CEP 85877-000 

E-mail representante: ivandro@innet.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 735-8 - Banco do Brasil - Medianeira/PR 

RG: 9040728-7 

Telefone representante: (45) 999864709 

Conta: 45702-7 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

A. STEFANO EIRELI - ME 
CNPJ: 24.521.089/0001-08 

24.521.089/0001-08 

A. STEFANO e EIRELI ME 

Rua Florença 121 - Jardim Irene/Florença 
LEP 85884-000 - Medianeira - PRj 

   

esProposta - Versão 1 1.4 3 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A. STEFANO EIRELI - ME 
24.521.089/0001-08 

R FLORENCA, 121 - CEP: 85884000 - BAIRRO: JARDIM IRENE FLORENCA CIDADE/UF: 
Medianeira/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

r24.521.08910001-02 

A. STEFANO - EIRELI ME 

Rua Florença 121 - Jardim irenelflorença 	eiovIn O  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver ti PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

L7,  

EEP 85884-000 - Medianeira - PR j 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 23.936.600/0002-42 	Fornecedor : PH B JUNIOR REFRIGERAÇÃO BREU- ME 	 E-mail: slicitacao@hotmail.com  
Endereço : AV GOLAS 196 - CENTRO - Gurupi/TO - CEP 77410-010 	 Telefone: 63 3312 4103 	Fax: 	 Celular: 44 999084647 
Inscrição Estadual: 29.479.767-0 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: GABRIEL FELIPE KAIDZIK DOS REIS 	 CPF: 091.063.549-80 

	
RG: 13.357.350-0 

Endereço representante: AV l+URO TAQUES 946 - ZONA 07 - Maringá/PR - CEP 87030-000 
	

Telefone representante: 44 32635959 
E-mail representante: SLICFAÇÃO@HOTMALCOM 

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 1671- - - Maringá/FR 
	

Conta: 4244-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO REVERSO: 	 1,00 	UN 
	

2.690,00 AGRATTO 	 ACS 180F1 R4 02/ACS 
	

2.650,00 	 2.650,00 

FRIO, COM CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO 

POR: 01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE EXTERNA) E 01,00 UN EVAPORADOR 
(UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — 	 2,00 

COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E 
FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM 
GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E 
NEM TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
	

2,00 

E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 

OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 

OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO PO 	IDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POS'. 	SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INC 	TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARA 	DE 12 MESES 

UN 3.650,00 ELGIN HWQ1241321A/HWOE24B 3.600,00 

UN 1.550,00 ELGIN HWQ109B21A/HWQE096 1.530,00 

UN 1.700,00 ELGIN HWQ1121321A/HWQE12B 1.675,00 

7.200,00 

3.060,00 

esProposta - Versão-  1.1.4.4 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 20 dias 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

27/10/2017 14.222.." 



Telefone: 63 3312 4103 	Fax: 	 Celular: 44 999084647 

Telefone contador: Contador: 

Município de Capanema 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 23.936.600/0002-42 	Fornecedor : P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 	 E-m ail: slicitacao@hotmail.com  

Endereço : AV GOIÁS 196 - CENTRO - Gurupi/TO - CEP 77410-010 

Inscrição Estadual: 29.479.767-0 

Agência: 1671- - - Maringá/ 

Representante: GABRIEL FELIPE KAIDZIK DOS REIS 	 CPF: 091.063.549-80 

Endereço representante: AV PEDRO TAQUES 946 - ZONA 07- Maringá/PR - CEP 87030-000 

E-m ail representante: SLICFAÇÃO@HOTMAILCOM 

Banco: 104 - CEF 

P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
CNPJ: 23.936.600/0002-42 

esProposta - Versão. 1.1.4.4 

r23 936 600/0002-421  
PNB JUNIOR REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - friE 

/8/.60tAs. ;90-SALA02-(XV,DRA03-LOTE16 
SETOR CENTRAL • CEP 77410-010 L -- 	 G I./RUP I • TO 

Pagina 2 

RG: 13.357.350-0 

Telefone representante: 44 32635959 

Conta: 4244-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte' aça obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

27/10/2017 14 22 21 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
23.936.600/0001-61 

RUA AMERICO BRASILIENSE, 305 - CEP: 87030380 - BAIRRO: VILA MORANGUEIRA 
CIDADE/UF: Maringá/PR 

Deciaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

1-2.3 936 600/0002-40 
Pt-lB JUNIOR REFRIGERAÇÃO 

EIRELI - ME 

AV. G0104098 • SPIA02.0UADItA 03 • LOTE 16 
SETOR CENTRAL • CEP 77410-010 
.60—OURUP1- TO 

Av, Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



E-mail: mulinarinpi@hotmail.com  

Telefone: (46) 3545 - 	Fax: Celular: (46) 9113 -

Telefone contador: 4635451227 

RG: 88024869 

Telefone representante: 4635451533 

Conta: 8088-8 
	

Data de abertura: 11/02/2015 

( Lote : 
	LcAc. 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

1,00 UN 2.690,00 AGRATTO ONE 2.340,00 

2,00 UN 3.650,00 GREE GARDEN 3.175,50 

2,00 UN 1.550,00 CONSUL BEM ESTAR 1.348,50 

2,00 UN 1.700,00 KOMECO PRINCESS 1.479,00 

6.351,00 

2.697,00 

Preço Total 

2.340,00 

Município de Capanema 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina 1 

CNPJ: 13.366.698/0001-05 	Fornecedor : MULINAR1CLIMATIZACAOLIDA - ME 

Endereço : R COSTA ESILVA 355 - CENTRO- Nova Prata do lguaçu/PR- CEP 85685-000 

Inscrição Estadual: 90642401-00 	 Contador: SUZANA COUSS GALUPPO 

Representante: RICARDO LUIZ MULINARI 	 CPF: 043.692.239-89 

Endereço representante: RUA COSTA ESILVA 355 - CENTRO- NOVA PRATA DO IGUAÇU/PR- CEP 85685-000 

E-mail representante: mulinarinpi@hotmaitcom 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 4750-3 - BANCO DO BRASIL - NOVA PRATA DO 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de peque no porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO REVERSO: QUENTE E 

FRIO, COM CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO 

POR: 01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE EXTERNA) E 01,00 UN EVAPORADOR 

(UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO 

MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS 

INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — APARELHO 

COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E 
FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM 
GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E 

NEM TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 

E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 

OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GA  ANTIA DE 12 MESES. 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI- t ALL CICLO REVERSO (QUENTE E 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CO TROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM N r,  INIMO TRÊS VELOCIDADES DE 

OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPu ',TO POR UNIDADE CONDENSADORA E 

UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO D E POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. D VE ES !A 	CLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO AP • RELH 9 GAR TIA DE 12 MESES 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 20 dias 

esProposta- Versão: 1.1.3.8 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

14.346,00 

14:1346,AD 

25/10/201717:55;29 

 



Fornece dor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefício ..Ørk 

MULINARI CLIMA 	• O LTDA - ME 

i complementar n° 123/2006). 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.366.698/0001-05 	Fornecedor : MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 

Endereço : R COSTA E SILVA 355 - CENTRO - Nova Prata do Iguaçu/PR - CEP 85685-000 

Inscrição Estadual: 90642401-00 	 Contador: SUZANA COUSS GALUPPO 

E-mail: mulinarinpi@hotmail.com  

Telefone: (46) 3545 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9113 - 

Telefone contador: 4635451227 

Representante: RICARDO LUIZ MULINARI 	 CPF: 043.692.239-89 

Endereço representante: RUA COSTA E SILVA 355 - CENTRO- NOVA PRATA DO IGUAÇU/PR- CEP 85685-000 

E-mail representante: mulinarinpi@hotmail.com  

Banco: 1 - BB 
	

Agéncia: 4750-3 - BANCO DO BRASIL - NOVA PRATA DO 

RG: 88024869 

Telefone representante: 4635451533 

Conta: 8088-8 	 Data de abertura: 11/02/2015 

CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Mulinari 
Climatizcição Ltda - ME 
CNPJ 13.366.698/0001-05 

    

     

     

esProposta - Versão: 1.1.3.8 

    

25/1Ø717:55:29 



ClimatizaÇão Lu 	- 
CNPJ 13.366.698/0001-05 

W4(4/196 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
13.366.698/0001-05 

R COSTA E SILVA, 355 - CEP: 85685000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Nova Prata do 
Iguaçu/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



E-mail: infosalcapitao@gmail.com  

Telefone: (45) 3286- 	Fax: 
	

Celular: 

Telefone contador: 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-W 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONT 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOS 
UNIDADE EVAPORADORA. à EQUIPAMENTO DEV 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA C SSE A. DEVE EST 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇ à DO APARELH 

005 	CADEIRA EMPILHÁVEL ADULTO, C PÉS E 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO PERF ADO 
DE 110KG E ALTURA DO ASSENTO MINI 

O TODOS OS MATERIAIS 
A DE 12 MESES. 

CICLO REVERSO 	2,00 UN 
OLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
MO TRÊS VELOCIDADES DE 
OR UNIDADE CONDENSADORA E 
SSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
LUSO TODOS OS MATERIAIS 

TIA DE 12 MESES 

EM AÇO E 	 50,00 UN 
L BIC, CAPACIDADE MÍNIMA 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INC 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GA  

P 
IN 

. GAR 

TRUTUR 
A COR AZ 
44,5CM. 

84,00 ISO EMPILHAVEL 

HWQ112621A/HWQE12B 	 1.590,00 	.180,00 

4.2• 

‘. 

1.700,00 ELGIN 

98,00 MARTIFLEX 

MDF 1.300,00 	 1.300, 

30/10/20171031:39 

1.350,00 D'SANTOS 

Município de Capanema 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina 1 

CNPJ: 11.803.003/0001-80 	Fornecedor : C.SIMONE1EVEIRA 1ROMBETTA - ME 

Endereço : AV IGUAÇU 120 - CENTRO- Capitão Leônidas Marques/PR- CEP 85790-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Representante: ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 	 CPF: 596.914.179-87 

Endereço representante: Av. iguaçu 120 Sala - Centro - Capitão Leônidas Marques/PR- CEP 85790-000 

E-mail representante: infosat.capitao@gmail.com  

Banco: 756 - BANCOOB 
	

Agência: 4370- - SICOOB CASCAVEL - Cascavel/PR 

RG: 42359912 

Telefone representante: 45999696937 

Conta: 10301-2 Data de abertura: 16/05/2017 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO REVERSO: 	1,00 UN 
FRIO, COM CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO 
POR: 01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE EXTERNA) E 01,00 UN EVAPORADOR 
(UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — 	 2,00 UN 
COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E 
FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM 
GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E 
NEM TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	2,00 UN 
E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 

2.690,00 ELGIN 
	

1-1W01181321A/HWQE18B 
	

2.490,00 
	

2.490,00 

3.650,00 ELGIN 
	

45HLQ124621A/45HLQE2 	 3.390,00 	 6.780,00 

1.550,00 ELGIN 
	

HWQ109B2INHWQE09B 	 1.490,00 	 2.980,00 

006 	MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE COMPRIMENT 	TROS DE LARGURA 	1,00 UN 
METROS DE ALTURA, COM DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 
0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
AMADEIRADA A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL E TAMPO 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 



Município de Capanema 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

E-mail: infosat.capitao@gmail.com  

Telefone: (45) 3286- 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 11.803.003/0001-80 	Fornecedor : C.SIMONETEXEIRA TROMBETTA - ME 

Endereço : AV IGUAÇU 120 CENTIRO - Capitão Leônidas Marques/PR - CEP 85790-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Agência: 4370- - SICOOB CASCAVEL - Cascavel/PR 

Representante: ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 	 CPF: 596.914.179-87 

Endereço representante: Av. iguaçu 120 Sala - Centro - Capitão Leônidas Marques/PR - CEP 85790-000 

E-mail representante: infosat.capitao@gmail.com  

Banco: 756 - BANCOOB Conta: 10301-2 Data de abertura: 16/05/2017 

30/10/201710:31:39 

RG: 42359912 

Telefone representante: 45999696937 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 001 	Lote Ot -i 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total Modelo 

ENGROSSADO DE 5,5CM 

007 	MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 

0,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE 
LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 

BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

Validade da proposta: 365 dias 

Razo de entrega: 20 dias 

1.300,00 D'SANTOS MDF 1.250,00 1.250,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

22.180,00 

22.180,00 

Get- 

1,00 UN 

-AC.SIMONETEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNPJ: 11.803.003/0001-80 

r11.803.003/0001-80 
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA - ME 
Av. Iguaçu, 120 - Centro 

CEP 85790-000 
LCapitão Leônidas Marques - Paraná 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/10/2017 
	

Edital no: 128 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
11.803.003/0001-80 

AV IGUAÇU, 120 - CEP: 85790000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capitão Leônidas 
Marques/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Prego N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

C. SIMONE.IEIY.E.IRA 
IROMBETTA- ME. 

CtiPJ 11 eamatooese 

r11.803.00310001-80 
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA - ME 

Av. Iguaçu, 120 - Centro 
CEP 85790-000 

Capitão Leônidas Marques - Paraná., 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Ar Condicionado Split Hl Wall Elgin Eco Power 9000 Btus 
Quente/Frio 220V R-410 

:4.3tieio; rivv(f., 	gHw0E09B2Nr, 

Descrição: 
O Split Eco Power Elgin traz uma grande inovação para o mercado. Com  a função Wi-Fi (opcional) é possível 

ligar, desligar e programar funções do seu ar-condicionado através de tablets e smartphones. Com  design 

elegante e display invisível, o aparelho proporciona mais praticidade e conforto ao usuários. 

- Filtro ion air elimina 99% de vírus, bactérias e ácaros, deixando o ambiente mais limpo e saudável. 

- Controle Remoto em Português e Função "Conforto" 

O sensor de temperatura fica no controle remoto. Assim, quando você fica próximo ao controle, a unidade manterá a 
temperatura escolhida onde estiver. 

- Função Limpeza 

- Função Turbo 

- Função Conforto 

- Saída de Dreno. 2 lados 

- Filtro de Nylon + lonizador (Ion Air) 

- Serpentina de Cobre, 

-Tubos de cobre e aletas de alumínio. 

Marca 	 Elgin 
Modelo 	 Eco Power 
Codigo do Produto 	 HWQ1091321A/HWIDEO9B2NA 
Ciclo 	 Quente/Frio 
Capacidade em btus/h 	 9000 
Voltagem 	 220V 
Consumo Watts 	 782W 
Tipo de Gas 	 R-410 
Dimensao da evaporadora ( LxAxP) 700x285x195 
Dimensao da condensadora ( LxAxP 

660x500x255 

Nível de ruido evaporadora db 	41 
Classificacao selo Inmetro 	A 
Peso liquido evaporadora 	 7,6Kg 
Peso liquido condensadora 	24Kg 
Comp Maximo interligacao (m) 	15m 
Tubulacao 	 % - 3/8 
Ambiente (m2) 	 12m2 
Peso bruto produto embalado 	38 Kg 



t( 's: 	1 2 
C. 

Ar Condicionado Split Hi Wall Elgin Eco Power 12000 Btus 
Quente/Frio 220V R-410 

tWouv— 	• • ,HWOE 

Descrição: 
O Split Eco Power Elgin traz uma grande inovação para o mercado. Com  a função Wi-Fi (opcional) é possível 

ligar, desligar e programar funções do seu ar-condicionado através de tablets e smartphones. Com  design 

elegante e display invisível, o aparelho proporciona mais praticidade e conforto ao usuários. 

- Filtro ion air elimina 99% de vírus, bactérias e àcaros, deixando o ambiente mais limpo e saudável. 

- Controle Remoto em Português e Função "Conforto" 

O sensor de temperatura fica no controle remoto. Assim, quando você fica próximo ao controle, a unidade manterá a 
temperatura escolhida onde estiver.  

- Função Limpeza 

- Função Turbo 

- Função Conforto 

- Saída de Dreno 2 lados 

- Filtro de Nylon + lonizador (lon Air) 

- Serpentina de Cobre, 

-Tubos de cobre e aletas de alumínio. 

Marca 	 Elgin 
Modelo 	 Eco Power 
Codigo do Produto 	 HWC)112B21A/HWQE12B2NA 
Ciclo 	 Quente/Frio 
Capacidade em btus/h 	 12000 
Voltagem 	 220V 
Consumo Watts 	 1058W 
Tipo de Gas 	 R-410 
Dimensao da evaporadora ( LxAxP) 700x285x195 
Dimensao da condensadora ( LxAxP )660x500x255 
Np/e] de ruido evaporadora db 	43 
Classificacao selo lnmetro 	A 
Peso liquido evaporadora 	 8Kg 
Peso líquido condensadora 	26,5Kg 
Comp. Maximo interligacao (m) 	15 
Desnivel Maximo (m) 	 7m 
Tubulacao 	 1/2-1/4 
Ambiente (m2) 	 20m2 
Peso bruto produto embalado 	35 Kg 

ti 



Ar Condicionado Split Hi Wall Elgin Eco Power 18000 Btus 
Quente/Frio 220V R-410 

v .0 ire kIHWQE 1862Nr, 

Descrição: 
O Split Eco Power Elgin traz uma grande inovação para o mercado. Com  a função Wi-Fi (opcional) é possível 

ligar, desligar e programar funções do seu ar-condicionado através de tablets e smartphones. Com  design 

elegante e display invisível, o aparelho proporciona mais praticidade e conforto ao usuários. 

- Filtro ion air elimina 99% de vírus, bactérias e ácaros, deixando o ambiente mais limpo e saudável. 

- Controle Remoto em Português e Função "Conforto" 

O sensor de temperatura fica no controle remoto. Assim, quando você fica próximo ao controle, a unidade manterá a 
temperatura escolhida onde estiver. 

- Função Limpeza 

- Função Turbo 

- Função Conforto 

- Saída de Dreno: 2 lados 

- Filtro de Nylon + lonizador (Ion Air) 

- Serpentina de Cobre, 

-Tubos de cobre e aletas de alumínio. 

Marca 	 Elgin 
Modelo 	 Eco Power 
Codigo do Produto 	 HVV0118B21A/HVVOE18B2NA 
Ciclo 	 Quente/Frio 
Capacidade em btus/h 	 18000 
Voltagem 	 220V 
Consumo Watts 	 1630W 
Tipo de Gas 	 R-410 
Dimensao da evaporadora ( LxAxP) 700x285x195 
Dimensao da condensadora ( LxAxP )660x500x255 
Salda condensadora 	 Horizontal 
Nivel de mino evaporadora db 	46 
Classificacao selo !metro 	A 
Peso liquido evaporadora 	 12Kg 
Peso liquido condensadora 	32Kg 
Desnivel Mamo (m) 	 8m 
Tubulacao 	 5/8-1/4 
Ambiente (m2) 	 30m2 



Ar Condicionado Split Hi Wall Elgin ECO LOGIC 24000 Btus 
Quente/Frio 220V R-410 
ModeiG. 	11321/k/45HLQE24B21A 

Descrição: 
o Utiliza o Gás R-410 que não agride a camada de ozônio. 

o Classificação A no INMETRO em toda linha de 9.000 a 30.000 BTU/h. 

o Função Limpeza (elimina todo acumulo de poeira umidade da superfície da evaporadora). 

o Design moderno e clean 

o Disponível nas versões Frio / Quente — Frio. 

o Função Turbo 

o Silencioso 

o 3 Anos de Garantia se instalado por empresa credenciada 

o Display Invisível 

o Possuí 3 camadas de Filtros 

o Serpentinas de cobre (todas as capacidades). 

Marca 	 Elgin 
Modelo 	 ECO LOGIC 
Coligo do Produto 	 45HLQ124B21A/45HLQE24B21A 
Ciclo 	 Quente/Frio 
Cor 	 Branco 
Capacidade em btus/h 	 24000 
Voltagem 	 220V 
Consumo Watts 	 2170W 
Tipo de Gas 	 R-410 
Dimensao da evaporadora ( LxAxP) 	1050 x 290 x 280 
Dimensao da condensadora ( LxAxP ) 	840 x 640 x325 
Salda condensadora 	 Horizontal 
Classificacao selo Inmetro 	 A 
Peso liquido evaporadora 	 13.8Kg 
Peso liquido condensadora 	 49,4Kg 
Comp Maximointerligacao (m) 	 20 
Desnivel Maxímo (m) 	 10m 
Tubulacao 	 5/8-3/8 
Ambiente (m2) 	 45m2 
Volume embalagens (m3) 
Peso bruto produto embalado 	 74.5 Kg 



Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 	Fornecedor : CLAUDINA COMIRAN - ME 	 E-mail: Mini Preço 

Endereço : AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO 696 SALA 01 E 02 - CENTRO - Nova Esperança do Sudoeste/PR - CEP 85635- Telefone: 46)99724684 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: VIVIANI CARLA DALFOVO 	 CPF: 076.674.989-46 	 RG: 

Endereço representante: RUA IPE 310 - - Realeza/PR - CEP 85770-000 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Conta: - 

Modelo 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO REVERSO: 	 1,00 	UN 

FRIO, COM CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO 
POR: 01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE EXTERNA) E 01,00 UN EVAPORADOR 
(UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — 	 2,00 	UN 

COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E 
FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM 
GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E 
NEM TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 	UN 

E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS Á INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 	UN 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS Á INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

005 	CADEIRA EMPILHÁVEL ADU I, COM PÉS E ESTRUTURA EM AÇO E 	 50,00 UN 

ENCOSTO EM POLIPROPIL 	PERFURADO NA COR AZUL BIC, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 110KG E ALTURA DO A' 	O MÍNIMA DE 44,5CM. 

006 	MESA OVAL MEDIN 0 2,50M D OMPRIMENTO, 1,20 METROS DE LARGURA 	1,00 	UN 

METROS DE ALTO A, COM DO S SÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 
0.73M DE ALTURA 0,20M DE R OSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
AMADEIRADA A SE DEFINIDA ELA SECRETARIA RESPONSÁVEL E TAMPO 
ENGROSSADO DE 5 CM 

2.690,00 AGRATTO 	 R410 	 1.769,00 	 1.769,00 

3.650,00 ELECTROLUX 

1.550,00 AGRATTO 

1.700,00 AGRATTO 

98,00 PETHIFLEX PETHIFLEX 

T24R 	 3.199,00 	 6.398,00 

R410 	 1.190,00 	 2.380,00 

R410 	 1.290,00 	 2.580,00 

96,00 
	

4.800; 00 

1.350,00 SALMAR SALMAR 	 980,00 

esProposta - Versão 1 1 4 4 



Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 	Fornecedor : CLAUDINA COMIRAN ME 	 E-mail: Mini Preço 

Endereço : AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO 696 SALA 01 E 02 - CENTRO- Nova Esperança do Sudoeste/PR - CEP 85635- Telefone: 46)99724684 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: VEVIANI CARLA DALFOVO 
	

CPF: 076.674.989-46 	 RG: 

Endereço representante: RUA IPE 310 - - Realeza/PR- CEP 85770-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

007 	MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 	1,00 	UN 

0,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS PÉS RETANGULAR ES MEDINDO 0,80M DE 

LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 

BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

1.300,00 SALMAR 	 SALMAR 	 769,00 	 769,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 19.676,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 19.676,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 20 dias 

 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 

  

  

esProposta - Versão. 1 1..4 4 27/10/2017 16'17 47 



4-eniti3Oit:rva. 	(9(rijj‘Pt''' 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760.000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
17.281.091/0003-45 

AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO, 696 SALA 01 E 02 - CEP: 85635000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Nova Esperança do Sudoeste/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 



E-mail: caldorigon@hotmail.com  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 999753188 

MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME 
CNPJ: 79.038.774/0001-61 

26/10/201708:32:06 an.̀1  

Município de Capanema 	 Pagina: 1 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 79.038.774/0001-61 	Fornecedor : MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LIDA - ME 

Endereço : R PADRE CIRILO 2020 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 335.00891 - 00 	 Contador: &DO BLUME 

Representante: CARLOS ALBH-ti 0 DORIGON 	 CPF: 518.556.239-00 

Endereço representante: RUA PA DRE CIRILO SN - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - Capanema/PR 

RG: 36331836 

Telefone representante: 99975-5999 

Conta: 43243-1 	 Data de abertura: 26/09/2016 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

005 	CADEIRA EMPILHÁVEL ADULTO, COM PÉS E ESTRUTURA EM AÇO E 	 50,00 UN 	 98,00 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO PERFURADO NA COR AZUL BIC, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 110KG E ALTURA DO ASSENTO MÍNIMA DE 44,5CM. 

006 	MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE LARGURA 	1,00 UN 	 1.350,00 

METROS DE ALTURA, COM DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 
0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
AMADEIRADA A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL E TAMPO 
ENGROSSADO DE 5,5CM 

007 	MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 	1,00 UN 	 1.300,00 

0,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE 
LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

Validade da proposta: 365 dias 

R-azo de entrega: 20 dias 

esProposta - Versão: 1.1.4.4 

Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

96,50 4.825,00 

1.335,00 1.335,00 

1.287,00 1.287,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 7.447,00 

TOTAL DAPROPOSTA: 7.447,00 



o fornecedor 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME 
79.038.774/0001-61 

R PADRE CIRILO, 2020 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devid ente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaeAo. 

Av. Pedro Vitiate Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote .  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	APARELHO DE AR CONDIC NADO SPLIT 18 000 BTUS, CICLO REVERSO

1 	

2 690,00 AGRATTO 

' 00 	UN  

Qtde. Modelo Unid. Preço Máximo Marca 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 12812017 

PROPOSTA DE FO EGI ENT E RODUTOS /SERInÇOS 

CNKI: 02.995.56810001-15 	Fornecedor : ELETROMAQUINASASTEC LTDA - ME 	 E-mail: bosa.dv@hotmail.com  

Endereço : R CASTRO ALVES 121 SALA 01-A - CENTRO - Dois Vizinhos/PR - CEP85660-000 	 Telefone: (46) 3536 - 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9017906396 	 Contador: HENRIQUEANTONIO BROCARDO 	 Telefone contador: 4635361101 
Representante: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 	 CFF: 452.690.509-78 	 RG: 34269220 

Endereço representante: RUA OSVALDOARANHA 176 - SAO FRANCISCO DEASSIS - Dois Vinhos/PR - CEP 85660-000 

E-mail representante: BOSA.DV@HOWAIL.COM  

Banco: 104 - CEF 

Telefone repre sentante: 4635369400 

Agência: 931-003 - DOIS VIZINHOS, PR- Dois Vizinhos/PR Conta: 2263-9 	 Data de abertura: 11/11/2010 

UN 3 650,00 GREE 

UN 1 550,00 GREE 

UN 1 700,00 GREE 

UN 98,00 GIRATO 

UN 1 350,00 DELLUS 

FRIO, COM CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO 
POR 01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE EXTERNA) E 01,00 UN EVAPORADOR 
(UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO IN METRO PROCEL DE EFICIÉNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A 
INSTALAÇÃO DO APARELHO GARANTIA DE 12 MESES 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA DE 24 000 BTUS — 	 2.00 

COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO,COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24 000 BTUS E 
FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA TENSÃO/VOLTAGEM 220V, CONTROLE REMOTO; COM 
GAS REFRIGERANTE QUE NÃO AGR IDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E 
NEM TÓXICO COMPRESSOR ROTATIVO GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 

E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9 000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MINIMO TRÈS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UN IDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS Ã INSTALAÇÃO DO APARELHO GARANTIA DE 12 MESES 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 

FR IO) 220 V, POTÊNCIA DE 12 000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UN IDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVE TAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO ARAR' 	GARANTIA DE 12 MESES 

005 	CADEIRA EMPILHAVEL ADULTO, COM P 	TRUTURA EM AÇO E 	 50,00 

ENCOSTO EM POLIPROPILENO PERFUR 	A COR AZUL BIC, CAPACIDADE MINIMA 
DE 110KG E ALTURA DO ASSENTO MINI1vI 	44,5CM 

006 	MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE COMPR IME 	1,20 METROS DE LARGURA 	1,00 

Preço Unitário Preço Total 

2 550,00 2 550,00 

3 400,00 6 800,00 

1 450,00 2 900,00 

1 600,00 3 200,00 

94,00 0,00 

1 350,00 

METROS DE ALTURA, COM DOIS PÉS RET G LARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 
0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
AMADEIRADA A SER DEF I N IDA PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL E TAMPO 

26f1002017 16 20 18 esProposta - Versão 1 1 4 3 
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Pregão 12812017 

PROPOSTA E FO NEC1ME T DE P ODUTOS / SERVIÇ S 

Página 2 

CNFJ: 02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROMAQUNASASTEC LTDA - ME 
Endereço : R CASTRO ALVES 121 SALA 01-A - CENTRO - Dois Vizinhos/PR- CEP85660-000 
Inscrição Estadual: 9017906396 	 Contador: HEN RIQU E A UTONIO BROCARDO 

E-mail: bosa.dv@hotmail.com  
Telefone: (46) 3536 - 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4635361101 

Agência: 931-003 - DOIS VIZINHOS, PR- Dois Vizinhos/PR 

Endereço representante: RUA OSVALDO A RANHA 176 - SAO FRANCISCO DEASSIS - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 
E-mail representante: BOSA.DV©HOTMAIL.COM  
Banco: 104 - CEF Data de abertura: 11/11/2010 Conta: 2263-9 

1,00 	UN 007 	MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 

0,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS PÊS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE 
LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA CO„..q. 
BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto i Serviço 

esPropusta- Versão 1 1 4 3 

Representante: ROSELI LUCIA GALGA ROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 34269220 

Telefone representante: 4635369400 

Preço Unitário Preço Total 

1 300,00 1 300,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 22.300,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 22200,00 

26/10,2017 16 20 18 

ENGROSSADO DE 5,5CM 

1 300,00 DELLUS 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 20 dias 

EL ROMAQU 
CNPJ: 02 

IT32.995.568/0001:51  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 

CENTRO 	- CEP 85660 
PARANÁ

-02 j 

1,
22s VIZINHOS 	-  
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Sem& Licitaets 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 26/10/2017 Edital n°: 128 Ti po Pregão 
FORNECEDOR: 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 
Vizinhos/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Editai. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devida ente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçao. 

995.568/0001-1P 
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Av Pedro V friato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

1
.22S VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Ro 	Lucia Calg 
RG: 3.426.922-0 CP 

Sóci 

2 

ELETROMÁQUINAS ASTEC TDA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que no preço cotado conforme anexo I termo de referencia do 

pregão presencial n° 128/2017 estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhista e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

Dois Vizinhos, 26 de outubro de 2017 

ii2.995.568/0001-111  

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCF: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



E-mail: cleyton@pottencia.com.br  

Telefone: (49) 3622 - 	Fax: 
	

Celular: 
Telefone contador: 

\\J 

1.700,00 agratto 

98,00 pethif lex 

1 350,00 dellus 

28/10/20170903 set.z 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Endereço : R ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Mguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

RG: Representante: GILBERTO PEDRO BERTE 	 CPF: 627.117.179-68 

Endereço representante: RUA WILLY BARTH 1166 - - São Mguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D' OESTE - 	/ Conta: 298004-5 

Telefone representante: 

Data de abertura: 16/05/2017 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
Lote : 001 	Lote 001‹ 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço IVtáximo Marca' 
	

Modelo Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO REVERSO: 	 1,00 	UN 

FRIO, COM CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO 
POR: 01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE EXTERNA) E 01,00 UN EVAPORADOR 
(UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — 	 2,00 UN 

COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E 
FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; CONTROLE REMOTO; COM 
GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO INFLAMÁVEL E 
NEM TÓXICO. COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - SELO PROCEL A. 

003 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 UN 

E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇOES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INSTALAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

004 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 	 2,00 UN 

FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À INS i LAÇÃO DO APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

ULTO, COM PÉS E ESTRUTURA EM AÇO E 	 50,00 UN 

ENO PERFURADO NA COR AZUL BIC, CAPACIDADE MÍNIMA 
SENTO MÍNIMA DE 44,5CM.  

DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE LARGURA 	1,00 UN 

S PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 
ROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 

DA PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL E TAMPO 

esProposta - Versão 1.1..43 

005 	CADEIRA EMPILHÁVE 

ENCOSTO EM POLIP 
DE 110KG E ALTURA 

006 	MESA OVAL MEDINDO 2 

METROS DE AL 
0,73M DE ALTUR 
AMADEIRADA A SER 

RA, C 
0,2 
D 

OM 
OM D 

2.690,00 agratto 
	

1.959,00 
	

1,959,00 

3.650,00 elgin 
	

2.950,00 
	

5 900,00 

1,550,00 agratto 
	

1 390,00 
	

2 780,00 



E-mail: cleyton@pottencia.com.br  
Telefone: (49) 3622- 	Fax: 

	
Celular: 

Telefone contador: 

Município de Capanema 

Pregão 128/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina-  2 

CNPJ: 03.958.284/0001-11 	Fornecedor : POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Endereço : R ALMIRANTE BARROSO 684 - CENTRO - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 
Representante: GILBERTO PEDRO BERTE 	 CPF: 627.117.179-68 RG: 

 

Endereço representante: RUA WILLY BARTH 1166 - - São Miguel do Oeste/SC - CEP 89900-000 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D OESTE - / 

 

Telefone representante: 

Conta: 298004-5 	 Data de abertura: 16/05/2017 

Modelo 	 Preço Unitário Preço Total 

1.300,00 1.300,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 21.129,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 21.129,00 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 20 dias 

  

FOTENGA SOM E INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Un id. 	Preço Máximo Marca 

ENGROSSADO DE 5,5CM 

007 	MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 	1,00 	UN 	 1.300,00 dellus 

0,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE 
LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

esProposta - Versão 1 1 4.3 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/10/2017 
	

Edital n°: 128 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
03.958.284/0001-11 

R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 
Oeste/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 128), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 —Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



«Urey, • Peoddaae Ceekodon 

Presidência da Repúbka 
Casa Civil 

Medida Provisória re,  2200-2, 
e 	de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 15/08/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 

01, 	16 V 

ecEsc 0565 	8° ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIE:Deg LIMITADA. 

•• 	• •• • • 
GILBERTO PEDRO BERTÉ, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do Oeste - SC, 
nascido em 18/12/1967, comerciante, CPF n° 627.117.179-68, portador da cédula de 
identidade, 13/R 2.525.693, expedida pela SSP - SC, residente e domiciliado na Rua 
Willy Barth, 1166 bairro Progresso em São Miguel do Oeste — SC - 89900-000, 
CLEYTON RICARDO LAZAROTTO, brasileiro, solteiro, natural de São Miguel do 
Oeste — SC, nascido em 30/03/1980, comerciante, CPF n° 884.567.571-87 portador 
da cédula de identidade n° 5.333.421 expedida pela SESP - SC, residente e 
domiciliado na Rua Alberto Dalcanale, 181 centro em São Miguel do Oeste, SC -
89900-000; únicos sócios da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial: 
POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA EPP, com sede na Rua Almirante 
Barroso, 684 centro em São Miguel do Oeste — SC, .89900-000, registrada na Junta 
Comercial de Santa Catarina, em 24107/2000, sob o NIRE n° 42202863179, e inscrita 
no CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-1 1 , resolvem, alterar e consolidar seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas: 

le  Excluir da sociedade o sócio CLEYTON RICARDO LAZAROTTO face 
à venda de suas 10.000 quotas no valor de R$ 1,00(um real) cada uma totalizando o 
valor de R$10.000,00(dez mil reais) para o sócio remanescente GILBERTO PEDRO 
BERTÉ servindo o presente instrumento domo recibo das quotas alienadas, dando 
plena, geral e irrevogável quitação ao adquirente e a sociedade. 

2° Admitir na sociedade CLEITON DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural 
de São Miguel do Oeste, SC, nascido em 31/03/1992, comerciante, CPF n.° 
087.980.769-57, portador da cédula de Identidade n.0  5.092.959 expedida pela SESP 
— SC, residente e domiciliado na Rua Willy Barth, 996 Bairro progresso em São 
Miguel do Oeste, SC, 89900-000, que adquire 500 quotas no valor de R$ 
500,00(quinhentos reais) do sócio remanescente GILBERTO PEDRO BERTE 
servindo o presente instrumento como recibo das quotas alienadas, dando plena, 
geral e irrevogável quitação aos compradores e a sociedade. 

Parágrafo único — O Capital social de 50.000 mil quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00(um real) cada urna, totalizando o valor de R$ 50:000,00 (cinqüenta mil reais) 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país no ato de sua 
constituição, fica assim distribuído: 
GILBERTO PEDRO BERTE, com 49.500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos réais). 

3° Alterar o objeto social para: COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E 
IMPRESSORAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRITORIO, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA 
DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 

_ 	 POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICAiLTDit — SPP * 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 02573912017-03 na consulta de processos. 

aàev/ya àive  .5)ti‘e„ 



JucEac  0566 

DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGCA • ti:W.0 ARTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAM E$403 DE"REFFIIQERAÇAO, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE *SEGÚIUNt'Á, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, REPARAÇAO DE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

1a. A sociedade gira sob o nome empresarial: POTENCIA SOM E 
INFORMATICA LTDA EPP. 

2a A sociedade tem sua sede na Rua Almirante Barroso, 684 centro de 
São Miguel do Oeste SC — 89900-000. 

3a. O objeto social é de: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA,E IMPRESSORAS, 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS PARA ESCRIORIO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE FOTOGRAFIA E PARA FILMAGEM, COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇAO, 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE UTENCILIOS 
DOMESTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE -ARTIGOS DE ARTESANATO —
BAZAR, COMÉRCIO VAREJISTA DE. EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇAO, 
COMÉRCIO. VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO, COMERCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO, 
MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO, CONSERTO DE MAQUINAS DE 
ESCRITORIO, MANUTENÇAO, REPARAÇAO DE ELETRODOMESTICOS, 
LOCAÇAO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO E INFORMATICA. 

4a. O Capital social de 50.000 mil quotas, no valor nominal de R$ 1,00(um 
real) cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00(Cinqüenta mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, no ato de sua constituição fica 
assim distribuído: 
GILBERTO PEDRO BERTÉ, com 49.500 quotas no valor de R$ 49.500,00(quarenta 
e nove mil e quinhentos reais). 
CLEITON DA SILVA com 500 quotas no valor de R$ 500,00(quinhentos reais). 

5a A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 	 • 

fia. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 

gt 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 025739/2017-03 na consulta de processos. 



MONIQUE OLINGER PHILIPPI 
SECRETÁRIA GERAL 

I 217 
JUCESC 0567  

de condições e preço, direito de preferência para a sua pquipição .sa postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração cc3ntrdttiarp'fatin'erlt4. 

78. A responsabilidade de cada Sócio é resjiAikralaitir.dta.ti/a§ quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Ela. A administração da sociedade caberá a GILBERTO PEDRO BERTE, 
Isoladamente, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais vedado, 
no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

98. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sãcios, na proporção de suas quotas, os lucros au perdas 
apurados. 

10a. Nos quatei meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

918. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

12a. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

13*. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades corn os-  herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou 
inexistindo. interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
data da resolução,: verificada ém balanço especialmente levantado. 

§ único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

14R O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, par lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

158. Fica eleito o foro da comarca de SAO MIGUEL DO OESTE - SC, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigegitieS resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 
em (03) vias. 

São Miguel do Oeste — SC, 27 de Maio de 2010 

G116e fr-1Q, 	a 
Gilberto Pedro Berté 

ex,ta9A,\  
Cleiton da Silva 

Para verificar a autenticidade acesse 
e informe o número 025739/2017-03 na cc 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/06/2010 SOB N°: 20101450915 
Protocolo; 10/145091-5, DE 31/05/2010 

EmPresai 42 2 0286317 9 
POTEVCIA SOM E INFORMATICA 
LIDA EPP - 
ducesc.sc.gov.br  
sulta de processos. 



Documento Assinado Digitalmente 25/10/2017 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648 0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÓMICO SUSTENTÁVEL 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 

Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0286317-9 

CNPJ 

03.958.284/0001-11 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

24/07/2000 

Data de Início 
de Atividade 

14/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALMIRANTE BARROSO, 684, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 89.900-090 

Objeto Social 

COMÉRCIO 	VAREJISTA 	ESPECIALIZADO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	SUPRIMENTOS 	DE 	INFORMÁTICA 	E 	IMPRESSORAS, 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	MAQUINAS 	PARA 	ESCRITORID; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS :.DE 	PAPELARIA, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 
ELETRODOMESTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE' ,AUDIO" -E 	VIDEO, ' COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	FOTOGRAFIA 	E 	PARA 
FILMAGEM, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	DE. .EQUIPAMENTOS 	DE 	TELEFONIA 	E 	COMUNICAÇÃO, 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	MOVEIS, 
COMERCIO VAREJISTA DE UIENCILIOS DOMESTICOS„ COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 	DE ;  ARTESANATO - BAZAR, 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS.  DE . REFRIGERAÇÃO, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE: 	EQUIPAMENTOS 	DE 	SEGURANÇA, 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	BRINQUEDOS 	E „ARTIGOS-. RECREATIVOS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE ARTIGOS' ESPORTIVOS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 
DE 	MATERIAL 	ELÉTRICO, 	COMERCIO,  VARLIISTA DE COMPONENTES 	ELETRONICOS, 	COMERCIO. VAREJISTA 	DE ARTIGOS 	DE 	CAMA, 
MESA E 	BANHO, 	MANUTENÇÃO • E 	REPARAÇÃO. CONSERTO tiE, EQUIPAMENTOS. 	DE 	INFORMÁTICA, MANUTENÇÃO 	E 	REPARAÇÃO, 
CONSERTO DE 	MAQUINAS.. DE:, ..ESCRITORIO, 	MANUTENÇÃO,•:' REPARAÇÃO ., DE 'ELETRODOMESTICOS; LOCAÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 
ESCRITORIO E INFORMATICA...„ 

Capital: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS)... 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 

(CINQUENTA MIL REAIS) 

	

..<„ MiCroempresa ou 	. 
EmPréSOde Pequeno Porte 

	

(Lel n° 123/2006) 	, 

Empresa de,p9queno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término d.o Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação ne›ca8ital(R$1 "•,', 	EsPécie.de Sócio 	Administrador 	 Mandato . 	• 	•:,., 
GILBERTO PEDRO BERTE 	 . 	49.590,00 '• 	SOCIO 	 ,ÁgmJnistrador 	XXXXXXXXXX 

627.117.179-68 

CLEITON DA SILVA 	 500.00. 	."••,SOCIO. 	 XXXXXXXXXX 

087.980.769-57 

último Arquivamento 

Data: 14/06/2010 	 t 	Número: 	201,01450015 

Ato: 

Situação 

REGISTRO ATIVO 
ALTERAÇÃO 

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL; 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO.  

Status  
XXXXXXXXXXXXX 

Florianópolis - SC, qua 	 outubro de 2017 

Eu, 
Conferi e assino. 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 122290/2017-01 na consulta de processos. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Cerrisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional deTecnologia de Informática  

Presidência da República 	i
1 

Casa Civil 
Medida Provisória No 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. i 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.956.264/9091-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/07/2000 

NOME EMPRESARIAL 
POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO INOVE DE FANTASIA) 
POTTENCIA INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 	 I 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de Judio e vídeo 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.89-0.01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para 
escritório 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrónicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADCURO 
R ALMIRANTE BARROSO 

NÚMERO 
684 

COMPLEMENTO 

CEP 
89.900-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
SAO MIGUEL DO OESTE 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2000 

M011V0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
...e.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...ativ. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/imp...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

 

0W219 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

et) 

 

Aprovado p 

Emitido 

Instrução 

dia 03/10/2 

ormativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

7 às 08:50:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/10/2017 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03958284/0001-11 

Razão Social: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA EPP 

Endereço: 	RUA ALMIRANTE BARROSO 684 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / 
SC / 89900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o GTS. 

Validade: 12/10/2017 

Certificação Número. 	7101206205086814673 

Informação obtida em 21/10/2017, às 11:47:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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hups://www.receitalazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/CndC...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e 
Emitida 
Válida 
Códig 
Qualqu 

tamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
o dia 03/10/2017 <hora e data de Brasília>. 

18. 
role da certidão: FA78.E1DF.BA5C.16BC 

asura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CN PJ/CPF: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - EPP 
03.958.284/0001-11 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 170140090229640 
Data de emissão: 	 09/ e 	7:5 59 
Validade (Lei n5  3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.): 

08/12/2017 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  

 

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 09/10/2017 07:54:59 



23 
Data : 09/10/ 

Número 
6887 

07h56 min 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

[ POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP CNPJ: 03.958.284/0001-11 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à Finalidade 	  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

,__. Inscrições 

Contribuinte: 7533 - POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - EPP 
Endereço: Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro CENTRO - CEP 89.900-000 

Econômico: 7020 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
Endereço: Rua ALMIRANTE BARROSO, 684 - Bairro CENTRO - Compl. FONE: 622-0135 - CEP 89.900-000 

	 Código de Controle 	  

DAAOG H U H KY7V721 1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://wvvvv.saomíguel,sc.gov.br  

São Miguel do Oeste (SC), 09 de Outubro de 2017 

Rua MARCILIO DIAS, 1199 - CENTRO 
São Miguel do Oeste (SC) - CEP 89.900-000 - Fone: (49) 3631-2000 

Página 1 de 1 



27/10/2017 	6687457 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Miguel do Oeste 

 

 

 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 4785605 
	

FOLHA: 1/1 

Avista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior à data de 26/10/2017, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, portador do CNPJ: 03.958.284/0001-11. ********************************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste docu mento poderá serconfirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Dislrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n°11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela intemet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste, sexta-f 	 tubro de 2017. 

PEDIDO N°: 

    

6687457 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.958.284/0001-11 
Certidão n°: 137,-52660/2017 
Expedição 	/10/2.17, às 08:58:34 
Validada:/1/03/29 8 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua xpediçã 

Certifica-se que POTENCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.958.284/0001-11, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial 'I 128/2j417 

À POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 03.958.284/0001-11, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) GILBERTO PEDRO BERTE, portador(a) do documento 

de identidade RG n° 2.525.693, emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 627.117.179-68, DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São Miguel do Oeste — SC, 30 de Outubro de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627.117.179-68 - 2.525.693 

Sócio Gerente 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 

)t- 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

A POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA, inscrito no CNPJ n°03.958.284/0001-
11, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) GILBERTO P. BERTE, portador(a) da 
Carteira de Identidade n2  2.525.693 e do CPF n2  627.117.179-68, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666/1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 
27.10.1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

São Miguel do Oeste — SC, 30 de Outubro de 2017 

Gilberto Pedro Berte 
627117179-68 
Sócio Gerente 
Potencia Som e Informática Ltda. 

Rua Alm. Barroso, 684 — Centro — São Miguel do Oeste - SC 
FONE / FAX : (049) 3622-0135 - 3621-0235 

EMAIL: pottencia@pottencia.com.br  
03.958.284/0001-11 - 254.094.171 



Secretaria da ;Mero e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/6 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 15:55 SOB N°  20176410538. 
PROTOCOLO: 176410538 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703777588. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

,..,,,., 	" 	 ,,_. 	, 	• ,r.,  4~401~11~51111111 . -.. 
- ,,ir.p.,,mo DO IDENTIFICAÇ O DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 
MIRE DA til.] AL (preencher somente se ato referente a filial) 

41901671197 	 t. 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN  
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 
IDENTIDADE (número) 	 órgão emissor 	 UF 

12R11276461 	 I SESP 	 I SC 

CPF(número) 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação • somente no caso de menor) 

XXX 	 t.  1?. 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rua, av, etc) 

RUA BARRO DO RIO BRANCO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 85770-000 

CEP -' 1.) l':'çl 	PL:R. G1 	, 	• 

J,.,J 1 	• pal- 

tt.,Ite.iiitV 	 ,-: 

  4 	, 	I 
MUNICIPIO 

Realeza PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002. ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX üï 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO  

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua" etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 

NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 1 

85635-000 
. MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 	 COlshE10 El.c.1 R NICO (E-MAIL 

" 	Nova Esperança cio Sudoeste 	 I PR 	 I BRASIL 	XXX 

VALOR DO CAPITAL • RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL • (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fscal) 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundária 

1413401, 1813099, 4530703, 4530705, 
4646002, 4649408, 47[2100, 4721102, 
4721103, 4722901, 4729699, 4742300 

Descrição do Objeto 

- Comércio Atacadista de Mercadorias Em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios; 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio, Vídeo, Ar Condicionado; - Comércio 
Artigos Novos do Vestuário e Acessórios; - Comércio Varejista de Móveis Novos (Modulados, 
Varejista de Mercadorias Em Geral, Com Predominância de Produtos Alimentícios - 

- Comércio Varejista 
Varejista de 

Planejados); - Comércio 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

17281091000345 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE. 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR - 

UF 

I 

.;.P,59- 
ii 	:.8,tili: ... 

DATA ASSINATURA 

20/09/2017 .. 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

n., 	 ' A. 3 . 	I. 
,.. 

1 	 4.7iM:!-..:Ït- ff .;":f  . ''' 	',..:".: ;.;, 	'1',-,-L''' '.. 	'; . 	. 	 , ,Wk';'-t.' , r , 	- 1•'','  -'" ±,~' 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 	I 
11111111111111111 1111111011111111 

PRI170001141278 
111111111111111111111111 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos p rtais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

imo` 
-
1 

.1L-N 7A COMI.: RiCIAL 
DO PARANA 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/6 

iái': "i,.. ,Ii- ..,.Z."Pd'Ip'4:' '.‘...,:-:"'Ili-5.....TI-. 
DE IDENTIFICAÇÃO DO REGla IRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato teimemo a titia() 	 :s 
41901671197 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

1 BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENS(u casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

ANTONIO MENIN 	 l MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 

IDENTIDADE (número) 	 órgão emissor 	 UF 

12R11276461 	 SESP 	 I SC 

CPF(niunere) 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av, etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 
.C ,IP 	- 	— 	''' •  

h 

-7 	.i. 	, 

MUNICIPIO 

Realeza PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) ,,,.., 
LOGRADOURO (roa,ev, etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 

NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP .'' 	 .""'". 	• 

85635-000 	 ' ri'i -•( 	 ., 

' 	• 

mumrizio 	 UF 	 PAIS 	 C U.KEIO ÊLÊTR NICO (E-MAIL) 

Nova Esperança do Sudoeste 	 PR 	 BRASIL 	XXX 
VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (por 00teoso) 

dois mil e quinhentos reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundária 

4744001, 4744003, 4751201, 4753900, 
4754701, 4754702, 4754703, 4755501, 
4755502, 4755503, 4759801, 4759899 

Descrição do Objeto 

Minimercados, Mercearias e Armazéns; - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação 
Domiciliar; - Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal; - Comércio Atacadista 
de Produtos de Higiene Pessoal; - Comércio a Varejo de Pneumáticos e Cãmaras-de-ar; - Comércio Varejista de 
Artigos de Colchoaria, Colchões e Travesseiros; - Comércio Varejista de Artigos de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

17281091000345 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

I 
.P,;> 	 4e 

DATA ASSINATURA 	 ASSIM TURA DO EM RESÁRIO 

20/09/2017 	 . 	15 	 , • 	N 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 
Ill

/ 
11111111111111111111 1111 1111 11111 11111111111111111111111111 

... 

PR1170001141278 
, 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 3/6 

    

, • ODE IDENTIFICAQy O DO REGISTRO DE EMPRESA - NIKE DA SEDE 

41107335976 
Nist DA FILIAL (procackor somente ao ato referente a filial) 

41901671197 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

' ' BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (par) 	 (mãe) 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN 
i 	NASCIDO EM (data de nasconento) 

06/09/1946 
IDENTIDADE (minere) 	 órgão emissor 	 UF 

12811276461 	 J SESP 	 SC 
CPF(nãme") 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 
CEP 

85770-000 

Realeza 
M1/141CIP10 UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que são possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A. JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

• NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (esses, etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 
NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 
BAIRRO/DISTRITO 	 "CEP 

CENTRO 85635-000 

7,J,,, , ;), ',11_,41-L1111" 	Y 	, 

i 	••, 	,i),., r. 	,I..., 	• 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Nova Esperança do Sudoeste 	 I PR 	 I BRASIL 
COitREA) ELE i RONICO (E-MAIL) 

XXX 

VALOR DO CAPITAL • RS 

2,500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
, 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4691500 
Atividado Secenclária 

4761003, 4763601, 4772500, 4781400, 
4784900, 5611203 

Descrição do Objeto 

Iluminação, Abajures, Luminárias e Lustres; - Comércio Varejista de Artigos de Papelaria e Escritório; 
Varejista de Carnes - Açougues; - Padaria e Confeitaria - Revenda; - Comercio Varejista de Artigos 
Cortinas e Persianas; - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal Domestico (Porcelanas, 
Etc.); - Comercio Varejista de Material Elétrico; - Comercio Varejista de 

- Comércio 
de Tapeçaria, 

Talheres,.Panelas 
- -- 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPI 

17281091000345 
TRANSFERSNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF".0  , 	'. • 	.., ,:,,:)...'.,,, (• ,, , 
. • 	' 

DATA ASSINATURA 	 ASSINA 	DO EMPRESÁRIO 

20/09/2017 ' 	• • ,.,.., i.j 	-•,,y.\A/r1-1-A/,  — 
: :-,.).R ,‘"3-i'Açtuo.,!if 	0 	I 	, 	'',  '- 	-,;‘,1? 

r  DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 	/ 
1111 all 1 ill 111111 Il 1111111111111 

PR! 70001141278 

mdir, .-:,w2,-...-s. .,--.-,..,,,- -.„--,--..‘.:- .,-. ,J:y.ff, -..._;,...~.__ 	. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal FJnpresa Fácil Paraná 
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IDENTIDADE (número) 

12R11276461 

Orgão emissor 

SESP 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
dois mil e quinhentos reais 

Descrição do Objeto 

Materiais Hidráulicos; - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas; - Comercio Varejista de Artigos de Cama, 
Mesa e Banho; - Comercio Varejista de Tecidos; - Comercio Varejista de Artigos de Armarinho; - Comercio Varejista 
de Produtos Alimentícios Ou Especializados (Produtos Naturais, Mel, Café Moído, Embalados e Em potes Similares); -
Comercio Varejista de Laticínios e Frios; - Lanchonetes, Casa de Chá, de Sucos e 

O DE IDENTIFICA,,,Ao Ou REGISTRO DE EMPRESA - NIhE DA nEDB 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 4/6 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiai)  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

41107335976 41901671197 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, um abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 
FILHO DE (pai) 

ANTONIO MENIN 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
(mãe) 

MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 
CPF(nümom) 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nsA av, etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

COMPLEMENTO 

XXX 

MUNICIPIO 

Realeza 

85770-000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (nni.ev, etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 
COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 
MUNIC PIO 

Nova Esperança do Sudoeste 
VALOR DO CAPITAL - RI 

2.500,00 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundária 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

DATA ASSINATURA 

20/09/2017 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 85635-000 
UF 

PR 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

XXX 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP] TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 	UF 

17281091000345 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

ASSINA DO EMPRESÁRIO 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

11111Effil 011111 

 

11111 111111 

 

111111111111111 

  

PRI 170001141278 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

ODE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA MIRE DA SEDE 

41107335976 

amsavezeuga 
JeTA COLS£RCi i. 

PAPANA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 5/6 

NimimfmiALweencisemmenwseawmffi.wsmi4 

41901671197 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas)  

CLAUDINA COMIRAN 	 " 
. s NACIONALIDADE 

1 
:y1 BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 ;. 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 	 It. 

',I SEXO 
..1: 	Feminino 

REGIME DE BENS(se <a 	o) 	 L 

XXX  

. 	 P> 

CPF(número) 	 r~ 
 

 NASCIDO EM (data de nascimento) 
...

06/09/1946 

IDENTIDADE (número) 	 OrgIo emissor 	 UF 

I2R11276461 	 SESP 	 SC 867.276.009 44. 	 ti 
M 

.1 EMANCIPADO POR (forma de emancipaCáo • aomenre no caso de menor) 

., 	 -. 
I, 

:.! DOMICILIADO NA (LOGRADOURO 

:.«, i' 

: 	1 COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP /C/) 	IGctun;. :+t•P: -..0-r!:. 	._ 	.;.!i. 

,.,-4.1  
... 

'' Realeza PR 
ii 

r: 
• •,.> as exercerdeclara, requer: it s.; 

' 
A JUNTA COMERCIAL DOESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
.' 002 - ALTERAÇÃO 

Ã JUNTA COMERCIAL DO XXX 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

': 

r.d 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (I) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

`? NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
:; LOGRAD0UR0(rua:ev,etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 

55635-000 	 Sz 

	

... 

NUMERO 

696 	 4 
:: COMPLEMENTO 

SALA01 E02 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP • '? 	- 

. 
'i MUNICÍPIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ILETRÓMCO (E-MAIL) 

Nova Esperança do Sudoeste 	 PR 	 BRASIL 	XXX 

ri 

.::=~ VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (por 00)0000) 

dois mil e quinhentos reais 

''" (CNAE Fiscal) 

4691500 
Atividade Secundária 

Similares - Sem Consumo no Local; - Comercio A Vare o de Pe ase Acessórios Novos Para 
Comercio Varejista de Çrás Liquefeito de Petróleo (GLP); - Comercio Varejista de Brinquedos 
Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; - Impressão 
Usos (Sacolas, Etiquetas, Convites e Etc); -Confecção de Roupas - 

à1,
,' 	

' 

Veículos Automotores; -
e Artigos Recreativos; -
de Material Para Outros  g 

e'i 

ei 

DATA DE INICIO DAS ATMDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP! TRANSFERËNCIA DE SEDE OU DE FIUAL DE UF t 	° 
. 	, 

„.., 
' 	 .. 

' DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA .. 

• 
:-•• 	. 	.. 	. 	 _., 	.. 	

,i---''',. 	', 	--4-'..--...„ • ,....=, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 
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11.1:-ZTA 
DO PARANA  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 6/6 

NUMERO DE IDENTIFICAÇ 0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE 

41107335976 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

41901671197 
NOME DO EMPILESARIO (completo, *em ak*vi*t~ 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE  
+ SEXO 

!,..I. 
Feminino 

REGIME DE BEINS(se caiado) 

XXX 
„,_ FILHO DE (pai) 	 (mão) 

ANTONIO MENIN 	 1 MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09n 946 

IDENTIDADE (niimem) 	 órgão emissor 	 UF 

12R1 1276461 	 I SESP 	 I SC 

CPF(nerocre) 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (tome de emancipação - somente no caso de sneen]) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO. no, av, ete) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 	 d 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

i 

MUNICIPIO 

Realeza 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, nåo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÅ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 	 u  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (I) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (nia,ev, etc) 

AVENIDA VEREADOR CIIIILHERME, LEANDRO 
NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85635-000 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 	 CututElt) ELETbuNICO (E-MAIL) 

Nova Esperança do Sudoeste 	 I PR 	 1 BRASIL 	XXX 
VALOR DO CAPITAL - ES 

/500,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAB Fiscal) 
Descriefio do Objeto 

‘ 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundaria 

Uniformes (Exceto sol, Medida); 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNIN 

17281091000345 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

1 

	

:II OI r;) 	hg . z 
tr,,, 	: • 

	

- 	, . .. 	 ” 

, DATA ASSLNATURA 	 ASSINA * ' 	DOE PRESARIO 	j/ 

20/09/2017 	 rn,a, jo 	# 
,;:g:', 	';', 	' 	IMUE-',:,• 	

• 	• 	• • 	.• 	• ..... 	..,..„.:: 	.. 	• 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, 	, 
',

111111111111111111111111110111111111111111111111111111111111111. 
PRII70001141278 

, - , 	, [..";:åtiiIi0000=000ilfibi~gt. ' „,-,,,,:-,,,,,,,: :' ,,,:- 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Mana 
JUNTA COMERCIAL 

l'AP.ANA  

010P13 4 

k,Lerlek,APOILIGuni¡Wifhre 
Ceneulte ein Witifemarponem.br  

Reconheço 	tirma(s) par yERDADnIRA CLJUDINA 
oteiRAN 

Ruina-PR .20 le eambro de 2017 
Em testemuntiorjoir 

Maria lien 
	ecrevehte 

.•••0  
" 	

s 
PR 

e
,d 1̀175-1iTÓ 

7e,k, . 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 15:55 SOB N°  20176410538. 
PROTOCOLO: 176410538 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703777588. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

_ 	 _ 



e 	nuaçao t,aciastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.281.091/0003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

-17.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.54-7.02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
47.59-8.01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8.99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpireva_Comprovante.asp 	 1/1 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17281091/0003-45 

Razão Social: CLAUDINA COMIRAN ME 

Nome Fantasia:ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

Endereço: 	AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO 696 SALA 01 E 02 / CENTRO / 
NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE / PR / 85635-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/10/20 	 017 

Certificação Número: 2017102302593707153402 

Informação obtida em 26/10/2017, às 17:15:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20091712&VARPessoa=48913957&VARUf=PR&V... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 
CNPJ: 17.281.091/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-9- 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 	..,„1-1-4d5-d'a 24/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida 	2/04/2018 
Códigs 	contro .a certidão: A5B2.C26D.9213.15BE 
Qualqu- 	a ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

4/238 

GOVERNO DO ESTADO 
Secreteda da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017122282-06 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.281.091/0003-45 
Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida é 23/02/201 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (26/10/2017 17:20:56) 



CERTIDÃO NUM 
2017,„/ 	232 

EMITIDA FfM 19/10/2017 

N°: 	696 

Município de 

Nov Esperança do Sudoeste 
Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE 

Nova Eswea 
StrOCel 

U( 239 

Cadastro 	-441-0 
Requerente...:A MESMA 
Proprietário.:CLAUDINA COMIRAN - ME 
CNPJ / CPF...:17.281.091/0003-45 
Endereço 	VER.GUILHERME LEANDRO 
Bairro 	CENTRO 
Cidade 	-NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 	PR 
Alvará. .....:012/2017 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FINALIDADE: PARA FINS QUE A MESMA POSSA SERVIR 

CERTIFICO, para os devidos fins, que na conformidade com as 
informações pretadas pelos orgãos componentes desta prefeitura, 
em nome do (a) requerente, NÃO CONSTA MBITOS referentes a Tributos 
Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Em firmeza 
a presente 
entrelinhas 

do que eu, EVERSON DA SILVA 
	

passei e digitei 
certidão, que não apresentando rasuras, emendas ou 

, vai por mim conferida, visada e assinada. 

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas 
posteriormente constadas, 	mesmo as referentes a periodos 
compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A presente CERTIDÃO é valida sem razuras por 90 (Noventa) dias, 
e copia da mesma so terá validade de conferida com a original. 

NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR 19 de Outubro de 2017 . 

ryibutelen> 

L  

DIVISÃO DE TRIBUTOS 
EVERSON DA SILVA 

Fone/Fax: (4613546-
CM-3,J 95.589 289/0001-32 

44 r Av. Iguaçur 750 - CEP 85635-000 - Nova Esperança do Sudoeste - Pr. 
www novaesperancariosudoesto pr gov.br 	 planejamentones@hormarl con 



CNPJ 17.281.091/0003-45, no período compreendi 
instalação deste cartório, até a presente data. 

esde p2/04/1978; data de 

11111 Ifig 111111111111 	1111111111 1111 	11111 
• 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE 
REALEZA - PARANA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Vilmo Bedin 

OFICIAL 

Custas 	R$ 34,30 
Página 0001/0001 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
RUA BELÉM, 2393 -CENTRO CIVICO 

	
VILMO BEDIN 

REALEZA/PR r 85770..000 
	

JURAMENTADO 
LUIZ RICARDO 8EZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e .< ,rquivos 
de distribuição CÍVEL (Clvel,' Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMÍLIA (FaMilá, Carta • Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO . FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL- (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), • INFANCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE- ° 
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL ,FALÊNCIA 
OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, sob minha guarda neste cartório,-  verifiquei NÃO 

- CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

OLAUDINA COMIRAN - ME 



0O 211  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.281.091/0003-45 
Certidão n°: 139281044/2017 
Expedição: 2._-1-- 2017, às 14:12:48 
Validade. 24/04/ 018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e ped.  

Certifica-se 	q u e 	CLAUDINA 	COMIRAN 	 M E 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

17.281.091/0003-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior dq Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ATACADO LI VAREJO 
MINI•PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - 1.E.: 90743135-55 
Avenida Vereador Guilherme Leandro, N.°: 696, Sala 01 e Sala 02 - Centro, Nova Esperança 

do Sudoeste — PR - CEP.: 85.635-000 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO 

PROPONENTE: CLAUDINA COMIRAN - ME 
ENDEREÇO: Avenida Vereador Guilherme Leandro 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR Pregão Presencial, r °  128/21 7, Claudina Comiran ME , inscrita 
no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45 por intermédio e seu -presentante legal, o(a) Sr.(a)Claudina 
Comiran, portador(a) do documento de identidade RG 	12r11276461, emitido pela SSP/SC, e do 
CPF n° 867.278.009-44, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.. 

Nova Esperança do Sudoeste, 27 de outubro de 2017. 

1 -17.281.091/0003-dT51 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Av Vereador Guilherme Leando - Centro -
Sala 01 e 02 - Nova Esperança do 
	Sudoeste - PR - 85.635-000 	 

   

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

   

       

       



ATACADO (3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

CLAUDINA COMIRAN — ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 -1.E.: 90743135-55 
Avenida Vereador Guilherme Leandro, N.°: 696, Sala 01 e Sala 02 - Centro, Nova Esperança 

do Sudoeste — PR - CEP.: 85.635-000 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR Pregão Presencial n° 128/2017 Claudina Comiran ME, inscrita no 
CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Claudina 
Comiran, portador(a) do documento de identidade RG n° 12r11276461 , emitido pela SSP/SC , e do 
CPF n° 867.278.009-44 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir 
de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Nova Esperança do Sudoeste, 27 de outubro de 2017. 

F-15.281.091/0003-d751 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Av Vereador Guilherme Leando - Centro -
Sala 01 e 02 - Nova Esperança do 
	Sudoeste - PR - 85 635-000 	 

atiLellet°  or ;4A-1a", 
CLAUDINA C MIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 128/ 117 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE R 	ISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Claudina Comiran , inscrita no CNPJ/MF 

n° 17.281.091/0003-45 com sede à AV Vereador Guilherme Leandro, representada 

ate ato por seu vendedora, o(a) Sr.(a) Viviani Carla Dalfovo, portador(a) do 

documento de identidade RG n° 10 169 458-5 emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

076.674.989-46, 	nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 	abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim 

como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de 

Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 

assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR 

solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em 

nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 

( 	mrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e 

relacionadas ao fornecimento 	dos 	materiais/produtos constantes na Ata 	de 

Registro de Preços; 	e 	h) 	proceder 	a todos os 	demais 	atos necessários 	ao 

cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

.e.O. blm cLpA 61 	â; a fw, A,' rel-,  
CLAUDINA COMIRAN 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

\(2--- . 	_ 

Viviani Carla Dalfovo 

Vendedora 

CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 	
g R ll41  4 4 Avenida Vereador Guilherme Leandro, N.°: 696, Sala 01 e Sala 02 Centro, Nova Esperançà 

do Sudoeste - PR - CEP.: 85.635-000 ATACADO e VAREJO 
MINI-PREÇO 

summermseasi____ 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) FERNANDA SUZANE WOLF, brasileira, solteira, nascida 
em 25 de Outubro de 1978, natural de Três de Maio, Estado do 
Rio Grande do Sul, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
número 026.202.769-00, portadora da carteira de identidade 
civil RG número 7.011.058-0 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e 
domiciliada na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, Nova Prata 
do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000, inscrito na 
junta comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41106988402 e número CNPJ 13.366.698/0001-05, fazendo 
uso do que permite o $ 3° do artigo 968, da Lei n° 10.406/2002, 
com a redação alterada pelo artigo 10, da Lei complementar n° 
128, de 19.12.2008, ora transforma seu registro d 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA. Ingressando 
na sociedade os empresários: 

2) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, solteiro, nascido em 
10 de Setembro de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, 

043.692.239-89 portador da carteira de identidade civil RG n°. 
Estado do Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 

8.802.486-9 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua Costa e Silva, 
n° 355, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 

Passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, e  . , 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam B ska, 
mutuamente todos os sócios: , ( .5 a, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor 	o 
forma de direito, constituir uma Sociedade Empresaria Limitada que se regara 
pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas 
demais disposições legais aplicáveis a espécie e pelas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
empresa tinha como nome individual FERNANDA SUZANE WOLF - ME, 
passando para MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA, e o nome fantasia 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO, terá sede e domicilio na Rua Costa e Silva, n° 
355, Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

CLAUSULA SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar à filial ou outra dependência, no país 
ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a 
atividade principal de "INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO" 
(cnae 43.22-3-02), e atividade secundária: 

-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e video (cnae 47.53-9-00); 

-Comércio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

CLAUSULA QUARTA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO 
DA SOCIEDADE: O início das atividades foi em 11/03/2011 e seu prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), sob cota única, passa para R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) ficando dividido em 100 quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 
subscritas e integralizadas neste ato, da seguinte forma: 

1- A sócia FERNANDA SUZANE WOLF possuí seu capital integralizado de R$ 	g 
10.000,00 (dez mil reais), que possuía como empresária individual. 

2- 0 sócio RICARDO LUIZ MULINARI subscreve e integraliza R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), em moeda corrente do país neste ato, distribuídas da 
seguinte forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
FERNANDA SUZANE WOLF 10 10.000 10.000,00 
RICARDO LUIZ MULINARI 90 90.000 90.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

gi 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social, conformellisposto 
no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

CLAUSULA SETIMA — CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As 
quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade 	____ 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas devera notificar por escritas aos outros sócios, descriminando a 
quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em'  
prazo maior a critério do sócio elienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade fica a cargo do Sr 
RICARDO LUIZ MULINARI, tendo poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgão público, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas a  
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, semi  
autorização do outro sócio. e  l e; 
§ 2° - Faculto-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 	E 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento 
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 	 n 
CLAUSULA NONA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observado as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
termino de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediaria, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quanto à 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇAO DE 
SOCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — EXCLUSAO DE SOCIO POR JUSTA 
CAUSA: Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 10.406/2002, quando a 
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 	'----- 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu a 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
§ 2° - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio I 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula décima 0 
segunda deste contrato. 	

n, r.  

x, 
CLAUSULA DECIMA QUARTA- DELIBERAÇOES SOCIAIS: Os sócios 
declaram que a empresa esta desobrigada da realização de reuniões e z 
assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais = 1 ' . serão substituídas por deliberação representativa do primeiro numero superior 	

a 
R . os 

A 
 e  E a metade do capital social, consoante a faculdade exarada no Art. 70 da Lei 	t, 	0 

Complementar n° 123/2006. 
§ 1°- O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de ci. -8 
justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios 
ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 
gravidade. 
§ 2° - Nos casos referidos no § 1° deste artigo, realizar-se-á reunião ou 
assembléias de acordo com a legislação civil. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — DIREITO DE RECESSO: Em caso de 
modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ouela 1 

\ ‘ 



E por estarem assim, juntos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 4 ( quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus termos. 

Nova Prata do Iguaçu— PR, 05 de Março de 2014. 

)114  FE RdAN9A  SUZANE WOLF 

Testemunha 

RICARDO LUIZ MU ARI 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICOO REGISTRO EM: 10/03/2014 
SOB NÚMERO: 41207816097 
Protocolo: 14/150069-7, DE 07/03/2014 
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SECRETARIO GERAL 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM LTDA 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA 
CNPJ: 19.123.160/0001-56 

por outra ou transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, 
o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 
(trinta) dias subseqüentes a deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto 
no art. 1.031 da Lei n° 10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA — CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este 
tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 
6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n° 406/2002. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica u a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra—
PR
d 

 para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiando que seja. 	 3 -  



e ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

1 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) FERNANDA SUZANE WOLF, brasileira, solteira, nascida 
em 25 de Outubro de 1978, natural de Três de Maio, Estado do 
Rio Grande do Sul, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
número 026.202.769-00, portadora da carteira de identidade 
civil RG número 7.011.058-0 expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, residente e 
domiciliada na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, Nova Prata 
do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 

2) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, solteiro, nascido em 
10 de Setembro de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
043.692.239-89 portador da carteira de identidade civil RG n°. 
8.802.486-9 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua Costa e Silva, 
n° 355, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. Únicos sócios da empresa MULINARI & WOLF 
CLIMATIZAÇÃO LTDA — ME, inscrita no CNPJ N° 
13.366.698/0001-05, com sede e foro na cidade de Nova Prata 
do Iguaçu, Estado do Paraná, a Rua Costa e Silva, n° 355, 
Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 
CEP 85.685-000. Com  seu contrato Social de transformação 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n° 
412.078.160-97 por despacho em sessão de 10 de Março de 
2014, resolvem por este instrumento particular alterar o 
Contrato Social pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  Retira-se da Sociedade a sócia Sra. 
FERNANDA SUZANE WOLF, já qualificado no preâmbulo deste instrumento, 
legítimo detentor de 10.000 (Dez mil) quotas de Capital Social, pelo valor 
nominal, retira-se da sociedade no presente ato, cedendo e transferindo 10.000 
(Dez mil) quotas, pelo valor nominal, para o sócio ingressante Sr. ANDRELINA 
MULINARI, brasileira, casada sob regime de Comunhão Universal de Bens, 
nascida em 22 de Junho de 1954, natural de Machadinho, Estado do Rio 

domiciliada na Rua Barão do Cerro Azul, n° 119, Centro, Nova Prata do Iguaçu, 
portadora da carteira de identidade civil RG n° 3.501.249-4 SSP/PR residente e 
Grande do Sul, Do lar, inscrita no CPF/MF sob numero 858.297.229-68, 

Estado do Paraná, CEP 85.685-000, cujo pagamento se dará no presente ato 
em moeda corrente do país, ficando o capitaldistribuído da seguinte man?ira: 	oelc° 
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*069°  t 	eCCIA-1 	

91E011 005e4:3  

C jit‘tra‘. %11  agsitee" 
-&3V/LZ 



e ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

2 

SÓCIOS QUOTAS PART.(%) VALOR (R$) 
RICARDO LUIZ MULINARI 90.000 90 90.000,00 
ANDRELINA MULINARI 10.000 10 10.000,00 

I TOTAL 100.000 100,00 100.000,00 

Sendo que a sócia retirante FERNANDA SUZANE WOLF dá aos Sócios 
remanescentes RICARDO LUIZ MULINARI e ANDRELINA MULINARI e a 
sociedade, plena, geral e rasa quitação das quotas ora cedidas, declarando 
nada mais ter a reclamar, exigir em lei ou extra judicialmente nem por si nem 
por seus herdeiros. 

CLAUSULA SEGUNDA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
empresa tinha como nome empresarial MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO 
LTDA - ME, passando para MULINARI CLIMATIZAÇAO LTDA - ME, e o nome 
fantasia continua MULINARI CLIMATIZAÇÃO, terá sede e domicilio na Rua 
Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, CEP 85.685-000. 

CLAUSULA TERCEIRA- ESTADO CIVIL: O estado civil do sócio RICARDO 
LUIZ MULINARI e da sócia FERNANDA SUZANE WOLF que antes era 
SOLTEIRO agora é casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, sendo 
que o nome da FERNANDA SUZANE WOLF fica alterado para FERNANDA 
SUZANE WOLF MULINARI. 

2)CONSOLIDAÇÃO 

Face às alterações acima, resolvem os sócios, consolidar a redação do 
Contrato Social nos termos que se seguem. 
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4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

3 

CONTRATO SOCIAL 

4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

1) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, casado sob Regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Setembro 
de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
043.692.239-89 portador da carteira de identidade civil RG 
n°. 8.802A86-9 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua 
Costa e Silva, n° 355, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado 
do Paraná, CEP 85.685-000. 

2) ANDRELINA MULINARI, brasileira, casada sob Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascida em 22 de Junho de 
1954, natural de Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
Do lar, inscrita no CPF/MF sob numero 858.297.229 
portadora portadora da carteira de identidade civil RG n° 3.501.249-4 
SSP/PR residente e domiciliada na Rua Barão do Cerro 
Azul, n° 119, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, CEP 85.685-000. 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA — ME, inscrita no CNPJ N° 
13.366.698/0001-05, com sede e foro na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, a Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova 
Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. Com  seu contrato Social 
de transformação devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o 
n° 412.078.160-97 por despacho em sessão de 10 de Março de 2014. 
Resolvem por este instrumento particular alterar o Contrato Social pelas 
clausulas e condições seguintes: 

Tem entre si justo e combinado a consolidação da sociedade empresária 
limitada que se regerá segundo as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A 
Sociedade girará sob a denominação social de MULINARI CLIMATIZAÇÃO 
LTDA - ME, e o nome fantasia MULINARI CLIMATIZAÇÃO, terá sede e 
domicilio na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Est do do Parakiá, CEP 5.685-000. 

ejIUvLÅefx:-4Acig-- 
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CLAUSULA SEGUNDA:  FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A Sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA-  OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
atividade principal de "INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO" 
(cnae 43.22-3-02), e atividade secundária: 

-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (cnae 47.53-9-00); 

-Comércio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

CLAUSULA QUARTA-  INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO 
DA SOCIEDADE: O início das atividades foi em 11/03/2011 e seu prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA  — CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), sob cota única, passa para R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) ficando dividido em 100 quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 
subscritas e integralizadas neste ato, da seguinte forma: 

1- 0 sócio RICARDO LUIZ MULINARI subscreve e integraliza R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), em moeda corrente do país neste ato. 

2- A sócia ANDRELINA MULINARI subscreve e integraliza R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), em moeda corrente do país neste ato, distribuídas da seguinte 
forma: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
RICARDO LUIZ MULINARI 90 90.000 90.000,00 
ANDRELINA MULINARI 10 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA  — RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social, conforme disposto 
no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SETIMA  — CESSA() E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As 
quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
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sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas devera notificar por escritas aos outros sócios, descriminando a 
quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio elienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade fica a cargo do Sr 
RICARDO LUIZ MULINARI, tendo poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgão público, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, se -ag 

45 autorização do outro sócio. 
§ 2° - Faculto-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nom I 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrument 

-0 I de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore", observado a § 

z disposições regulamentares pertinentes. g 

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOE$ 4 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ae-
termino de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais e períodos inferi es há um ano, e o luqro apurado nessas 
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demonstrações intermediaria, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quanto à 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇAO DE 
SOCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — EXCLUSAO DE SOCIO POR JUST 
CAUSA: Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 10.406/2002, quando a 
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 
§ 2° - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula décima 
segunda deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DELIBERAÇOES SOCIAIS: Os sócios 
declaram que a empresa esta desobrigada da realização de reuniões e 
assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais 
serão substituídas por deliberação representativa do primeiro numero superior 
a metade do capital social, consoante a faculdade exarada no Art. 70 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
§ 1°- O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de 
justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios 
ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 
gravidade. 
§ 2° - Nos casos referidos no § 1° deste artigo, realizar-se-á reunião ou 
assembléias de acordo com a legislação civil. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — DIREITO DE RECESSO: Em caso de 
modificação do contrato, fusãD da se ciedáde, incorporação de outra, ou dela 
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por outra ou transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, 
o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 
(trinta) dias subseqüentes a deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto 
no art. 1.031 da Lei n° 10.406/2002. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este 
tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 
6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n° 406/2002. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica u a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra—
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiando que seja. 

E por estarem assim, juntos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 4 ( quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus termos. 

Nova Prata do Iguaçu— PR, 06 de Março de 2014. 

JeriOnncia. 	 72rJrCliej 
FERNANDA SUZANE WOLF MULINARI 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, casado sob Regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Setembro 
de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 
043.692.239-89 portador da carteira de identidade civil RG 
n°. 8.802.486-9 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, residente e domiciliado á Rua 
Costa e Silva, n° 355, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado 
do Paraná, CEP 85.685-000. 

2) ANDRELINA MULINARI, brasileira, casada sob Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascida em 22 de Junho de 
1954, natural de Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
Do lar, inscrita no CPF/MF sob numero 858.297.229-68, 
portadora da carteira de identidade civil RG n° 3.501.249-4 
SSP/PR residente e domiciliada na Rua Barão do Cerro 
Azul, n° 119, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do 
Paraná, CEP 85.685-000. Únicos sócios da empresa 
MULINARI & WOLF CLIMATIZAÇÃO LTDA — ME, inscrita 
no CNPJ N° 13.366.698/0001-05, com sede e foro na cidade 
de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, a Rua Costa e 
Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, CEP 85.685-000. Com  seu contrato 
Social de transformação devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o n° 412.078.160-97 por despacho 
em sessão de 10 de Março de 2014, e ultima alteração sob o 
n° 201.516.638-07 no dia 17 de Março de 2015, resolvem 
por este instrumento particular alterar o Contrato Social 
pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA:  OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
exploração do ramo de atividades de: 

- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO (CNAE 43.22-3-02); 
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-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e video (cnae 47.53-9-00); 

-Comércio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroetetrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

Acrescenta em suas atividades : 

-COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁRTICA (cnae 47.51-2-01); 

-COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS (cnae 47.57-7-01); 

-COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES (cnae 47.30-7-03). 

Face às alterações acima, resolvem os sócios, consolidar a redação do 
Contrato Social nos termos que se seguem. 

CONTRATO SOCIAL 

5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2016 13:20 SOB N°  20160886139 
PROTOCOLO: 160886139 DE 10/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160886139. NIRE: 41207816097. 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 14/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



59 
5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

1) RICARDO LUIZ MULINARI, brasileiro, casado sob Regime 
de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 10 de Setembro 
de 1984, natural de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 043.692239-89 
portador da carteira de identidade civil RG n°. 8.802.486-9 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, residente e domiciliado á Rua Costa e Silva, n° 355, 
Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 
85.685-000. 

2) ANDRELINA MULINARI, brasileira, casada sob Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascida em 22 de Junho de 
1954, natural de Machadinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
Do lar, inscrita no CPF/MF sob numero 858.297.229-68, 
portadora da carteira de identidade civil RG n° 3.501.249-4 
SSP/PR residente e domiciliada na Rua Barão do Cerro Azul, 
n° 119, Centro, Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 
CEP 85.685-000. 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA — ME, inscrita no CNPJ N° 
13.366.698/0001-05, com sede e foro na cidade de Nova Prata do Iguaçu, 
Estado do Paraná, a Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova 
Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. Com  seu contrato Social 
de transformação devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o 
n° 412.078.160-97 por despacho em sessão de 10 de Março de 2014. 
Resolvem por este instrumento particular alterar o Contrato Social pelas 
clausulas e condições seguintes: 

Tem entre si justo e combinado a consolidação da sociedade em 
limitada que se regerá segundo as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO:` 
Sociedade girará sob a denominação social de MULINARI CLIMATIZAÇÃO 
LTDA - ME, e o nome fantasia MULINARI CLIMATIZAÇÃO, terá sede e 
domicilio na Rua Costa e Silva, n° 355, Centro, na cidade de Nova Prata do 
Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.685-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A Sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pals ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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CLAUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a 
atividade principal de "INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO" 
(cnae 43.22-3-02), e atividade secundária: 

-Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (cnae 47.53-9-00); 

-Comércio varejista de material elétrico (cnae 47.42-3-00); 

-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (cnae 
47.57-1-00); 

- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
informática (cnae 47.51-2-01); 

- Comércio varejista de móveis (cnae 47.57-7-01); 

- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
(cnae 47.30-7-03). 

CLAUSULA QUARTA- INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇAO 
DA SOCIEDADE: O inicio das atividades foi em 11/03/2011 e seu prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), sob cota única, passa para R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) ficando dividido em 100 quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada 
subscritas e integralizadas neste ato, da seguinte forma: 

1- O sócio RICARDO LUIZ MULINARI subscreve e integraliza R$ 90.000,00 
(noventa mil reais), em moeda corrente do país neste ato. 

2- A sócia ANDRELINA MULINARI subscreve e integraliza R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), em moeda corrente do país neste ato, distribuídas da seguinte 
forma: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
RICARDO LUIZ MULINARI 90 90.000 90.000,00 
ANDRELINA MULINARI 10 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integração do capital social, conforme disposto 
no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLAUSULA SETIMA — CESSA() E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As 
quotas são individuais e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas devera notificar por escritas aos outros sócios, descriminando a 
quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio elienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas 
que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO 
NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade fica a cargo do Sr 
RICARDO LUIZ MULINARI, tendo poderes e atribuições de gerir e administrar 
os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgão público, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários a consecução dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
§ 1°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sim 
autorização do outro sócio. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

§ 20  - Faculto-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome 
da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento 
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLAUSULA NONA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observado as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇOES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
termino de cada exercício social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e demais 
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de 
capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediaria, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quanto à 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n° 
10.406/2002. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — FALECIMENTO OU INTERDIÇAO DE 
SOCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — EXCLUSAO DE SOCIO POR JUSTA 
CAUSA: Ressalvado o disposto no art. 1.030 da Lei n° 10.406/2002, quando a 
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá exclui-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1° - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 
convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu 
comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

§ 2° - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 
excluído será apurado e liquidado na forma prevista na clausula décima 
segunda deste contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DELIBERAÇOES SOCIAIS: Os sócios 
declaram que a empresa esta desobrigada da realização de reuniões e 
assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, as quais 
serão substituídas por deliberação representativa do primeiro numero superior 
a metade do capital social, consoante a faculdade exarada no Art. 70 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
§ 1°- O disposto no caput deste artigo não se aplica caso ocorra hipótese de 
justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um ou mais sócios 
ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 
gravidade. 
§ 2° - Nos casos referidos no § 1° deste artigo, realizar-se-á reunião ou 
assembléias de acordo com a legislação civil. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — DIREITO DE RECESSO: Em caso de 
modificação do contrato, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou dela 
por outra ou transformação, se não houver o consentimento de todos os sócios, 
o dissidente da decisão majoritária poderá retirar-se da sociedade, nos 30 
(trinta) dias subseqüentes a deliberação, aplicando-se, nesse caso, o disposto 
no art. 1.031 da Lei n° 10.406/2002. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — CASOS OMISSOS: Os casos omissos deste 
contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este 
tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 
6.404/76), conforme faculta o § único do art. 1.053 da Lei n° 406/2002. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

c, • 



Nova Prata do Iguaçu— PR, 03 de Março de 2016. 

uzana Co Galuppo 
G 6.893.71 -3 SSP/PR 

CPF n° 025.426.119-12 

Leticia Beibi Matei 
RG 9.435.690-3 SS /PR 
CPF n° 059.345.969-50 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2016 13:20 SOB N° 20160886139. 
PROTOCOLO: 160886139 DE 10/03/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR160886139. NIRE: 41207816097. 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 14/03/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 
NIRE: 412.078.160-97 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica u a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra—
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais 
privilegiando que seja. 

E por estarem assim, juntos e contratados, datam, lavram e assinam o 
presente instrumento em 1 (via) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todo os seus termos. 

ANDRELINA MULINARI 

Testemunha: 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS CERTIFICO O REGISTRO E: 14011 SOB NUMERO: 4 11 0 6988M4 02

1 /03 
 Protocolo: 11/212858-0, DE 11/03/254;,--- 

FERNANDA SWANS WOLF 

SEBASTIAO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.  

4 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI9 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a NMI) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

FERNANDA SUZANE WOLF 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M❑ Fl 
REGIME DE BENS (se casado)  

FILHO DE (pa) 

HONORIO JOSE WOLF 
(We) 

IEDA TERESINHA KOLING WOLF 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

25-10-1978 
IDENTIDADE número 

7.011.058-0 
órgbo emissor 	 UF 

SSP 	
I 	PR 

CPF (número) 

026.202.769-00- 
-E 

EMANCIPADO POR (forma de emancipa0o — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rue. av, etc) 	• 

RUA COSTA E SILVA 
NUMERO 

355 
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85685-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
toda Junta Contetcia» 

MUNICÍPIO 

OVA PRATA DO IGUAÇU 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
empresário e requer à Junta Comercial do PARAVA: 

outro registro de' 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDA SUZANE WOLF 
LOGRADOURO (rua, as, etc.) 

RUA COSTA E SILVA 
NÚMERO 

355 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85685-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Cornerclal) 

MUNICÍPIO 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 	 I 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 	 ‹.--'-- 

---. 

VALOR DO CAPITAL - RS 

5.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(CINCO MIL REAIS) 
d 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE FiSca) 
avidade principal 

4322-3/02 
Atividades secunderias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
7 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

t de (fia PanenIa  
muntciPa 	4 écdPia tiet preteura 	momento 

cedOgodPee° 	G 

CW01611194  
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-03-2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE Fl 	, • OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

I 

USO DA JUNTADOMERCIAL 
PEPENDEMOS i 	I t-  sim  
==4TA, I 	I  3 NÃO 

TARA DA FIR r A PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assist 	te/ 	rente) 

t 

0i71 DA ASSINATURA 	 • .,--: 	ATURA DO EMPRESÁRI 

01-03-2011 	 e- 401CIAL. - 
: --:'..\ 

PARA USO EXCLUSIVO DA UNTA COMERCIAL 



PARA USO EXCLUSIVO DA 	COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/09/2013 
SOB NÚMERO: 20134811305 
Protocolo: 13/481130-5, DE 02/09/2013 

E,wresa:41 1 0698840 2 

DEFERIDO. 
PUNidg 

2G4,  

"-"E'oNANIZA SUZANE wou-sE 
SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 

AUTE 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE Ellfil3RA Fki)d 
Folhas 1/ 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

41106988402 

MIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

100000=XXXXX 	 ... .. ... , 
....... NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 	 . 
- — 

FERNANDA SUZANE WOLF 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 -. 

SOLTEIRO 
SEXO 

M II F K 

REGIME DE BENS(se casado) 

)000000000000C 

(mks) 
RII:148148ilio JOSE WOLF 	 I IEDA TERESINHA KOLLING WOLF 	 ... 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/10/1978 

IDENTIDADE (número) 

70110580 

&gee emissor 

I SSP 

UF 

I PR 
número) 	.. .. F 

l 026.202.769-00 
EMANCIPADO POR (fona de ernancipaçao -somente no caso de menor) 

)0000000000001 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nut, av, etc) 

RUA COSTA E SILVA 
NUMERO 

355 
COMPLEMENTO 

)00000p000000t 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.685-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso da 
junta COrne ttial) 
6371 

MUNICIPIO 	 UF 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 	 I PR 
'clara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
Jtro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

EMPRESARI 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 

AL) 
CÓDIGO DO EVENTO 

=0000000=0C 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)0000000000(XX 

CÓDIGO DO EVENTO 

)00000CCOOGOM 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)C00000000003( 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDA SUZANE WOLF - ME 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA COSTA E SILVA 
NUMERO 

355 
COMPLEMENTO 

)000000000000C 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.685-000 
CORREIO ELETTIONICO (EMAIL) 	 a 

CODIGO DO MUNICIPIO 	;I 
Uso da junta Comercial) 
6371 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

NOVA PRATA DO IGUAÇU 	 I PR I BRASIL 
co 

)000000000000C 	 O 43)  
VALOR DO CAPITAL -RS 

10.000,00 
VALOR DO CAPITAL -(por externo) 

11 DEZ MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4322302 
ividade secundaria 

4753900 

4742300 

4757100 

X1C0000( 

)00003a 

)00000a 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 4. 
4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 	g f 
VENTILANÇÃO E REFRIGERAÇÃO. 	

Z 

4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS g 	• 
E AUDIO E VIDEO. 	 ..-e, 
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 	 .4.- 

4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELH at o 4  
OS 	ELETROELETRÓNICOS 	PARA 	USO 	DOMESTICO, 	EXCETO 	INFORMÁTICA 	E 
COMUNICAÇÃOXX)0000( 00( 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/03/2011 

ROMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13366698000105 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
HIRE ANTERIOR 

X00000000000( 

UF 

I XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

• 1-sim 
a.nar, 

ASS 	TURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/assistente/gerente) 

ON-111Tb , 	 Ni ) LA ,16 , 	In e 
DATA DA ASSINATURA 

30/08/2013 

TU 	• • : MPRESARIO 	 f---.- 	,,v n r U AI n  
,,, . 

eti 
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MÓDULO INTEGRADOR: PR1201400043577 

cePartema. 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - WIRE DA SEDE 

4110698840-2 
WIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a ficai) 

NOME DO EMPRESARIO (omelet° sem abreviaturas) 
FERNANDA SUZANE WOLF 

NACIONALIDADE 

BRASLEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTE IRO 

SEXO 

M
fl 
 F 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

HONORIO JOSE WOLF 
(m58) 

I IEDA TERESINHA KOLING WOLF  

NASCIDO EM (data de naschbento) 

25/10/1978 
IDENTIDADE (ninem) 

70110580 
órgão Emissor 

I SSP 
UF 

I PR 
CPF (nrinero) 

026202.769-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 

DOMEILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 

RUA COSTA E SILVA 
NUMERO 

355 

COMPLEMENTO BARRO/DISTRITO 

CENTRO 
CM' 

85685000 

MUNCIPIO 

NOVA PRATA DO IGUACU 
UF 

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e 
iuer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

• ,, 
302 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

046 
DESCRIçÃo DO EVENTO 

TRANSFORMACAO 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

FERNANDA SUZANE WOLF - ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA COSTA E SILVA 
NÚMERO 

355 

COMPLEMENTO BARRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85685000 

MUNICÍPIO 

NOVA PRATA DO IGUACU 	 l 
UF 

PR 
PAIS 

I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAL) 

conceitocontabilidade02@hotmailcom 

VALOR DO CAPITAL-RE 

10.000,00 
VALOR DO CAP rrAL (por extenso) 

DEZ MIL REAIS 

• CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
ABMWeptimipal 

4322302 
AtIvieWesloemWMas 

4753900 
4742300 
4757100 

DESCRIÇAO DO OBJETO 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA 
USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO. 

DATA DE NICE) DAS ATIVIDADES 

01/03/2011 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

13.366.698/0001-05 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 

I 

UTO PA JUNTACOMERCKL 
DEPENDEME DE 	1 . 8 p4 
AU1VRttgAo 
casRmwaN rm. 	2 - NAO 

ASSINATURA DA 	ELO EMPRESÁRIO (ou pee„representante/assistente/erente) 

, 	vincvnrio 	<., ) u:No, t,ruf2 6 
DATA DA ASSINATORÃ 	AssiNANFAA 	 ., 	 , 	

sac  
05/03/2014 

7 

r 	ii., 	 4 

.-- _ 	,[f 	' PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT 	MEROIAL 	 Lz t 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE +ARQ IV f 

SO 	ii .._, 
" - a 04,  

f - 

AU 
_ t 

 
— JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

AGENCIAcERT1F1co oREGIONALREGI 8rR0DEEm  DOIS: i 0 /o 3   VIZINHOS/2034 

SOB NÚMERO: 20141500786 
Protocolo: 14/150078-6, DE 07/03/2014 

•Erapresa:41 2 0781609 7 	 147 • 
FERNANDA SUZANE WOLF-ME 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-si 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

13.366.698/0001-05 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 

MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MULINARI CLIMATIZACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R COSTA E SILVA 
NÚMERO 

355 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.685-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

NOVA PRATA DO IGUACU 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELE TRÔNICO TELEFONE 

(46) 3545-1227 

ENTE FEDERAI]'. J RESPONSÁVEL (EFR) 
***«* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 26/10/2017 às 11:21:08 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/10/2017 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 26/10/2017 
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CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13366698/0001-05 

Razão Social: MULINARI CLIMATIZAÇAO LTDA ME 

Nome Fantasia:MULINARI CLIMATIZACAO 

Endereço: 	RUA COSTA E SILVA 355 / CENTRO / NOVA PRATA DO IGUACU / 
PR / 85685-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/10/2017 a 12/11/2017 

Certificação Número: 2017101411364135668996 

Informação obtida em 24/10/2017, às 14:48:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.cai>a.govbr/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirnirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18111445&VARPessoa=18111445&VARU f=PR&VARInscr... 	1/1 



24/10/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:29:11 do dia 18/07/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2018. 
Código de controle da certidão: 6EAD.3C3D.CD59.F967 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 
decretada da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017110821-09 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.366.698/0001-05 
Nome: MULINARI CLIMATIZACAO LTDA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/02/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (25/10/2017 11:36:34) 
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Certidão 

‘.! 

Município de Nova Prata do Iguaçu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERIIDÃO. 
2. A PRESENTE CERIIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
01/11/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 15587/2017 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 
9ZTMQJUFFHXZJX5H95EF 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

15628 

CNPJ/CPF 

13.366.698/0001-05 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9064240100 

ALVARÁ 

01562-8/2011 

ENDEREÇO 

RUA COSTA E SILVA, 355 - CENTRO CEP: 85685000 Nova Prata do Iguaçu - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Comércio varejista de 
material elétrico, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio 
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio varejista de artigos 
de colchoaria, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Nova Prata do Iguaçu, 02 de Outubro de 2017 
Emitido por: « Equiplano Público Web >> 

http://transparencia.npi.pr.g  ov.br:7474/esportal/stnncertidao.view.log ic?idCertidao=8284 
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MARIO CES AFRA 

-•1 eleguia Mumcipal de CapaneMa 
45 	90 

3ertifed que 
este documento 405 

io origtnal. 
Capanema,  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COM ARCA DE SALTO DO LONTR,A 
FORUM. DES. LUIZ VIEL 

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

RUA CURITIBA, N° 435 - BAIRRO COLINA VERDE 

SALTO DO LONTRA/PR - 85670000 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Insolvencia, Falência, Concordata, e ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum re-
gistro em andamento contra 

MULINARI CLIMATIZAÇA0 LTDA ME 

CNPJ 13.366.698/0001-05, no período compreendido desde 01/08/1986, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

Funarpen - Selo Digital 	kyeE3 . kCchv CJ7AT, Controle: UDVyC . VV8GK4 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

Çu5tas = R$ 35,83 
Página 0001/0001 

TITULAR 

VALDECIR MARTINS MAFRA 

JURAMENTADOS 

MARIO CESAR MAFRA 

JUNIOR HENRIQUE FORMATO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.366.698/0001-05 

Certidão n°: 139123453/2017 
Expedição: 25/10/2017, às 13:36:50 
Validade: 22/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.366.698/0001-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cudt,sltst.jus.bi  



‘k, 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA -ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05, Inscrição Estadual: 90642401-00 

Endereço: Rua Costa e Silva, n°355, Centro 
Nova Prata do Iguaçu — Paraná CEP: 85685-000 

E-mail: mulinari.wolf@hotmail.com  

Fone/Fax: 46- 3545- 1533, Celular: 46-91137299 

Administrador: Ricardo Luiz Mulinari, CPF: 043.692.239-89, RG: 8.802.486-9 SESP/PR 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 128/2017 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 13.366.698/0001-05, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) RICARDO LUIZ MULINARI, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 8.802.486-9, emitido pela SSP/PR, e do 

CPF n° 043.692.239-89, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema- PR, 30 De Outubro De 2017. 

Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG:8.802.486-9 

Administrador 
Mulinari 

Clirnatiza4ão Ltda - ME 

CNPJ 13.366.69810001-05 



MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA -ME 
CNPJ: 13.366.698/0001-05, Inscrição Estadual: 90642401-00 

Endereço: Rua Costa e Silva, n°355, Centro 
Nova Prata do Iguaçu Paraná CEP: 85685-000 

E-mail: mulinari.wolf@hotmail.com  
Fone/Fax: 46- 3545- 1533, Celular: 46-91137299 

Administrador: Ricardo Luiz Mulinari, CPF: 043.692.239-89, RG: 8.802.486-9 SESP/PR 

ANEXO IV 

DECLARA CÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO )00(111, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 128/2017 

MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 13.366.698/0001-05 , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) RICARDO LUIZ MULINARI , portador(a) 

do documento de identidade RG n° 8.802.486-9 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 

043.692.239-89 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema- PR, 30 De Outubro De 2017. 

Ricardo Luiz Mulinari 

CPF:043.692.239-89 

RG:8.802.486-9 

Administrador 
Mulinari 

Climatizão Ltda - 

CNPJ 13.366.698/0001 



independência técnica. 
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CONTRATO Protocolo 86000/2015 	 Prot.Origem 7385212515 

CLIMATIZAÇÁO LTDA 

;5~015. Wr54 'S9 
0010.-ON2 462e 

— -- 

Pelo  presente instrumento, MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA -
ME, empresa de Capital Privado, com sede sito à Rua Costa e Silva, n° 355, centro, na 

cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, devidamente cadastrada no CNPJ 

n° 13.366.698/0001-05, neste ato representado pelo Empresário Sr. RICARDO LUIZ 

MULINARI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado sito à Rua Costa e 

Silva, n° 355, centro, na cidade de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, portador 

da cédula de Identidade Registro Geral n° 8.802.486-9, expedida pelo Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná, e CPF n° 043.692239-89, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado GIUSEPPE EUGÊNIO PERUZO IACONO, brasileiro, 

divorciado, Engenheiro Mecânico, residente e domiciliado na Rua Olavo Bilac, n° 1134, 

apto 602, centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Cédula de 

Identidade n°. 7.106.603-7 SSP/PR e CPF n°. 035.220.279-30, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Engenharia do Paraná — CREA, sob número PR-91.198/D, 

doravante denominado CONTRATADO, tem justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento particular de contrato, o 

CONTRATANTE acima qualificado, contrata os serviços profissionais do 

CONTRATADO, para exercer junto à empresa MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA -

ME, a função de Responsável Técnico para execução de obras e serviços efetuados 

pela empresa, atendendo todas as obrigações do CREA perante o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Caberá ao CONTRATADO desenvolver atividades como 

Responsável técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os 

objetos sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Cargo e Função. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta 

CREA-PR 



Nova Prata do Iguaçu — PR, 13 de março de 2015. 

LINARI CL ATIZA 	LTDA - ME 
RICARDO LUIZ MULINARI 
CONTRATANTE 

'si 'ri. 
"Tabetionate de Notas 

r 	e".0. 

Digital N° 775o6.grPa.i.z1COR, Contrôle: IlDbVS.0 S 
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mheço •or SeMelhança a firma de 	• 
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teascavel-Parariá. 
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,4 
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• • CEP % e..“ • h, 
0513038-5733 

44eQ00,fe, 

EUGE 
C 	P'-91.198D 
CO 	TADO 

PERUZO IACONO 

f.e.ARC 

CLÁUSULA QUARTA: A jornada de trabalho a ser executada pelo CONTRATADO é 

de 01 (uma) hora diária, recebendo este a remuneração mensal de R$ 788,00 

(setecentos e oitenta e oito reais), que equivale a 1 (um) salário mínimo do governo 

federal, servindo este como indexador do referido contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: O contrato terá inicio no dia 13 de Março de 2015, e terá 

validade de 3 (três) anos, podendo este ser prorrogado se ambas as partes assim 

decidirem. 

CLÁUSULA SEXTA: No caso de uma das partes desejar reincidir o presente contrato, 

deverá notificar à outra parte por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem 

ônus para nenhuma das partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos que incidirem 

sobre este contrato serão de responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive o 

recolhimento das taxas de ART das obras e serviços executado pela empresa sobre a 

responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: As partes em comum acordo elegem o foro da Comarca de Salto 

do Lontra, estado do Paraná, para dirimir qualquer dúvida que possa advir do presente 

instrumenta. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 59631/2017 	 Validade: 07/11/2017 

Nome Civil: GIUSEPPE EUGENIO PERUZO IACONO 
Carteira - CREA-PR No :PR-91198/D 
Registro Nacional : 1702673090 
Registrado(a) desde : 18/05/2007 

Filiação JAIR IACONO 
JANE PERUZO IACONO 

Data de Nascimento : 02/06/1982 
Carteira de Identidade : 7,106.603-7 
Naturalidade : TOLEDO/PR 

CPF : 03522027930 

Título: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 15/12/2006 	 Diplomação : 18/04/2007 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUÇÃO 427 - ARTIGO 01 de 05/03/1999 
Observações: ATRIBUIÇÕES: Artigo 10  da Resolução 427 em consonância com o que 
estabelece os Artigas 10  e 25 da Resolução 218. 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
FACULDADE ASSIS GURGACZ 
Data da Colação de Grau : 21/01/2014 	 Diplomação : 21/01/2014 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 12 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
56462 - MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
Desde: 20/03/2014 Carga Horária: 1 Horas Unidade: HORAJDIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 170022/2017. 

Emitida via Internet em 11/05/2017 13:57:52 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva açâo penal. 
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c// VILU1 Certidão de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA RIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 139971/2017 	 Validade: 13/03/2018 

Razão Social: MULINARI CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 
CNP3: 13366698000105 
Num. Registro: 56462 	 Registrada desde : 20/03/2014 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: RUA COSTA E SILVA, 355 CENTRO 
Município/Estado: NOVA PRATA DO 
IGUACU- PR 	 CEP: 85685000 

Objetivo Social: 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração (CNAE 43.22-3-02). Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo (CNAE 47.53-9-00). Comércio varejista de material 
elétrico (CNAE 47.42-3-00). Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação (CNAE 
47.57-1-00). Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (CNAE 47.51-2-01). Comércio varejista de móveis (CNAE 47.57-7-01). 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 47.30-
7-03). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GIUSEPPE EUGENIO PERUZO IACONO 
Carteira: PR-91198/D 	Data de Expedição 18/05/2007 
Desde: 20/03/2014 Carga Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 12 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO Situação: Regular 
DA RESOLUÇÃO 427 - ARTIGO 01 
Observações: ATRIBUIÇÕES: Artigo 10  da Resolução 427 em consonância com o que 
estabelece os Artigos 10  e 25 da Resolução 218. 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  384439/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/exáranet/frame_g  eral .as pGSESSA0= 9vQD ByF 8Vjj x&C OD R EGTO= 630593&NUM R EG= 56462&T I PO= 7 



Certidão de empresa 

seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 27/10/2017 16:03:47 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autorà respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.brlwebcrea/e)dranet/frame_geral.aspOSESSA0=94DByF8Vjjx&CODREGTO=630593&NUMREG=564628,TIP0=7  



REQUERIMENTO DE EMPRES&$ 

SIV 

jo s,ik Ministério do Desenvolvimento, tndeistna e Comercio Exterior 
Secretarie do Desenvoivimento da Producác 
Departement° Nacional de Registro do 

•  
\iSTReÇOES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIF1CACM2 DO REGISTRO DE E P Eer,  . NI E DA SEDE NIRE DA. FILIAL toreenalsereemen 	- • inerente U r ,WQ 

NOME DO EMPRESÁRIO (comr4eto,an abrortaturaa) 

CATIA SIMONE TEIXEIRA 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
ESTADO CAIL 

Solteiro(a) 	'‘.:',..' 

SEXO 

MEI MEI 

REGIME DE BENS (se meseta) ; 

PIL110 OE (pai) 

Levi Pedro Teixeira 
040, 
jAvanir Teixeira 

NASCIDO EM data de namenemo) 

25-07-1978 
IDENTIDADE Wassero 	 <afko retster 	 UP 	I Opg t 	) 

6.271.253-6 	 SESP 	 PR 	024.758.169-02 

ELIANCIPADÓ POR (sermo de e 	 mamma 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOLIRO - rua, au MC ) 

Avenida Iguaçu 
NUMERO 

225 
COMPLEMENTO 

casa 
BAIRRO t..1 vrat 

centro 85790-000 
cOol0000MoaciPto 
Oho da J** COMIntaa) 

omwipt° 
Capitão Leônidas Mart4Jiee PR 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer á Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
Comercial do PR: 

outro registro de 

:Comecon» 
080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

Inscrição 
CÓDIGO DO £VENTO DE senvc,go DO EVENTO 

coono DO EVENTO OP.SCRICADOO EVENTO DODiCO co EVENTO oescmciik000 EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

C.S.TEIXEIRA 
LOGRADOURO (tua ee. alt ) 

-tAvenida Iguaçu 
NUMERO 

225 
COMPLESENTO 

sala 1 
iOrEPETo 

centro 
ceaP 

85790-000 
ti G1130DOMUNIC1PiO 

d* Jorgs cormireo 

MUNICIP10 

Capita() Leônidas Marques PR1Brasil 
coftPe o aer~co tE-MA o 

VALOR DO CAPITAL • lit 

10.000,00 
5- 

VALOR DO cAPi TAL (por 	I 	 ,,,,'-' 

(dez mil 	reais) 
COotoO OE ATIVIDADE 

• ecombistA 

M 	
(CNAE Fisese) 

ee:lade traasipla 

4761-0/03 
dez 

4751-2/00 
4763-6/01 

DESCRIGA0 DO OLIET° 

Comercio varejista de artigos de papelaria; 
Comercie varejista de equipamentos de informatica; 
Comercio varejista de brinquedos; Prefeitura Municipal de Capanema 
Comercio varejista de antenas. 	 Certifico que este document* é ópio flef 

do origine'.  
.::)(;  4757-1/00 Capanema, 

DATA OE adcio DAS ATIVIDADES 

01-04-2010 

1 	1O0E, INSCR/CAO ND cr" 	 mTrzERENICIA DE SEDE OU DE FRIAL OE OUTRA UP SSEEI•DA JUN TA Com. 
~EDE 
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C • S i 	‹.-tSi..ii3A, 
DATA DA ASECLATURA 

18-03-2010 
ASIEMREURA 00 

A J 	OM 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIAREGIONALDECASCAVEL 
CERVFICOOREOSTROEM: 22/03/2010 
SOES NOMERO 1.00 n9096 
Protocole: 10/263297-9, DE 19/031201 ,/ 

fr   
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SECRETARIO GERAL 



JUNTA COMERCIAL DO PA RANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL. 

REGI I RO  
st,5 NumERe 
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'Capitão Leonidas Marques PR 

.eclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ: 
COD:GO Do ATO 

002 

tuseRtçÂo poik70 

Alteração 
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MUNICIO 	 tJP 	PAIS OORRE$019.~0kLAAM 
Capitão Leónidas Marques PR Brasil 
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4751-2/00 

4763-6/01 

4757-1/00 

DEISCRIOXODO OBJETO 

Comercio varejista de artigos de papelaria; 

Comercio varejista de equipamentos de informatica; 
Comercio varejista de brinquedos; Prefeitura Municipal de Capanema 

Comercio varejista de antenas. 	 Cerlifiap que este documento é ciOpie Mei 
do original. 	_, 

;Cf 	K''s  Capan em a , _,..2...- 	__,__ __ __
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SECRETARIO GERAL 
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Solteiro4 ) 
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RuotWo4 	 ,trtao 
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181 
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centro 85790-000 
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deciare, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ 

CapitãO Leonidas Marques 
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002 	Alteração 
DESCRIDAODOEvErno 

ROME EMPRESIAMAL 
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P 
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Prefenura Municipal de Capanema 

de artige..., de papelaria; 	Certifico  que este documento é cópia fiel 

equipamentos de informaticg? original. 

Capanema 

~CAO DO 084ETO 

Comercio varejista 
Comercio vare3iSta 
Comercio varejista de material eletrico; 
Comercio varejista de antenas; 
Serviços de instalação e manutenção eletrica; 
Serviços de montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação em vlas públicas. 
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REQUERIMENTO DE EMPRES 4 / 2  
Secretarie da Micro e Pt:gladde Egnpreaa Prorabdancla da Rapablica 
Seeretarla dop Racionalizaçio a S5mplifienio 
Deepartomanto de Regiem Empresarial e Inutgraçao 

NuME NO OE I DENTIF:CADA0 00 RE3ISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEOE 
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NIRE DA Flik (pAM& 	sorrierea se Mo Meren»? a 5,D 	Uk) edifiKANP 

R 

NOME 00 EMPRES4R10 (completo trem eramaturas) 
CATA SI/vIONE TEIXEIRA 

1. 
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BRASILEIRA 
ESTADO CMI. 

SOLTEIRO 
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SEXO 

M 	F 
REGIME OE' BENS (se twutde,i 
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LEVI PEDRO TEIXEIRA j AVANIR TEIXEIRA 	 5', 	ve1 
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NUMERO 

lsi 
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CEP 
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PR 
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equer á Junte emmerde( do Estado do Paranar 
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ALTERACAO 021 
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...........~ 	- 
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4753900 
4330499 
4744099 
(CONTINUA) 

OEScROO 00 OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO: 
SERVIÇOS DE INSTALACAO E MANUTENÇÂO ELETRICA: 
SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO: 
COMERCIO VAREJISTA OE ELETRODOMESTICOS; 
COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL DE CONSTRUÇAO: 
PRESTACAO DE SERVIÇO DE LAVANDERIA: 
PRESTACAO OE SERVIÇO DE PINTURAS; 
SERVIÇOS DE ACABAMENTO OE OBRAS; 

OMA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
01/0412010 
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TA OkASE "Ittlk RA . 
08105/2014 ih 

ASS , 
1 	, 

PARA USO EXCLUSIVO D 	f  TA COMERCIAL 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-S.E 

DENIS # ) 	gth 
jecEpok e ,›I. i 	OE 	I NELATL> 	MATRICUZ.A 2N 

AUTENTICAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 	

•-,

' ) 	10 	
•-, 

Capanema, 	 1 
14 liAl 7014 

MODULO INTEGRADOR: PR1201400095666 1111111111111111111111111111111111111111111 



REQUERIMENTO DE EMPR 
Secretarie da Werd e Peduatua Emonsa da Ptaakdineka da Rapitblica 
Seeretada cie Rectonaliznio e SImplIftcacio 
Departement° de RISIMed. Ernr•Ssellit • tritillI100  

MUMERO DE IDENTIFICADA0 DO REGISTRO DE EMP-FtESA - NIRE DASEDE NIRE DA FILIAL idepanoNst ~ante se mto Meranti a Stal) 	 rPkWATIPi 
,, 4110678908-6 

' 
2 0 

NOME DO EMPRESARIO ;comoteto sem etwevIeteralll 
CATIA SIMONE TE IXERA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CML 
SOLTEIRO à 

d 

SEXO REGIME OE SENS tee catato) '' 

F/1/40 OE (pa0 
LEVI PEDRO TEIXEIRA 

(mto) 

AVANIR TEIXEIRA 	 CA 	L. » 

NASCIDO EM (data di neldmen ) i 
25107/1976 

IDENT1DADE trsDntero 
5.271.253-8 

-bsgSe Entssor 	 UF CPF intImato) 
024.753,169-02 

EMANCIPADO POR (forma de emartaipacae some,to eo caso de mostror) 

DOMICiLIADO NA (LOGRADOURO rua. aw. ex.) 
Rua Estevan Noskoski 

NUMERO 
181 

COMPLEMENTO SAIRRO I DISTRITO 
centro 

CEP 
85790000 

' 

' 
MUN:C IPIO 	 Up 
CAPITA0 LECNIDAS MAROUES 	 PR 

declara. sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de empresário, e i;  
requer á Junta Comercial do Estado do Paraná: 
ATO 
002 

DESCR 	DO AM 
ALTERACAO 

EVENTO 

021 
DESCROO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

VENT 	DESCR:Oker DO EVENTO 

[ 

EVENTItOE3CR10.0 DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
C. S.TEIXEIRA * ME 

krectiRD «uil, av, ex:) 
AVENIDA IGUAÇU 

NUMERO 
120 

COMPtaWNITO MIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 

85790000 
oilirilCiPi0 
OAPtTA0 LEONIOAS imArtoucs 

Of PAIS 

BRAM 
DOMEN) ELETiaNICO (E-MAIL) 
simorte trombetta@hotmail.com  

~rot DO CAPITAL - RS1 VALOR CO CAPITAL (por *kierde 
80,000.00 	( OITENTA MIL REAIS 

i 	' 

i 
i 

iao DE ATIVIDADE 
COONOMICA 

(CNAE 1:1~3 
~we 

4742300 
)NIe..... 

9801701 
4330404 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia tel 

do originel. 
i 	() Capanema, 

i DAY*DE ikbo pas ATIVOADES 
01/04/2010 

NUMERO OE INSCRIDAD NO CNPJ 
11.803.00310001-80 

TRANSFERENCIA DE »EDE OU DE FILIAL DE OUTRA ...)P 
NtRZ enterlor 

. j 	tiÇ1AL 

« 

ASSINATURROA P/RMA PELO EMPRESÁRIO (d 

C 	C...Z.x..'t.JCS 	IlYI é 

APVileId. tafalusterg•kelonlo) 

5114L .AM1191."41!17,0§ <1 .:, 	
' 	'` '1'..z-• 	 • 	117 . 

08/05/2014 
¡ 
iji( 

, PARA USO EXCLUSIVO [IA 	TA COMERCIAL 

4,2 

'IÏ 

r. 

DEFERIDO. 	 AUTENTICAÇÂO 
PUBLIQUE-SE 	mik.  • 	VE-SE. 

DENI 	-1" 	STA 
aletaR 	.- 	e t 	anStagt 
I-IELATOR - MATR(CULA 216-Cr 

...._......._ _ 	 31.1 —émastgeï.- 	riumbia 
AGENCIAREG 	DE CASCAVEL 
cERTIFIC00 fte-OCTRO at. 140S 201 	 -t ,k t 	)3  
we ~Ra, 20142987930  

OE 13/05t2014 piototeby. 14(298793-0, 
14 tip' 2014 	 t I Ilaspresa :dl 1. 067189011  6 

C., SA1011MA - Sta 	 TigkomorrA 
~0~ 

MODULO INTEGRADOR: PR1201400095668 	110 1111111 11111 11 1113111 111i11111 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO' 2/2 
Sectet3ria cia r,.ilcro a Pequena Emprese de Preeldencla ds Repiitu 

>ocroirula 	 SIMpl%flGiÇai> 
Departement,: ic Registra Empreaarial e Inmgraçao 

'',, : 	 At4/t;6,IV,---  - 	. 

1 NOmENO DE lUe.,:S I IÇA Ç 	IDO REGSTRO OE EMP;2ESA - NIPE CA SE' E 

4k10678906-6 
NIRE DA rium. (p.unch.m. ~hate** sto forltreniAll li Mil)) 	 , 

NOME 00 EMPRE",JuatO toomptato søm étbrevtatursej 
CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 

NACIØAUDAWE 
BRASILEIRA 

ESTAJO C ML 

CASADO 

, 

SEXO 

M Q F> 

REGIME DE BEN* (ae oseadO) 
COMUNHAO PARCIAL 

» 
FILliCr oe «w; 
LEVI PEDRO TEIXEIRA 

R1.1431 
i  AVAN1R TEIXEIRA 

„ NASCIOG EM (=lete de r“.,oN 	t ) 
25/07/1878 

IDENTIDADE (numgro) 
6271.253-8 

õrE3o ErilISBOt 

ISSP 
UF CPF (número) 

024,758,169-02 

EMANCIPADO '',,-0 	de entente:No(10 somente no east> de mena) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, 	Me.) 
Rua Esteven Noskoski 

NUMERO 
181 

COMPLEMENTO EiAIRRO t DISTRITO 
centro 

CEP 
85790000 

muNidTpto 
CAPITA0 LEONIDAS MARQUES 

UF 

PR 

declara, sob as vertes da lei, agio estar impedido de exercer atividade empresária, qua nå0 possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comerciat do Estado do Parene: 	 Vn 

- 

ATO 

002 
DI.:C,IIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
021 

DESCRICWO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DECSRI 	FXM)E'..Wf0 EVENTO  EVENTO DESCRIÇÁO DO EVENTO 

‘, s 

NOME EMPRESANIAL 

C. S.TEIXEIRA - ME 

LOGRADOURO ,rum. is,r, f..3.) 

AVENIDA IGUAÇU 
NUMERO 
120 

COMPLEMENt 0 	 BAIRROIDISTR(TO 
CENTRO 

CEP 
85790000 

• 
MUNICIPIO 

CAPITAO LEGNIDAS MARQUES 
UF 
PR 

PA 

BRASIL 
CORRE10 ELETR e NICO (E-MAIL) 
infosat.capitao@gmail.com  

VALOR DO CA',  ‘, t 	-RS 
80.000,00 

VALOR 00 CAPITAL (por extenso) 
OITENTA MIL REAIS 

, 
CODIGO DE A I MZAar 
ECONOMICA 

(cNAS Fisoe) 
otinotoal 

4751201 
•41~...~14,41. 

9501701 
4330404 
9511800 

IJESCRIÇA0 DD OBJETO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é °bola fial 
do original. 

Capanema, 	----). 	/ / 

JZ..1/4: 

'^ 
DATA 01 'IBM DAS AI IVsDAOEeS 
01/04/2010 

NÚMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 
11.803.003/0001-80 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL CE OUTRA UF 
NIRE anterior ' 

UF • 

, 	, 	 . 	, 

S''. 
AssiNmuew LN+r}RhtA Pc.I.0 EMPRESÁRIO (o.r pelo sfpresenumtataselstanhkt  
.• 	,. 
Co  • '») - 	"ritX41r4 	.- fi'l '.  

., ,. 	,,Ir:117,'M.I .< 
ossosrzoi 	 qi 	' 
PARA USO EXCLUSIVO DA JU • A CO E 	1.- 

, 
DEFERIDO. 
PUBLIÓUE-SE E ARG) .. 

bo tik‘ 	IN 
ntadofa 

tV * ,... 

. 	>, 
AUTENTICAQ 

RAN' A JUNTA COMERCIAI- DO PA 	 ‘: , 	,/ 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 	 ‘‘, a 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM. 	1 G I 0 ,h /7  , 
SOS NUmERO. 2 C:.' 53.92 41 95 
Protocolo: 15/3922119-5. DE 10/05/2015 

Matr 1840.7-Q  
I 	' - 	: .;,r . 	, 	it7, 

LIBERrAD BOGus 
r-, 	..5, 	1 

 
--7-11-r og SECRETARIA GERAL 

MÓDULO 	 PR1201500405759 1111111111111111111111111111111111111111111 



etI 	os BENS âita aziateu 
COMUNHÃO PARCIAL 

--eéqettett 
E1.253-8 

-te= etionote 
024,758,169-02 

M'AMR TEIXEIRA RO TEIXEIRA 

Cte feeeeentàj 

0711978 

Cive, cn!.. 
CASADO BRASILEIRA 

arPRZSARIO 	 sterrarau. 
CAMA SIMONE TEIXEIRA TRt,7tMSETTA 

;ace,ziL-•,„Zo.,o Éveco 

tacntrout Ca riled e ibriarda, ttatert• st Pradddiftfib 41. Jegiediez, 
aut.tifutin ZackuudIzaçao Y testeltc•aia3 
Orearramariso dr Aduler° Ameuta atri Y tettrzreeio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Ntnélt-Aet•-:; 
4.-106189014 

,st.*1 AZt CE te. {EJASEWE 	 ;•-weelter a r 

A...1,3440kt 	Ceal., 	ce-rra 	Are de 

klAtt..t 
Rua Etdavare No.'Ittoste. 

tretecirO 
'181 

 

'RO ce 
e37907113 

' 	N;e,:do ï

'e";

i mo 
. CAPITA0 LEDIAS MAR= E S 

retwer à Junte *mercis! do Estaco Paranà: 
LIZSCA çàoeoeto 

002 	"%TE RACAO 

Etitert :zEebt•TrO ao &ab 

Relit Vtth'f.._,AP 
C S.TEIXEIRA - t'E 

.agt et..3 	tet: 
VENIDA euAÇU 

PR 

"evc...najmcscieezeoEi, Ex rt) 
021 	ft_TERACAO CE CAICOS `,EXZEr0 NPubc EMPRESAR% 

declata. sob as pelas la le, nao estar r.il-pezco da exerce 811Vtd8Ca ernpreseIa, que na° poseViouttOregiette de amortz5 

sosoaceie., 
CAPiTA0 LEONMAS ft.14RDUES 

commotimeN 
intosat.capitatiQgre.ceir 

G: zef ,• 4.s 
80 010,7M 

VAU« 50 Ceeriu. ezr 
OITENTA MIL REÁS 

4tà.zze,74.1i. 

475120 1 

140.441•• 

4742330 
4757100 
43215m 
4329104 
475e.:4 
43304S9 
4744039 

iCON.TINuq 

utemet,*c 
.COMERCIOvAREJISTA DE EOUIPMtENTOS DE INFORMATICA; 
SERVIÇOS DE REPARA DA0 E MértNVTENçA0 0E COMPUTADORES; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
SERVIÇO DE ii.ZSTALAÇO E MAIWTENÇÃO aETRICA: SERVIÇOS CE MONTAGEM E INSTALAÇÃO SISTEMAS E 
ECUPAMENTOS DE FLUMMAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA DE ELETROCOMESTICOS; COMERCIO VARESTA DE 
MATERIAL DE cONSTRLIDA*; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAhŒRIA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PINTURAS 
SERVIÇOS DE ACASAMENTO DE °BRAS. 	 Prefeitura Municipal de Capanema 

Certifico que este documento é cópia fiel 
do original 

Capanema, 

TA A ;Y:rte:AL 
I • SM 
If • h= 

G!A 	 F34 t 	D 
01/042010 

 

oZZaZA,,A,tr.,,A cuva.  

C S 	ottpewf 

0 '0612015 
r. 	ARA US() ÈxcLusbe0 ;311 ai 
DEPERI6O 
PUSLIOU4-Se E ARqUIV 

~inah ad. 
Contadota 

mer $44.2e-C  

e5e1 
$5-u) 

tioufwe, HAge K404 ei 

C.:Ace:.*k6S5246C+il.nenranCE:ieln 

tell 

a 
1.801003f000 -80 

9 %W., le3 

PR1201500405759 111111111111111111i 11111 11111111',1,111 
j 	 untado 



REQUERIMENTO DE EMPRESMItIÓ- 

AUTENTICAÇÃO DEFERIDO, 

PUBLIQUE- E E ARQUIVE-SE1  

tA1.40A AgINATtikik 
13/08/2015 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

Relatora 
Mau-  18402Å4  

2,M5 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500447820 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Secretaria da Micro e Pequena Em presa da Presidiinc1a na R•púbirca 
Secretarie de RacIonaEzaçao e Simpilflcaøø 
Departamento de Registro Empresarial e Integragao 

NUMERO OE IDENTIFiCAÇÂO DO REDITri0 OE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
4110678908-8 

NIRE GA F;;_,A1. 	vt,.sr, le, ,,,,,,,erim 54 al," raterente a f 

NOME DO EMPRESÁRIO (complete sem tibrOulaturas) 'i 
CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 

.4 	t 	s 
r , 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

''f' 	
.... 

SEXO 

M 	F _.13 
REGIME DE SENS (as dosado) 
COMUNHAO PARCIAL 

FILM() DE (pai) 
' LEVI PEDRO 'TEIXEIRA 

(mat") 
IAVANIR TEIXEIRA 

NASCIDO EM (data de nascanentri) 
25107/1978 

IDENTIDADE (nSttstro) 
8.271,253-8 

Órgto ERVITIser 
SSP 

UT 

1PR 
OPP(ni:Mlartd' 
024.758,169-02 

EMA.NCIPADO POR (forma de emandpaçao samorga no caso de men«) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. øu, mo.) 
Rua Esteven Noskoskl 

NÚMERO 
181 

COMPLEMENTO -BAIRRO r DIS-NITO 
CENTRO 

CEP 
85790000 

MUNICIPIO 
CAPITA() LEONIDAS MARQUES 

ul' 

declara, sob as panas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária 
requer å Junta Comercial do Estado do Paraná: 

us não possui outro registro de empresário, e 

ATO DESCRIO ber ATO -EVENTO DESCRIO,DO EVENTO 
002 ALTERACAO 021 ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRK;À0,,,D EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
C. S.TEIXEIRA - ME 

LOGRADOURO (rue, NV, Mel 
AVENIDA IGUAÇU 

NjmERO 
120 

COMPLEMENTO CEP BAIRRO I DISTRITO 
CENTRO 85790000 

UF mumcipio 
CAPITA() LEONIDAS MARQUES 

PAIS 
BRASIL 

O:ORRE10 ELETRÕNneo (e.mAiL) 
(nfosat capItao©gmeli.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
80,000.00 

VALOR 00 CAPITAL (por wd»,,t0;i 
OITENTA MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Pisset) 
~sa ~ai 

«...11,t. 

4742300 
4757100 
4321500 
4329104 
4753900 
4330499 
4744099 
(CONTINUA) 

4751201 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; 
SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; SERVIÇOS DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO: COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS: CeMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVANDERIA; PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PINTURAS; 
SERVIÇOS DE ACABAMENTO DE OBRAS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AR CONDICIONADO E INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
01104/2010 

NÚMERO DE INSCRtQk0 NO CNP) 
11.803.003/0001-80 

TRANSFERENCIA DE SEDE Ot[DE FILIAL OE OUTRA üP 
?PRE anion& 

UF 
	

LISC) 0Å JUNTA COMERCIAL 
Oirlit~riChlr 	slk/ 

2 - MAO 
ASINATIJRA DA FIRMA PELO empRes.:Rio jou pelo represenrenledeusstente:ge.ante) 

- 



REQUERIMENTO DE EME Secretarla da laker° e Pequena Empresa da Prersidencta da RepúblIca 
Secretaria de Reelen/Alsace° e SImplIflcacio 
0.$...er..n,' n. Ros>1.ht•-• Empisiakr{a1 • Intopr.çl. 

NUMERO DE IDEN TIFICACAO DO REUISTP.0 DE.,E CA - «E. CA SEC': 
4110678908-6 

N,,"' 	'";;A F1 	, 	'elt' - 	,t .3,t., 	e -..h :.,Z 	e. . 	t.. 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem bbre,,,asuras; 

CATIA SIMONE TEIXEIRATROMBETTA 

mAcioNAupAo. 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
CASADO 

SEXO_  

M F 
REGIME DE DENS (au caturdo) 

COMUNHAO PARCIAL. 

FIL r10 DE (pa,) 

LEVI PEDRO TEIXEIRA 
(nalo) 	 ' 

EAVANIR TEIXEIRA 

NASCIDO EM (data da nasc:raeato) 
25107/1978 

IDENTIDADE (n4rntiro) 

6.271.253-8 
Drøs> Env.ssor 

SSP 
JF 

y PR 
CPF inúmero} 

024,758.169-02 

EMANCIPADO POR (forma CIO antaftepaçao Somente no caso de menory  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, ME) NUMERO 

Rua Estavas Noskoski 181 

COMPLEMENTO BAIRROt DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85790000 

wwiclPio 
CAPITA() LEONIDAS MARQUES 

UF  
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária,;  que nãopossuioutro 
requer à Junta Comercial do Estado do Paraná: 

registro de empresário, e 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO  DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO op 
ALTERAqAqpEDA00s 

- 

EVENTO 
{EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO DESCRIÇÃO CO EVENTO EVENTO DES N O 

NOME EMPRESARIAL 
C. S.TEIXEIRA - ME 

LOGRADOURO (rua. av, etc.) 
AVENIDA IGUAÇU 

Nãmtao 
120 

COMPLEMENTO EAIRRO rol•nwro 
CENTRO 

CEP 
85790000 

.4UNICIRO 

CAPITA° LEONIDAS MARQUES 
UF PA-I5 

BRAS!(. 
RREE0 EgTRONICO re-441AL> 

infosat.capitao@grnail.com  

vALOR 00 CAPITAL • R5 

80.000.00 
VALOR DO CAPITAL (por exlan 	) 

OITENTA MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fcally 

4751201 
•600~1. 

9521500 
4322302 
9601701 
4330404 
9511800 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Prefeitura 
Certifico 
do original 
Capanema, 

Municipal de Cape nemja que este documento  é cópia fiel 

i e 	1-4 

--'>a,̀  	̀,, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/04/2010 
ROMER() DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
11.803.003/0001-80 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE 
NIRE antencr 

OLMIALIF UF USO RA JUNTA COMERCIAL 
Stili14111m111061 -SIM 

PL 	2 - NAO 

	

ASSINATURA 	DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (av Pala
•rat

.raPrasam,  ' '-,̀.aaa4a9"tetae.erlIel 

	

' 	.'' (/" . , X. t 	< 

.9....».4.4.4~KS:i., 	ASSINATu 
13/08/2015 

PARA USO EXCLUS O ()AJ 	IkCOMERCIAL 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQ 

(:1 
Lkill'Asta Krå j( 

Relato 

AUTENTIC 	 . 
JUNTA COMERCIAL DOOEPtARsAci4ANA—  
AGENCIA REGIONAL 

sGpoER:osto,N4Ftsmco°E,Fki°oRE.- Glsi-954.›.:Pçi.2:4°,6js 

i 	:, 

Y 

EL ,.., 	..? 

2'0/15'  

tvi atr 184m-0 -, jsERTAD BOG0$ 
SECITARtA GERA‘ 

6 AGO 2015 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500447820 111111111111111111111111111111111111111111 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro ErnPresarial e Integraçâo 
Junta Comprcial do Estado do Parana • JUCEPAR 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
Folhas 

NUMERO D E ID ENTIFICAÇÁO DO REMIT«) DE EM PR ESA • mu PA ECCE 
41106789086 

eina e4 eux'. tierevrchipieininivx.m..orebeége.9  a .,rra, 

'Poe* 
biome DO EMPR CSAR IO (Comeen, SM obtavligur 0) 

CATIA SIMONE TEIXEIRATHOMI3ETTA 
NACIONAUPADE 

BRASILEIRA 
ESTADO Ch% 

COST1d0 
SEXO 

Femirino 
PE-(31M E DE sENSOsoctuatt9 

Comunhão Parcial. 
Fuma ocipan 
levi tekeira 

(ritent. 

I AVN4IflTEIXEIRA 
NASCIDO EM (d= du ressirmeito) 

25/07/1978 
IDENTIDADE (fiul•TO) 

62712538 
ari 	 UF 

.SSP 	 PR 
CPPTXreurol 

024758 i 6902 
EMANCUM00 POR (forma do emunecurfid • sdm ..« no R3 casa de mea) 

DOPMCILMO MA (LOGRADOLI RO • Jggt av. CIO 

RUA ESTEVAN NOSKOSKI 
NOMCI4 0 

le 
commentera sa.inno usl,-itto 

CEN1R0 
ic 

5.no-oe.0 
pmitasioomumcepumem 
0059Z7 -Obpitâcf„Lenidas Nlafatfq& 

"%motte 
Due° Lebnidas Marques 

.ir 
PR 

declara, sob as penas da tel, não estar 
COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÀ; 
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11703404463. NIRE: 41106789086. 
C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 01/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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LIBER 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÉNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição 

Nome Empresarial ,. 

CEIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME... .., •:._,:—. „:........„ 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIÓ . , 

Número de Identificação do RegiSIr6 de .  
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0678908-6 

CNPJ 
.. 	.. 	• 	., 	,., 	., 

' 11 .803.0./000 031-8(i'): . 	: 	, 	.  	. 	.:. 	. 	.: 
. 	• 	'.• 	. 	• 

Data de Arquivamento 
do Ato de Inscrição 

22/03/2010 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/04/2010 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemente 

AVENIDA IGUAÇU, 120, CENTRO, CAPITÃO LEONIDAS 

Objeto 

COMERCIO vAREJtsTApE EQUIPAMENTOS 
COMPUTADORES. 	VAREJISTA DE 
ELETRICA SERVICOS. DE MONTAGEM•E INSTALACAO.DE 

_ 	,. 	• 
¡!Fairro/Distrito, Município, UF, CEP): 

MARQUES, PR, 85.79~0 

DE•INFORMATICA 
MATERIAL 

SISTEMAS 

ARTIGOS•DE 

SERVICOS. DE REPARACAO.EMANUTENCAO DE 
ELETRICO SERVICO DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO COMERCIO 

DE MATERIAL DE CONSTRUCAO PRESTACAO DE 
OBRAS MANUTENCAO E REPARACAO DE AR CONDICIONADO E 

DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
VAREJISTA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO VENDA E INSTALACAO 

DE SEGURANCA RECARGA DECARTUCHOS PARA 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

ARMARINHO REPARACAO E.MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
Dom thaoAT,AtADIgTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

DE ARTiojaDEOnspézA DOMESTICA. 

VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS COMERCIDVAREJISTA 
SERVICO DE PINTURAS SERVICOS DE ACABAMENTODE 
INSTALACAO DE AR CONDICIONADO COMERCIOVAREJISTA 
OUTROS ARTIGOS: DE USQ DOMESTICO COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE MONITÓRAMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE. 
DE COMUNICACAO.E SISTEMAS DE SEGURANCA 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR COMÉRCIO VAREJISTA „ . 
Capita!: R$ 	80 000 	x 

(OITENTA MIL REAIS) • 

.. Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2 123/2006) 

Microempresa 

Ultimo Arquivamento 

Data: 15/03/2017 	Número: 	20171677862 

Ato: ALTERAÇÃO .. 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOM E EMPRESARIAL) .. 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 

Identidade: 	6.271.253-8,SSP/PR 

Estado Civil: 	Casado 

.758.169-02 

munhão Parcial 	 /----- 

CPF: 02 

rij, 	ring, de Bens: 	C 

CURITIBA - P , 22/de agosto de 2017 
17/594387-7 

SECRETAR GERAL 

r11.803.00310001-80-11  
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETFA- ME 

Av. Iguaçu, 120 - Centr 
CEP 85790-000  

Capitão leánidas Marques aná 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 175943877 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

CortisIgn • Aucorklatl Ce adora 	 Documento A finado Digitalmente 22/08/2017 
""`""'"'''''"`""1""°291"""n`"""' Junta Comer I do Paraná 
' 	,,,‘ 	Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Casa Civil 
Medida Provisórla N*2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 
	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 

1 	kmunno inntarnmiarrial nr arm hdreartif inwin 



rit  3_0®340001-80  

G smoNE TEIXEIRA 
TKOWIdETTA 

a ME  

toçu. 120 - CTItto 
(.;EP 790-m0  

apAbn Leónidas Marques - Parana gar 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/03/2010 

DATA DA SITUAÇÃO ESP C AL 
******** 

01/09/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.803.003/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/0312010 

NOME EMPRESARIAL 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***** *** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV IGUACU 
NÚMERO 

120 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPITA() LEONIDAS MARQUES 
UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 

(45) 3286-2473 

Aprovado pela Insta fção Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

às 11:11:16 (data e hora de Brasília). 	 Página: 112 Emitido no dia 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 1 /2 



01/09/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.803.003/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
22/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 
C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURJOICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV IGUACU 

NÚMERO 
120 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.790-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPITA() LEONIDAS MARQUES 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(45) 3286-2473 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*.**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... *.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/09/2017 às 11:11:16 (data e hora de Brasília). 
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Consulta QSA / Capital Social Voltar 

 

Propere r , 
para impreeetle 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aaui. 
Atualize sua página  
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CAF AA 
CAIXA ECONDMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11803003/0001-80 

Razão Social: C S TEIXEIRA ME 

Endereço: 	AV IGUACU 120 / CENTRO / CAPITAO LEONIDAS MARQUES / PR / 
85790-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/10/2017 31/10/2017 

Certificação Número: 2. 7100 153732626833 

Informação obtida em 19/10/2017, às 10:14:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

19/10/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cri/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=17949737&VARPessoa=17949737&VARUf...  

11.803.00310001-80  

C. SIMONE TEIXEIRA 
TROMBETTA- ME 

Av. guaçu, 120 - Centro 
CEP 35790-000  

3  e apitáo letinidas Marques 
„o 	

- Parané 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp7VARPessoaMatriz=17949737&VARPessoa=17949737&VARUf=PR&V... 1/1 



12/09/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 9 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNPJ: 11.803.003/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 
Emitida às 
Válida até 
Código d 
Qualquer 

• atuitam 
53 do dia 

1/! /2018. 
cófitrole da ce 
a'sura ou eme 

nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
12/09/2017 <hora e data de Brasília>. 

idão: 7111.8771.9C53.8D2B 
da invalidará este documento. 

r 11.803.00310001080 
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA- ME 
Av. Iguaçu,120 - Centro 

CEP 85790-000  
Capitam Leónidas Marques - Paraná 

r 
ar• 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretariam Fazenda 

 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa 
(Art. 206 do CTN) 
N° 01 6879599-37 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.803.003/0001-80 
Nome: C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966). 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias 

Válida até 11/11/2017 - F • rnecimento Gratuito 

A autenticidade de 	certid: deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

11.803.00310001-80  

C. SIMOt4ETEIXEIRA  

TROMBETTA- ME 

Av. Iguaçu, 120 - Centro 
CEP 85790-000  

I 
Capitão Lebnidas Marques - Paraná 

j  \\\ 

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (12/09/2017 11:24:06) 



Certidão 24/10/2017 

Município de Capitão Leônidas Marques 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

NEGATIVA 
N° 2312 / 2017 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 
FAZENDA MUNICIPAL 

REFERENTE , ‘ 'ERIODO 
NEST ,-C.  ERTIDA 4 
2. i• PRESENTE 
A f 23/11/2017, S' 

CONSTATADOS POSTERIORMENTE 

O DIREITO DA 
COBRAR DÉBITOS 

MESMO 
COMPREENDIDO 

. 
ERTIDÃO TEM VALIDADE 

M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERT 	.CA o 1 S QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Capitão Leônidas Marques, 24 de Outubro de 2017 

REQUERENTE: C. SIMONE TEIXEIRA 
TROMBETTA - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMJCS2QE5C44423RRC 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
( 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

1315 

CNPJ/CPF 

11.803.003/0001-80 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9051666205 

ALVARÁ 

02360-9 
ENDEREÇO 

Av. Iguaçu, 120 - Sala - Centro CEP: 85790000 Capitão Leônidas Marques - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de artigos de papelaria - Risco Dependente de Informação, Comércio varejista especializado 
de equipamentos e suprimentos de informática - Risco Dependente de Informação 

'%. 

r 4 4 RO3I)0310001 -8°  
C. SfMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA- ME 

Av. Iguaçu, 120 - Centro 
CEP 85790-000 

Capito Leônidas Marques - Paraná
?) 

1 
'blid Emitido por: << Equipl 

http://200.0.51.219:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=8333  

Web » 

1/1 



Notas 

01 

hesita V. F. Locatifil 
Funcionária Juramentada 

Portaria 12/2017 

1 t 

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR 

OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AVENIDA TANCREDO NEVES, 530 - CENTRO 

CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR - 85790000 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartó-
rio, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

C. SIMONE TEIXERA TROMBETTA 

CNPJ 11.803.003/0001-80, no período compreendido desde 13/10/1988, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

CAJ11111.1jiO
I 

liii11111121111\1/11AilililltiJIIS11/111[111i
11d011  1 111111111111111111)111 
eg,?sto de 2017, 13:20:12 

TITULAR 

GISLEINE TANAKA BIAZETTO 
JURAMENTADOS 

CRISTINA INIBOIR SAMUELSSON DE QUEIROZ 
JESICA VICTORIA FRITZEN LOCATELLI 

NR IA 1_ 1.),:14),  

Eliane Ilartinann 

(i) 	de 
Escrevente designaciak, 

~21 	 MP 
4-61 3286-134z1  

R kflan 
Ca sitlid" 

Ellen° Hartmaml de Lima 

2 4 AGO. 2017 

A presente fotocópia 
fiel do documento 
nesta data, dou fé 

n O DO.4 
• v,,- 

- 7 

Gt4Zet~ rarkalze,o1.9440o-
°fiais' Titular 

Olswiauldse, Cop*taior, P‘rtsd«, 

a,
Avallsiot eimositerio Judiciai , 

lia() Leónid»‘4' 

Página 0001/0001 
Obs; Conf Lei 13.228 de 18/07/2001-Pr, criando o selo para cada ato 

é ilegal a extração de cópia deste documento 

reprodução 
sentado 

11.803.003/0001-80'11 
 

C. SIMONE TEIXEIRA 
TROMBETTA- ME 

Av, Iguaçu, 1 0 - Centro 
CEP 85 0-000 

n1  Capitão Leônida arques - Paraná«, 



 

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 11.803.003/0001-80 

Certidão n°: 136843 2/2017 
Expedição: 1-209/2017, às 11:19:57 
Validade: 0/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua exp dição. 

Certifica-se que C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

11.803.003/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent 
de execução de acordos firmados perante o Min'stério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

a 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

11.803.00310001-80  
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA - ME 

Av. Iguaçu, 120 - Centro 
CEP 85790-000 

Capitão Leônidas Marques - Paraná 



e, 

C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNPJ: 11.803.003/0001-80 

Insc. Estadual: 90516662-05 
Endereço: Avenida Iguaçu, 120 

Tel: (045) 32862473 Cel: (045) 99696937 
Capitão Leônidas Marques - Pr 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Municí io de Capanem' - PR Pregão 

Presencial 128/2017 

A empres C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 
11.803.003/0001-80, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ADEMAR 
FERNANDO TROMBETTA, portador(a) do documento de identidade RG n° 4.235.991-2, e do 

CPF n° 596.914.179-87, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Capitão Leônidas Marques, 30 de Outubro de 2017 

/Ademar Fernando Trombetta 
Rg. 4.235.991-2 

CPF: 596.914.179-87 

11.803.00310001-80  
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA - ME 

Av. iguagu, 120 - Centro 
CEP 85790-000 

Capitão Leónidas Marques - Paraná 

er 
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C. SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 
CNPJ: 11.803.003/0001-80 

Insc. Estadual: 90516662-05 
Endereço: Avenida Iguaçu, 120 

Tel: (045) 32862473 Cel: (045) 99696937 
Capitão Leônidas Marques - Pr 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM  

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII DA CONSTITUICÃO  

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 128/2017 

A empresa C. SIMONE TEIXERIA TROMBETTA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

11.803.003/0001-80 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ADEMAR 

FERNANDO TROMBETTA, portador(a) do documento de identidade RG n° 4.235.991-2, e do 

CPF n° 596.914.179-87, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capitão Leônidas Marques, 30 de Outubro de 2017 

Ademar Fernando Trombetta 
Rg: 4.235.991-2 

CPF: 596.914.179-87 

11.803.003/0001-80  
C. SIMONE TEIXEIRA 

TROMBETTA - ME 

Av. Iguaçu, 120 - Centro 
CEP 85790-000 

aj Capitão Leáni 	arques - Paraná j 



30/10/2117 	 Certidão de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 140428/2017 	 Validade: 31/03/2018 

Razão Social: C. S.TEIXEIRA - ME 
CNI23: 11803003000180 
Num. Registro: 59437 	 Registrada desde : 17/08/2015 
Capital Social: R$ 80.000,00 
Endereço: AVENIDA IGUAÇU, 120 CENTRO 
Município/Estado: CAPITA() LEONIDAS 
MARQUES-PR 	 CEP: 85790000 

Objetivo Social: 
Comércio varejista de equipamentos de informática; serviços de reparação e manutenção 
de computadores; comércio varejista de material elétrico; serviço de instalação e 
manutenção elétrica; serviços de montagem e instalação sistemas e equipamentos de 
iluminação; comércio varejista de eletrodomésticos; comércio varejista de material de 
construção; prestação de serviço de lavanderia; prestação de serviço de pinturas; serviços 
de acabamento de obras. manutenção e reparação de ar condicionado e instalação de ar 
condicionado. 
Restrição de Atividade : Campo de atuação está circunscrito às atribuições de seus 
responsáveis técnicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - RICARDO DE LIMA 
Carteira: PR-143274/D 	Data de Expedição: 09/01/2015 
Desde: 17/08/2015 Car9a Horária: 2: H/D 
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 120  do CONFEA 

2 - ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 
Carteira: PR-157391/TD 	Data de Expedição: 18/11/2016 
Desde: 05/01/2017 Carga Horária: 2: H/D 
Título: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  90.922/1985 - Art. 40  

Título: TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  90.922/1985 - Art. 30  

Para fins de: Cadastro 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSA0=18p33hzDjN5d&CODREGTO=649733&NUMREG=594378,TIP0=7 	1/2 



30/101-017 	 Certidão de empresa 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste docur 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 386130/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 30/10/2017 11:05:17 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extra  net/frame_gera Laspx?SESSA0=18p33hzDjN5d&CODREGTO=649733&NUMREG=59437&TIP0=7 	2/2 



12/05/2017 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 59901/2017 	 Validade: 07/11/2017 

Nome Civil: RICARDO DE LIMA 
Carteira - CREA-PR No :PR-143274/D 
Registro Nacional : 1713915774 
Registrado(a) desde : 09/01/2015 

Filiação : JOSE MOZART LIMA 
MARIA APARECIDA MARIANO DE LIMA 

Data de Nascimento : 30/05/1985 
Carteira de Identidade : 82446168 
Naturalidade : CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR 

CPF : 05542304966 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
FACULDADE ASSIS GU RGACZ 
Data da Colação de Grau : 17/12/2014 	 Diplomação : 17/12/2014 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 120  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Cadastro 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 170783/2017. 

Emitida via Internet em 11/05/2017 21:03:33 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

file:///C:/Users/Sony/Downloads/negativa.html 	 1/1 



nO 18 
21/07/2017 	 CREA 

Ø. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

RICARDO DE LIMA 
Carteira Profissional: PR-143274/D 	 RNP No.:1713915774 
Acervo Técnico No.:2936/2017 	 Protocolo No.:2017/00200552 
Selos de autenticidade:A 032.704, A 032.706 

ART N° 	 •20170427015 0 	 Registrada:02/02/2017 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:C. S.TEIXEIRA - ME 	  
Contratante(s) 	'MUNICÍPIO DE CAPITÃO . L . MARQUES - CNPJ/CPF: 

76.208.834/0001-59 	  
Tipo de Contrato 	'OUTROS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ENG MECÂNICA 	  
Tipo de Obra/Serviço:AR CONDICIONADO 	  
Serviço Contratado..:SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 	  
Dimensão 	 '72.000,00 BTU 	 Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma 	  
Local da Obra 	AVENIDA TANCREDO NEVES, 502 CENTRO 	  
Município/Estado 	CAPITA() LEONIDAS MARQUES/PR 	  
Data de Início 	24/01/2017 	 Data de Conclusåo:31/01/2017 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:INSTALAÇÃO DE 4 MÁQUINAS DE 18000 BTUS 	  
Observação 	  

file:///C:/Users/c023337/Downloads/ACERVO%20(1).html 	 3/4 
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14» 
CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 

CPF: 024.758.169-02 
Proprietário 

9 
Município de Capitão Leônidas Marques - PR 

eme, a (unicioa 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques - PR, inscrita no 

CNPJ 76.208.834/0001-59, certifica que a empresa C. S. TEIXEIRA - ME, 

localizada na Avenida Iguaçu, 120, Centro, Capitão Leônidas Marques - PR, 

inscrita no CNPJ 11.803.003/0001-80, tendo como responsável técnico o 

Engenheiro Mecânico Ricardo de Lima, portador da carteira profissional CREA-

PR 143274/D, concluiu a instalação de 04 aparelhos de ar condicionado de 

18000 Btus, objeto do contrato no 228/2016 celebrado entre as partes 

através de pregão 100/2016, instalados na Avenida Tancredo Neves, 502, 

Centro, neste município, obedecendo aos padrões técnicos e as exigências 

das respectivas normas técnicas e do Plano Diretor Municipal. A obra iniciou-

se na data de 24/01/2017 e terminou na data de 31/01/2017. O no de ART 

referente ao serviço é 20170427015. 

Capitão Leônidas Marques, 21 de fevereiro de 2017. 

r
11.803,00310001-80 

C. S.1L1X.! \ • 1 .1E 

Av. Iguaçu, 120 Centio 
CEP 85790-000 

L  Capitão Leônidas Marques • Parana 
rist 

ti 

MAR 	LO MARQUES 
Engenheiro Civil - CREA-PR 136180/D 

Departamento de Engenharia 

14tescos?auko Vtaxques 
trkgenbe‘to  

CikE.A-PR
I.3612+01D  

Av. Tancredo Neves, 502 - CEP 85790-000 
Fone (45) 3286-8400 / Fax (45) 3286-8440 

e-mail: pmcalema@certto.com.br  - portal: www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br  
CNPJ 76.208.834/0001-59 



114 	20 
Município de Capitão Leônidas Marques - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Capitão Leônidas Marques - PR, inscrita no 

CNPJ 76.208.834/0001-59, certifica que a empresa C. S. TEIXEIRA - ME, 

localizada na Avenida Iguaçu, 120, Centro, Capitão Leônidas Marques - PR, 

inscrita no CNPJ 11.803.003/0001-80, tendo como responsável técnico o 

Engenheiro Mecânico Ricardo de Lima, portador da carteira profissional CREA-

PR 143274/D, concluiu a instalação de 03 aparelhos de ar condicionado de 

12000 Btus, objeto do contrato no 209/2016 celebrado entre as partes 

através de pregão 087/2016, instalados na Avenida Tancredo Neves, 502, 

Centro, neste município, obedecendo aos padrões técnicos e as exigências 

das respectivas normas técnicas e do Plano Diretor Municipal. A obra iniciou-

se na data de 26/01/2017 e terminou na data de 31/01/2017. O no de ART 

referente ao serviço é 20170426884. 

Capitão Leônidas Marques, 21 de fevereiro de 2017. 

i  A r11.803.003/C-7" 2111 

CATIA SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA 
CPF: 024.758.169-02 

Proprietária 

C. S. TEIXEIRA 

Av. Iguaçu, 120 - Cero-J. 
CEP 85790-nr'r,  

Capitäo Leönidas Marc 

       

       

MAR 	 RQUES 
Engenheiro Civil - CREA-PR 136180/D  tatsatekkleS 

Departamento de EngenhariaViaccos ra-- • 

c l31.°6C110nrepR 0  
REA'
E 

Av. Tancredo Neves, 502 - CEP 85790-000 
Fone (45) 3286-8400 / Fax (45) 3286-8440 

e-mail: pmcalema@certto.com.br  - portal: www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br  
CNPJ 76.208.834/0001-59 



3311155, €01/1)1AS MITEC LTIDA 
0%.995. / 145 

faltirr14, ALMAirfk0 	owsrmaTo 

ra&GS Lina 13094, bresileirti, empres€uirt, ~do seti o regime de'. '.' 
emmi-114o universal de bene, residente e domiciliado na Rua 1--.:'s 
Osvaido A-rutta, 176, Centro, na cidade de t)ois Visintsis/PR, ',..,.. 
portador da earteira de identidade RO rt". 2.140.698-8, expedida V..' 

., la aecretnria de seguranca p0bliest do Ratado do Paranii e do CPP i,,--., 
, 

n 	
e. ... . 358_589.869-87; c 

51081334 LIJADIA CALOA11~f10 Boe.e.e, hrtmileira, empreseria,' .,..:.
..

' ...'' 
ersecada noti o regimo dc corounbilo universal de ber s, residente e 
domiciliada na Rua °svidde Aranha, 376, Centro, i7/.1 cidade dc 
Dois Visinhas/PR, portadora da carteira de identidade RO n". 
3.426.922-0, tlipedida pele secret-arid de seguninoe pUblica do 
P:stade do Parwc a do CPP nu. 452.699,509-78; Onicos secios da 
empreset quo girø sei.) o nome cututircial de "ELETROMAQUIRAS 
Aswe LT13A.- ME' ovn sede e foro na Rua Castro Alved, n." 123., 
sala 91-A, Centro, ne oidade de huie Vizinhos, &tad° do Par-oral, 
CEP 85060-000, inscrita no C.NPJ aob o n°. 02.995.568/0091-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°. 412.04059821, por 
dospache ern sesailo do dia 24/02/1999, e 5' (quinta) altersGz14 
contratual arguivadd aob o n°. 20141846119, cm Deus» do din 
31103/2014, onde entre as partes resolvern alterar o presente 
Contrato Social a quai passa a ter a seguiate redagdo: 

CIL411.783UL41 1%12115fflinA - A aeciedade resolve alterar cw.i objeto social que 
Pitasa a ber as seguinteaatividadety. 

if Cornercio vsrejista espeeializado de eletrodomesticos e equiparnentos 
de Audio e video (47.53-9/00) 

v.' Coirnircio varelista de artigos de ~larka (47.61-0/03) 
i Corrierelo varelista de dacca, balas, bortsbons e sernelhantce (47.21-

1/ 04). 
-., Camercio varelista dc mereadorias em gend, com predontinAncia de 

prOclutos Ahrwriticlos, Intalmercadoa, =meldes e artnaaer" ni (47.12-
1/ 00). 

i Cornercio varejista de cosnieticos, produtass de perfurnariu o de bitene 
peasool (47.72-5/00). 
Comerclo atacadista de produtoa otionti~ (46.45-1/03) 
COIlleMi0 ataertdiata de iastrume.stos e materials para uso medie°, 
cirCtrgico, hospitaler e de laboraterios (46.15-1/01) 

," Gr' nonegrlo ataeaclista de produtos de bigionie, IhnPezki e eerilserve9ii,)  
donnicMar, c:om atividade defroeignamento e scondicionismento 

.„ , '.i 	,,triSeiliciader(46.491.4/99) 	1 4, i  , 
Ir! ;1 .f.  tior4ercie r ip vaCejo de4coa(c) 	laxaserioe USadOS Pnra W>4',...1414,» 

n.u.tiontotores (45.30-7/(14) 
I Conaereio a varejo de pnewnattcoa e cramarau-de-ar (45.30-7/05) 
v" Cornikcio varejista de inAveis (47.54-7/01) 
if Corneroio varelista de artigos de ilurninaotio (47-54-7/03) 
sr comareio varelista de artigos de carna, memo e banho (47.55-5/03) 

.. , i Cornercio varejista de livras (47.61-0/010) 

ELMR0111AQUINAS ASTEC LTDA - ME 
Møk 1t1°. 02.996.568/0001-16 

SEKTA ALIERAQM DO ~RAM SOCIAL 

✓ Cornercto varejista dc artigos do vegi:girl° e accsadrios (47,81-4/00) 
✓ Comerein varcjista dc Litium e mWeristig para pinturo (47.41-5/00) 
i Cornere io varelista de ferragens o ferratnentas {47.44-0/01) 
✓ Comercia varelista especializado dc equiparnentos de teki-anla e 

comttnicaocle (47.52-1/00) 
i Cumercio IntrejjEk13, de rwtigos de armstinho (47.55-5/02) 
✓ Comereio varcjiata de brinquedos e artiges recreatives (47.63-6/01) 
i Comercio varelista cspccializado de peoas e acessiirios para apa relhos 

eletrociletröiticos turu uso clamestitx), (steet° inforrnatics e 
cornunleacao (47.51-1/00) 

i Come rcio Varelista de artigos fotografiens para filmagem (4789-0/08) 
✓ Comercio vareliste de materiais dc rotistruodo em geni' (47,11-0/99) 
✓ Confccode de roupto profisaionain, cseeto sob medida (14,13-4-01) 
✓ Ensino de da.noa (8192-9/01) 
• Atividades de maniteramento de sistemas de seguranoa (8020-0/00) 

Trebuirrion to cm clesenvohrimento proffsainnal c gere.ncial (8599-6/04) 
✓ Repar~ c nianateriodo de computadoree e de equipamentos 

✓ 
periferiene (9511-800 
Atividades paissejst

/
eas

)  
(8130.3/00) 

✓ Instabsodo dr mtitalas c equipamentos industrlais (33.21-0/00) 
✓ litlrunitcnotto e repanodo de mequibas-ferramenta (33.14-7/13) 
i Atividades de sonorigitodo e de iltuninaoåo (90.01-9/06) 
• Instalaedo e manntesodo cletrica (43.21-5/00) 
• Preparaodo de cantdro e lirnpma de terreno (43.11-8/02) 
✓ Instalaodes bidranlitas, eaniffirists e de gas (43.22-3/01) 

Reparageo e maptitenodo de equipementos eletroeletrdnicos dc uso 
pessoai e dom estico19521- 5 /00), 

✓ Cornie'reio varejiata capecialimio de equipamentos e auprimentos de 
informatica (4751-2(01). 

✓ Comercio atacadistade maquinas, aparclhos e equipamentos para uso 
agropecuerio; partere pcoas (4601-3/00). 

✓ Cornerelo varelista cb artigos mediene e ortopedicos (4773-3/00). 
corne-reio varelista especializado 	instrumentos musie.als e 
acess6rios (4756-3/o0). 

✓ Comdreio varejista de caloados (4782-2/01). 
• instalache' e mstnutmodo de sistemas cenfraie de ar condicionado, de 

ventilaollo e retrig,erietto (4322-3/4). 
✓ Cornercio atacadiatsde railquinaa e equiParaentoa para uan industrial; 

Partes e Peeoe (46630/00). 
4,14:srLeitlf,:sjPi:e8,41(44i4tt.cIfie4,.Wirilt elulpamentos paralltl 	nerdtd; 

✓ Comertio varelista de teeidos (4755-5/01). 
✓ Comereio atecadlinarle rnarmnres e 	hoa (4679-6/02). 
✓ Coinredo varelista de madeira e ariefotes (4744-0/02). 
✓ Corai,rcio varelista de produtos aalleantes domissaniliuios (4789-

0/05), 

2 

✓ 

i i 



ELETROMÁQUINAS AsTEc LTDA - ME 
CNINI 11°. 02.995.568/0001-15 

SEXTA Ainsanito DO CONTRATO SOCIAL 

✓ Conteamo varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (1763-
6/03). 

✓ Coniéreio varejista de artigos dc caça, pesca o camping (4763-6/04). 
i Coa térclo varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
✓ c.oguércio varejista dc Omtas e flores naturais (4789.0/02). 
i Contércio varejista dc- suvenires, bijuterias e artosansucia (4789-0/01). 
✓ Comércio varejista de abjetos de arte (4789-0/03). 
i Coniércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
✓ Comercio varcjistu de artigos de tapeçaria, eurtinam e persianas (4759-

8yot). 
✓ Impressào de material para outros usos (1813-0/99). 
✓ Recairga de cartuchos para equipamentos de informatica (4751 2/02). 
✓ Cotriertio alticudiata de embalagens (468b-9(02). 
••• Comercio atacadista de artigos dc escritório e de papelaria (4647-

8/04. 
✓ Comercio varejista de ecatipamentos para escritório (1789-0/07). 
✓ Coratireio varejista dc artigas esportivos (4763-6/02). 
i Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentas para 

animais de estimação (4'89-0/04). 
✓ Cornercia varejista de material elétrico (4742-3/00). 
✓ Aluguel dc mitquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
i Potopópias (8219-9/01). 
i Serviços do usinagem, tornearia e solda (2539-0/01). 
✓ Manutençao e reparação de máquirtaa, e equipamentos para 

agricultura e pecuária (3314-7/11) 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segiarança do trabalho (4642-7/02) 

✓ Eatarriparito e texturização em fios, tecidos, artefatos ~cia e peças do 
vcsMitrio (13.40-5/01) 

i Impressão de material para uso publicitária (18.13-0/01) 
✓ Serviços dc encadernação e pla.stificação (18.22-9/01) 
✓ Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mál-more, 

granito, ardúsia e outras pedras (23.91-5/03) 
• Fabricação dc eaquaddaa de metal (25.12-8/00) 
✓ Pa.bricagáo de artigos dc serralheria, exceto esquadrias (25.42-0/08) 
• Fabricação de letras, !inrama e placas de qualquer material, exceto 

luminosos (32.99-0/03) 
✓ Fabricação do paintis e letreiros luminosos (32.99-0/04) 
✓ Fabricação de aviamentas pare atom, (32.99-0/05) 

, ✓ avlbrangerri 	eat4aalarrai riaetalketas (2192-8/01) 
;1 i Olialts de 	ratagem ina:kritat( (4.4.92. Il/ 02) 

✓ Instedação de painéis publicitários (4129-1/01) 
✓ Iblontagem e instalação de sistemas e equipamentos de ilualint4a e 

sinalização em vias publicata, portos e aeroportos (43.29-1/04) 
• infatalaçao de portas, jainciats, tetas, divisdrias e armários embutidos 

em qualquer material (43.30-4/02) 

ELETRCMAQUINAS ASTIBC LTDA - ME 
CNPJ N°. 02.995.508/0001-15 

SEXTA AL7ERA9ÃO DO CONTRATO SOCIAL 

✓ Serviços de lavragen, lubrificação e piilimento de veículos sutoMotarea 
(15,20-0/05) 

✓ Comercio atacadista dc artigas de armarinho (46,41-9/03) 
Comercio✓ 	(a4ta694tm  itiade  aparelhos eletranicos de uso pessoal e 
domestico 

 

✓ Comercie atacadista dc moveis e artigas de colchoaria (46.49-4/04) 
i Comercio atacadista de tapeçaria; persianas e cortinas (46.49-4/05) 
i Lojas de departattentoa uu magazines, (47.13-0/01) 
✓ Comercio varejista de materittis bira-radium (47.44 0/03) 
i Comercio varejista dc fogos de artificio e artigos pirotécnicos (47.89-

0/06) 
✓ Imunização e cori trala de pragas urbanas (81.22-2/00) 

CLÁUSULA ISEGUNOA • Tendo em vista as alterações acima c a fim de 
adequar o Contrato Social da sociedade å discipliaa jurídica do novo Código 
Civil Brasileiro, cia ariCioa RESOLVEM por este itistaanento consolidar 
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação: 

ELETROMQVINAS atirrEc LIDA - 

optiNi 02.995.5613/0002.18 

CONSOLIDAÇÃO DO COINTIVITO SOCIAL 

ItELSI LITIZ BOM, brasileiro, empresário, casado sob a reOme de 
comunhão uoiveraal de bens, residente e domiciliado no rua 
Osvaldo Amalia; 176, Centro, na cidade de bois Vizbahos/PR, 
portador da carteira de identidade RO n°. 2.140.698-8, c. 	elida 
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paranã e do CPF 
n°. 368.589.849.87; e 
ROSELI LUCIA MO/MOTTO DOSA, brasileira, empresária, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de identidade RG tf. 
3.426,922-0, expeclicht pela secretaria de eegurariga pública do 
Estado do Paraná e do CPF n". 452,690.509-78; Únicos sócios da 
empresta qua 

e an 
gira sob o giame co acreial de "ELETROMAPOINAS 

i ¡' ASTheiLTOAl -- M rp si lat e; fts o net Rua Castro Alvos, n".121, 
i' 

 
sala U)-h, Centia, kW old:111(0'dd 'a Vizinhos, Estatig do Namna, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n" 412.04059821, pm-
despacho em sessão do dia 24/02/1999, quarta alterindo 
contratual arquivada sob o n' 204441846119, em sessão do dia 

4 
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ELETROM4E1NAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ 02.998.868/0001-15 

SEXTA ALTERAÇÃO DO COETEATO SOCIAL 

31/03/2014, onde entre as partes resolvem alterar o presente 
Contrato Sneial a qua( 11413811 a ,(•;1' a seguirtte redaçao: 

cLkustrLA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE E FORO 
A sociedade gira sob o norna empresarial de: "ELETROMAQUINAS ASTEC 
LIDA 14E' com sede e foro na Rua Castro Alves, n'. 121, sala 01-A, Çeatro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85660-000. 
Parcigrc4b Único - A sociedade poderã, por deliberaçao tomada em reunião 
dn Direthria, ahrir, transferir e/au encerrar filiais, sucursais, 
depósitos e outras dependilnelas, em qualquer paria do território nacional ou 
no exteriar, fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser 
destacado no capital 

CLAUSULA SEGuEDA - 00~o SOCIAL 
A sociedade possui as seguintes atividades: 

v." Cornarcio varejista especializado du cletrcxh 	e equipamentos 
de Audio e video (17.53-9/00) 

✓ Contércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
✓ Corpércio varejista ele doces, baias, bombons e semelhantes (47.21-

1 Rl'1). 
✓ Comércio varejista de mercadorias em geral, Com preclontiaancia de 

prcidutos alimenticioe, cnininnereados, marcharias e armazens (47.12-
1 /00),  

✓ Coméreio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
peeiso sl (47.72-5/ 00) . 

d C eatikeio atacadista de prestos odoritologleos (46.45-1/03) 
✓ C rratercio atacadista dc instrumentos e materiais para uso medier>, 

cilrórgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01) 
✓ Comércio atacadista de produtos de higimie, limpeza e conservação 

dentioillar, com atividade de fracionarnento e acondicionamento 
associada (46,49-4/09) 

✓ Comércio a varejo de peças e acessóricis usados para velçulos 
automotores (45.30-7/04) 

i Comércio a varejo de pneumáticas e carnexas-de.ar (45.30.7/05) 
v' Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
✓ Cor*vio varejista de artigos dc iluminação (47.54-7/03) 
✓ Comercio varejista de artigos dc cama, mesa ç  banho (47.55-5/03) 
✓ Coméralo varejista de livros (47.61-0/010) 
✓ Comércio varejista de artigos do veat 'o e acessorius (47.81-4/00) 
41* ‹Jorrøixicik Yarciilita de. tititae 	, teri H para pintura (47.41-5/011) 
• jakr,ereid .f-arejista dell:71kt! ' fØ weu1aq (47.41-0/01) 
✓ Comércio varejista especializado dc equipamentos de telefoala e 

cornorticação (47.52-1/00) 
✓ Comercio varejista de artigos de armarinho (17.55-5/02) 
✓ Comércio varejiata de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 

ELETEOMÁQUINAS ASTEC LTDA - iirtE 
CNPJ N°. 02 . 998.366/ 00Q 1-15 

SEXTA ALTERAÇÃO Do doirrrato SOCIAL 

✓ Comércio varejista eapecializodo de pecas e acessórios para aparelhos 
celoembouneljectarançãoie(na47,57.100)pa7 uso d6ruesticra exceto  i n ro rilla tiC"I 

✓ Comercio Varejista de artigos fotográficoa para filmagem (4789-0/08) 
✓ Comércio varejista de nudreriais de construção em gerei (47.44-0/99) 
• Confecção dc roilpes profissionais, expeto sob mixiicla (14.13-4.01) 
✓ Ensino de dança (81.92-9/01) 
✓ Atividades de moniteramen to de sistemas de segurança (8020-0/00) 
✓ Treinamento om amenvolvirnen to profissional e gereticial (8599 ai/04) 
✓ Roparaçáo e manutenção de tsirriputadorcie e de equipamentos 

periféricos (9511-8/00) 
✓ Atividades paiscadsticaS (fil 30-3/00) 
✓ Imitalatalo de entielith ute o equipamentos Industriais (33.21-0/00) 
✓ Manutenção e reparação dc maquinadaferramenta (33.14-7/13)] 
✓ Atividades de soriorimçib e de iluminsafto (90.01-9/06) 
✓ fristalsgfto e rnantamção elétrica (43.21-5/00) 

✓ 
Prepantralo de caateiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
Instalaçães hidréalicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 

✓ Reparacaão c maautençao de equipamentos eletnieletrôniens de uso 
pessoal e domdstice (9521-5/00). 

d Comérciormåtjca  vare(47ji5s1ta-2/esop1rializado de equipamentos e suprimentos de i  

Comércio alacodists dc máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 

✓ Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
✓ Comércio varejista especializado de instrumentais mutlicaie e 

acessórios (4756-3/00). 
✓ Comes varejista de çalçados (4782-a/01). 
✓ Instalação e manntenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 

ventilaçao e refrigaração (4322-3/02). 
• Comércio atacadiata de máquinas e equipamentos para uso industrial; 

partes e peças (463-0/00). 
d Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial; 

Partes e peças (4665-6/00). 
• Comércio varejista de tecidos (4755.5/01). 
• Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02). 

Comércio varejista de madeira e a rtefa kis (4744-0/02). 
✓ Comércio varejista dc produtos ~caritas domissanitórios (4789-

0)05). 
:mérciói  'earejlsta de: bicielekai cldeloa; peças e accatairios (4763- 

;1 	16 3).  
✓ Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
✓ Comércio varejista de artigos dc viageM (4782-2/02). 
✓ Comércio varailste de plantas e flores naturais (4789-0/02). 
• Comércio varejista de sumnires, bijuterias e artesanatos (4989-0/01). 
d Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
✓ Comércio varejista de jornais c revistas (4761-0/02). 

6 •- . .•._•_____ 	_ ._. • .-_ _ 	_ 
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entre os aóciria 

provisões, o lucro 
que rietenhit 

hministradora, 
m ata de reunião 
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ELETROIdAQUIXAS ASTEC LIDA - 
CNIV líi4. 02,995.568/0901-15 

emmi AtirE~Ao Do CONTWO SOCIAL 

Poraffirkqta Quarto: O consentimento deverá ser expresso no Próprio 
Instrumenta de cesado, sendt> ineficaz em relaello à Sociedade a eessán ou 
tranaftrialcia de quotas feita com inobscrviuicia denta regra. 
Farógrufo Quinto: Nas transferencias de quotas entre sócios, a qualquer 
título, assegura-se n direito de preferencia, em trille-glo nos demais ra os 
saelna qua sejam parentes t aquele que desejar transferir no 
parte suas quotas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responiabilidade do cada sucio ó restrita ao galo 
todos reapondern solidariamente pela integrallzaaelo d Capital Social. 

ca.kust4 SBTIIIIA. - DA ADMININTEAQA0 
A sociedade será administrada pelos sócios NE I LUIZ ROSA e ROSELI 

LUCIA CALCLAROTTO ROSA, Com poderes e a 	para executar todos 
os atoa dn Administração, decidir sobre todos cja negócioa e questões de 
interesse ria sociedade, o qual (ximpcte, con co 	ou isoladarnente, o uso 
da firma e a representação ativa e  passiva 	dicial e extrajudicial 
aeciedade em todos os atos de sua vida. civil e e e «cia!, dispensado da 
pristneao dc cragrao. 
Pardiarcift't Printeiro: E vedado aos Sócios A4minis 	semitis ou 
procuradores, , aob pena de nulidade ao ato sob qualquer pretexta ou 
modalidade, as 'concessões dp garantias em favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou outras garanthta quaisquer, cm nome próprio ou 
da soeieclade, 	operações au negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipatese oie concessão de garantias as empresas subsidiairias, contratadas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reuniaa de 
meeiras eapetificornente para este fun,  

CLAUSULA OITAVA - DO EXBECICIO SOCIAL 
Ao termino tia cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 
prestara santas justificadas de sua adminiseraeiio, procedendo à elaboração 
do inventaria, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporção de suge quotas, os lucros eu perdas apuradoa. 

CLÁUSULA IIONA - DA DISTRIMUIÇÃO DE LUCRÇ)$ 
Os resultados sociais senso divididos ou suportados 
quotistas, proporcionalmente, às quotas possuídas, 
Parkkørtaila Niom Depois de efetuallaj as ameirtizacões e 

USULS 	- DA RENIMERAQA0 
LA  Pelnis servjkws que prestarem ia Sociedøde., 	rå a 

titulo de remuneração "pra-lcd,ore, quantia m ns !landa 
os sécios. 

 

ELETECKÁQUIXAS AS' EC LTD - ME 
CØ Nn. 02.995.568/0001-15 

SEXTA ALITRAÇÂO DO corrDATo SOCIAL 

CLKIIBULA DikciNIA PRIME RA DO ~sa" 
0 ftlecimento, incapacidade, insolvancia, !Skimle ou catiraaln dc qualquer 
siicin nito dissolva a Seciedado, ficando os herdeiros c sucessores sub-
rogados noa direitos s obrigações do 'de cajus", podendo farerent-ele 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por uni 
dentre eies devideuruirite cadenciada peloa demais, Os haveres do vicio 
falecido serão apurados on "Balanço Especial de Determinação", que deverá 
refletir, neceasariamentt, o valor patrintonial real de cada, uma das 
participactles em outras enapreaus, hom erano dos denta is beliS CILIV ml 
Soeicdade possua. 

CLAILISULA DAXIIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DOS NAVERER 
focultadn ao sacio gire discordur de: delfikertaçaes scaduie exercer o direito 

de retirada, ou do strei* que discordar dp alteração de Contrato Social 
exercer o direito dc recess), casos eat que eâo so dissolverá a Sociedadc o o 

abalso.
sócit retirante reeebent &'us haveres conforme determinado nes paragrafos 

Par~o Primeiras O sicio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
eser-ilo de recebimento idtnen, com 30 (trinu4) dias dc anteccdeneia. 
ParéffreBb Segundo: Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especiamente levantado para este fim, com observância 
daa criterios de valor patrinonial prescritos na Clausula Oitava. 
Parisanifis hamstra: (floti voz que o balanço de determinação seja aprovado 
por Lados os interessados os bevares do Meie retirante serão pagos em 24 
(vinte ettan'o) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
ausnaalcaente na proporplo da variação do lOPM, da Fundação Getúlio 
Vargas uu na ausância dettes, pelos indlces oficiais que os SUbStitffirCITI, os 
reanastes vigorarão a parti- da data da levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA D/MIMA ~EIRA - DO DISSIMPEDIMENTO 
Os sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
incursos em nenhum doscrimea previstos ein lei que e impeçarn ck: exercer 
a acirniniatractio da stociadtcle, pur lei especial, ou em virtude de condenação 
erirainal, ou por se e.ncantrar sob os efeitos dela, a pene que 	alada que 
temporariamente, o acesas a cargos pablicas; ou por crime f irnenbar, de 
prevaricauk, suspeita on suborno, concussão, peculato, ou contra e 
econarnia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas ele 
defesa da concorrência. contra as relaçaes dc consumo, fa pública, ou a 
irrapaie4 adr:. 	 ; 

...l 	• . 	.¡ 
Ltusuta.' 

DiteiaA 
 ti,turrÅ'' 

Fica eleito o fórum de Deis Vizinhos, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos dh-eitret e obrigações resultantes desto contrato. 

5 au em, 

suas quotas, mas 

olunorlei t4 ?St/Illiåí O Capital Spapti., j; ,/ 
gq„,140.:T a 	tina q que rar d  Iberia pur sócios 

J 
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itegrrA0804Li8 
SEcIkETAIIIA I•'! 

EIXTROMAQUDIAS ASTEC LTDA - 
CNP,1 02.995.568/0001-15 

sisrTA ALTERACIO DO CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem justos e contratadoS, assinarn o preaente 
instrumenta em 03 vias de igual e teor, no preserws des testomunhas 
absixo, o‘riganalo-se por si, saus berdeiron e sueessores. 

Dois Vizinhos - PK, 06 de Maro de 2015 

/7) 11 i 

NELSI LlUIZ BOSA 308A__ 

renter muset 
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CFRTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pácina: 001 / 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentEs arquivados nestz Junta Comercial e são vigEnM.s 

(Wa da au.a OIEEEMEEME' 
Nome Empresaria/ 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

IgaiturEmiEurldiza: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITARA 
WITIefk) Id-entificação do Registro de 	 CNP-) 	 Data de Arquivamento do Datada Inicie 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	da Atividade 
41 2 0405982-1 	 1 	02.995.563/0001-1S 	t 	24102f1599 	 8110211999 

E.Edcreço Comptoto(Lowadouro,,EC e OtaNaletaeato,Mainn, Cidade, UF, 
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01-A, CENTRO, DOIS VIZINHOS, PR, 138.860-000  

rObjeto Social 
EMEEEÉREED EM:REMETE EEIEECIEJSZEDO DE ELEIT~Itrinf= E EQUIPAMENTOS DE Aumo E VíDEO; CemÉncio 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS BOMBONS E SEMELHANTES; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, 
MINIIVIERCADOS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMERCIO ATACAnIS TA DE IIESTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; COMERCIO à VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUNIINAÇÃOiCONIÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;  
COMÉRCIO 'VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E firíATERIAIS 
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMARINHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE. ARTIGOS DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETRÔNICOS PARA USO DOMEETIco, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO 
CE. Z;',.. A; TY,-ZTMIAT.InM E DESE'VO-LViiViSirlD PROMSIONAL E GERE CIAL; aziPARAçÃo E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS: INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA 

TERRENO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANIEÁRIAS E DE GÁS; REPARAÇÃO E MAEUTEEÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA F_SPECIALEZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CALÇADOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VtN rMAçÃO E KEERtGERAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUILAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E 
PEÇAS; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPINO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIOVAREMSTA DE PLANTAS NATURAIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE SIJVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; IMPRESSÃO DE MATERIAL 
PARA OUTROS USOS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ANSIrLql;IS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIEREIETOS PARA, ANIMAIS DE E 	 IdiÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO; ALUGUEI. DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PAR 	TÓRIO: FO 	 SERVICOS DE USINAGERIL  

DOIS VIZINHOS R. 19 de outubro de 2017 
17/75230-5 
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Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páoina: 002t 002 
Certfficamos que as infoffna~ abaixo r„011~3 xit:35 documentos arnullrerlm n•^~ Junta COM.e.Telal e .'Ao vigerei= 
na data da sua expediç-âo. 
Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

t\iãtuezzi s`i-4: SOZIEDADE EM~SÁRIA LIMKADA  
Nt'aiieb o Lie IdenSficaviio do Regiatro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0405902-1 
	

92595,51313101301-15 

TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DE 
IRAEALHO; ESiAMIAARtA E EXTUR1ZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO; 
IMPRESE.ÃO DE MATERIAL PARA USO PtiZttetTÁRID; SERVIÇOS DE ENCADERWAÇÃO E PLASTIFiCAÇÃO; 
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; 
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS; FABRICAÇÃO DE 
PAU,it.:Z32 Lzu-z...;r,t4 LL;;;;;Wr4050-3; 7ABik'iCAÇ,a340 CE AVIAME.A felS PARA COSTURA; ÊACP4TAGEíb1 	-TRIJTIJRAS 
METÁLICAS; OBRAS DF MONTAGEM 1NDIASTRIAL: 1NSTA.LAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS: MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS EM QUALQUER 
It!ATEMALz SEr,VIÇC(.. DE LAVAGT:M, ►  tir;MrTCZÇ'k(") E POLMMTCY DE VEÍCULOS AUTOC.:OTORES; coe-rd:E:1cm 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMERCIO ATACADISTA 
DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS; LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMERCIO VAREJISTA DE. 
MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNCOS; IMDM7-/ -0 
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 

Cepltal: RS 	E0.000,CC 
(CMCLUENTC. MIL  mais) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Capital lategrallzarle: 	89.090,90 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
MicrOern presa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie Sócin/AdmInki-tra. dorfTermIno do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Partkg 	(ta calaEtt" ~FIO da Sacio 

MEUS we 	 ar...UNO& SOCID 
368.583.859-87 

ROSF.1.11,..IC!A CALGAROTTO BOSA 	 2.5.9D0,90 SOCID 
	

Sócio Gerente 
452.690.509-78 

Cfithno Arquí trento 	 Situação 
Data: 09/03/2015 	 Número: 20151477183 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Térmlno  
Adtrdn:s~or Mandato 
&Scio Gerente 	XXXXX 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 )000000430CX 

CONSOUDAÇÃO DE CONTRAN/E.STATUTO 

DOIS VIZINHOS - PR, 19 de outubro de 2017 

UBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Pr@letuu  
certift13  
(30 
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Aprovado pela In(gtruåd Narmativa RFB n' 1.634, de 0)3 de mai° de 2016. 

Ernitido no Gla 3010.9/2017 as 10:41:34 tdata e tiara de Brasilia). 

livaitts de bis 1 5,EP s ds Sit ,a';'år.) Cadastral 
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Apriovado 	a Instru9äo NDrrnative RF= n11 1 .634, da 06 da niaio da 2016. 

Emdido n 	ia 30/09/2017 ,ås 10:41: 	(data e hora de Brasilia). 

2/5 littps i',.,,Pnw.receita.fazerida,gov.br,Passa.JuridicaiCNRJ/c,pir.0 /C..epirevsCorapravante.asp 15 	 lates 11 VI ww.r.cita,fszerIcla.guv,br/PessuaJuridica/eNplicillojre.,8iClIpjr9VS_C omprov3iite.asp 

3( 9/2d1V 	 Cdnerevante de (nscrao e de Situa0 Cadastral 

Oomprovame de Inscrhåz, e de Sltuar.;å0 Cadastral 

Contribuinte, 

Conl'ira os dados de Identificaøo da Pessca Juridios e, se houver t{ualquer dtvergencia, providencie juntcl å 
RFB a sua .a.tualizaøo eadåstral. 

KE 03 L1QA FEDERATIVA 	0 BRASIIL 

-„::: 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDOCA 

N MERD DE INS IS.1,,;,.,) 

A11,t12 ....li 
53.995.598/5031-15 24,02i1999 

COMPROVANTE DE INSCRICAD E DE STTUACAO 
CADASTRAL 

D  ''''' E  '"21.1W  

NUPAE EMPRk SÅRA. 
ELETRONIAQUINAS ASTEC LTOA -WIE 

DDDIDD E IJES,jkl,jAD LAS Al IVIIJALIES E,ON,m 1C4, ,sh.,:uryu,,RVS 

47.89-0-08 - ComOrdia varelista de artigos fategsaficas e para fitmagetn 
41.44-0-99- Comercio varelista de materials dp constrecao em grual 
14.13-4-01 - Confees30 de roupas prsfissiortais, eneste sold rnedida 
815.02-5-01 - EPISill0 da danse 
811.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas 45 seguran 45 eletrånica 
8å.99-8-04 .Treinardento em desenvIvimento prafissional e geranci al 
95.11-5-00 - Reparacåo e rnartuteng3q de cornputadares a de eqoiparneeras periferi cos 
81.30-3-00 - Atividades paiaagisticas 
31.21-0-00 - Instelocao de inaquinas i! eguipainentos industriels 
3114-7.13 -141a nutencao e reparac90 de måquinas-ferramenta 
90.01-9-05 - Atividades de suriorizad2o e de iluininagäo 
41.21-5-00 - Instataska e rnairutensaa eletrica 
4811-8-02 .Preparns20 de canteiro e limpeza de terreno 
4322-3-51 - iinstzda!;ees hidraulicas, sanitarias e de gåzi 
95.21-5-00 .Reparad5o e inapiuteng5o de equiparnentod elatraeletrörti dos de risa pessoal e dorndeti co 
47.51.2-01 - Comåndo varelista espediallzada de equiparnentas e supriinentos da informant:a 
44801.3-00 - comåndo atacadista de maquirtas, aparernos e equipamentos para usa agropecuario, parter' e pecas 
47.73-3-00 - Comärdia varelista da artigos medieos e ortopOdidas 
47,50-3-00- Goalen:ia vareji.sta espedia lizado de inatnrnentos etusicaia e a cessårios 
47,82-2-01 - Coinåreio varejiata de cal5ados 

LIDIG,:r=WIF.1.A0 0,', MTURE2,,', JUR D ICD, 
206-2 - Sociedade Empres0ria Lirnitada 

LS/C,RADOURp 	
-1I N1u,r,"--  3 bliPA",'31E-NA" R CASTRO ALVES 

CF? 	 1 	13cAj,IRTURr r," Cl 
eå.oda-oog 	 -I 170u0"I'S'''''4.%N HOS 	

1 	1.F. 

ECERE;S ELWICD1 	 

	

 	rELEFONE 
(46l 3530.1101 

E.1JTE FEDER,1,TIVD, RESPC1 EFI"2 
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Islir'ijv'X' 	'''`'''''''''' 	
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REPI3 LIC A FEPERATIVA DO BRASW 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

f-JTMERD DE INS 
02.995,568/0001-15 
MATRIZ 

COMBROVANTE DE IRISCRAO E DE SITUADAD 
CADASTRAL 

D,17J, DE ,' BERTUR 
24,0211998 

NUöAE ERIPRES,•,,R,'1 
EL ETROMAQUINAS ASTEC LIDA 

II I Ulf:. CO ES I.,sELEL'ir.[I,F1 I S 3,151.11- LJ.1....1-11,1.4) 
ELETR12181/aQUINAS ASTEC 	 3 
51351G13 F flF Fl F,Rly Au DA AT[vin,,nF F.,13r1,1`.11, 4 PRirl,IPPI 
47,53-9-00. Colaen:ia varelista especiallzado de eletradomestidas e equipainentos de audio e video 

47D1,3C,  E OH l.rily Cl D: 
47.61.0-03. Comerelo 
47.21.1-04. Comardio 
47.12-1-00 . Coinerdo 
merceartas e armaa 
47.72-5-00 • Cornere 
40.45.1-03 - Cornere 
41845.141 - CoineJrc 
40.40-4-09 - Comerc 
ersalanamerita e accnilicionamento 
45,30.7.04 - Cornere 
45.30-7-05 • Coinere 
47.54-7-01 - Cornere 
47.04.7-03- Comerc 
47.55-5-03 - Comerc 
47.61-0-01 • Cornere 
47.51.4-00 • Com5rc 
47.41-5-30, Cornere 
47.44-0-01 - Gaulere 
47.52-1-00 . Comerc 
47.55-5-02 . Comerc 
47.63-G-01 - Cornere 
47.57-1-00 - Coinre 
dein2stico, esdeto inftinnatica 

8 ,,TIVIDADES.4 RÅS SEU1N0 , RINS 
varelista de 3rti g ols de paoaldria 
varelista de doses, bates, borehol' s e sernelitarites 
varejista de merdadorias unt gural, dam preciarnieändia du produtos alitneutiolos - inirninercados, 

ille 
e varejista de cosmeticos, produtos de perrinneria e de Wigiede peSsael 
o atacadista dø produtos adontolegicas 
o atadaclista de instrumentos e materials para uso irSadico, cirergi do, hospitaler e de latnarataras 
o atadadista do produtos tie I-Uglene, irmpeza e consprvacäo domiciliar com atiyidade de 

Q.bsociatb 
o a varejo de peses a adessarias usadas para veiculos autornotoras 
a a varejo de pneoirräticas e dålnaras-du.ar 
o varelista de rnaveis 
o våreNta de ardgo$ de iluminaCiltj 
a varelista de artigos de dama, innse e baulro 
a varelista de Hyres 
o varejista de artigos do vestuario e acessdrios 
o varejista de times e materials para gjetord 
a varelista de furragens e ferratrenfas 
o varelista uspudializada de uquiparsairtos de teletaida e dement das.aa 
o varelista de artigos de armarinho 
o varelista de brinquedos p. artigos redreatisos 
o varelista espedializado de peas u ausa/sloa para aparelhos eletroeietrimidos para ueo 

e cornsnicadåo 

domGd 	l'IFF,CRIC,:i40 r3F NATURF7A 11_11,iF 1C:A 
200-2 - SoC'edade Empresårie Limitada 

LOGRADC.UFM 
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,, 	 H,EPÚ LaDA FE'ERAT)VA DO BRAell 

CADAST O NACKINAL DA PESSOA ,JURiDHCA 

N. InAERO DE INS inRIn; .1_, 

... ATRI2 
 0'2.995.56810 0 01-1 5 2402i1999 

COMPROVANTE DÊ INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

a1:rine'aErmivi 

JME EfeRE SARIAL 
ELETROMAQUINAS ASTECLTDA -ME 

CQUkk) e LiES'L.'HI.0 GAD Al IVIDAUES E LICINCLI L'AS nneDnurnqu,nrilAD 
47.83-6-32 - Caffieri:10 varejista de artigos esportivos 
47.89-U-34 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentas para animais de »stimacau 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
77.33-1-00 - Aluguel de maquinas e eduiparnentos para escritórios 
U4.10-9-01 - Fotocópias 
20.39441 • Servi cos de usinage', tomearia g solda 
33.14-7-11 -Manutenção e reparação de maquinas e equipainentos para agricultura e pecuária 
4.42-7-02 - Comendo atacadista de roupas e ,scessérios para uso profissional e de segurança do trabalho 
13.40-S-01 - Estamparia e tenturizadeo em fios, tecidos artefatos têxteis e peças elo vestuerio 
19.13-U-21 - Impressão de material para uso publecitárie 
10.22-941. Servi ços de erecadernaçao e plastificação 
20,91-S-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos eininertnore, grafito, ardósia e outras pedras 
20.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metei 
19.42-11-211- Ferroa do de artigos de serralheria, exceto es quadrias 
3,0.90443 - Fabricação de levas, letreiros e placas de qualquer material, exceto linninose 
32.90-0-04 - Fabncação de paillais e letreiros luminosos 
32.99-0-05 - Fabricação de aviamentos para costura 
42.92-E-01 - Montagern de estruturas mata° cas 
42.02.0-32 - Obras ele montagem ind8strial 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitarias 

E23
7517-3C=E DE C.Filç,. AC DA NATLIRErn n1GR 0 IDn'n 
6-2 - Sociedade Ennprusária Limitada 

DGFeJFW 
R CASTRO ALVES 

 NUMER 	EVPLEMENT4 
121 	 SALA 01-A 

Ee',I,D. 13AeROIDISTP.CM Er
-oaq 	1 	CE VTRO 

MUNI .1Pp , 

I DOIS ViietNHOS 	
I 	117,1  

E
NDERUG ELTFTY-ACen [ T(4861.7i30N3En-1100  

Eti...  FEGERn1TIVO RESP=C7EFRI 

E
i nnJA,:,AC -2.Al AS I HAL 	 D 	1 RAL 
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['MW GE WU AÇAG Cn:n0AnnSTRAI- 
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CADASTRO N,4C001‘,AL DA PESSOA JURi UCA 

Til -VERO DE ENS ..,DIn;, u 
02,995.568/0001-15 
MATRI2 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

° ' T'De  `'ePrui.''' 
2402/1999 

NunnAE EllIPRE APIA', 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - MIE 

chue e tieSnDHIGAD GAS 
4.3.22-342 - [natale» 
48.83-U-dd • Comercio 
45.55-6-00 • Cornera 
47.55.5-01 - Comera 
48.78-6-02 • Comerc 
47.44442 e Comercio 
47.89-0.55 - Cornara 
47.03-6-03 • Comerceo 
47.63-6.04. Coniêrcio 
47.82-2-92 • Comércio 
47.89442 - Comercio 
47.89-0-31 - Coinàreto 
47.80-e-03 - Comércio 
47.01-e-U2 - Comercio 
47,59.43-01. Cornerai° 
18.13.0-99 • Impressão 
47.51-2-02 • Recarga 
46,80-9-02 • Couvercle:, 
41.4741.01 . Camerone, 
47.89-047 • Coinercio 

Al I viJAULS e -JDN innJ15.53 ,nnInEGGIALleRIAE 
e mar utendo de sistemas centrais de ar coe dicionado, de ventilação e refrigeração 

atacadista de Maquinas e equipamentos para uso industriel, partes e peças 
o atacadista de maquitias e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
o varejista de tecidos 
o atacadista do neármores e granites 

varejista de madeira e artefatos 
o varejista de produtos salsairtes iloinissanitários 

varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
varejista de artigos de caça, pesca e camping 
varejista de artigos de viagem 
varejista de plainas a flores naturais 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
varejista de objetos de arte 
varejista de jornais e revistas 
varejista de artigos de tapeçaria, cortinas a persianas 
de material para outras usos 

de cartuchos para equipaenentos de inforenatica 
atacadista de embalagens 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
varejista de eqedparnentos para escritório 

(7,Uor atl E DES,DRIÇ AG D, Nn TUREZ,  nnIUR 01-A 
205-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

REIPC0 tr: 

R 'CASTRO ALVES 

I BAIRtlitIVISTRMI 
tE11:05 0-000 	 CENTRO  
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REM.) L1CA FEDERATBVA DO RASPL 

CADASTRO NAMMAL DA PESSOA .p..1RiMCA 

"Tir ','VERD DE Irl'S ,RI,;:.,, 
02.995.568/5001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIDÁC E DE SITUAÇÃD 
CADASTRAS 

B.U-'pE  "BERTUM  
24/02/1993 

NOME EIMPRE!IARIAL 
ELETROPJ144UONAS ASTEC LTDA -ME 

C 	L.11,"..̂O 	Uk ",..`,1-,.ICAO UAS AI IVIDAUAU ED0,4D ,41D4R SE,21fiu,,,HIAS 
43.29-1-54 • Montagern e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinaliascSo em vias públicas, partas e 
aeroportos 
43.30-4-02 - instalageo de portas, janelas, tetos, divisoras e armários embutidos de qualquer material 
45.20-0-05 • Serviço:; de lavagem, lubrificacáo e poOrnento de veiculas automotores 
46.41-9-03 - Comercio atacadista de artigos de armarinho 
46.49-4.02 1 Conuircio atacadista de aparelhos a letrônices de uso pessoal e domeistico 
4G.45-4-04 • Cornarci e atacadista de triåveis. e artigos de colchoaria 
46.49-4-05 • Comercio atacadista de altigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
47.13-0-01 • Lojas de departamentos Su magazines 
47,44-0-53 - Comercio varejista de materiais hi dritubcos 
47.69-045 • Comercio varejista de fogos de art,fi cio e artigos pirotécnicos 
61.22-3-09 - lanuniza,;å0 e colltrole de pragas urbanas 

-C3DIGO E DE%Rly.0 D,  N.,JURE2r,  JUR EDD,  
205-2 - Soc/edade Empresária Limitada 

Le),.RADOURO 	 [•IDMER3 	1 	
SALA R CASTRO ALVES 	 121 	SALA 01-A 

r.IPI. ) CEI. 	 ] 	BA ERR41171STRMI 	
(POIS 05.660-030 	 CENTRO 	VI2N HOS 	 ] EPR 
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A RFB agradece a sua visita. Para informaç5es sobre política de privacidade e uso dique dop, 
At,..ajis sua peccie 
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Certilicado de Regularidade do FGTS CRF 

332 

I1scrição: 	02995568/0001-15 

Razão Social: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Nome FantasiaELETROMAQUINAS ASTEC 

Endereço: 	RUA CASTRO ALVES 121 SALA 01 A / CENTRO / DOIS VIZINHOS / PR 
/85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validades 14/10/2017 

Certificação hiCnner 	 74835817383 

Informação obtida em 21/10/2017, às 14:12:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www..caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.b  r/Enipresa,Cd/Cif/Fge C FS ln ipriniirPapeLasp?VARPesseaMetriz=8122979&VARPtessoa-8122979&VARUf=PR&VAR ... 1/1 
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Receita Fede 

AA IN ISTE RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
ProcuracloriaoGerral da Fazenda Nacional 

t 
ezd;a1,. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiSUTOS 
FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA LIM A° 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
cmpJ: 02.995.568/000145 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, å certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa ria União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internat, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pqfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida 	mente con] base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9- 1.751, de 02/1012014. 
Emitida ås 	•.41 d dia 27/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até '6/03/2018. 
Código e controle da ertidão: C4C9.A9E4.0625.EBBF 
Qualciu r rasura 	emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
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!!á li a at 25/01/2018 o  Forn cimento Gratuito 

A autenticidade sta certi deverá ser confirmada via Internet 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

110 3 

Certidão Flegativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016974160-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.995.568/0001-15 
Nome: ELETROMAQUNAS ASTEC LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprirnento de obrigações tributárias acessórias. 

vvffliv.fazenda.pr,gov.br 

Pågina 1 åa 2 

ina inthm& PI:Jbfica1:27/09/2017 id ..00 2W 



Estado do Paraná 

PODER JUD1CAÁRIO 

3 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1Prm Met= Clv:z) 

N° 3.510/2017 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNPJ N° 03.892.369/00(31-44 - FONE (46) 3536-1929 
Av. Dedi Barrichello Montagne, eeo - Dois Vizinhos - PR 

agio Henrique Leirias Joã'oncimar Magnabosco Rarnecielly Boaretto 
Auxiliar Juramentado 	Distribuidor 	Auxiliar Juramentada 

cartório, nele constatei e nâo encontrei qualquer distribuição de açõe" s, cíveis, amo fiscal, pedido de 

Recuperação Judicial, falência au concordata, execução fiscal ou execução patrimonial, açóes diversas 

Juizados EsfeetÀais Civet e Cri lutai, iegietie de penhoras arrestos, seqüestro de bens, ou bens em 

depósito público, bem como qualquer distribuição de titulo para protesto ou carta precatória oriunda de 

outra Comarea, contra a firma ROSTEC.ft COMElne) 	APAREL1-102 zl..rrnal\UCCS 
estabelecida na Rua Castro Alves, n° 121, Bairro Centro, Parte Cidade Norte, Nesta Cidade e Comarca 

de Dois Vizinhos, Fstedo do Parenê, inscrite no CNPJ sob o n° 05.021.193/0001-11„ cm trâmitc peréste 

Juizo, no período compreendido entre 1° de Julho de 1970, até a presente data.- 

' CERTIFICO mais, também a pedido verblel da perte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada.- 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu,i'Auxiliar de Cartório a digitei, 

subscrevi, e Eu,- Distribuidor I Auxiliar Juramentado(a) conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

araná, aos vinte e quatro dies do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete (24/10/2017)e 
Selo Digitai: 
Funarpen - Selo Digital N° FNYQF . pcmVVD 
7JOvq, Controle: xici62  

Custas: 
Tab. XVI, item Vi (a) = 141 VRC + 10% = R$ 
2G,23 + Selck 	2,20 TOTAL R$ 30,43 
Guia Recolhimento n° 13793274 
Pagamento em 26/09/2017  

ecie 1 
' Auxiliar Jur mamada 

Ileegee Cartório Distribuidor, Contador, 
Avaliador Judicial, Partidor e 
Depositário Publico da Comarca de 
Dois Vizinhos — Paraná. 

Prefeitura Municipal ce Gapanerna 
Cette que eete documento é eple fiel 

doodeat. 
Capanema, 	1 0 I 

e 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 
Certidão n°: 1 513.4À - -§17 
Expedição: 3/10/2017, às 16:13:33 
Validade: 10/04/2018 - 120 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua er pedição. 

Certifi a-se que 	ETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrit (a) no r  PJ sob o n° 02.995.568/0001-15, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional e levedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.ius.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 	 7.7 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MYA n" 0017 

O Mudd:1'13kt de Deja Vi7iodlus, cent-ort-1n prutoixdu 	51688/29 [5 de 19 03/2915 concede 

alvåå dc liedrwa pava Ideal iznåd 

ELETROMAQUN AS ASTEC LTIlA - ME 

CNPJ/CPF: (12.995.568,0991-15 	 Ins,crittårD: 194'33 

Locakkagilo: 
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4753-4 00 - L'onuerciu 1ate1istd. especlall231.11(1 de el,ettudumehticus e eguiptaneateu dt audlu e 3ideu. 

1340-5 01 - autlimatitt c texturizacau enl tina teeitius, artefatus te`....xteis e peeus du vesen:1,3p 

14.13-4 01 - eurdeemlu de tuupas urefilsahgleid, ePuteto sub tuedida. 

1813-0 01 - Imptesådiu de matestal. påla 

1813-0 99 - Im pt eduk; de mate<La1 pul a outtes usta 

2391-5 03 - Apat elli,uuentu de plitats e execimate de liatudhus ent LleilllUte, grauitu, artiCsia c uutitts petita. 

2312-3 00 - Faltticakdlu de e,yuadrias de alttai 

2542-0 00 - Faltricamiu de ditigus de setrallicita, eitettu edquadrias. 

3299-0 03 - Fabticaclo de lettas, Letrcirod e plaeas de yudquef mateuul, excet. Itupilbustss 

3249-0 04 - Fabt'le.4do d e palu6Sd. e len mos luntiliodus. 

3299-0 05 - Faldicabdu de dvismentes pata eustula. 

3314-7 11 - Mattutente3J e l'epatactlo tle nadguidas e eddipatucatos paa agtibulttaa c pecuMid.. 

3314-7 13 - Mauutcuctis., e teptuubdu de trulidurtas-teirdmectd. 

3331-0130 - Instil.ty3e de nlåt.)Llitlai e equipamentes inclustItaih. 

4292-3 01 - Mulitagem de cdttuturds mettilicas. 

4291-3 02. - Obr ds it muutdgcni ladustrod1 

4311-5102 - epalacdo d e eanteitu c Liaiwza de te4 cnu.  

30109121117 	

alvara 

321-5 (A- Iribtdlag.lu e ss, 	ent7,1u dåttieb 4  

4322-3 01 - Inst,t13pOes 	sanittitias e 

4322-3 rat  - InstlittOu c tIldrIllteNau de eibte'111,1 Ce1111t1iS de at outbildad-Lidit de veatilat;du e 

4326-1 0i - Instalacdo de pcm6is publicitet 

4329-1 rJ4 - Mulitagem e inst314do de sistemus e eguipdmentus de ilumimeåu e slatlizablie em kilas publtcus. pdtt.s 
deduptatos 

4330-4 fil -Mstalgh dt puttas. laddas, tetus, d11 ist:Lids e atuntifius ecibutidue de dualqc cr ciattt 

4530-0 05 - enik:ut, lidtagedu lubtificat4u e pulidnentu de veieclus duturnutures. 

4330-7 r14  - Comåteit, ivueiu tie petas e acthatirios usadus paa vetici.kb. 

4330-7 05 - eurnerciu a Våå ejo tie pueumdtkos e eardaras-dc 

4041-6 03 - Cumatetu atacadtsta de urtigus de anadattalie. 

4(34!-71J2 - Curnet'eit dilLeaLtått id ruUpda t ad thiAltd.123 paa ti,sopftribbiumil e de setruidtlili du ttabaldu. 

4645-1 Ol - Cumetriu tutieddista de dignaneattus e dautedittb putt uhu 	cidagieu, huspittlim e de 	rutótiod 

4645-1 03 - Corudyciu dracddistti de ptutiutus Jdoutultigicus. 

4647-3 	Comdeciu atacadista de urtigutt yie ederitåriu e de papelatid. 

4649-4 01- Lichutki atacattista de aptlielabs eletillieos de as o pessual e durnćsticli. 

449-4 04 - Gtodielati mactudista de 1/1151,' eis c letigos tie etdclwaria. 

4(349-4 115 - t'urderciv aracattiotte tie arbgus y1e tapet:axla; pratiadas c cuttinas. 

4649-4 f39 - eualdirit,  tuadatlista de tliodutes dc ificlene, tum cza e catruservat:ad clunuellme, cum .-..t.tividade de fraeludddierdp e 
,Lcunditiuddineatu assuciadd. 

4(31'31-3 00 - L'Uf1121ZIC ma:attiskt de nidguiri,,,, apdf aluS e eyuipunnerdus mua ds,' agrupeeudilir, matea e pei7da 

4963-0 00 - tlialetrit, mim-låsta de mSyuiny., e eq,, l-dpanientos pata uso iruluatLLu1, partes e depas. 

4665-6 OU - l'utnavtatt atamulista de tudyttlin„s c cdu:limmet-dus paxa esu etaneeelalt p,utCs e pew.u. 

4079-6 02 - l'orndicita atacattista de inlmotps e gratatus. 

4056-9 02 - C'umårad,  dtdcattista de embatgena 

4712-1 00 - L'utudiciu 3.zu di tuta de al escad.iu4,b em g etui. cent tet ettunbminela dc pualutus alla et tid°. - talainicseados, 
nuet endas e mm:1284, 

4713-0 01 - Loka de departamentus Ju ciagaztaes. 

4721-1 04- Corneictu uarglista de doees, bd as, bombous c searteltudited 

4741-5 00 - i:omelett) !ml 'äta de tadds e matei lens para pintur a. 

4742-3 11) 	uniele 'kuejtsta de matettal Elettied 

4744-0 01 - elimetrie 1•uteitsti dt fedagcds c tetiamentms 

4744-0 	Collieren, tarc,jtsta de rna delta e Jitcidtus. 

4744-0 133 - L'unuetciu xat 	de matmtuts Ilidululteos. 
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4744-0 49 	 au'ç jibta de materiom Lit etPlUtt'llagU etn gecal. 	 8130-3 40 - Atividdiles pa. 	ricas. 

4752-1 UU - 	 karepara ewecializadt, de eguipfuncan,; de telefonia e c,,anntic,f4u. 

4754.7 4l - Cymúciu %.atejiwa de 
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4789-0 OS - 	civ \ uejibta de artiguf; futogtfidleffas e para filnktena 
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RECEITA ESUMAL 	 PARANÁ 

c.,'esnnprovRelte 	qnscriOe Cadestreî 

InscriOn uras CAIMICLIS 

C01790 3-S0 

tresceçà o CNPJ 

02.396.56610001-15 

linício dan; Atividades 

03/1999 

Empresa Estebf4ecimentf) 

Nome Empresarial ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 

Titulo do Estabelecimento ELETROMAQUINAS ASTEC 
Endereço do EstabeleciMento RUA CASTRO ALVES, 121, SALA 01-A - CENTRO - CEP 85660-000 

FONE: 05! 3S35-1219 

Município de tnstol.aceo DOIS VIZINHOS - PR, me* 03/1990 

( Estabetecimento Matriz 

Qualicaçâo 

Ai 	-SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - 03 DO MES+2, DESDE Situaçâo Atual 07/2016 

Natureza Jurídica 205-2 - SOCIEDADÇ EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econôtnica Principat do ii7S3-9150- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
Estatielecdtriento E EUUIPAMEN-DDS DE AUDIO E VIDEO 

Attvideitio(e) EGorsûrrute(e) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo lascrigim Nome Comploto !No= Eropre=rial QualIficaçáo 

CPF 452.6130.509.78 men t LUCIA CALGAROTTO DOSA SOCM -ADU.IN1STRADOR 

CPF 388.589.869.87 NELSI LUIZ BOSA SÓCIO 

Este CiCAD tcm vadads figé 03/11/2017. 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação cia Receita do Fitado 

CAIVICTIS Mo 90179053-96 

Os dedos cerlestraip cleete entabelpnimentn pnclerAct Per c!+n!irmedds viP 
Internet vieltv.la2endamteoy.ég 

Einibdu Eletronicamente via Internet 
04/ let 20.7 16:37:26 

Darios 7ansmitr4os de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://wwwarinternet.prgov.bricadiomplce  CIFS110.asp7eIncludeLinleaciaeCadictrsz--S01791-A395&eUser=HENRIOUE 	 1/1 



Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Doís Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCF: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 

E 
00 41 

ETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

ANEXO 

DECLA ÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR U 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capane 

Pregão Presencial n 

Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995.568/0001-15, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade 

RG n° 3.426.922-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

rii.2.995.568/0001-1-61  
ELETROMÁQUINAS ASTEC 

LTDA-M E 
RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
DOIS VIZINHOS 	- 	PARANj 

Dois Vizinhos, 26 de outubro de 2017. 



ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-M E 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660-000 

DOIS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 

Dois Vizinhos, 26 de outubro de 2017. 

Sócio Gerente 

Rua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Doís Vizinhos - Parana 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 
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ELETROMÁQUINAS AS EC LTDA 

ANEXO IV 

ECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA DCONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Q.]  

TÓ2.995.568/0001-15 

Referência' 

Ao Município de Capar 	PR 

Pregão Presencial n°.128/20, 

A empresa Eletromáquinas Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 02.995.568/0001-15, sediada a 

Rua Castro Alves, 121 — Centro — Dois Vizinhos — PR, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr (a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 3.426.922-0 , 

emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 452.690.509-78, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprea m enor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

of 

ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - SALA 01-A 
CENTRO 	- 	CEP 85660- O 

OIS VIZINHOS 	- 	PARAJ 

Roseli Lucia Cal 
RG: 3.426.922-0 C 

Sóc • errent 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Referência• 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 128/2017 

Declaramos para os devidos fins e especialmente no que se referir ao edital do pregão 

presencial n° 128/2017 do Municipio de Capanema — Pr, que a empresa Eletromáquinas Astec Ltda, 

com sede a Rua Castro Alves, 121 — Centro — Dois Vizinhos — Pr, inscrita no CNPJ sob n° 

02.995.568/0001-15 e com inscrição estadual 90179063-96, neste ato representado por Roseli Lucia 

Calgarotto Bosa, representante legal da empresa portadora da carteira de identidade RG n' 3.426.922-

O e inscrita no CPF sob n° 452.690.509-78, não está impedida de participar de licitação ou de contratar 

com a administração publica, assim como não foi declarada inidônea por quaisquer órgão da 

administração publica da união de estado ou de municípios, estando portanto apta a contratar com a 

Prefeitura Municipal de Capanema, estado do Paraná. 

ra.995.568/0001-151  Dois Vizinhos, 26 de outubro de 2017. 

ua: Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660 -000 - Dois Vizinhos - Parana 
CNPJ: 02.995.568/000H5 - CCE: 90179063-96 -Fone/Fax: (46) 3536-1279 
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ELETROMÁQUINAS ATE C LTDA 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 128/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Eletromáquina Astec Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 

02.995.568/0001-15, com sede à Rua Castro Alves, 121 — Centro — Dois Vizinhos - PR, 

representada neste ato por seu Socio gerente, o(a) Sr(a) Roseli Lucia Calgarotto Bosa, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 3.426.922-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

452.690.509-78, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 

para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens 

de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e 

Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema 

- PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação nas 

quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 

vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 

atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão ac 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

rii.2.995.568/0001-1 

 

ELETROMÁQUINAS ASTEC 
LTDA-ME 

RUA CASTRO ALVES,121 - S 

1

CENTRO 	- 	CEP 85660-000 
.1.,:)C)IS VIZINHOS 	- 	PARANÁ 
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411111111rAtid// --- 

Roseli Lucia Calgaro,:aimeel.-.0
10/111- P.- 	e--  

./,:{. ......--- 
RG: 3.426.922-0 CPF'. ,f,, " '---------

Sócio Ger->r-%.  

 

  

Rua: 	tro Alves,121 - sala 0 CEP: 85660-000 - Doís Vizinhos - Parana 
CN 	02.995.56890001-15 - 	E: 90179063-96 - Fone/Fax (46) 3536-1279 

f 



dada Lote. 0001 Item' 0001 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18 COO BTUS, CICLO REVERSO: QUENTE E MarcaAModalo. 

CLAUDINA COMIRAN - ME 	 AGRATTCAR 410 
Valor 

1 769,00 

1 750,00 

1,00 

Vencedor Fornecedor 

Rodada 

Lance In ciai 

Fornecedor 55602 

Rodada 

Lance Inicial 

MUUNARI CUMATIZACAO LTDA - ME 

Valor 

1.348.50 

1.175,00 

1.165.00 

CONSUL BEM ESTAR 

Município de Capanema -2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 128/2017 

Página 1 

Objeto AOUISIÇAO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SEC R ETAR 

Fornecedor 

Rodada 

49314 

1.700,00 

1680,00 

1660,00 

1640,00 

POTENC LA SOM E IN FORMATICA LIDA - ME 
Valor 

AGRATTO Declinou 

Lance In ciai 1 959,00 

1 1 755,00 

2 1 740,00 

Fornecedor 5.5802 MUUNARI CLIMATIZACAO LIDA- ME AGRATTO ONE Declinou 
Rodada Valor 

Lance In ciai 2 340,00 

1 760,00 

1 745,00 

1 690,00 

1.670,00 

1 645,00 

Lote. 0001 	Item 0002 	APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊN C IA DE24.030 BTUS — APARELHO 

Fornecedor 	49314 	 POTENC LA SOME INFORMATICA LIDA ME 

Rodada 	 Valor 

Lance !racial 	 2950,00 
1 	 2.910,00 

2 	 2.880,00 

3 	 2830,00 

4 	 2.760,00 

MarcalModelo. 	 Quartriári, 

ELGIN 

2.00 

Vencedor 

Fornecedor 55602 MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME GREE GARDEN Declinou 
Rodada Valor 

Lance Irma 3.175,50 

1 2.930,00 

Fornececkg 68537 A. STEFANO EIREU - ME ELGINtHECIE241321A/HE01241321A Declinou 

Rodada Valor- 

Lance Inicial 3.000,03 

1 

2 

2 920,00 

you° 
3 2 840,00 

4 2.770,00 

Fornecerbe 68566 CLAUDINA CONIIRAN - ME ELECTROLUX1T24R Declinou 

Rodada 

Lame Inicial 

Valo-

a 199,00 

2.940,00 

2.900,00 

2.860,00 

2 800,03 

Lote: 0001 Item. 0003 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TPO H I-WALL CICLO REVERSO (QUENTE E 

Fornecedor 68566 	 CLAU INA COMIRAN - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1 190,00 

1 	 1.170,00 

2 	 1.160,00 

3 	 1.100,00 

4 	 1.0E000 

Fornecedcr 49314 	 POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1390,00 

1 	 1 180,03 

MarcaModelo 

AGRATTOR410 

AGRATTO 

atlanticlade 2.00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 
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Fornecedor 111 	 MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inic al 	 1 287,00 

Fornecedor 56942 	 C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 	 DISANTOS‘M DF 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.250,00 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 12812017 

Obteto AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETAR 
3 
	

1.150,00 

4 
	

1.090,03 

Lote: 0001 Itera6004 APAREL'-IO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIRO H I-VVALL CICLO REVERSO (QUENTE E 
	

MarcarModelc 	 Quantidade* 
	

2,93, 
FarneceØ 55502 	 MUUNARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 	 KOMECO PRINCESS 

	
Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

1479,00 

1.275,00 

1.240,00 

1.220.00 
4 	 1.150,00 

Fornecedor 49314 	 POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 	 AGRATTO 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.530,00 

1 	 1280,00 

Fornecedor 

Rodada 

Laica Inicial 

CLAUDINA COMIRAN - ME 	 AGRATTCAR410 	 Declinou 
Valor 

1.293,00 

1.250,00 

1.230,00 

1.200,00 

Lote: 0301 Itens 0006 CADEIRA ENIPILHAVEL ADULTO, COM PÉS E ESTRUTURA 81150 E ASSENTO E 	 MarcelModelo 	 Qualdade. 	 50 A0 

Fornecedor 66942 	 C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 	 MARTIFLEXUSO EM PILHAVEL 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Laica Inicial 	 84,00 

1 	 82,03 

2 	 81,00 
3 	 8060 

Fornecedor 3118 	 ELETROMAOUINAS ASTEC LTDA. ME 	 GIRATO 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 91,00 

83,00 

2 	 81,50 

3 	 80,50 

Fornecedor 685E6 
	

CLAUDINA COMIRAN - ME 	 PETHIFLEAPETHIFLEX 	 Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

96,00 

Loba 6031 Item 0006 MESA OVAL MEDINDO 2.,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE LARGURA E 0,75 	 Marca/Modelo 

Fornecedor 68566 	 CLAUDINA COM IRAN - ME 	 SALMAR SALMAR 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 980,00 

950,00 

2 	 930,00 

3 	 920,00 

Fornecedor 49314 	 POTENCIA SOM E IN FORMATICA LTDA - ME 	 DELLUS 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 1.230.00 

Quanlidade. 1,00 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 66942 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

C SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 

Valor 

1 300,00 

970,00 

940,00 

925,00 

D'SANTOSNIDR Declinou 

Lola: 0001 liam 0007 MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 1.20 METROS DE LARGURA E 	 Marca/Modelo: 

Fornecedor 68566 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 	 SALMAR\SALMAR 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 769,00 

1 	 769,00 

Quantidade 1.00 

Vencedor 
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Awdkvl (aui 
GILSON AMA W UBER 

Mem 
MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 ROSELI STROZACK MARCOM 

Membro 	 Membro 

CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVES E EQUIPAMENTOS 	 OVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME 
LTDA - EPP 	 CARLOS ALBERTO DORIGON 

MARLON GIEHL - ME CLAUDINA COMIRAN - ME 	 4LINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
VIVIANI CARLA DALFOVO 	 RICARDO LUIZ MULINARI 
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Objeto. AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E A, ARELCHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETAR 

ELEMOMAQUINA 	EC LTDA - ME 	 P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO ERELI - ME 
ROSELI R  LUCIA / GA OTTO BOSA 

/./// 

P H B JUifREFRIGERAÇÃO ERELI - ME 
GAB/' FELIPE KAIDZIK DOS REIS 

1 

A. STEFANO EMELT - ME 
ALAN FILIPPI CHIELLA 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
GILBERTO PEDRO BERTE 

C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME 	 ATUAL INFORMATICA E ASSISTENCIA TECNICA LTDA - ME 
ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E JULGAMENTO 
DE 

LICITAÇÃO: 0128 - Pregão 

Aos trinta dias de outubro de 2017, às quatorze horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço 
a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à 
Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger 
Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, Maicon Douglas de Castro Coito, Membro e 
Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do n° 0128, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e 
seus representantes: C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME, Representada pelo Sr.Adelar Fernando 
Trombetta, CLAUDINA COMIRAN - ME, Representada pela Sra. Viviane Carla Dalfovo, 
LETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, Representada pela Sra. Stefania Larissa Bosa, MESUL MOVEIS 
ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - ME, Representada pelo Sr.Carlos Alberto Dorigon,MULINARI 
CLIMATIZACAO LTDA - ME, Representada pelo Sr. Ricardo Luiz Mulinari, P H B JUNIOR 
REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, Representada pelo Sr. Gabriel Felipe Kaidzik dos Reis, POTENCIA SOM 
E INFORMATICA LTDA - ME, Representada pelo Sr.Zilmar Lazarotto, A. STEFANO EIRELI - ME, 
Representada pelo Sr. Alan Filippi Chiella. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes 
C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME, Representada pelo Sr.Adelar Fernando Trombetta, 
CLAUDINA COMIRAN - ME, Representada pela Sra. Viviane Carla Dalfovo, LETROMAQUINAS ASTEC 
LTDA - ME, Representada pela Sra. Stefania Larissa Bosa, MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE 
LTDA - ME, Representada pelo Sr.Carlos Alberto Dorigon,MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME, 
Representada pelo Sr. Ricardo Luiz Mulinari, P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, Representada 
pelo Sr. Gabriel Felipe Kaidzik dos Reis, POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, Representada 
pelo Sr.Zilmar Lazarotto, A. STEFANO EIRELI - ME, Representada pelo Sr. Alan Filippi Chiella,ME, P H 
B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI - ME, POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME . Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de 
lances em anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações 
(envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
CLAUDINA COMIRAN - ME 
Lote item Produto/Serviço Marca Modelo Und Quantida Preço Preço total 

ade _de 
1 1 APARELHO DE AR AGRATTO R410 UN 1,00 1.640,00 1.640,00 

CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUS, CICLO REVERSO: 
QUENTE E FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO, 
VOLTAGEM 220 VOLTS, COR 
BRANCA, COMPOSTO POR: 
01,00 UN CONDENSADOR 
(UNIDADE EXTERNA) E 01,00 UN 
EVAPORADOR (UNIDADE 
INTERNA), INDICADOR 
ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE  

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 
ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

1 3 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-
WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO R410 UN 2,00 1.080,00 2.160,00 

1 6 MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1,20 METROS 
DE LARGURA E 0,75 METROS 
DE ALTURA, COM DOIS PÉS 
RETANGULARES MEDINDO 
0,80M DE LARGURA, 0,73M DE 
ALTURA E 0,20M DE GROSSURA 
EM MDF 15 MILÍMETROS NA 
COR AMADEIRADA A SER 
DEFINIDA PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL E TAMPO 
ENGROSSADO DE 5,5CM 

SALMAR SALMAR UN 1,00 920,00 920,00 

1 7 MESA RETANGULAR MEDINDO 
3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 
METROS DE LARGURA E 0,75 
METROS DE ALTURA, COM DOIS 
PÉS RETANGULARES MEDINDO 
0,80M DE LARGURA, 0,73M DE 
ALTURA E 0,20M DE GROSSURA 
EM MDF 15 MILÍMETROS NA 
COR BRANCA E TAMPO 
ENGROSSADO DE 5,5CM 

SALMAR SALMAR UN 1,00 769,00 769,00 
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TOTAL 5.489,00 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 5 CADEIRA EMPILHÁVEL ADULTO, 
COM PÉS E ESTRUTURA EM 
AÇO E ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO 
PERFURADO NA COR AZUL BIC, 
CAPACIDADE MINIMA DE 110KG 
E ALTURA DO ASSENTO MINIMA 
DE 44,5CM. 

GIRATO UN 50,00 80,50 4.025,00 

TOTAL 4.025,00 
MULINARI CLIMATIZACAO LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 4 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT TIPO Hl- 
WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM 
CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E 
UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
CLASSE A. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES 

KOMECO 
PRINCESS 

UN 2,00 1.150,00 2.300,00 

TOTAL 2.300,00 
POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 2 APARELHO DE AR 
CONDICIONADO SPLIT 
POTÊNCIA DE 24.000 BTUS —
APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 

ELGIN UN 2,00 

_. 

2.760,00 5.520,00 



GILSON 	I HUBER 
embro 

55.119.969-04 

teiv 

MAICÓN DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

078.018.429-79 

.471 11111 

ELIA KRIGER BECKER AGANI 
Pregoeiro 

632.258. 49-68 
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24.000 BTUS E FILTRO DE 
PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO 
AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO 
E NÃO INFLAMÁVEL E NEM 
TÓXICO. COMPRESSOR 
ROTATIVO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO - SELO PROCEL 
A. 

TOTAL 5.520,00 
A empresa C.SIMONE TEIXEIRA TROMBETTA - ME , foi desclassificada pois apresentou a Certidão 
negativa de falências e concordatps vencida.Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas 
nos termos do art. 4° da Lei 0.3520/2 02, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. Nenhuma empresa ai. desto intgresse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a reunião e assinada a pre ent Ata ela omissão de Licitação e pelos representantes das proponentes. 

---"Re- ti-es: 	,17,Laterl-y‘ 
ROSELI STROZACK MARCOM 

Membro 
779.895.549-68 

.FANO IRELI - ME 
24.521.089/0001-08 

R FLORENCA, 121 BAIRRO - CEP: 85884000 - 
BAIRRO: JARDIM IRENE FLORENCA 

CIDADE/UF: Medianeira/PR 
ALAN FILIPPI CHIELLA 

072.841.919-02 

C.SI NE TEIXEIRA ROA BETTA - ME 
11.803.003/000 -80 

AV IGUAÇU, 120 - CEP: 85790000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Capitão Leônidas 

Marques/PR 
ADEMAR FERNANDO TROMBETTA 

596.914.179-87 

C-- 

 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
17.281.091/0003-45 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO, 696 
SALA 01 E 02 - CEP: 85635000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Nova Esperança do 

Sudoeste/PR 
VIVIAN! CARLA DALFOVO 

076.674.989-46 

MO 	ESQUADRIAS SUDOESTE 
LTDA - ME 

79.038.774/0001-61 
R PADRE CIRILO, 2020 - CEP: 85760000 - 

BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 
CARLOS ALBERTO DORIGON 

518.556.239-00 

P H B JUNIOR r  FRIGERAÇÃO EIRELI - ME 
2'.936.600/0002-42 

AV GOIAS , 1/ 6 - CEP: 77410010 - BAIRRO: 
CENT 0 CIDADE/UF: Gurupi/TO 

GABRIEL FELIPE KAIDZIK DOS REIS 
091.063.549-80 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 
85660000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Dois 

Vizinhos/PR 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 

452.690.509-78 

MULINARI LIMATIZACAO LTDA - ME 
13.366.698/0001-05 

R COSTA E SILVA, 355 - CEP: 85685000 - 
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Nova Prata do 

Iguaçu/PR 
RICARDO LUIZ MULINARI 

043.692.239-89 

POTEIW& S E INFO 	ICA LTDA - ME 
0 .958.284/0001-11 

R ALMIRANTE BARROSO, 684 - CEP: 89900000 
- BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 

Oeste/SC 
GILBERTO PEDRO BERTE 

627.117.179-68 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 128/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os 
itens licitados conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca • Quantidade Preço 
CLAUDINA 
COMIRAN - 
ME 

1 1 APARELHO DE AR CONDICIONADOAGRATTO 
SPLIT 	18.000 	BTUS, 	CICLO 
REVERSO: QUENTE E FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 
220 	VOLTS, 	COR 	BRANCA, 
COMPOSTO 	POR: 	01,00 	UN 
CONDENSADOR 	(UNIDADE 
EXTERNA) 	E 	01,00 	UN 
EVAPORADOR 	(UNIDADE 
INTERNA), 	 INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 
TIMER COM NO MINIMO TRÊS 
VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 
EQUIPAMENTO 	DEVE 	POSSUIR 
SELO 	INMETRO 	PROCEL 	DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE 
A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS 
OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

1,00 1.640,00 

POTENCIA 
SOM E 
INFORMATI 
CA LTDA - 
ME 

1 2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — 
APARELHO 	COM 	FUNÇÃO DE 
QUENTE 	E 	FRIO; 	COM 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 
BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO 
ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE 
A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO 
INFLAMÁVEL 	E 	NEM 	TÓXICO. 
COMPRESSOR 	ROTATIVO. 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO -
SELO PROCEL A. 

ELGIN 2,00 2.760,00 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CLAUDINA 
COMIRAN - 
ME 

1 3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 	TIPO 	HI-WALL 	CICLO 
REVERSO (QUENTE E E FRIO) 220 
V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. 	DEVE 
ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	A 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 2,00 1.080,00 

MULINARI 
CLIMATIZAC 
AO LTDA - 
ME 

1 4 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 	TIPO 	HI-WALL 	CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM 
CONTROLE 	REMOTO 	TOTAL, 
INDICADOR 	ELETRÔNICO 	DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MINIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. 	DEVE 
ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	A 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES 

KOMECO 
PRINCESS 

2,00 1.150,00 

ELETROMA 
QUINAS 
ASTEC 
LTDA - ME 

1 5 CADEIRA EMPILHAVEL ADULTO, 
COM PÉS E ESTRUTURA EM AÇO E 
ASSENTO 	E 	ENCOSTO 	EM 
POLIPROPILENO PERFURADO NA 
COR 	AZUL 	BIC, 	CAPACIDADE 
MINIMA DE 110KG E ALTURA DO 
ASSENTO MÍNIMA DE 44,5CM. 

GIRATO 50,00 80,50 

CLAUDINA 
COMIRAN - 
ME 

1 6 MESA OVAL MEDINDO 2,50M DESALMAR 
COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 
LARGURA E 0,75 	METROS DE 
ALTURA, 	COM 	DOIS 	PÉS 
RETANGULARES MEDINDO 0,80M 
DE LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 
0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 

1,00 920,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

MILÍMETROS 	NA 	COR 
AMADEIRADA A SER 	DEFINIDA 
PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

CLAUDINA 
COMIRAN - 
ME 

1 7 MESA 	RETANGULAR 	MEDINDO 
3,50M 	DE 	COMPRIMENTO, 	1,20 
METROS DE LARGURA E 0,75 
METROS DE ALTURA, COM DOIS 
PÉS 	RETANGULARES 	MEDINDO 
0,80M 	DE LARGURA, 	0,73M 	DE 
ALTURA E 0,20M DE GROSSURA 
EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
BRANCA E TAMPO ENGROSSADO 
DE 5,5CM 

SALMAR 1,00 769,00 

Capanema - PR, 30 de outubro de 2017. 

se ia riger Becker Pa 
Pregoeira 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Irnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/10/2017 às 16:24) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 17.281.091/0003-45. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 59F7.6E66.767A.1878 

Gerado em: 30/10/2017 as 16:24:38 
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Improbidade Administrativa e Inele ibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/10/2017 às 16:25) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 02.995.568/0001-15. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cni.jus.br  
através do número de controle: 59F7.6E97.5E55.7927 

Gerado em: 30/10/2017 as 16:25:27 
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Irriprob.dad A irninistrd iv e In 	ibilidade 

 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/10/2017 às 16:26) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 13.366.698/0001-05. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 59F7.6EC7.4772.2975 
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Improbidade A ministrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (30/10/2017 às 16:26) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 03.958.284/0001-11. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br  
através do número de controle: 59F7.6EF2.0D4B.2018 

Gerado em: 30/10/2017 as 16:26:58 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.884, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 1282017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 1282017, 
objeto AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 
USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES: 

Fornecedor Item Produto Marca Quantidade Preço 
CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 18.000 BTUS, CICLO 

REVERSO: QUENTE E FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 

220 VOLTS, COR BRANCA, 
COMPOSTO POR: 01,00 UN 
CONDENSADOR (UNIDADE 

EXTERNA) E 01,00 UN 
EVAPORADOR (UNIDADE 

INTERNA), INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 

TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE 
A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS 
OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 1,00 1.640,00 

POTENCIA 
SOM E 

INFORMATIC 
A LTDA - ME 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — 

APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM 

CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 
BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO 

ELGIN 2,00 2.760,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 

REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE 
A CAMADA DE OZÔNIO E NÃO 
INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 

COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - 

SELO PROCEL A. 
CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E E FRIO) 220 
V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM 

CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 

PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 2,00 1.080,00 

MULINARI 
CLIMATIZAC 
AO LTDA - 

ME 

4 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM 

CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRES VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 

PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 

GARANTIA DE 12 MESES 

KOMECO 
PRINCESS 

2,00 1.150,00 

ELETROMAQ 
UINAS 

ASTEC LTDA 
- ME 

5 CADEIRA EMPILHÁVEL ADULTO, 
COM PÉS E ESTRUTURA EM AÇO E 

ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO PERFURADO NA 

COR AZUL BIC, CAPACIDADE 

GIRATO 50,00 80,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



efeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta dias de outubro de 

Améri 	llé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

MÍNIMA DE 110KG E ALTURA DO 
ASSENTO MINIMA DE 44,5CM. 

CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

6 MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 

LARGURA E 0,75 METROS DE 
ALTURA, COM DOIS PÉS 

RETANGULARES MEDINDO 0,80M 
DE LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 
0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 

MILÍMETROS NA COR 
AMADEIRADA A SER DEFINIDA 

PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

SALMAR 1,00 920,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

7 MESA RETANGULAR MEDINDO 
3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 
METROS DE LARGURA E 0,75 

METROS DE ALTURA, COM DOIS 
PÉS RETANGULARES MEDINDO 
0,80M DE LARGURA, 0,73M DE 

ALTURA E 0,20M DE GROSSURA 
EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
BRANCA E TAMPO ENGROSSADO 

DE 5,5CM 

SALMAR 1,00 769,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 128/2017, 
é de R$ 17.334,00 (Dezessete Mil, Trezentos e Trinta e Quatro Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.884, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 1282017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 1282017, 
objeto AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA 
USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
VENCEDORES: 

Fornecedor Item Produto Marca Quantidade Preço 
CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 18.000 BTUS, CICLO 

REVERSO: QUENTE E FRIO, COM 
CONTROLE REMOTO, VOLTAGEM 

220 VOLTS, COR BRANCA, 
COMPOSTO POR: 01,00 UN 
CONDENSADOR (UNIDADE 

EXTERNA) E 01,00 UN 
EVAPORADOR (UNIDADE 

INTERNA), INDICADOR 
ELETRÔNICO DE TEMPERATURA, 

TIMER COM NO MÍNIMO TRÊS 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, O 

EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
SELO INMETRO PROCEL DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE 
A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS 
OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 

INSTALAÇÃO DO APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES.  

AGRATTO 1,00 1.640,00 

POTENCIA 
SOM E 

INFORMATIC 
A LTDA - ME 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 BTUS — 

APARELHO COM FUNÇÃO DE 
QUENTE E FRIO; COM 

CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 
BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO 

ELGIN 2,00 2.760,00 

Prefeitura Municipal de Capanern-

Certifico que este documento cópia fiel 
do original. 
Capanema,  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ATIVA. TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 

REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE 
A CAMADA DE OZÔNIO E NÅ() 
INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 

COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - 

SELO PROCEL A. 
CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E E FRIO) 220 
V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, COM 

CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 

PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 

GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 2,00 1.080,00 

MULINARI 
CLIMATIZAC 
AO LTDA - 

ME 

4 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 

REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, 
POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, COM 

CONTROLE REMOTO TOTAL, 
INDICADOR ELETRÔNICO DE 

TEMPERATURA, TIMER COM NO 
MÍNIMO TRÊS VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E 

SWING, COMPOSTO POR UNIDADE 
CONDENSADORA E UNIDADE 

EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO 

PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE 

ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS À 
INSTALAÇÃO DO APARELHO. 

GARANTIA DE 12 MESES 

KOMECO 
PRINCESS 

2,00 1.150,00 

ELETROMAQ 
UINAS 

ASTEC LTDA 
- ME 

5 CADEIRA EMPILHÁVEL ADULTO, 
COM PÉS E ESTRUTURA EM AÇO E 

ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO PERFURADO NA 

COR AZUL BIC, CAPACIDADE 

GIRATO 50,00 80,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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do Pr eito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta dias de outubro de 

A 	Cellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

MINIMA DE 110KG E ALTURA DO 
ASSENTO MÍNIMA DE 44,5CM. 

CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

6 MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 

LARGURA E 0,75 METROS DE 
ALTURA, COM DOIS PÉS 

RETANGULARES MEDINDO 0,80M 
DE LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 
0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 

MILÍMETROS NA COR 
AMADEIRADA A SER DEFINIDA 

PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

SALMAR 1,00 920,00 

CLAUDINA 
COMIRAN - 

ME 

7 MESA RETANGULAR MEDINDO 
3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 
METROS DE LARGURA E 0,75 

METROS DE ALTURA, COM DOIS 
PÉS RETANGULARES MEDINDO 
0,80M DE LARGURA, 0,73M DE 

ALTURA E 0,20M DE GROSSURA 
EM MDF 15 MILÍMETROS NA COR 
BRANCA E TAMPO ENGROSSADO 

DE 5,5CM 

SALMAR 1,00 769,00 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 128/2017, 
é de R$ 17.334,00 (Dezessete Mil, Trezentos e Trinta e Quatro Reais). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Pub. ]orna!: 	 _ 

Data: 04 	2-‘) 
,Página: 2g 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Ø 



Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná e 

Quarta-Feira, 01 de Novembro de 2017 	Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 	 Ano VI - Edição N8  1474 
	

Pá 	.d 072 

PORTARIA N° 6.884, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 128/2017.' 

O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 128/2017, 
objeto AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; - VENCEDORES: 

Fornecedor Item Produto Marca Quan 
(idade Preço 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, CICLO 
REVERSO' QUENTE E FRIO, COM CONTROLE REMOTO, 
VOLTAGEM 220 VOLTS, COR BRANCA, COMPOSTO POR' 
01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE trt i 	ERRA) E 01,00 UN 
EVAPORADOR (UNIDADE INTERNA), INDICADOR ELETRÔNICO 
DE TEMPERATURA, TIMER COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO. FUNÇÕES SLEEP E SWING, O EQUIPAMENTO 
DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 1,00 1.640,00 

-tOTENCIA SOM 
INFORMÁTICA 

LTDA-ME 
2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA DE 24.000 
BTUS - APARELHO COM FUNÇÃO DE QUENTE E FRIO; COM 
CAPACIDADE TÉRMICA DE 24.000 BTUS E FILTRO DE PROTEÇÃO 
ATIVA. TENSÃONOLTAGEM, 220V CONTROLE REMOTO,  
COM GÁS REFRIGERANTE QUE NÃO AGRIDE A CAMADA DE 
02151110 E NÃO INFLAMÁVEL E NEM TOXICO. COMPRESSOR 
ROTATIVO. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES. CLASSIFICAÇÃO 
DE CONSUMO-SELO PROCELA. 

ELGIN 2,00 2.760,00 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME '' 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HIMALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 9.000 BTUs, 
COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA. TIMER COM NO MINIMO TROO VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SWING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES. 

AGRATTO 2,00 1.080,00 

MULINARI 
CLIMATIZACAO 
LTDA-ME  

4 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT TIPO HI-WALL CICLO 
REVERSO (QUENTE E FRIO) 220 V, POTÊNCIA DE 12.000 BTUs, 
COM CONTROLE REMOTO TOTAL, INDICADOR ELETRÔNICO DE 
TEMPERATURA, TIMER COM NO MINIMO TRÊS VELOCIDADES 
DE OPERAÇÃO, FUNÇÕES SLEEP E SVVING, COMPOSTO POR 
UNIDADE CONDENSADORA E UNIDADE EVAPORADORA. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS INDISPENSÁVEIS Á INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

KOMECO 
PRINCESS 2,C°  1.150,00 

ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA-ME - 

CADEIRA EMPILHAVEL ADULTO, COM PÉS E ESTRUTURA EM 
AÇO E ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO PERFURADO 
NA COR AZUL BIC, CAPACIDADE MINIMA DE 110KG E ALTURA DO 
ASSENTO MINIMA DE 44,5CM, 

GIRATO 50,00 80,50 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 6 

MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS 
DE LARGURA E 0.75 METROS DE ALTURA. COM  DOIS PÊS 
RETANGULARES MEDINDO 0,BOM DE LARGURA, 0,73M DE 
ALTURA E 0.20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILIMETROS 
NA COR AMADEIRADA A SER DEFINIDA PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

SALMAR 1,00 920,00 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 7 

MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M DE COMPRIMENTO, 1,20 
METROS DE LARGURA E 2,75 METROS DE ALTURA, COM DOIS 
PÉS RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE LARGURA, 0,7314DE 
ALTURA E 0,20M DE GROSSURA EM MDF 15 MILIMETROS NA 
COR BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

SALMAR 1,00 769,00 

1. 3° Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão P esencial N° 128/2017, 
- de R$ 17.334,00 (Dezessete Mil, Trezentos e Trinta e Quatro Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta dias de outubro 
de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°431/2017 
Pregão Presencial N° 0128/2017 

Data da Assinatura: 30/10/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CLAUDINA COMIRAN-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.489,00 (Cinco Mil, Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°432/2017 
Pregão Presencial N° 0128/2017 / 

Data da Assinatura: 30/10/2017. - Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.025,00 (Quatro Mil e Vinte e Cinco Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°433/2017 
Pregão Presencial N° 0128/2017 

Data da Assinatura: 30/10/2017. - Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MULINARI CLIMATIZACAO LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°434/2017 
Pregão Presencial N° 0128/2017 

Data da Assinatura: 30/10/2017. - Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA-ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.520,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Vinte Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

2.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 29/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa 
COLIBRI TRANSPORTES E TURISMO EIRELI-ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado no Município de Capanema-
PR, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COLIBRI 
TRANSPORTES E TURISMO EIRELI-ME, sediada na R MAJOR HIPOLITO, 544 SALA 
02-CEP: 85825000-BAIRRO: CENTRO, Santa Tereza do Oeste/PR, inscrita no CNPJ 
sob o n° 23.849.810/0001-12, neste ato representada pelo Sr. JEFERSON JUNIOR 
GEHM PINHEIRO, portador do RG n° 9.788.527-3, e CPF n° 051.928.009-19, ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo 
Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 05/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 15/02/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 05/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica 
recomposto o valor dos itens 03 e 07, conforme solicitação, devido ao aumento do preço 
do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto 
„ 
.I'' 
Med 

Quan- 
lidado 
Locilada 

Quantidade 
pela qual foi 
recomposto 
o valor 

Preço 
underto 
Licitado 
RS 

Valor 
underto após 
recompostçáo 

' 	' de valores R5 

Valor do 
aedtvo 
H
,.,.. 

s 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM 
MICROÔNIBUS NO TRECHO COMPREENDIDO 

3 
ENTRE FARADAY, LINHA MOURA, ESQUINA EGON. 
REDENÇÃO, LINHA DOIS IRMÃOS, OURO AZUL, 
LINHA MORAIS, FARADAY, TURNO MATUTINO E 

,,,,, 
-- 

..,,, ,,,,n nn  
-- 	IIII--  

,,,,,,, 	,n 
----,"- 

3,45  , „,n, 
-.--- 

1 386,91 

VESPERTINO. ROTA 10 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES COM ÓNIBUS NO 

7 TRECHO COMPREENDIDO ENTRE PORTO MOISÉS 
LUPION, RESSACA, SANTA CLARA, CAMBUI, SÃO KM 27.632.00 7.399.20 3.45 3,6097 1.181,65 

LUIZ, TURNO MATUTINO E VESPERTINO. ROTA 04 

Valor total do Aditiva. R$ 2.568,56 (Dois mi , quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta 
e seis centavos) 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. - Capanema, 31 de outubro de 2017 

AMERICO BELLE 
	

JEFERSON JUNIOR GEHM PINHEIRO- Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

COLIBRI TRANSPORTES E TURISMO EIRELI-ME - Detentora da Ala 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO N' 32(2015, FIRMADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA.,NA FORMA ABAIXO: 

Sos 30 nriola) Qo do mb de mnalm do ane de don mil c dansar., o Filmidol,' de Capanema, 
anode de Parani.dcvidamenn cadsqrado com o CNPI nd75,972.760/8001.60.sediada na Av. Pedro 
Viriato Parigol de Souza. 	1080, na eidade de Copanoma /PR, nesle alo reptesentodo pelo Prefeiro 
Municipal, Sr, Amtium nru.r., residente e damlciliade nesu eidade do Capanema /PR, 
RESCINDE, UNILATERALMENTE 0 CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 324015, oriundo da 
Innreda de Preens n°05/2015 o adilives (innadø com a cram. TALLENIT) CONSTRUTORA 
DE OBRAS LTI/A.inacrita mCNPUMF wbo n.1.14.379.027,1.01-98, sireada a ROD PR-I82, KM 
161,0, SN MARGEM Dl REITA - CEP: 85770QIII • IJAIRRO, INDUSTRIALcm Reale. PR, moe 
morepresemada pclo(a)Srla)DENILSONIOSE GONCALVES, Moczno a, CPF rf 61597.4 459.15, 
pelos monvos n smellt copoors: 

Considerando a decisão da Cemissto Permenenle ok Licilucio do res, 599/602, que ozocluiu yve os 
serviecs obj.' do ontrain 032,2015 foram Indevidoomme suboantrated. pele =press Talk. 
Cookutora de Ohras Ltda å empresa SD ammet. do Coleadas 

Consklerarde que a CONTRATA foi norilleada no Processo Adminislrarloo, sendo-lhe garantida a 
ampla défese e o nantradirório, 

Cornalerando yre as prov. cancadas no bojo do Processo Adminisloalive, tio ankom. cm 
demonstrarque a ocorréncia da subcontratreqlo no C...n.03212015. 

RESOLVE: 

Art, Rescindir unile.ralmeela o Comem 032/2015, de 14 de obril de 2015, Tomada de Pram 
a°06/2015, Exe.c. de Obres-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA OBRA DE IMPLANTAXAO E MODERNIZAÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA DE 
PLANEJAMENTO URBANO, CONTEMPLANDO A PAVIMENTAÇÃO EM PAVER DE 
2.301,21 M' E PAVIMENTAÇÃO EM C131.1Q DE 290,53 Nil PARA A CONSTRUÇÃO DE. 
PASSEIO O CICIX)VIA JUNTO A AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, ENTRE A RUA 
TIIIIRIÇA E ENTRONCAMENTO COM A AVENIDA BOTUCARIS E AVENIDA P MUNA NO 
MUNICÍPIO DO CAPANEMA.PR, EM ATENDIMENTO CONTRAIO DE REPASSE 
301318/2014IMCIDADESICAIXA, PROCESSO 1014592.63/2014, em moio dn doseuntprimemo 
dascondieLloprevislas no Edilal de Licilveáo o ContrateAdministralivo ora oucsMo. 

Art, 24  Nu tocante ho sanefles amrent aplicado em vinude da escisio Gorlutord. sen) prejuízo da 
opuraeio dos Nolo c danos a som (citas mo mon.. posterior, aplicam. eumulalrvamenle a 

s. 	

CAPANEMA • PR 

Município de Capanema - PR 

emmen) Tallonto Coesmoora da Ohms lode. assan93es de  Alulln de 5% oonra n valer do Como.. 
p.  032/2015  e DeelarricAo de Inidameldude Para linkar ou enmatar rome Adminklraelle yfiísi. nolo Trav» de 05 lein.) anos, 0u enquanto nerdorarem us motivou delene' nanr. AR 
Ponielo no até qua sela nromovida a reabilitaeRo rornMe o 014001a aulerldsole ses peiken  
ponalldadc som fundnmenIo no AN, 87.11 c IV. da IA1 n.  5666/1993, 

O Pram. Tenne dc Remis. sec 	Roma resumida, convés de omn. em veiculo de 
divulgas. do Munrelpro. 

CAPANEMA- PR 
nrs 

AME 	LI 
Pre/ eiro A unicipul 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Jornal Novo Tempo 
01 e 02 de Novembro de 2017 1 Edição 1318 Paraná 	I 11 

Adolescentes 
inseridos 
no Família 
Paranaense 
aprendem 
informática 

Adolescentes de Medianeira, 

no Oeste do Estado, estão parti-
ci pando de curso de informática 

básica ofertado pela Secretaria 

de Estado da Família e Desen-

volvimento Social. A ação faz 
parte das ações do programa 

Família Paranaense, prepara 
íís meninos e meninas para o 

resso no mundo do trabalho 
tol colocada em prática com a 

integração de vários setores. 

O Projeto Qualifica conta, 
por enquanto, com 14 adoles-
centes que começaram as aulas 

na terça-feira passada (24), na 

Escola do Trabalho Professor 

Ovídio Putrick. A prioridade 

é atender com o curso famílias 

ein situação de vulnerabilidade 

soci al. 

A Iniciativa foi da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento 
Econômico em parceria com a 

Secretaria da Assisténcia Social, 

Centro de Referência da Assis-

tência Social (Cras) e Univer-

sidade Tecnológica Federal do 

Paraná (UTFPR). 

De acordo cm a coorde-

nadora do Cras, Neli Conti, 

há a intenção de abrir outra 
turma de informática básica. 
"Essa é uma atividade que vem 

encontro das diretrizes do 

grama Família Paranaense. 
Para conseguirmos encaminhá-
-los, depois, para programas de 

aprendizagem, oferecemos essas 

capacitações e oficinas", explica 
Neli. 

AÇÃO 
O curso é ministrado pelos 

académicos de Sistema de Infor-

mação da UTFPR, Victor Longo 
e Matheus Pedrosa, e coorde-
nada pelo professor Evandro 

Carlos Pessi n i. 

O Projeto Qualifica nasceu 
de conversa entre a UTFPR e 

a Escola do Trabalho, da Secre-

taria Municipal de Desenvolvi-
men to Econômico. O objetivo é 

atender famílias que fazem parte 

de programas socioassistenciais, 

entre eles o Família Paranaense. 

O curso de informática básica 

é o primeiro a ser oferecido 

dentro do projeto. 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (18) 3552.1321 -CEP: 85760-000 
Av. Pedro Vide. Parlgot de Snute, 1080. Centro 

PORTARIA N' BRIK DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 
Termo de Homologaçéo do Preggo Presencial 1282017. / 
Q-Preleito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, Considerando 
que o procedimento licitaktrio esla de acordo coma Lei n° 10.520, de 17 de julho da 2802 e coma Lei n' 
8.668 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE, 
Art. 	Homologar o Processo de Licitaok modalidade Preggo Presencial n° 128/2017, objeto AQUISIÇÃO 
DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cume Mente« disposto no Ar1.109, §1. da Lei 8 666,de 21 de junho de 1993, toma-se público o 
resuftado da mil olo em eptgrafe, apresentando os vencedores polo critério menor preço Por hem, 

VENCEDORES: 

CLA001149 
COMIRAN - 

ME 

1 AGRATTO 1,00 17.00.00 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT 18,000 EITUS. CICLO REVERSO, 

QUENTE E FRIO, COM CONTROLE 
REMOTO. VOLTAGEM 220 VOLTS, COR 
BRANCA, COMPOSTO POR 01.00 UN 
CONDENSADOR (UNIDADE EXTERNA) 
E 01.00 UN EVAPORADOR (UNIDADE 
INTERNA). INDICADOR ELETRONICO 
DE TEMPERATURA, TIMER COM NO 

MINIMO TRES VELOCIDADES DE 
OPERAÇÃO. FUNÇÕES SLEEP E 
SWING, 0 EQUIPAMENTO DEVE 

POSSUIR SELO INMETRO PROCEL DE 
EFICIENCIA ENERGETICA CLASSE A, 

DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS INDISPENSAVEIS A 
INSTALACAO DO APARELHO.  

GARANTIA DE 12 MESES, 
POTENCIA 

SOME 
INFORMATICA 

LTDA - ME 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT POTENCIA DE 24,000 STUD - 

APARELHO COM PUNÇÃO DE 
QUENTE E PRIO, COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 24.000 EITUS E FILTRO 

DE PROTEÇÃO KROA, 
TENSAONOLTAGEM: 220V; 

CONTROLE REMOTO', COM GAS 
REFRIGERANTE GUD 61ÅO AGRIDE A 

CAMADA DE OZONIO E NA° 
INFLAMÁVEL E NEM TOXICO. 

COMPRESSOR ROTATIVO. GARANTIA 
MINIMA DE 12 MESES. 

CLASSIFICACAO DE CONSUMO . SELO 
PROCEL A 

ELGIN 2,00 2700,00 

CLAUDINA 
COMIRAN • 

ME 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HLWALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E E FRIO) 220 V. POTENCIA 

DE 9.000 STO,. COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL INDICADOR 

ELETRONICO DE TEMPERATURA, 
TIMER COM NO MINIMO TRES 

VELOCIDADES DE OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADDRA, O EQUIPAMENTO 

DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

CLASSE A DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTI* DE 12 MESES.  

AGRATTO 2,00 1090,00 

MULINARI 
CLIMATIZACA 
0 LTDA - ME 

4 APARELHO SE AR CONDICIONADO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(OUENTE E FRIO) 220 V. POTENCIA SE 

12,000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO TOTAL, INDICADOR 

ELETRONICO DE TEMPERATURA, 
TIMER COM NO MINIMO TRES 
VELOCIDADES DE OPERAÇÃO. 

FUNÇÕES SLEEP E SWING, 
COMPOSTO POR UNIDADE 

CONDENSADORA E UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 

KOMECO 
PRINCESS 

200 1.150,00 

DEVE POSSUIR SELO INMETRO 
PROCEL DE EFICIENCIA ENERGÉTICA 

CLASSE A. DEVE ESTAR INCLUSO 
TODOS OS MATERIAIS 

INDISPENSÁVEIS A INSTALAÇÃO DO 
APARELHO. GARANTIA DE 12 MESES 

ELETROMAO 
UINAS ASTEC 

EIDA . ME 

5 CADEIRA EMPILHAVEL ADULTO, COM 
PES E ESTRUTURA EM ACO E 

ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO PERFURADO NA COR 

AZUL BIC, CAPACIDADE MINIMA DE 
110KG E ALTURA DO ASSENTO 

MINIMA DE 44,5CM, 

GIRATO 50,00 60.50 

CLAUDINA 
COMIRAN • 

ME 

6 MESA OVAL MEDINDO 2,50M DE 
COMPRIMENTO, 1.20 METROS DE 

LARGURA E0,75 METROS DE 
ALTURA, COM DOIS PES 

RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE 
LARGURA. 0.73M DE ALTURA E 0.20M 

DE GROSSURA EM MOFOS 
MILÍMETROS NA COR AMADEIRADA A 

SER DEFINIDA PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL E TAMPO 
ENGROSSADODE 5,5CM 

SALMAR 1,00 92000 

CLAUDINA 
COMIRAN • 

ME 

7 MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M 
CE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 

LARGURA E 0,75 METROS DE ALTURA. 
COM  DOIS PÉS RETANGULARES 

MEOINDO 0,130M DE LARGURA, 0,73M 
DE ALTURA E 0,20M DE GROSSURA 

EM MDF 15 MILIMETROS NA COR 
BRANCA E TAMPO ENGROSSADO DE 

5,5CM 

SALMAR 1.05 769.00 

Art. Valor tote dos g stos com a Licilaçéo modalidade Preg o Presencial 128/2017, é de Rå 17.33400 

(Dezessete Mil, Trezentos e Trinte e Quatro Reale), 
Art. 4° Homologo a pre ente licitee5o, revogadas as dsposled Sem contrério 

Gabinete do Prefeito Munisipal de Capanema, Estado do Pan å trinta dias de outubro de 2017 

Américo Bellé 
Prefeito Munisipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.131/2017 

Pregåe Presencial N° 01282017 
Data da Assinatura 	30/10/2017. 

Contratante, 	 MunMlpio de Capanema-Pr 
Contratada, 	 CLAUDINACOMIRAN - ME 
Objeto,AQUISICAO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICI. 
PIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Valor total, RE 5.489,00 (Cinco Mil, Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
A empresa BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME, CNPJ 
11.507.254/0001-17, através de seu representante legal, Sr. Gustavo 
Bocchi, torna público que recebeu do IAP (Instituto Ambiental do 
Paraná), a LICENÇA DE INSTALAÇÃO 132829, Protocolo 146875467, 
vencimento 30/09/2019, para a atividade de FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO, instalada 
na Rodovia PR-281, Km 592, S/N, bairro Industrial, Santa Izabel do 
Oeste - PR. 

SUMULA DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA 
A empresa BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME, CNPJ 
11.507.254/001-17, através de seu representante legal, Sr. Gustavo 
Bocchi, torna público que irá requerer do IAP (Instituto Ambiental do 
Paraná), a LICENÇA DE OPERAÇÃO para a atividade de 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, instalada na Rodovia PR-281, Km 592, S/N, 
bairro Industrial, Santa Izabel do Oeste - PR. 

Mapeamento feito pela 
Rede Cidade Digital (RCD) 
mostra que 76% dos prefei-
tos do Paraná incluíram nos 
planos de governo a neces-
sidade de investimentos em 
tecnologia para melhorar 
algum setor da administra-
ção municipal. A consulta 
feita junto aos documentos 
protocolados no Tribunal 
Superior Eleitoral, no ano 
passado, reforça a tendência 
de informatização e neces-
sidade de implantação de 
projetos em cidades digitais 
e inteligentes para otimizar 
os serviços e reduzir custos. 

Nos dias 23 e 24 de 
novembro, gestores públicos 
participam, em São José dos 
Pinhais, do 5° Congresso 
Paranaense de Cidades Digi-
tais em busca de soluções 
para suas localidades. O 
evento, organizado pela RCD 
em parceria com a Prefei- 
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76% dos prefeitos do Paraná têm 
propostas para investir em tecnologia 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE, (46) 3552.1321 • CEP: 85760400 
Av. Pedro Viraal° Parket de Souza, ISSO • Centra 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS hP43,212017 
Pregão Presencial. N° 012542017 
Data da Assinatura. 	30/10/2017 
Contratante 	 Município de Capanema-PT 
Contratada 	 ELETROMAQUINASASTEC LTDA-ME 
ObjetoAQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS OE AR CONDICIONADO PARA USO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA.PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total. RS 4 025,00 (Quatro Mil e Volte a Cinco Reais) 

Américo Bella 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ar433/1017 
Pregão Presencial hP 01280017 
Data da Atsinatura 	30/10/2017. 
Contratante 	 Municipro de Capanema-Pr. 
Contratada 	 MULINARI CLIMATIZACAO LTDA- ME 
Objeto AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Valor total RE 2 300,00 (Dois Mil e Trezentos Reais) 

Américo Balk) 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NM34/2017 
lategão Presencial H' 0120/2017 
Cola da Assinatura 	30/10/2017 
Contratante 	 Municlpio de Capanema•Pr. 
Contratada. 	 POTENCIA SOME INFORMATICA LTDA - ME 
ObjetoAQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA USO 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS . 
Valor total RS 5.520,00 (Cinco Mil, Quinhentos e Vinte ReaM) 

Américo Belé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Afi.  6 528, DE ra DE ABRIL DE 2017, 
Termo de Homologação do Petto Presencial M12702017, 
O Prefeito do Munrclpio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legals o, Conside- 
rando que o procedimento hcitatório esta de acordo oom a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com 
a Lei ri.  8 606 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especlalmente em seu artigo 43, 
RESOLVE 
Art 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 127/2017, olfieto AQUISI- 
ÇÃO DE CBLIQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO AGUENTE) PARA USO DA SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, NA RECUPERAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS DO MUNICI- 
PIO DE CAPANEMA.PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
An 2' E121 cumprimento ao disposto no Art 109, §1' da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se 
público o resultado da licitação em epigrole, apresentando os vencedores pelo critério menor preço 
Por Item, 
VENCEDORES 
Vairuzi....T.0' Tm Fli-ciTuri9.59, ; .. 	 - T A - 	• , 	, 

CONCREC 1 CONCRET 0 BETuMiNusu usiNA-.) A CONL.NET.A. 4/5,00 235,05  
AW 
CONCRET 

QUENTE (CI31/0), 
PREDOMINANTEMENTE FAIXA 'V DO 

Os LTDA • DER-PR COM TEOR DE NO MINIMO 5% 
EPP E NO MÁXIMO 6% DE CAP-20 (CIMENTO 

ASFALTICO DE PETRÓLEOI, COM 
TRANSPORTE ATE O LOCAL INDICADO. 

CONCREC 2 CONCRETO BETUMINOSO USINADO A CONCRECAW 125,00 235,00 
AW QUENTE (GRUO). 
CONCRET 
OS LTDA • 

PREDOMINANTEMENTE FAIXA 'le.  DO 
DER-PR COM TEOR DE NO MINIMO 5% 

EPP E NO MÁXIMO 6% DE CAP.20 (CIMENTO 
ASFALTICO DE PETRÓLEO), COM 
TRANSPORTE ATÉ O LOCAL INDICADO 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão Presencial N. 12742017, e) de RE 
117 500,00 (Canto e Dezessete Mil e Quinhentos Reais) 
Art d° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná trinta e um dias de outubro de 2017 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°436/2017 
Pregão Presencial N' 0127/2017 
Data da Assinatura . 	31/10/2017. 
Contratante 	 Municipio de Capanema•Pr. 
Contratada 	 CONCRECAW CONCRETOS LTDA - EPP 
Objeto .AOUISIÇÃO DE CBUCI (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) PARA USO DA 
SECRETARIA DE viA9.4o, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, NA RECUPERAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Valor total RE 117 500,00 (Canto e Dezessete MI e Quinhentos Reais) 

Aménco Bellé 
Prefeito Munbipal 

tura de São José dos Pinhais, 
abordará o uso da tecno-
logia no desenvolvimento 
local, com a participação de 
prefeitos e representantes 
também de outros Estados. 

O diretor da iniciativa, 
José Marinho, explica que o 
encontro visa auxiliar o pla-
nejamento em TIC das Pre-
feituras, facilitando o acesso 
de pequenos e médios muni-
cípios a informações sobre 
como implantar ações na 
área. "0 mais importante 
da tecnologia é melhorar 
a vida das pessoas e isso 
passa pelo uso de dados, 
de sistemas, conectividade, 
oferecendo inúmeras pos-
sibilidades de crescimento 
socioeconômico por meio 
das Tecnologias da Infor-
mação e Comunicação", 
afirma Marinho, destacando 
a necessidade de parcerias 
público-privadas no pro-
cesso. As PPP's serão um 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FOND; (48) 3552.1321 -CEP: 85760.000 
Av, Pedro Viriato Perigai de Souza, 1S80 -Centro 

1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços n° 242/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa SISTERPEL SUPRIMENTOS 
PARA INFORMATICA LIDA - ME 
Pelo presente instrumento particular que firma de um fado, Municipio de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n.  75.972,760/0001430, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, inscrito 
no CPF/MF sob 240.595.879-15, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA- ME, sediada na R CORONEL SALDA- 
NHA , 1470 - CEP: 85010130 - BAIRRO: CENTRO, Guarapueva/PR, Inscrita no CNPJ sob o n° 
01.429.437/0001-08, neste ato representada pelo Sr, PAULO EMANUEL DE ANDRADE, portador 
do RG n° 132495440, e OPP n° 120.898.07920, ao fim assinada, doravante designada CONTRA- 
TADA, estando as partes sujeitas as normas das leis 10.520/02 e 	8866/93 e soas alteraçaes 
subseqUentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Presencial 
saam, mediante es seguintes cláusulas e condições 
CLAUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 06/07/2017, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Presencial n° 58, entre as partes acima Identificadas. para AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES COMPLETOS, IMPRESSORAS NOBREAKS, NOTEBOOKS E DEMAIS EQUI- 
PAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA PARA LISO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
Ma recomposto o valor do item 03, conforme sol citação, devido ao aumento do preço da produto 
durante a vigéncia do contrato. 
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CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausules do contrato orlgináno não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual toot e forma na pre- 
sença das testemunhas abaixo, 
oma, 01 de novembro de 2017 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 
PAULO EMANUEL DE ANDRADE 
Representante Legal 
SISTERPEL SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA - ME 
Detentora da Ata 

dos temas tratados durante 
o Congresso em São José dos 
Pinhais. 

Videomonitoramento 
Segurança pública é área 

mais lembrada nos planos de 
governo (18%), com a diretriz 
para implantação de câmeras 
de monitoramento. Educação 
e a Informatização em diver-
sos setores também aparecem 
com grande margem (16% 
cada). 

Ao todo, o documento 
engloba mais de mil itens 
fazendo referência a inves-
timentos nas Tecnologias da 
Informação e Comunicação. 
A Saúde é outro setor entre 
os mais citados (12%), com a 
carência de integração entre 
as unidades, implantação de 
prontuário eletrônico, agen-
damento de consultas online 
e equipamentos como tablets 
para os agentes comunitários. 

Moffiloramento de 
`take news' nas 
eleições de 2018 

A liberdade de gravar, escre-

ver e postar qualquer coisa por 

qualquer um na interner é um 

avanço, sein dúvida. Mas tem 

o lado negativo: as mentiras e 

bobagens que são publicadas e 

que muitas vezes levam a erros e 

a situações graves. 

O governo está de olho no 

problema e pensa em como 

tratar cio assunto: o min istro da 

Defesa, Raul Jungmann, disse 

que o Exército poderia partici-

par do monitoramento das  "fake  

news" por meio do CCOMGEX 

(Comando de Comunicações e 

Guerra Eletrônica do Exército), 

mas que o assunto é avaliado 

pela área técnica. O comando é 

vinculado ao Departamento de 

Ciência e Tecnologia da Força. 

O  TSE  informou que houve 

a decisão de se criar "grupos de 

trabalho para analisar medidas 

de segurança a serem adotadas 

para garantir a liberdade de voto 

dos eleitores" 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°434/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2017 

Aos trinta dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 128/2017, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - ME, sediada na R ALMIRANTE BARROSO, 684 -

CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ 

sob o n°03.958.284/0001-11, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante legal Sr.(a) GILBERTO PEDRO BERTE, portador do RG n° e do CPF 

n° 627.117.179-68. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca Unid Quantid Preço Preço total 

do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

2 APARELHO DE AR ELGIN UN 2,00 2.760,00 5.520,00 
CONDICIONADO SPLIT POTÊNCIA 
DE 24.000 BTUS — APARELHO 
COM FUNÇÃO DE QUENTE E 
FRIO; COM CAPACIDADE 
TÉRMICA DE 24.000 BTUS E 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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FILTRO DE PROTEÇÃO ATIVA. 
TENSÃO/VOLTAGEM: 220V; 
CONTROLE REMOTO; COM GÁS 
REFRIGERANTE QUE NÃO 
AGRIDE A CAMADA DE OZÔNIO E 
NÃO INFLAMÁVEL E NEM TÓXICO. 
COMPRESSOR ROTATIVO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
CLASSIFICAÇÃO DE CONSUMO - 
SELO PROCEL A. 

Valor Total do Contrato: R$5.520,00(Cinco Mil, Quinhentos e Vinte Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  

as seguintes informaQões:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 20 

(vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone,16-3552-1321 — Fax•46-3552-1122 
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de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, iuntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria  

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. 0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

	

5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x N xVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 I 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 370 05.001.04.122.0402.2023 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
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ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 
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8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecuçäo total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  
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13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 128/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 128/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) GILBERTO PEDRO BERTE, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da At 

Capan a, 30 de outub e 20 7 

AMÉ 	:ELLÉ 	 GILBERTO PEDRO BERTE 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA - 

ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°432/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2017 

Aos trinta dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 128/2017, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME, sediada na R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A -

CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°02.995.568/0001-15, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, portador do RG n° 34269220 

e do CPF n° 452.690.509-78. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 CADEIRA EMPILHÁVEL ADULTO, 
COM PÉS E ESTRUTURA EM AÇO 
E ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO PERFURADO NA 
COR AZUL BIC, CAPACIDADE 

GIRATO UN 50,00 80,50 4.025,00 
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MINIMA DE 110KG E ALTURA DO 
ASSENTO MÍNIMA DE 44,5CM. 

Valor Total do Contrato: R$4.025,00(Quatro Mil e Vinte e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 20 

(vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
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c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve neqar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não qera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Reqistro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órqão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O paqamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 
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5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 
000 

Natureza da 
despesa 

4.4.90.52.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2017 370 05.001.04.122.0402.2023 
2017 2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
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adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 128/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 128/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

30 de outubro de 2017 

"111>/ 
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Prefeito Municipal 
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Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°431/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2017 

Aos trinta dias de outubro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 128/2017, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

CLAUDINA COMIRAN - ME, sediada na AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO, 696 SALA 

01 E 02 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n°17.281.091/0003-45, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN, portador do RG 

n° 12/R-11276461 e do CPF n° 867.278.009-44.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MESAS, CADEIRAS E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO PARA USO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADOAGRATTO 
SPLIT 18.000 BTUS, CICLO REVERSO: 
QUENTE E FRIO, COM CONTROLE 
REMOTO, VOLTAGEM 220 VOLTS, 
COR BRANCA, 	COMPOSTO POR: 
01,00 UN CONDENSADOR (UNIDADE 
EXTERNA) E 01,00 UN EVAPORADOR 
(UNIDADE 	INTERNA), 	INDICADOR 

UN 1,00 1.640,00 1.640,00 
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ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 
TIMER 	COM 	NO 	MÍNIMO 	TRÊS 
VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES 	SLEEP 	E 	SWING, 	O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR SELO 
INMETRO PROCEL DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 	CLASSE 	A. 	DEVE 
ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADOAGRATTO 
SPLIT TIPO HI-WALL CICLO REVERSO 
(QUENTE E E FRIO) 220 V, POTÊNCIA 
DE 9.000 BTUs, COM CONTROLE 
REMOTO 	TOTAL, 	INDICADOR 
ELETRÔNICO 	DE 	TEMPERATURA, 
TIMER 	COM 	NO 	MÍNIMO 	TRÊS 
VELOCIDADES 	DE 	OPERAÇÃO, 
FUNÇÕES 	SLEEP 	E 	SWING, 
COMPOSTO 	POR 	UNIDADE 
CONDENSADORA 	E 	UNIDADE 
EVAPORADORA. O EQUIPAMENTO 
DEVE 	POSSUIR 	SELO 	INMETRO 
PROCEL 	DE 	EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA 	CLASSE 	A. 	DEVE 
ESTAR 	INCLUSO 	TODOS 	OS 
MATERIAIS 	INDISPENSÁVEIS 	À 
INSTALAÇÃO 	DO 	APARELHO. 
GARANTIA DE 12 MESES. 

UN 2,00 1.080,00 2.160,00 

6 MESA OVAL MEDINDO 2,50M DESALMAR 
COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 
LARGURA E 0,75 	METROS DE 
ALTURA, 	COM 	DOIS 	PÉS 
RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE 
LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M 
DE 	GROSSURA 	EM 	MDF 	15 
MILÍMETROS NA COR AMADEIRADA A 
SER DEFINIDA PELA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL 	E 	TAMPO 
ENGROSSADO DE 5,5CM 

UN 1,00 920,00 920,00 

7 MESA RETANGULAR MEDINDO 3,50M 
DE COMPRIMENTO, 1,20 METROS DE 
LARGURA 	E 	0,75 	METROS 	DE 
ALTURA, 	COM 	DOIS 	PÉS 
RETANGULARES MEDINDO 0,80M DE 
LARGURA, 0,73M DE ALTURA E 0,20M 

SALMAR UN 1,00 769,00 769,00 
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DE 	GROSSURA 	EM 	MDF 	15 
MILÍMETROS NA COR BRANCA E 
TAMPO ENGROSSADO DE 5,5CM 

Valor Total do Contrato: R$5.489,00(Cinco 	Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2.0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 20 

(vinte) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 
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c) Local onde serão entregues os materiais; 

d) Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

0 Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

5.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O paqamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 
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5.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x N xVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 
370 

Funcional programática 

05.001.04.122.0402.2023 

Fonte 
de 
recurso 
000 

Natureza da 
despesa 

4.4.90.52.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2017 
2017 2490 10.001.20.606.2001.2210 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 

de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com 

os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
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8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
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adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 
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h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 128/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 128/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr. 	AUDINA COMIRAN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanem. 	 017 

a-7),&)2-6h1 

AM 	BELL 	 CLAUDINA COMIRAN 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Detentora da Ata 
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